
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINITT DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 68/2020 

Câmara Municipal de Pato Branco 
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PROTOCOLO GERAL 1250/2020 
Data: 20/05/2020 - Horário: 13:33 

Legislativo 

Cumprimento Vossa Excelência, e Nobres Vereadores, no ensejo em que submeto mais 

um Projeto de Lei para apreciação desta Augusta Casa de Leis, tendo em vista Emenda 

Constitucional nº 103/2019 de 13/11/2019, o qual dispões sobre a adequação das alíquotas 

previdenciárias dos servidores ativos, inativos e pensionistas repassados ao PA TOPREV -

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco - PR. 

O projeto de lei tem o objetivo adequar as alíquotas previdenciárias em virtude do 

disposto no art. 9°, §§ 4° e 5° da Emenda Constitucional nº 103/2019, a saber: 

Art. 9° Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da 

Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto 

na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo. 

[ .. . ] 

§ 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota 

inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o 

respectivo regime próprio de previdência social não possui déficit atuarial a ser 

equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis 

ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 5° Para fins do disposto no § 4°, não será considerada como ausência de déficit a 

implementação de segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano 

de equacionamento de déficit. 

A aplicação aos RPPS dos Estados, Distrito Federal e Municípios das mesmas regras 

de benefícios dos servidores federais previstas na EC nº 103 de 2019 exige a edição de 

normas pelos entes federativos. A edição dessas normas é fundamental para a busca do 

equilíbrio financeiro e atuarial do PA TOPREV, que hoje de acordo com o último cálcu lo atuari al 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARAllÁ GABltlETE DO PREFEITO 

do ano de 2019 é de R$ 322.424.501, 12 (trezentos e vinte e dois milhões, quatrocentos e vinte 

e quatro mil , quinhentos e um reais e doze centavos). 

Com o objetivo de apontar os possíveis caminhos a serem seguidos para aplicação aos 

RPPS das regras de benefícios e adequação de alíquotas de contribuição, na forma da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019, a Secretaria de Previdência divulga orientação, 

cabendo a cada ente a decisão sobre a melhor alternativa a ser adotada. 

Dessa forma, para que este município não ocorra de ficar impedido de emitir a CRP -

Certificado de Regularidade Previdenciária, solicitamos que deem a presente matéria, 

tramitação em Regime de Urgência Especial, para a necessária adequação do nosso Regime 

Próprio de Previdência Social , conforme Portaria SEPRT/ME nº 1.348, de 3 de dezembro de 

2019, que dispõe sobre parâmetros e prazos para atendimento das disposições do artigo 9° da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e 

Municípios comprovarem a adequação de seus Regimes Próprios de Previdência 

RPPS. 
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MUNICÍPIO DE 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _2_ /2020 

Dispõe sobre a alteração da lei Complementar nº 
7 4/18, de 23 de abril de 2018, que instituiu o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Pato 
Branco/PR e, dá outras providências. 

Art. 1°. O artigo 61 da Lei Complementar nº 74/18, de 23 de abril de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação. 

Art. 61. As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos 1 e li do art. 60 
da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, será constituída de modo a 
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 

1 - de uma contribuição patronal , mensal, dos Órgãos Municipais: Legislativo e 
Executivo, incluídas suas autarquias e fundações, definida pelo art. 2° da Lei 
Federal nº. 9.717, alterado pelo ar1. 10° da Lei Federal nº. 10.887, igual a 14% 
(quatorze por cento), incidentes sobre as verbas que compõem a base de 
cálculo de contribuição prevista na legislação municipal. 

li - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo art. 11 da EC 
nº 103/2019, igual a 14% (quatorze por cento), incidentes sobre as verbas que 
compõem a base de cálculo de contribuição prevista na legislação municipal. 

Art. 2°. O artigo 63 da Lei Complementar nº 7 4, de 23 de abril de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação. 

Art. 63. A contribuição previdenciária de que trata o inciso Ili, do art. 60 da Lei 
Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, será de 14% (quatorze por cento), 
incidentes sobre a parcela que supere o valor estabelecido como teto para o 
RGPS dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
próprio do município. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a artir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação, em atendimen ao isposto no§ 6° do art. 195 da CF. 
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Excelentíssimo Senhor 
Moacir Gregolin 

Câmara Munlclpal de Pato Branco 
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Lllglslatlvo - REQ 67812020 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

)> !.. e 1\ e 5 \<%JX2> 
REQUERIMENTO Nº 678/2020 

Requer ao Executivo Municipal para informar qual o 
número de funcionários públicos municipais efetivos, que 
ganham de 1 á 5 salários mínimos, de 5 a 10 salários 
mínimos, em percentual, e acima de 10 sa lários mínimos, 
para posteriormente analisar o Projeto de Lei 
Complementar nº 3/2020, que modifica o Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Pato Branco, de 
acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019. 

O vereadores infra-assinado, Amilton Maranoski - PL, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, solicitando ao 
departamento competente, para informar qual o número de funcionários públicos 
municipais efetivos, que ganham de 1 á 5 salários minimos, de 5 a 10 salários mínimos, e 
acima de 1 O salários mínimos, em percentual. 

Justifica-se o pedido, para posterior análise do Projeto de Lei Complementar nº 
3/2020, que modifica o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato 
Branco, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Nestes termos, pede deferimento. 

etnwa MutllC. ,., 
Moactr Oalchllv n 

Vtreador • PSD 

ato Branco, 13 de maio de 2020. 
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Excelentíssimo Senhor 
Moacir Gregolin 

Cl\mara Municipal do P<1to Branco 
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Loglslallvo • REQ 68212020 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 682/2020 

Requer ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Pato Branco - PATOPREV, para 
informar o número de servidores públicos municipais 
aposentados que ganham de 1 á 5 salários mínimos, de 5 
1 O salários mínimos e acima de 1 O salários mínimos, em 
percentual, para posteriormente analisar o Projeto de Lei 
Complementar nº 3/2020, que modifica o Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Pato Branco, de 
acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019. 

O vereador infra-assinado, Amilton Maranoski - PL, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, requer seja oficiado ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Pato Branco - PATOPREV, para informar o número de 
servidores públicos municipais aposentados que ganham de 1 á 5 salários mínimos, de 5 
a 10 salários mínimos e acima de 10 salários mínimos, em percentual. 

Justifica-se o pedido, para posterior análise do Projeto de Lei Complementar nº 
3/2020, que modifica o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato 
Branco, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 13 de maio de 2020. 
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Vereador • Podemos 
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P.l A .. ~PREV lnstilulodePrevidênciadosServidores ~ 1 ~ Pôblicos Municipais de Pato Branco 

Ofício Nº 037/2020 Pato Branco, em 29 de maio de 2020 

Assunto: RESPOSTA REQUERIMENTO 682/2020 

Senhor Presidente 

Atendendo vossa solicitação, visando dar atendimento ao ofício nº 208/2020-

DL e requerimento 682/2020, repassamos as informações, conforme segue: 

Faixa Salário Mínimo quantidade Percentual 

De 1 a 5 SM 1505 81,84% 

De5a10SM 251 13,65% 

Acima de 1 O SM 83 4,51% 

TOTAL 1839 100% 

BASE DAS INFORMAÇÕES: -

- Folha de abril de 2020 dos servidores públicos municipais, segurados do 

Instituto de Previdência - PATOPREV, vinculados ao Poder Executivo. 

-Verbas que incidem contribuição previdenciária para o PATOPREV. 

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Ade ilson:Cãiíd o Silva --·-- ---~-
.- ------·-:_:· _ _:_gire1ÜrPresidente PATOPREV 

~-·-----

Ao Exmo Senhor Moacir Gregol in 

Presidente Câmara Municipal de Pato Branco 

Pato Branco - PR f LC $ l aoóLO 

Câmara Municipal de Pato Branco 

lllll~llWlll l lllllllllllllll ~lll lllllll 
PROTOCOLO GERAL 1369/2020 
Data: 29/05/2020 - Horário: 11 :05 

Administrativo 

Rua Tapajós, 64, 1° andar - Centro - CEP 85501-045- Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3225-6167 



Câmara Municipal de Palo Branco 
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Leglslatlvo - REQ 74512020 

GABINETE DO VEREADOR FABRICIO PREIS DE MELLO - PSD 

Excelentíssimo Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

APROV A D 

REQUERIMENTO Nº 745/2020 . Data 20 ( 5 ~;p 
Assinetura 
C#.UMA "41!_NICI" ~ATo l~ANCO 

Requer informações sobre a Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica nº 1/2020, que 
estabelece regras para o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Pato 
Branco, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019. 

Os vereador infra-assinado, Fabrício Preis de Mello - PSD, membro 
relator pela Comissão Especial para exame da admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica Municipal , no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
requer seja oficiado ao Executivo Municipal, solicitando ao departamento competente, 
para que envie informações sobre a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1/2020, 
que estabelece regras para o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Pato Branco, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019. 

>- Qual o motivo de estar sendo definido alíquota de 14% para o funcionalismo como 
um todo, uma vez que na nova regra estabelecida pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, há um tabelamento progressivo das alíquotas, de acordo com os 
rendimentos. 

A solicitação justifica-se, para melhor entendimento da matéria. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Branco, 20 de maio de 2020. 

~~eo y......,~_,. .....,_ Bf*ICC· 
Cfl~ Muf\IC. r""" 

Vereador - PSD Amnton Maranoski 
-.;arna1a Munic. Pà(g' EffcffiW Vereador • P\. 

Prof-. .~odrlgo Jolíj Bfflii 
vete ~~oci~ 
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Projeto de Lei Complementar n° 5/2020 
Autoria: Executivo Municipal 

PARECER JURÍDICO 

O Poder Executivo, por meio da Mensagem n° 68/2020, propôs o 
projeto de lei em epígrafe numerado, que tem por objetivo adequar as alíquotas 
previdenciárias em virtude do disposto no art. 9°, §§ 4° e 5° da Emenda Constitucional 
nº 103/2019, a chamada Reforma da Previdência. 

Fundamenta, em sua justificativa, que a presente alteração na Lei 
Complementar n° 74/18, de 23 de abril de 2018, que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Pato Branco/PR, é fundamental para a busca do 
equilíbrio financeiro e atuarial do PATOPREV. 

Afirma, ainda, que caso não se proceda a presente alteração no 
Regime Próprio de Previdência Social, o município corre o risco de ficar impedido de 
emitir a CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária. 

É o sucinto relatório. Passamos à análise jurídica da proposição. 

A Reforma da Previdência - Emenda Constitucional n° 103/2019, 
promulgada final do ano passado, é uma norma de ordem pública e cogente, ou seja, 
é o tipo de norma que constrange a quem se aplica, tornando seu cumprimento 
obrigatório de maneira coercitiva. 

Nesse sentido, desde a sua aprovação, os estados e municípios 
ficaram obrigados a adequar seus regimes próprios de previdência, de modo a atender 
o que reza a Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Dentre as inúmeras alterações trazidas pela reforma da previdência, 
tem-se a variação das alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. Antes da reforma, as alíquotas de contribuição variavam de 8 a 11 %. 
Agora, de acordo com o artigo 11 da EC n° 103/2019, as alíquotas no setor público\(r\ 
serão de 7,5 a 14% e serão cobradas progressivamente, por faixa de renda. Veja-se: \\ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

- .. ~ e 
Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 
previdenciária de que tratam os arts. 4°, 5° e 6° da Lei n° 10.887, de 
18 de junho de 2004, esta será de 14 (quatorze por cento). 
§ 1° A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, 
considerado o valor da base de contribuição ou do benefício 
recebido, de acordo com os seguintes parâmetros: 
I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos 
pontos percentuais; 
II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
redução de cinco pontos percentuais; 
III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 
(três mil reais), redução de dois pontos percentuais; 
IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 
(cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos), sem redução ou acréscimo; 
V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
quarenta e seis centavos) até R$ 10.000,00 (dez mil reais), acréscimo 
de meio ponto percentual; 
VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), acréscimo de dois inteiros e cinco décimos pontos 
percentuais; 
VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 
(trinta e nove mil reais), acréscimo de cinco pontos percentuais; e 
VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de 
oito pontos percentuais. 
§ 2° A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1°, 
será aplicada de forma progressiva sobre a base de contribuição do 
servidor ativo, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores 
compreendida nos respectivos limites. 
§ 3° Os valores previstos no § 1° serão reajustados, a partir da data 
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, na mesma data e 
com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao 
salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica. 
§ 4° A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução 
ou a majoração decorrentes do disposto no § 1°, será devida pelos 
aposentados e pensionistas de quaisquer dos Poderes da União, 
incluídas suas entidades autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre 
o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime ( 

1 
Geral de Previdência Social, hipótese em que será considerada a; 
totalidade do valor do benefício para fins de definição das alíquotas~ J 

aplicáveis. ,.... \ 
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Assim, pela nova regra, todos serão tributados em 7,5% na parcela 
de até um salário mínimo, em 9% na parcela de entre um salário mínimo e R$2.000,00 
e assim sucessivamente. 

Como no caso dos servidores públicos federais existem algumas 
modalidades de aposentadoria que permitem o recebimento de benefício acima do 
teto do INSS, nestes casos, as alíquotas poderão ser ainda maiores, chegando a 22% 
sobre a parcela daqueles que receberem mais que R$39.000,00. 

Deste modo, aos municípios e estados restaram duas opções: 
estabelecer em seus regimes próprios a aplicação de uma alíquota fixa de ao menos 
14% ou adotar o modelo progressivo da União, com contribuições que variem de 7,5 
a 22%, a depender do salário do servidor. 

O projeto de lei em análise trata apenas da adequação da alíquota a 
ser aplicada, fixando um percentual único de 14% sobre os vencimentos dos servidores 
públicos municipais. 

Como dito na mensagem encaminhada pelo Executivo Municipal, de 
fato, o município deve providenciar a devida adequação em seu regime próprio de 
previdência até o dia 31 de julho deste ano, sobre o risco de perder seu certificado de 
regularidade previdenciária, podendo sofrer a ausência de repasses voluntários da 
União, bem como, o bloqueio em operações de crédito, conforme Portaria SEPRT/ME 
nº 1.348, de 3 de dezembro de 2019. 

Esta mesma Portaria, na alínea "a", do inciso II, do art. 2º, reforça a 
tese de que a alíquota fixa para os RPPS com déficit atuarial - que é o nosso caso -
deve ser de 14%, em caso de não adoção do regime progressivo. 

Assim sendo, considerando a necessidade da alteração e a natureza 
vinculativa das norma insertas da reforma da previdência, como já dito anteriormente, 
por se tratar de norma cogente, o projeto de lei em análise atende aos preceitos legais. 

Contudo, mister salientar que o escalonamento das alíquotas adotado 
pela União tem o claro objetivo de recolher mais daqueles que recebem mais, e menos 
dos que recebem menos. Dessa forma, embora não haja impedimentos legais, aplicar f 
uma alíquota fixa de 14% sobre os vencimentos dos servidores municipais pode ir ' 
contrário à intenção do legislador, quando propôs a reforma da previdência. 
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-~~ r e 
Contudo, tal assertiva diz respeito à análise de mérito propriamente, 

a qual deve ser feita exclusivamente pelos vereadores. 

De mais a mais, diante do exposto, exaramos parecer favorável à sua 
tramitação. 

Pato Branco - PR, 3 de junho de 2020. 
f 

' 
i 

! 

Luciano Beltrame 
Procurador Legislativo 

\ 

\ ~-
Renato Monteiro do Rosário 

Assessor Jurídico 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Recebi nesta data, na condição de Presidente da 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, abaixo assinado, conforme 

estabelece o artigo 133-A, do Regimento Interno do Poder Legislativo 

Municipal, o Projeto de iei 4 urJawa:Ja6 6/ ZO<?O. 

Pato Branco, _.....1l ....... Í6_...(z._.~ ............... ZO--· ___ _ 

Presidente 

Relator: FÃB({.;c;v f~E: ·,s· ()& fnsllo 

Data: o~ loc l 2-vJ? . 
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~1 . , 1:i '1 1l , r,1 Í~(I Íf , b~1~rni9o~rfo~E-~to~ir~~{~2i~?i 
._ toglslatlvo - REQ 104012020 

GABINETE DO VEREADOR FABRICIO PREIS DE MELLO - PSD 

Excelentíssimo Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1040/2020 

Requerem ao Executivo Municipal, para que 
se manifeste sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2020, que dispõe sobre 
a alteração da Lei Complementar nº 74/·18, 
de 23 de abril de 2018, que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social do 
IVlunicípio de Pato Branco/PR e, clá outras 
providências. 

Os vereadores infra-assinados, Amilton Maranoski • PL, Fabricio 
Preis de Me llo ·· PSD, Joecit' Bernardi - PSD, Marines Boff Gerhardt .. PSDB e 
Rodrigo José Correia - Podemos , no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
1equerem seja oficiado ao Executivo Municipal, solicitando élO depnriamento 
competente, para que se manifeste sobre o Projeto de Lei Complem entar nº 5/2020, 
que dspõe sobre a alteração da Lei Co1nplementar nº 74/18, de 23 de abril de 2018, 
que instituiu o l~egime Próprio de Previdência Social do Municipio de Pato Branco/PR 
e, dá outras providências. 

).> Cálculo do déficit atuarial baseado na alíquota de 14%. 
'r Cálculo do déficit atuarial baseado na tabela de alíquota previdenciária 

progressiva, que varia entre 7.5% a 22%. 

A demonstração do cálculo é imprescindível para que a Comissão de 
Justiça e Redação possa emitir seu parecer. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Branco, ·15 de junl10 de 2020. 

' . l ~ l . 
~ . l. J {( ' ,1 \ , f l \. .. ) \\ l, 

l.11 hr1r: j()) •reiH <)(~ MP. ln 
Vfffeaclor · ·· PSD 

~d..>~ CO>t>~ü-
Rodrigo Jos~ Correia 
Vereador - podemos 

9? Ruo Arnriboio, 491, Centro - 85501 -262 - Poto Brnnco - Pmcmá 
,, (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1520 
[3:)http ://www.pc1tobrnnco .pr. lerJ.br / vere crdorfobricio@pntobrnnco.pr.leg. br 



Excelentíssimo Senhor 
Nloacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal ele Pato Branco 

REQUERIM ENTO Nº 1056/2020 

Requer ao Executivo IVlunicipal para que se manifeste 
tecnicamente a respeito da sustentabilidade do PatoPrev 
levando-se em consideração o plano de cargos e salários 
do Município. 

O vereador infra-assinado, C<:irlinho Antonio Polazzo - DEIVI, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 
para que se manifeste tecnicamente a respeito ela sustentabilidade do PatoPrev 
levando-se em consideração o plano de cargos e sa lários do Município. 

\;lC~t? S \ ZoZíO-

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 17 de junho ele 2020 . 

. ;'g_J_ 
Cêrnara unlc. Pato Branco 

Gil on Feitosa 
Voreador • PT 

! Rua Arariboic1, 491, Centro - 85501 -262 ,. Pato Branco · Paraná 
~' (46) 3272 .. 1500 / 3272 - 1548 
18lhttp://www.patobrcmco.pr.leg.br/ voreadorpolozzo@patobranco .pr.leg .br 



SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 90/2020/APM Pato Branco, 7 de julho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores o envio das respostas relativas aos 

requerimentos e ofícios abaixo descritos: 

* Ofício nº 221 /2019-DL, de 21 de maio de 2020: 

Requerimento nº 745/2020 

* Ofício nº 289/2020-DL, de 17 de junho de 2020: 

Requerimento nº 1040, 1056/2020 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Câmara Municipal do Pato Branco 

1 nm11 11tílíl m1rn11111 
PROTOCOLO GERAL 1925/2020 
Data: 07/07/2020 - Horário: 16:32 

Administrativo 
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Ofício Nº 041/2020 Pato Branco, ern 06 de julho de 2020 

o que segue: 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nQ 289/ 2020-DL - Requerimento n2 1056/2020 

>Requer ao Executivo Municipal para que se manifeste tecnicamente a 

respeito da sustentabi lidade do PATOPREV levando-se em cons ideração o 

plano de cargos e sa lários do município. 

Visando dar atendimento aos requerimentos supracitados, ternos a informar 

De fato, o Plano de Carre ira, Cargos e Salários dos servidores é de suma 

importância, principalmente na questão que envo lve a sustentabilidade do regime. 

Mas quanto ao aspecto sustentab ilid ade do RPPS, primeiro há de ser 

verificada primeiramente a questão da reforma previdenciária propriamente dita, com 

adoção das regras impostas pela EC n. 103/2019, visando o equ ilíbrio financeiro e atuarial. 

Isto porque, o Plano de Carreira tem por princíp io o reconhecimento do 

servidor no âmbito da sua vida funcional, quanto aos diversos aspectos de formação, enfirn 

um gama de fatores a serem ava li ados, sernpre objetivando o crescimento e motivação do 

servidor . 

Depois da reforma efetuada, entendo que sim, o Instituto de Previdência, em 

conjunto com o Poder Executivo Municipal, pode e deve reavaliar os Planos de Carreira 

existentes, até porque, o Plano de Carreira (exceto magistério recém reformulado) dos 

demais servidores foi implantado pe la Lei n2 3812/12, carecendo inclusive de nova 

reformulação, quando então poderá ser ana lisado mais friamente a preocupação do nobre 

vereador. 

PHESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 
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Ofício Nº 040/2020 Pato Branco, em 06 de julho de 2020 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 221/2020-DL - Requerimento nº 745/2020 

>Qual o motivo de estar sendo definido al íquota de 1.4% para o funcionalismo corno um 

todo, urna vez que na nova regra estabelecida pela Emenda Constituclonal nº 103/2019, há 

urn tabe lamento progressivo das alíquotas, de acordo com os rendimentos . 

Ofício nº289/2020-DL - Requerimento n2 1040/2020 

>Cálcu lo do déficit atuaria l baseado na alíquota de 14% 

>Cálculo cio déficit atua ri al baseado na tabela de alíquota previdenciária progressiva, que 

varia entre 7,5% a 22% 

Visando dar atendimento aos requerimentos supracitados, temos a informar o que segue: 

1º - Unificamos a resposta aos 2 requerimentos, visto que estão interligados, e a resposta 

de um, presta esclareclmentos ao outro, e se completam. 

22 - Anexamos Parecer Técnico/Jurídico nº 090/2020, da Consultoria especia li zada do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - PATOPREV, fundamentando 

que de início: 

a) Faz-se necessário a implantação da alíquota de 14%; 

b) É possível a implantação da tabela progressiva, desde que implantada a reforma 

previdenciária, nos mesmos moldes da UNIÃO, EC nº 103/ 2019. 

3º - A implantação da tabela progressiva, em conjunto com a reforma previdenciária, corno 

urn todo, já é objeto de estudo solicitado do Instituto de Previdência PATOPREV, que inclui: 



a) Estudo para implantação da tabela progressiva; 

ku~hll 1$! " "''""'" llol ~.\$:/ .. l\\!if.:01 lk>;l;JW> <» fd• llrtl\N 

b) Es tudo da Adoção das regras da União EC n.103/2019; 

e) Es tudo para implantação do Regime Complementar de Previdência - HCP; 
d) Cá lcu lo do Déficit Atuarial: 

i. baseado na alíquota de 14%; 

ii. nas alíquotas da tabela progressiva; 

iii. projeções com possível aumento da alíquota patronal; 

iv. Adoção das regras da União; 

v. Implantação do Regime Complementar de Previdência - RCP; 

4º - Existe um compromisso firmado com o Chefe do Poder Executivo Municipal, que todos 

esses estudos sejam concluídos e entregues ainda no decorrer do ano de 2020; 

EIVI ANE><O: 

- Parecer Técnico Jurídico nº 090/2020 

Colocamo-nos à disposição para demé\is esclarecimentos. 
í . ;' l 
~ .,\". L ~_1__. j 

. - \f < }l)ry l\ 
ADl'MILSON CÂNDJDD4 v,l;- -

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco ·· PR 
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PARECER TÉCNICO/JURIDICO N.0 090/2020. 

INTEFU: SSADO: FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PATO BRANCO 

ASSUNTO: ALÍQUOTA SEGUNDO EC N. 103/19 

EMENTA: PREVI DENCIÁRIO - NOVA ALfQUOTA - ALfQUOTA ESCALONADA -

IMPOSSIBILIDADE - DÉFICIT. 

1 ··· RELA TÓRIO 

O Fundo Municipal de Previdência Social de Pato Branco - PR, por meio seu 

Diretor Presidente o Sr. Ademilson Cândido Silva, solicita a elaboração de parecer 

técnico/juridico sobre a nova alfquota previdenciária. sua aplicabilidade e a possibilidade 

ele aplicação da alíquota escalonada prevista na EC n. 103/19 à luz das regras 

constitucionais, descrevendo os fatos corno segue: 

1.1 Legislação pertinente: 

É o relatório. 

EC n. 10312019 ele 12 ele novembro ele 2019. Cócligo Tri/JuMrio 

Nacional (Lei Fecleral n. 5. 172166). 



• f\8 
ICQZ Albert Schmídt 

li ··· FUNDAMENTAÇÃO 

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 

2019, a qual trouxe significativas alterações no sistema previdenciário brasileiro, 

dúvidas surgem em relação a aplicação da alíquota de contribuição, seja ela patronal 

ou do segurado. Neste sentido, entenderemos qual alíquota deve ser aplicada e a partir 

de quando, assim, buscaremos no texto do art. 1° da referida Emenda o entendimento 

sobre a possibilidade ou não em relação ao que chamamos de alíquota escalonada. 

Art . 1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. '149. ( ... ] 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
por meio de lei, contribuições para custeio de regime próprio de 
previdência socia l, cobradas dos servidores ativos, dos aposentados e 
dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor da base de con tribuição ou dos proventos de 
aposentadoria e de pensões. 
§ ·1°-A. Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordinária dos 
aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos 
ele aposentadoria e el e pensões que supere o salário-mínimo. 
(Vigência) 
§ 1°-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no§ 1°-A para 
equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição 
extraordinária, no âmbito da União, dos seNidores públicos ativos, dos 
aposentaclos e dos pensionistas. (Vigência) 
§ ·1°-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1°-B deverá ser 
institulda simultaneamente com outras medidas para equacionamento 
do deficit e vigorará por período detenninado, contado da data de sua 
instituição. [grifamos] 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 
previdenciária de que tratam os arts. 4°, 5° e 6° da Lei nº 10.887 , de 18 
de junho de 2004, esta será de 14 (quatorze por cento) . (grifamos] 

Tal artigo fez alterações no corpo da Constituição, em vários ariigos, e com isso 

veda que um Ente Federativo aplique allquota escalonada quando o cálculo atuarial 

indicar déficit, assim, deverá, e isso é uma imposição, aplicar a alíguota de 14% 

(quatorze por cento) . Neste sentido também, vejamos o art . 9° da mesma Emenda 

Constitucional: 

( 



• 1caz Albert Schrnídt 

Art. 9° Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 
do art. 40 ela Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de 
previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, e o disposto neste artigo. 
§ 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão 
estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores 
da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime 
próprio ele previdência social não possui déficit atuarial a ser 
equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às 
alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social. 
§ 5° Para fins do disposto no§ 4°, não será considerada corno ausência 
de deficit a implementação de segregação da massa de segurados ou 
a previsão em lei de plano de equacionamento de déficit. (grifamos] 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

1 - no primeiro dia cio quarto mês subsequente ao da data de 
publicação desta Emenda Constitucional, quanto ao disposto 
nos arts. 11, 28 e 32; [grifamos) 

Diante elo que foi demonstrado acima, não restam cf(iviclas em relaç~o a 

aplicabilidade da nova alíquota de 14%, e por seu turno, a impossibilidade de aplicação 

da alíquota escalonada quando houver déficit no RPPS. Como podemos ver, o texto da 

emenda é claro ao mencionar a palavra "estabelecer", ou seja, cabe ao Ente, por meio 

de legislação local, estabelecer tal alíquota, uma vez que não se trata de norma 

constitucional mJtoaplicável. Vejamos o texto da Nota Técnica n. 12212/2019/ME: 

Isto significa que, sem o referendo mediante lei do ente 
subnacional, de gue trata o inciso li do art. 36 da EC no 103, de 
2019, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios não poderão 
institu ir alíquotas de contribuição para o custeio do RPPS de 
forma groqressiva, nem fazer incidir a contribuição ordinária elos 
aposentados e pensionistas sobre o valor dos proventos e pensões que 
superem o salário mínimo, se houver deficit atuarial, pois, em todo o 
caso, deverá incidir sobre proventos e pensões que superem o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, ou que superem o 
dobro desse limite quando o beneficiário for acometic!o de doença 
incapacitante. [ ... ] 

Acresce que a lei estadual, distrital ou municipal, quando se 
referir ao referendo de que trata o inciso li do art. 36 da EC no 
103, de 2019, terá efeitos prospectivos, a partir de sua publicação, por 
força do que dispõe o parágrafo (mico desse mesmo artigo, o qual veda 
a produção de efeitos retroativos. (grifamos] 

( 
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O texto acima trata da progressividade da alíquota e da aplicação da alíquota 

mínima ele 14%, assim, é de se notar a necessidade de se regulamentar tal alíquota em 

âmbito local. Vejamos ainda o Código Tributário Nacional: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
1 - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
li .. a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto 
nos artigos 2-1, 26, 39, 57 e 65; [grifamos] 

Em relação a aplicação de nova alíquota, o entendimento desta assessoria é que 

se faça por meio de Lei, conforme estabelece o CTN, ainda que haja Entes que alteram 

a alíquota por meio de decreto. 

Assim sendo, é de entendimento dessa assessoria e, portanto, orientamos no 

sentido de que a alíquota do RGPS é de 14%, a qual deve ser seguida pelos RPPS, 

sendo que estes somente podem escalonar a alíquota quando não apresentar déficit 

atuarial. Por fim, va le lembrar que o art. 36, 1 da EC n. 103/19 estipu la que a nova 

alíquota de 14% deve entrar em vigor no primeiro cfia subsequente a entrada em vigor 

da Emenda, portanto, desde o dia 1° de março de 2020, deve~se aplicar a nova alíquota 

nos RPPS por meio de normalização local. 

Por fim, va le destacar que para aplicar allquota escalonada, é necessário aderir 

a algumas regras de EC n. ·103/2019, urna delas é a constante no art. 3G da emenda 

em que afirma a necessidacle de se aderir integra lmente às mudanças dos artigos art. 

149 da Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" cio inciso 1 e nos 

incisos Ili e IV cio art. 35 da Emenda, as quais exige-se que se revogue as regras de 

transição cio art. 3º da E meneia Constitucional nº 4 7, de 5 de julho ele 2005 e cios artigos 

2°, 6° e 6°-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, vejamos: 

Art. 36 [ ... ] 
li - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo 
art. 1° desta Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição 
Federal e às revogações previstas na alinea "a" do inciso 1 e nos 
incisos Ili e IV do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa 
privativa do respectivo Poder Executivo que as referende 
integralmente; [grifamos] 



• PS 
ICQI Albert Schmidt 

Dessa forma, alguns requísitos devem ser analisados e cumpridos para 

implementação de algumas alterações da EC n. 103/2019, pelos fatos que acima forarn 

expostos. 

Este é o parncer1• Salvo MAIOR JUÍZO. 

Ariquemes/RO, ·1° de julho de 2020. 

MeJOV~~' A!!NOGA[()~M,IDT 
OABIMT 6091 

1 Esle parecer é meramente opinalivo/esclareccdor. As opiniões técnlco/juridicas não vinculam o Alo Administrativo, o 
qual é de responsabilidade do Gestor. As opiniões expressas neste parecer não obrigam o cumprirnenlo/acatamento 
pelo solicilante do mesmo, podendo portanto, solicitar opinlllo diversa de outro parecerista. S.M.J. 
2 Aclvogaclo Previclcnciarisla , Professor Universitário, Doutorando crn Pollllca Social pela UnB, Mestre em Polllica Social 
(UFMT/Brasll - inlerctln1bio na Universidade de Coimbra/Portugal), Especialista em Admlnistraçao Pública (FESMP/MT 
- FMP/RS) , Me111t1ro da Comissllo do Direito Previdencli:\rio da Orclern cios Advogados do Brasi l, Seccional <te Mato 
Grosso, Membro do Fórum Permanente de Aclvogados Prevldenclaristas do Conselho Federal da OA8, Membro 
Consullor da Comlssno Especial de Direito Previdenciário cio CFOAB e me!llbro da Comissí'lo Nacional de Seguriclacje 
Soei ai da Associação Brasileira de Advogados - ABA. 



Ao Departamento Legislativo 
Câmara Municipal de Pato Branco - Paraná 

O Vereador infra-assinado Fabrício Preis de Mello - PSD, Relator pela 
Comissão de Justiça e Redação, ao projeto de lei complementar nº 5/2020, conforme 
dispõe os §§ 1° e 2° do Art. 133-A do Regimento Interno, sol icita Parecer Jurídico 
referente ao ofício nº 90/2020/APM, que foi anexado ao projeto , para que, 
posteriormente, esta re lataria possa emiti r o Parecer da comissão . 

Pato Branco, 08 de julho de 2020 

~ ~·~i~ ~ \ *' '<;... Ü)t;_; \)~........,, nc10 ret "<Te Me lo 
Vereador - PSD 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 

'~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1520 
C8Jhttp ://www.patobranco.pr.leg .br/ vereadorfabricio@patobranco.pr. leg .br 



, 
PROCURADORIA JURIDICA 

Recebi nesta data, na condição de PROCURADOR JURÍDICO, 

abaixo assinado, conforme estabelece o § 1° do artigo ~tmento 

Interno do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 6 /40ZO 

Pato Branco, q /o-=t / Po&í::/ -

/' 

·0,c 
/ 7' .; ' 

/ 

! Rua Araribo ia, 49 1, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
~ .. (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1513 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

:TO BRANCO 

PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2020 

Em atenção a solicitação efetuada pelo Vereador Fabrício Preis de Mello - PSD, 
relator da matéria pela Comissão de Justiça e Redação, esta assessoria e 
procuradoria jurídica, assim se manifesta quanto ao contido no Ofício nº 
90/2020/ APM. 

Preliminarmente, ratificamos na íntegra o parecer jurídico exarado às fls . 8 à 11 
do Projeto de Lei em questão. 

Quanto a manifestação constante no Ofício nº 90/2020/ APM, ela somente 
reforça a necessidade da fixação neste momento da alíquota de 14% e a 
impossibilidade de aplicação de alíquota escalonada quando houver déficit no 
RPPS, baseada na previsão constante da EC nº 103/19. 

Contudo, o Ofício nº 040/2020, informa que a implantação da tabela progressiva, 
em conjunto com a reforma previdenciária, como um todo, já é objeto de estudo 
solicitado pelo Instituto de Previdência P ATOPREV, que inclui: 

a) Estudo para implantação da tabela progressiva; 
b) Estudo da adoção das regras da União EC nº 103/2019; 
c) Estudo para implantação do Regime Complementar de Previdência -

RCP; 
d) Cálculo do déficit atuarial : 

- baseado na alíquota de 14%; 

- nas alíquotas da tabela progressiva; 

- projeções com possível aumento da alíquota patronal; 

- adoção das regras da União; 

- implantação do Regime Complementar de Previdência - RCP. 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1524 
(8) http :/ /www.patobranco.pr. leg. br / assessoriajuridica@patobranco .pr. leg .br 
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Por fim, afirma o Presidente da P A TOPREV que existe o compromisso que esses 
estudos sejam concluídos e entregues ainda no decorrer deste ano. 

É o que tínhamos a nos manifestar. 

Pato Branco, 9 de julho de 2020. 

·rodo Rosário - Assessor Jurídico 

Luciano Beltrame - Procurador Legislativo 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1524 
l8Jhttp ://www.patobranco.pr.leg.br/ assessoriajuridica@patobranco .pr.leg .br 
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Ofício Nº 043/2020 

SENHOR PRESIDENTE 

Pato Branco, em 10 de julho de 2020 

Câmara Municipal de Pato Branco 

111111111111 H 
PROTOCOLO GERAL 1986/2020 
Data: 10/07/2020 ·Horário: 16:04 

Administrativo 

Visamos aprimorar o entendimento desta R. Casa Legislativa.i quanto à 
(.(:) "'\>i.e :t\ c::.i\I \ t\ R. 

urgência, importância e relevância da mensagem n2 68, projeto de lei n2 5 - que visa alterar 

a alíquota patronal dos servidores públicos municipais para 14%. Nesse sentido, 

encaminhamos uma consulta que a Associação Brasileira de Instituições de Previdência 

Estaduais e Municipais - ABIPEM fez junto ao Ministério da Previdência, com o seguinte 

A Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais 

- ABIPEM enviou questionamento à Secretaria de Previdência - SPREV -

Ministério da Economia sobre a possibi lidade da aplicação de alíquotas 

progressivas. 

"O Regime Próprio com déficit atuarial pode decidir pela aplicação da tabela 

progressiva, desde que o produto da arrecadação das contribuições dos 

segurados seja superior a 14%?", indagou a ABIPEM. 

Allex Albert Rodrigues, subsecretário dos Regimes Próprios de 

Previdência Social da Secretaria de Previdência, explicou que é preciso 

"referendar a alteração do art. 149 da CF na forma prevista no art. 36, 

li, da EC n2 103, de 2019 (o referendo pode se ater somente à alteração 

do art. 149 da CF, e é recomendável que referende a revogação do § 

21 do art. 40 da CF prevista na alínea "a" do inciso 1 do art. 35 da EC 

103 (não é obrigatório que se referende os incisos Ili e IV do art. 36, 

que trata da revogação das emendas constitucionais 41 e 47, aliás só 

pode fazer esse referendo da revogação das EC 41 e 47 quan efizer a 

1 htlps://www . abipem .orq.br/abipem-solicita-esclarecimento-a-sprev-sobre-a-a~ca -de-aliquota-
progressiva/ ' 
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alteração das regras de benefícios do RPPS - a reforma dos 

benefícios". 

O subsecretário dos RPPS continua: "desde que fundamentado em 

cálculo atuarial, pode aplicar as alíquotas progressivas, tendo como 

alíquotas e bases mínimas as previstas para os servidores federais no 

art. 11 da EC 103/2019. Só que ao aplicar as alíquotas progressivas 

podem gerar resultado financeiro pior do que se esperava com os 14% 

e até, no extremo pior do que os 11% (dependendo da estrutura 

salarial), nesse caso, o que vai ocorrer? Para o sistema ficar em 

equilíbrio terá que aumentar a contribuição do Ente e o plano de 

amortização ou ampliar a base dos aposentados e pensionistas". 

"Essa questão de que o resultado financeiro da aplicação das alíquotas 

progressivas tem que ser superior ao resultado financeiro da aplicação 

da alíquota uniforme de 14% é uma orientação objetiva nossa 

construída junto com os atuários em reunião no IBA, é apenas uma 

orientação. Caso o Ente queira aplicar as alíquotas progressivas ele 

pode, mas se o resultado fica r pior, o cálculo atuarial vai ter que indicar 

o aumento da contribuição patronal ou do equacionamento do déficit 

e se o ente não fizer o RPPS poderá ficar irregular no equilíbrio atuarial; 

assim, o Ente tem que ter muito cuidado ao propor as alíquotas 

progressiva, pois pode prejudicar ainda mais o (des)equilíbrio do RPPS. 

Pode conjugar, por exemplo, as progressivas, com o aumento da base 

de contribuição dos aposentados e pensionistas. O plano é sempre 

solidário, entre Ente, servidor ativo, aposentado e pensionista, ou seja, 

se diminui o financiamento de um lado tem que recompor por outro", 

finaliza Allex. 

Baseado nessas premissas, o Instituto de Previdência dos Servidores já foi 

notificado pelo Poder Executivo visando responder alguns questionamentos desta casa, a 

qual abordamos a importância e a necessidade de estabelecer estudos, com cálculo 

atuarial, prevendo cenários, incluindo possibilidade da implantação da tabela progressiva . 

Esta matéria foi objetivo, inclusive, de questionamento do Ministério Público 

junto ao Poder Executivo Municipal, sobre o andamento do processo de aprovaçã 

alíquota, por força de dispositivo constitucional, cópia em anexo. ( 
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Reforçando ainda que a data limite para aprovação e publicação desta lei é 

31/07 /2020, para todos os municípios brasileiros que possuem RPPS, sob pena de bloqueio 

da CRP, segundo informações da Secretaria de Previdência, causando sérios prejuízos para 

toda a munipalidade. 

Anexo 1: Ofício Ministério Público 

Anexo 2: Parecer Especializado em Previdência 

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 



1g PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PATO BRANCO 

Ofício nº 406/2020-DK 
Ref: Procedimento Administrativo nº MPPR-0105.20.000548-3 

PATO BRANCO, 30 de junho de 2020. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, através 
ela 1" PROMOTORIA com atuação na PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PUBLICO da Comarca 
de PATO BRANCO, nos termos do art. 129, Ili e VI , da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da 
Lei nº 7.347/85 art. 26, 1, da Lei nº 8.625/93, e artigo 58, inciso 1, alínea "b", da Lei 
Complementar nº 85/99, nos autos ele Procedimento Administrativo nº MPPR-
0105.20.000548-31, SOLICITA que: 

- (1) Informe se foram promovidas as iniciativas legislativas ou 
se já existe lei municipal dispondo sobre as alterações trazidas pela Emenda Constitucional 
nº 103/2019, aplicadas ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) de seus 
servidores, especialmente tratando da adequação da alíquota de contribuição 
previdenciária, não inferior à dos servidores da União, atualmente fixada em 14% (artigo 11 
da EC nº -iü3/2019). ou se o seu RPPS não possui déficit atuarial, encontrando-se na 
exceção prevista no §4° do artigo 9° da EC nº 103/2049 - nesta hipótese, cabendo 
demonstrar a adequação das alíquotas, que não podem ser inferiores àquelas aplicáveis ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ; 

• (il) caso não tenham sido providenciadas as iniciativas 
legislativas, esclareça a razão pel<f qual não foram tomadas. 

Para cumprimento integral da presente REQUISIÇÃO, confere­
se o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento deste. A resposta ao Ministério 
Pl'.1blico deverá ser encaminhada2para esta 1ª PROMOTORIA da Comarca de Pato Branco. 

Descrição da Apuração: Acompanhar e fiscalizar a adequação do Regime Próprio de 
Previdência Social às alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019, no 
âmbito do Município ele Pato Branco, especialmente quanto as providências legislativas 
relacionadas à al!quota de contribuição previdenciária dos servidores pllblicos municipais. 

Ilustríssimo Senl10r 
Augustinho Zucchi 
Prefeito Municipal 

SILVANA CARDOSO LOUREIRO 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

E-mail: chefiagabinete2@patobranco.pr.gov.br, prefeito@patobranco.pr.gov.br 
Pato Branco - PR 
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PARECER TÉCNICO/JURÍDICO N.0 090/2020. 

INTERESSADO: FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PATO BRANCO 

ASSUNTO: ALÍQUOTA SEGUNDO EC N. 103/19 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO - NOVA ALIQUOTA - ALIQUOTA ESCALONADA -

IMPOSSIBILIDADE - DÉFICIT. 

1 - RELATÓRIO 

O Fundo Municipal de Previdência Social de Pato Branco - PR, por meio seu 

Diretor Presidente o Sr. Adernilson Cândido Silva, solicita a elaboração de parecer 

técnico/jurídico sobre a nova alíquota previdenciária, sua aplicabilidade e a possibilidade 

de aplicação da alíquota escalonada prevista na EC n. 103/19 à luz das regras 

constitucionais, descrevendo os fatos corno segue: 

1.1 Legislação pertinente: 

É o relatório. 

EC n. 10312019 de 12 de novembro ele 2019. Código Tributário 

Nacional (Lei Federal n. 5.172166). 
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li - FUNDAMENTAÇÃO 

Com a promulgação ela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 

2019, a qual trouxe significativas alterações no sistema previdenciário brasileiro, 

d(1vidas surgem em relação a aplicação ela alíquota de contribuição, seja ela patronal 

ou do segurado. Neste sentido, entenderemos qual alíquota deve ser apl icada e a partir 

de quando, assim, buscaremos no texto cio art. 1° da referida Emenda o entendimento 

sobre a possibilidade ou não em relação ao que chamamos de alíquota escalonada. 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 149. [ ... ] 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
por meio de lei, contribuições para custeio de regime próprio de 
previdência social, cobradas dos seNidores ativos, dos aposentados e 
dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor da base de contribuição ou dos proventos de 
aposentadoria e de pensões. 
§ 1º-A. Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordinária dos 
aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos 
de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo. 
(Vigência) 
§ 1°-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no§ 1°-A para 
equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição 
extraordinária, no âmbito da União, dos seNidores públicos ativos, dos 
aposentados e dos pensionistas. (Vigência) 
§ 1°-C. A contribuição extraordinária de que trata o§ 1°-B deverá ser 
instituída simultaneamente com outras medidas para equacionamento 
do deficit e vigorará por período determinado, contado da data de sua 
instituição. [grifamos) 

Ar!. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 
previdenciária de que tratam os arts. 4°, 5° e 6° da Lei nº 10.887, de 18 
de junho de 2004, esta será de 14 (quatorze por cento). [grifamos] 

Tal artigo fez alterações no corpo da Constituição, em vários artigos, e com isso 

veda que um Ente Federativo aplique alfquota escalonada quando o cálculo atuarial 

indicar déficit, assim, deverá, e isso é urna imposição, aplicar a allquota de 14% 

(quatorze por cento). Neste sentido também, vejamos o art. 9° da mesma Emenda 

Constitucional: 

\ 
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Ar!. 9° Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 
do art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de 
previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, e o disposto neste artigo. 
§ 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão 
estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores 
da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime 
próprio de previdência social não possui déficit atuarial a ser 
equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às 
alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social. 
§ 5° Para fins do disposto no§ 4°, não será considerada como ausência 
de deficit a implementação de segregação da massa de segurados ou 
a previsão em lei de plar10 de equacionamento de déficit. (grifamos] 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra ern vigor: 

1- no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de 
publicação desta Emenda Constitucional, quanto ao disposto 
nos arts. 11 , 28 e 32; [grifamos] 

Diante do que foi demonstrado acima, não restam dúvidas em relação a 

aplicabilidade da nova alíquota de 14%, e por seu turno, a impossibilidade de aplicação 

da alíquota escalonada quando houver déficit no RPPS. Como podemos ver, o texto da 

emenda é claro ao mencionar a palavra "estabelecer", ou seja, cabe ao Ente, por meio 

ele legislação focal, estabelecer tal alíquota, uma vez que não se trata de norma 

constituciona l autoaplicávef. Vejamos o texto da Nota Técnica n. 12212/2019/ME: 

Isto significa que, sem o referendo mediante lei elo ente 
subnacional, de que trata o inciso li do art. 36 da EC no 103, de 
2019, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios não poderão 
instituir aliquotas ele contribuição para o custeio do RPPS de 
forma progressiva, nem fazer incidir a contribuição ordinária dos 
aposentados e pensionistas sobre o valor dos proventos e pensões que 
superem o salário mínimo, se houver deficit atuarial, pois. em todo o 
caso, deverá incidir sobre proventos e pensões que superem o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, ou que superem o 
dobro desse limite quando o beneficiário for acometido de doença 
incapacitante. [ ... ] 

Acresce que a lei estadual, distrital ou municipal, quando se 
referir ao referendo de que trata o inciso li do art. 36 da EC no 
103, de 2019, terá efeitos prospectivos, a partir de sua publicação, por 
força do que dispõe o parágrafo único desse mesmo artigo, o qual veda 
a produção de efeitos retroativos. [grifamos] 
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O texto acima trata da progressividade da alíquota e da aplicação da alíquota 

mínima de 14%, assim, é de se notar a necessidade de se regulamentar tal alíquota ern 

âmbito local. Vejamos ainda o Código Tributário Nacional: 

Arl. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
1 - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
li - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto 
nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; [grifamos] 

Em relação a aplicação de nova alíquota, o entendimento desta assessoria é que 

se faça por meio de Lei, conforme estabelece o CTN, ainda que haja Entes que alteram 

a alíquota por meio de decreto. 

Assim sendo, é de entendimento dessa assessoria e, portanto, orientamos no 

sentido de que a alíquota do RGPS é de 14%, a qual deve ser seguida pelos RPPS, 

sendo que estes somente podem escalonar a alíquota quando não apresentar déficit 

atuarial. Por fim, vale lembrar que o art. 36, 1 ela EC n. 103/19 estipula que a nova 

alfquota de 14% deve entrar ern vigor no primeiro dia subsequente a entrada em vigor 

da Emenda, portanto, desde o dia 1° de março de 2020, deve-se aplicar a nova alíquota 

nos RPPS por meio de norrnatização local. 

Por fim, vale destacar que para aplicar alíquota escalonada, é necessário aderir 

a algumas regras de EC n. 103/2019, urna delas é a constante no art. 36 da emenda 

em que afirma a necessidade de se aderir integralmente às mudanças dos artigos art. 

149 da Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso 1 e nos 

incisos Ili e IV do art. 35 da Emenda, as quais exige-se que se revogue as regras de 

transição do art. 3° da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e dos artigos 

2°, 6° e 6°-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, vejamos: 

Art. 36 [ ... ] 
li - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo 
art. 1° desta Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição 
Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso 1 e nos 
incisos Ili e IV elo art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa 
privativa do respectivo Poder Executivo que as referende 
integralmente; [grifamos) 
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Dessa forma, alguns requisitos devem ser analisados e cumpridos para 

implementação de algumas alterações da EC n. 103/2019, pelos fatos que acima foram 

expostos. 

Este é o parecer1. Salvo MAIOR JUÍZO. 

Ariquemes/RO, 1° de ju lho de 2020. 

MeJoyúd , 
ABVOGA!AÓ 
OAB/MT 8091 

1 Este parecer é meramente opinativo/esclarecedor. As opiniões técnico/jurldicas não vinculam o Ato Administrativo, o 
qual é de responsabilidade do Gestor. As opiniões expressas neste parecer não obrigam o cumprimento/acatamento 
pelo solicitante do mesmo, podendo portanto, solicitar opinião diversa de outro parecerista. S.M.J. 
2 Advogado Previdenciarista, Professor Universitário, Doutorando em Polllica Social pela UnB, Mestre em Política Social 
(UFMT/Brasil - Intercâmbio na Universidade de Coimbra/Portugal), Especialista em Administração Pública (FESMP/MT 
- FMP/RS), Membro da Comissilo de Direito Previdenciário da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato 
Grosso, Membro do Fórum Permanente de Advogados Previdenciaristas do Conselho Federal da OAB, Membro 
Consultor da Comissão Especial de Direito Previdenciário do CFOAB e membro da Comissão Nacional de Seguridade 
Social da Associação Brasileira de Advogados - ABA. ~l ' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
do Estado do Parand 

1' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PATO BRANCO 

Ofício nº 428/2020-DK 

Ref: Procedimento Administrativo nº MPPR-0105.20.000548-3 

PATO BRANCO, 12 de julho de 2020. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, através 

da 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA com atuação na PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO da Comarca de PATO BRANCO, nos termos do art. 129, Ili e VI, da Constituição 

Federal, art. 8°, § 1°, da Lei nº 7.347/85 art. 26, 1, da Lei nº 8.625/93, e artigo 58, inciso 1, 

alínea "b", da Lei Complementar nº 85/99, nos autos de Procedimento Administrativo nº 

MPPR-0105.20.000548-3, REQUISITA que: 

- (i) Informe se tramita projeto de lei tratando de adequação do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores municipais às disposições 

trazidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e qual o estágio atual do processo 

legislativo; ~ ·i,c 'Õ /a.toa.D , 
- (ii) Ou se já existe lei promulgada com esse objeto, 

encaminhando-a. 

Para cumprimento integral da presente REQUISIÇÃO, confere­

se o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento deste. A resposta ao Ministério 

Público deverá ser encaminhada para esta 1 ª PROMOTORIA da Comarca de Pato Branco. 

Descrição da Apuração: Acompanhar e fiscalizar a adequação do Regime Próprio de 

Previdência Social às alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019, no 

âmbito do Município de Pato Branco, especialmente quanto às providências legislativas 

relacionadas à alíquota de contribuição previdenciária dos servidores públicos municipais. 

Excelentísslmo Senhor 

VANESSA SCOPEL ""'"""'""....,.d~1to1..,.vANESSA 

BONATI0:05511185981 =:.:.~~~ 

VANESSA SCOPEL BONATTO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

E-mail: leglslatlvo@patobranco.pr.leg.br 

Pato Branco - PR 
Câmara Municipal de Pato Branco 

111111111111 1~1111 1 111111 111 1111111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1996/2020 
Data: 13/07/2020 ·Horário: 10:14 

Administrativo 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER: Projeto de Lei Complementar nº 5/2020 

Câmara Municipal de Pato Branco 

llllllllllllllHlllllllllllllll\11 
PROTOCOLO GERAL 2020/2020 
Data: 14/07/2020 - Horário: 11 :18 

Legislativo - PCRJ 37/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da lei Complementar nº 74/18, de 23 de abril de 2018 , 
que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato Branco/PR e, 
dá outras providências. 

Autor: Executivo Municipal 

Pretende o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei Complementar, 
realizar adequação da alíquota previdenciária dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas repassados ao PATOPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Pato Branco - PR. 

Em busca do equilíbrio financeiro e atuarial , o projeto de lei tem o objetivo 
de adequar a alíquota previdenciária , amparado pelo disposto no art. 9º, §§ 4 º e 5º da 
Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Em síntese, o executivo pretende aumentar a alíquota previdenciária para 
14%, tendo em vista a existência de déficit atuarial a ser equacionado no Regime 
Previdenciário do Município. 

Em mensagem, o executivo informa que, caso não ocorra a adequação, o 
Município poderá perder verbas oriundas da união , uma vez que ficará impedido de emitir 
a CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária , bem como, o bloqueio de operações 
de crédito , conforme Portaria SEPRT/ME nº 1.348, de 3 de dezembro de 2019 . 

Sobre a possibilidade de aplicar escalonamento de alíquota progressiva , 
questionada por este relator, a assessoria técnica contratada pelo município orienta que se 
permite escalonamento apenas em regimes próprios que não sejam deficitários. 

Em não havendo impedimento legal , e atendendo o que preceitua o art. 62 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pato Branco , optamos por exarar 
PARECER FAVORÁVEL a regimental tramitação do mesmo. 

É o nosso parecer, SMJ . 

;at~/h7 08dejulhode2020 A Q: ~ll 
Amilt~- PL l'R~is de M:l10 -PSD 

Membro 

J;;;;t°ifl?~niÂJJ 
0 

_ Me~~1Jr~~~u~~ 
, -~~~ 

Rodrigo Jose Correia - podemos 
Membro 

~ Rua Araribo ia, 49 1, Centro - 8550 1-262 - Pato Branco - Paraná 
'-~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1520 
(81http://www.patobranco.pr. leg.br/ vereadorfabricio@patobra nco.pr. leg.br 



COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Recebi nesta data, na condição de Presidente da 

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, abaixo assinado, conforme 

estabelece o artigo 133-A, do Regimento Interno do Poder Legislativo 

Municipal, o Projeto de /i.· a>vvptAM&-;ÍM !JJ. e_,tj /lto?.o . 

Pato Branco, 1 '1 ,lo~ (ww · 

Ronalce Moacir Dalchiak;)SD 

Presidente 

Data: 14 lo+- l20w 

~ Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 

'-~ ( 4 6) 3 2 72 - 1 5 o o / 3 2 72 - 1 51 3 
G http://www.patobranco.pr.leg. br / rozane@patobranco .pr.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE e 

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 5/2020 

Câmara Municipal de Pato Branco 

1 11 11111111111 111 111111 11111111111111111~111 
PROTOCOLO GERAL 2074/2020 
Data: 16/07/2020 - Horário: 09:58 

Legislativo • PCPP 25/2020 

Os membros da Comissão de Políticas Públicas se reuniram para analisar e emitir 
parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2020 - Dispõe sobre a alteração da lei 
Complementar nº 74/18, de 23 de abril de 2018, que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Pato Branco/PR e, dá outras providências. 

A Reforma da Previdência - Emenda Constitucional nº 103/2019, promulgada final 
do ano passado, é uma norma de ordem pública e cogente, ou seja, é o tipo de norma que 
constrange a quem se aplica, tornando seu cumprimento obrigatório de maneira coercitiva . 

Nesse sentido, desde a sua aprovação, os estados e municípios ficaram obrigados 
a adequar seus regimes próprios de previdência, de modo a atender o que reza a Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 

Como dito na mensagem eocaminhada pelo Executivo Municipal, de fato, o 
município deve providenciar a devida adequação em seu regime próprio de previdência até 
o dia 31 de julho deste ano, sobre o risco de perder seu certificado de regularidade 
previdenciária, podendo sofrer a ausência de repasses voluntários da União, bem como, o 
bloqueio em operações de crédito , conforme Portaria SEPRT/ME nº 1.348, de 3 de 
dezembro de 2019. 

Esta mesma Portaria, na alínea "a", do inciso li , do art. 2°, reforça a tese de que a 
alíquota fixa para os RPPS com déficit atuarial - que é o nosso caso - deve ser de 14%, em 
caso de não adoção do regime progressivo. 

Assim sendo, considerando a necessidade da alteração e a natureza vinculativa 
das norma insertas da reforma da previdência, como já dito anteriormente, por se tratar de 
norma cogente, o projeto de lei em análise atende aos preceitos legais. 

Em relação à proposição em tela, verificando as informações que o referido Projeto 
de Lei visa estabelecer, após análise desta Comissão de Políticas Públicas , emitimos 
PARECER FAVORÁVEL. à tramitação do presente ao Projeto de Lei . 

É o parecer, Salvo Maior Juízo. 
Pato Branco, 15 de julho de 2020. 

Ronalce Mo~chiavan - PP 
(Presidente) 

(Membro) 
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Exmo. Sr. 
Moacir Gregolin 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
10BRANCO 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 
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Data: 16/07/2020 • Horirlo: 20:17 

LeglslaUvo • EM 7212020 

O vereador infra-assinado, Fabrício Preis de Mello - PSD, no uso de suas prerrogativas 
legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário desta Casa de Leis, a 
seguinte EMENDA ao Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, que dispõe sobre a 
alteração da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, que instituiu o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Pato Branco. 

EMENDA ADITIVA Nº 1: 

Acrescenta Art. 3º ao Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, e renumera os 
subsequentes, com o seguinte teor: 

"Art. 3º O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Pato Branco, deverá promover estudos para o equacionamento do déficit 
financeiro atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Pato Branco no prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por mais 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação da presente lei complementar, 
em conformidade com o art. 40 da Constituição Federal de 1988, o §1º do 
Art . 9º, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, e o Art. 1° da Lei nº 
9.717, de 1998, ou substitutivo legal, propondo medidas necessárias ao 
governo municipal. 

Parágrafo único. Os Conselhos, de Administração e Fiscal acompanharão 
os resultados de estudos e medidas propostas conforme o caput deste 
artigo, tendo por escopo o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS de Pato 
Branco." 

Pato Branco, 16 de julho de 2020. 

<~ oJ,lu9 ?.w, .\, \\11~a 
Fabriclo Prels de Mello 

Vereador - PSD 
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· CÂMARA MUNICIPAL DE 

---~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Recebi nesta data, na condição de Presidente da 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, abaixo assinado, 

conforme estabelece o artigo 133-A, do Reg imento Interno do Poder 

Legislativo Municipal, o Projeto de & 1~d~<J YJ" .c;/Zoã; 2 

Pato Branco, 16 /t; 7 / ZO?ú2 

olazzo - DEM 

Presidente 

Relator: 

Data: 
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GABINETE DO VEREADOR FABRICIO PREIS DE MELLO - PSD 

Excelentlssimo Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente ela Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1324/2020 

1 

... Ar" 1 ~0V/\ÕO 

'.>:··.~ ' · ~.?--L ;)::}J:X> 

1
1\ ,.lfH,; I·• 0 
t ·' · · ·· • •• •• - --<.....!~~,,.;:; ., ('_(: .. : . · .··-: · .' J 

Requer ao Executivo Municipal cópia elas 
atas cfe reuniões do conselho deliberativo 
da PATOPREV, que tratou sobre o Projeto 
de Lei Complementar nº 5/2020, no que diz 
respeito ao aumento no percentual da 
alíquota de contribuição cios serv idores 
p(1hllcos municipais. 

O vereador infra-assinado, Fabricio Preis ele Mello - PSD, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 
solicitando ao departamento competente, para que envie cópia elas atas de reuniões 
do conselho deliberativo da PATOPREV, que tratou sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2020, no que diz respeito ao aumento no percentual da alíquota 
de contribuição dos servidores públicos municipais. 

A solicitação justifica-se, para obtermos um entendimento se houve ou 
não deliberação do conselho, sobre o aumento percentual ela alf quota proposto pelo 
Executivo Municipal. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 17 de julho de 2020. 

~ Ruo Arnriboia, 491, Centro - 85501 -262 - Poto Branco - Paraná 
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Exrno. Senhor 
Moacir Gregolin 

PROTOCOLO GERAL 2107/2020 
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Loalslnllvo - REQ 1328/2020 

Gf\OINETE DO VEREllOOH JOSÉ GILSON Fi;nos11 011 Sll.V/\ - PT 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1328/2020 

Requer ao Executivo Municipal que informe 
quais os terrenos ela Prefeitura foram 
transferidos para o Patoprev, enviando cópia 
elas matrículas. 

O vereador infra-assinado, José Gllson Feitosa da Silva - PT, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, solici tando 

ao setor competente, para que informe quais os terrenos da Prefeitura foram transferidos 

(à titulo de contribuição patronal) para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais - Patoprev, enviando cópia das matrí culas. 

O pedido justirica-se, para o devido acompanhamento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 19 de julho de 2020. 

~ ') f) ~.-v-- . 
José GI~ on Fei~ sa da Siiva 

~ereado1/- PT 
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Gl\UltlETE 00 VEHEl\OUH JOSÉ GILSOtl FEITOSA OI\ SILVA - l'T 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1330/2020 

Requer ao Executivo Municipal solicitando que seja 
impetrado Mandado ele Segurança, na Justiça Federal, 
contra ato atribuído ao Secretário Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério ela Economia, 
órgão vinculado a União. 

O vereador infra-assinado, José Gilson Feitosa ela Si lva - PT, no uso ele suas 

atribuições legais e regimentais, requer ao Executivo Municipal na Pessoa cio 

Prefeito Augustinho Zucchi CPF nº 450.562.939-20, solicitando que seja impetrado 

Mandado de Segurança, na Justiça Federal, contra ato atribufdo ao Secretário 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, órgão vinculado a 

União, objetivando: 

1. A suspenção dos efeitos da Portaria nº 1.348 de 03 ele dezembro de 2019; 

2. Que não seja instaurado Procedimento Administrativo para aplicação das 

sanções prevista no Art. 7° ela Lei Federal 9.717/88; 

3. Que não negue emissão de Certificado ele Regularidade Previdenciária em 

razão do descumprimento ela citada portaria. 

O pedido justifica-se, tendo ern vista a Emenda Constitucional nº 103/2019, Art. 

9° § VI a qual estipula o prazo máximo de dois anos para que seja realizada a 

adequação do regime de previdência dos Municípios. Portanto, teríamos tempo maior 

para debater e propor projeto com as referidas alterações, conforme entendimento da 

Desembargadora Ângela Calão (fls. 42/4), nos autos do agravo de instrumento 

interposto pela parte impetrante (n. 1007081-17 .2020.4.01.000), "a alteração da 

allquota da contribuição previdenciária é matéria que demanda discussão mais ampla, 

inclusive por meio de estudos que demonstrem o real déficit atual ( ... )". 

Nesse sentido será possível realizar estudo sobre o cálculo atuarial em 

cumprimento ao Art. 2°, Inciso li,§ 1° da Portaria 1.348/2019, a qual prevê que deve 

haver embasamento na avaliação atuarial para as referidas adequações no caso ele 

~Rua Arciriboic1, 491, Centro - 05501 -262 - P<1lo Umnco - Parcm{1 
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PROTOCOLO GERAL 210912020 
Dato: 20/0712020 • llorárlo: 07:30 

Loolslallvo. REQ 1330/2020 

Pato Branco do Patoprev - Instituto de Previdência dos Servidores Pllblicos 

Municipais. 

Além disso, o Art. 36° Inciso li da mesma Emenda Constitucional prevê que 

para os regimes próprios ele previdência social a iniciativa é privativa do poder 

Executivo e que, a entrada em vigor da Emenda Constitucional se dará na data da 

publicação de Lei Municipal. 

Cabe trazer presente os dispositivos da sentença prolatada pelo Dr. 

WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO, Juiz Federal da 14ª VARA DA SJDF, em 

01/06/2020, nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL, nº 1013601-

75.2020.4.01.3400: "Ante o exposto, concedo a segurança vindicada para: i) 

suspender os efeitos ela Portaria n. 1.348/20'19 para a parte impetrante, em razão dos 

vícios delineados na fundamentação deste julgado; ii) determinar que a autoridade 

impetrada não aplique à irnpetrante as sanções previstas na Lei n. 9. 717/98 (art. 7°) 

em razão ela fitada Portaria; lii) determinar que a autoridade impetrada não negue à 

impetrante, em ra zão ela mencionada Portaria, a emissão do Certificado ele 

Regularidade Previdenciária - CRP". 

Por fim, nesse mesmo sentido foi a decisão presente nos autos nº 1007081-

17 .2020.4.01.0000, AGRAVO DE INSTRUMENTO, DESEMBARGADORA FEDERAL 

ÂNGELA CATÃO, que ora se transcreve: "Pelo exposto, presentes os requisitos 

previstos no artigo 300 do NCPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA PRETENSÃO 

RECURSAL, com base no art. 1.019, 1, do mesmo Código, para determinar a 

suspensão dos efeitos da Portaria nº 1.348/2019, bem como para determinar à 

agravada que se abstenha de aplicar as sanções do art. 7° da Lei Municipal nº 

9.717/98, e de negar a emissão de certificado de regularidade previdenciária em razão 

do descumprimento do ato coator, até o julgamento do mandado de segurança de 

origem". 

Portanto, o Art. 1° da Portaria nº 1.348 que define o prazo ele 31 de julho de 

2020 para adequação das allquotas, contraria o posto na Emenda Constitucional 

ferindo o Princípio Federativo e interferindo na autonomia dos Municlpios. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 19 de julho de 2020. 

QJ.1 ~ 1)· 
José GíÍs

1
pn Feitos. <la Silv<1 

Vqremlor - PT 

! Ruo Armiboiu, 491, Centro - 85501 -262 - Polo Orcmco - Pc1rnnó 
,, ('16) 3272 - 1500 / 327?. . 1532 
(8J ht lp://www.pnlobrc111co.pr.lcu.br / vero<1<lorgilso11f eilosci@pc1tol>r<mco.pr. leg. br 



Câmara Municipal do Pato Dranco 

~llll~llll lllíllllllllllllll 1111 
PROTOCOLO GERAL 210912020 
Data: 20107/2020 • Horário: 07:30 

Loolslallvo . REO 1330/2020 

F<EPÚOLICA FEDEHATIV/\ IJO On.ASIL 
PODEH .lllDl\. IÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

1 ~>o de clocumcnto: lnforn1\1ções Pr~ssuais 

C:útl1nu <lu 1.1:. llonlJilkl:1do '101 ? 0203938185 

Norne oiiuin1I: dE-d sõo 100708 1.pdl 

Dntn IO/OJl 20:W 17: 10 ?O 

Rc111eltmto: 

Solanao do So1;orr o /\lvr11011!Ja 

Coordc11adorla da 7' 1111111~1 

TRF 1 

P1k> rld ,1úo. Aku 

Mo!Jvo de nvk>: P<H<t p1ovldênd;is. 

/\swnlo: Do ordem. c11~1111lnlro dccl-.;M profctlda 110 N 100708 1· 11. 2020.'1.0 l .OOUO (PJEJ pam 

05 fHuvldénciJs w 1Jlvoi3 

~ Ruet Arctriboicr, 491, Centro - 8 5501 -262 - Peito Urcmco - Pcmmél 
,, (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 ' I 

(8) hl lp;//www.pc1tobrnnco.pr. leg.br / ve romlorgilsonfeilos<1@pntobrnnco.pr.log. hr ,, 1 



lrv uru l llegiom.J h Hi:!ral da 1• l<;;ulào 
P~ · Pror. ·so J1•1id;;l Flt.lrônh' 

Nt'lmcro: 1007001 -17.2020.4.01 .0000 

c11. ,~o. /\OMVO OE INSTílUMEIHO 
ôru'o ~1IJn1hrcol~liYIO T• T11m11 

Cfuuara Munlclµal do Pato Dranco 

Ili llllllll llHllllllll l Ili 11111 
PROTOCOLO GERAL 210912020 
Data: 2010712020 - llorárlo: 07:JO 

Loolslallvo. REQ 133012020 

111/tJJ/.lOíu 

Ó1g!tu ju lJ111Y:l1. Gilh. 21 • Dt:SEMBAHG/IOOR/\ FEOEíl/IL AtlOELJ\ C/\ T/10 
IJll1l1H1 rll• ltlJ l~Ç~J 10/0312020 
V or da cau · RS 1.000,00 
l '1 if~'.!.<J 1o fuórKl..1 101 3601 ·76.2020.4.0 1.3400 
/\ , 11111 01 Indico 1fa /\llquob, Contrihulçõ Provi1lo11cl'11 I r'I , /\nl <Jclfl ,tÇiio 1l1l Tul<J ln / Tulo l.1 

Er.poclll t..1, Oc.: laruçll u do Uagago111 

!~t· J H.do 111 ji 1 ~ tiça? NÃO 
J1r~ li Ç<1 {)fAluiltl? $1~.1 
l 'l•hloó lr11i11111•111111 lf'• \•'ln do ll rt••l.1? :> 1•,1 

r,,,,,~ l'ivr-uu 1111(1~1" • hu ''"' "'""J 
l.\\llhCIF10 ni: Il i\() nrn11AROO 00 C.M tPO 11\Gfll\VNll FI 1 u11.1.111nio PI RElílJI o i:: SOllll\ GOltlf<l IJIOV1l(V.Oôl 

1111!.r\O l llOLllAL 1 JIGllAVJ\001 
Un~o~1cnl<'t' - --

ld llata oh n i<un> 1110 
,,,,htJ'ht t ., 

f '.l l 11 1<1 .. •J 1/ ( f ~ , 1 b .t•. l\.'(6..10 
{l!•J --

! Ruci Arctriboio, .tf9 l , Centro - 8550 l -262 - P<1to Ornnco - Parcmó 

'-~ (.tf6) 3272 . 1500 / 3272 - 1532 

111><> 

--CJ1!Ut \u 

l8l http://www.pct lobrcu1co. pr. log.br / veremlorgilso11f oilosct@pctlobrcmco.pr.leg. lw: 1 



Trl l• 111~ I 1!>11; t., •I f cd 1r>I 11• 1' ll ll<• 

C{lmarn Munlcfpal do Pato Orn11co 

ll llll~llll 11~~11111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 210912020 
Data: 20/07/2020. Horário: 07:30 

Lcolslatlvo • REQ 133012020 

OJ~. , , • OE!.UtlllAhOAJJOHA f WWM. 1.1101:.LA 01 1 AO 

1,wc;1• •0 1r,;, ;;}l 11; ·.•) 4 '•t« .. J rn.rro. 0 11rt r r"" lf • 4. Vil' .. 11 n, >; ,1 101 • l' ·l 
1;1.>'.>!,t i\ (, 'A\'O fH ~ l !o l 1 !1 l 1,1 lll O l;..:Oi1 
1V fl\Vl' ll t •,\ 1\tc . i•, >I• t.J'> I Hl 1 •· 1ot11)(/. '.\'.J 
Ar rAV/.'10 u :JJ1 )f , t• tt •t 

OFn SAO 

l 1t1 l.1 ' 11 lfu A'.J l.i1n chi h1 •h 11 11u1ICJ, l•~ll 111·tl1 lu cli llf~• d ! 11ç-iu cl 1 p11 ·l1·1i:· io 
1 Pc 111 ~ il, l11l 11 11' a slo l'olo l.llJlllC: ll'IO Ili- sAo ll FHN/\RIJO DO C/ll,IP0 ., pc•lu 
INS rnu ro IJE PHEVIDt HCIA DO lolUNICIPIO DE sAo BERNl\RDO DO Cf\t.IPO CW llU 
"tive.lo 'w p1<if.:1olt1 1i.;lo MM J11•1 I c; d u1<1I d,1 H' 1/t11 c1 lb ti ( \u Jud1d1'1ril d11 li" tc110 
h •ll11.1l q11n, 11ut. c~ 111 . , cl" l11 <c11d .•lo clu ~ uw.111~ .. 1 ll11pc·l1 ,1cl11 ronti 11 ri ln rlfl Sl-CIH· l Ál~I() 
ESPE CIAL DE PREVIOtNCI/\ E DO l RABALl lO, pos l~roou a nprecfa~o tia tutela tio 
ur~On,l.1 11<Hil opó~ o uol.::so cJ,111.utc 1cq1u11tJ,1 

Fm slnl,, •o, n p;irto ngrManln olrqa riun. npós o nprovnçtlo rln Fmendn 
Cu11!.l1l11d on al 11 ' IOJJ/.Ol!J, o i111l oritl;i1Jo w a lo1.1 cdlluu a f' urt,11iJ 11" 1. :MU, tlu 03 tlu 
d uLc 111lt1 0 d 1s 2010, oul 1hL1 ov.1 11tlo lt!fll ll ~ fHll.i q11u 11 :; C:1J lt1dw :>, Pi r.h1l•J í vd ., 101 u 
M11nlrlp lo~ comprovem n mlrqtnç..~ o do S" llS Rrninics Prôpricr, do Pro vid~n-in Serial 

Nt·11 ·•: l.' 111ilh, u11iv o:.t 11 obtl!.J ~do 1 1 Nhl.11 11 01111 0 111 rijra 111rl 1 11 nllq11n10 <1.1 
u 111l11lu1l; i111 providf'nt l:'11i:i <1 11 1;1'11 1; r<:11i:hr r ·:, no ml11lrno, ""' l•E'>. r"llllti o p rt11ô fo ta! 
pa1<1 t1 f}a lJ Çdu c.l : ult. ito~ ::i l/fJ//z.J2ú Go1~udJ, a 1yumt 11hf quu. e111 rawu OJ p1ir fpb ú.i 
nntorlcd ·l,11lu 110111u .. . l1111I, o ul•·1t1</lr1 111 rcloml.1 co11t11Lmlçl\u c.Jo101ft 01 01w 1 · por lei · 
1111 111 1110 111 ~1 :. i11111 tlu nhril rin ?O?O 

};u .,lw1lo1 q11 1J 11 l 'orl .11111 :i11p11. 1111111111'1 po1Ji:1111 fi<nr o rlll11110111 11111.111111 riu 
f/)llllllilll( (IO o 11111101 ,, ohrií)3Çi1'.í do OXfHClcio d 1 ('0111pelil 11cla llÍIJlll )ri 1, IQfll W lllU 'lllJ, 
por se trfll~ r <Jo filo ochnlnls1Jt1llYO. noo r odGti:i loové1f o ostipul3r p1c110 mA>imo flfllô quo 
o •:r~ o 111 n)Jr11 il •1l 11c.J1 1,t,lnh1trnly.io, llll H• \11? q110 !llJ trnl,1ÔJ 1101111u do hlu ...-qtJl .1 lnlc:11t1 
u !lo r u1h11 111C! rm11o nt'J co111plon1C"11t nr 

/IJ11c.l{I 110 qu (: :;o 1 Ol•JI o 01.1 f'lll/O IJbllllJCh:c.lcfu pOIJ "º' hlliu li ' 1 :HU'JO 1 u. 
m.<;ov.:111 q110. cuw dor.e wnprlrlo, n l,l1111lr: lplo li ~n 1l1 nujofo rb $: 111itios p1ovlhl11:1 11t1 r11I 
/ º e.la LtJl 11" fJ.1 171 1990, úe nl re 11s qua is ress ~l a o h11pt!d1me1110 para cel€:Urar aw rdos, 
co11trn lo s. co11•,oô11loo vu nj11 s1011. o fmj1 udl111e11t o pum roc ulw 1 0111 próGlh11o:i , 
l111 . ~11 . l ,1111 1!fl lf)" 11•1.il:. O U llil'c! llt/ llJ!t 11111 UOl,11 rlrl Ól\JliO'> 011 Ofl lltlfül1t!i oln 1Hh11l111i1fJlr;flo 

~ RuCI Arnriboic1, 49 1, Centro - 0550 1-262 - Peito Brcmco - Pa rcmó 
t• , , (lf6) 3272 - 1500 / 3272 - l !>32 

181 ht lp://www.patobrcmco.pr.leg. br / veremlorgilsonfeitosa@pnlobrcmco.pr.leg. br 



Clumira Municipal do Palo Branco 

111111rn11111111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 2109/2020 
Data: 2010'/12020 - Horário: 07:30 

Lculslatlvo - REQ 133012020 

lfh t.1 1.i u í11c.Jlr ul11 lf ,1 UnlA o v .i N11 s 111; rn tlo clu u111pr ô '> l11 1111s 11 ll11ilnLl t1111n11tus p.11 
i11sl1 !11IÇÓ"~ f111 ::i 11cd 1.i ~ lt; úLWis 

Olnch1 Hl'i , decido 

l 'r ~mln il rmer A o, l c>JISllO CfllJ 11!1 j11-1.:i c.111 ~;:1 p!lra n p11110 fJltllteJt 1m sc:g11n:JJ 
111 t i11r.ln 11 " I' ' ª' lll lo ti 1111°11 1 du 11rul\11cl11 po:; terw1c.J:i pvlu jult.<J .i 1/fhl p11r n apó& 11 

npri::soritoçào tio co11l e~l a çlio Dc~sa form a. ao poslor9ar e nAo apre ciar a tutela 
r1:qu n rld .1, r.om;11(f11111lu ,, 1111 11nu, 11 .1 p r.'111 •1 111111 ! <1 111 .1 nlc • 11111lo. • lvo, q11u 111. lttr• 11 
3pr.;Cidç.do juJ..IJI. 

Qu.11110 <IU lllêlltO, dlt.111IU UJ llilU OÇ AO ltl li t".1 aclc11n tl/ fJU!.IU, l.Or1 ~ lú e1 0 
11110,, w 1 :crnlh ~r n f< OI nr, i'lo rl;i nnr.w nnl i> l!-~ o porq11u 11:10 1•n:lmi 1 n l'nrt11líl, nlo du 
curi'l l•1f ll 1tr .1t. ·g ,1l 1• q110t 1• :, 11 f1 J Hll111110 :. 1111111 '> c.J ci k xl o lugal, ll1t1vJ r 110 1J11h:rh11111.•nlu 
j111lcJ1co 110 111ar limil ::içôes 11 ~0 l1111 1•J s t :1~ pur l üi, ~ 111 vroh çí'lo dh 1; l ,1 no p1i11: l pl Ct dc1 
lilf'l ruqlll tl dél& llOflll l ~ 
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1-!.!.: .. ~.P I t ( t/ 'I l}, , •. "t.'°' l 1! l ·~ 1JIJ •t t) , , r-,rd ' , .._, , . i h ,) tf• Jfl 
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1\ 1! , " " '·'·' ''" \ ~ ) í/ " · 1\ • I ,., '' l ''''n, ''"".' J : ., t! .,,,,,, .,, ,,,,, w•·t '' ,, '.'-''" , .. ,,.J ,, ., 
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."~ , ~, 

l),,.._.,a l •1111n, il 1dl11a '11l tll n ~1pnt .11f11 1 0111t~nrl~ílfl f1llJVl!hfll.l(11la ú 111111.'111,1 

que c.J e111c111da t.lisc 11$s<'io 111ais a111pla. lnc~sive por 111Blo de es.ludos que d enw11s tr e m o 
''" '' drH1r ll 011 1111, 1t11 0n 1•olr1 q11nl, 11 íl to h md.1 1, 11111p1ldo 11 0 "''"º 11 ~ l ob 1i lcclt10 p.i l t1 
l 1ort .1ria, a ra rro lori a n;:i 111n1ornçilo n11lorni'l11ca p mn 14% , lólo e s lc 'llle po tlerô 
c11111p1111 111Jlv 1 11:.. 11 <:. lfl :,o!> pi'rli l11.o•, do l,l1111ld plo l.<J ·o 11 lo hnj.1 ll.;t1cll .1turul 1l 11 • .. , 
1Jq11::r.lo11a1b . 

V1sl11mhro , portonlo , ne5lo exom~ pnrhr11 ctôrio ria matari a. a presença 
:;h111Alfl11r·. 1 doo. rnrp11 •·ll•1i. da pr t1h:il11htl lllu do 111101111 n cio purf11 cltJ cl 1110. 1111pornl11 :. 11 
del e11111e11to ili:! a11leclpaçao da pretensau rec;ursêll r hlue 11J a , um<i vet. que a Mfl fdVd frl t:l , 

r. n~o 11no Ih sll j ti d•1lo1hln 11 n1 t't cl11ln, • 'i l nr.l ol11lrF1cln ao r .<:olhir11n1110 11,1 r•x n ç.,·10 
lndC'1ltlu. o qu:i pode co111pror11otll1 sUJ tmúdo hrn11wir,1. 

l'olu O> fl O~lu, 111 osonlcs ll!l 1cq11ls 1lu:; pruv l~ t o ~ no rnhgo :10!1 do llCI'<:, 
DEFIRO A ANTEC IPAÇÃO DA PRETENSÃO ílEClJRSAL . co111lnM 110 011. l.Ol!J, 1. rio 
mo~mo t;ódlçp, parn dctc1111lr1t11 u blfSfJ•)nWo dos o le~os ri 1 P o 1tilllo 11 1 1 :i-1011.0 IO, b ) 111 
1X1111u p11.1 d )lt:1111 ii1,11 '' ngr.1v,11ln q111J fiO ah~h'l1h a do 11pli::.1r ns r:rrH,>'H1 ~; do a1I 7' da 1 nl 
t1h111id pol 1111 u / I //'JS, u tl tJ llC9!ll' u l: ICl lS~ i'.íJ du ú3llrl1~ 11du do l c..~ 11Lt11 tl.:ttlJ p1ov1LIJ11t.Ulrl ,1 
om rtm'lo d'J drscump1imr,nlo rio oto co<1lnr, otó o j11IJamcnlo do 111 onrlado rio H Olltnrr,o 
do Ulf!.Jl Ili 

h1l11111 i111 ·,u, • o.m.111 .1 ••J1>1·111tl,1. 1111 lor111a tlt1 l11 : li tl1 r• I. 1 O Ili lll N1..:1•c . 
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EMrnDA <..:OllS l lflJCIONI\ I~. 10J/2010 
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!i1'' 11 11,,.-1it ·1 .. f11 .11 111i .. 1,f1ri l'r1< tl ti 1111c ,. tf,r r 1!jl '-l\p,crr1 " '"" •Jll '" 

doltcit r::t1.•ari1I. ó la.:11ll;ldn a lns llul; f t1 o c<ibri't1\'1 ílx lraOlcMári.:i . r.o 
( tt 11( J <I 1 li 1 1 lo, 11 J~ i.. rvl IM 1••, 1111!11 "'' r lllv• , tlt•> .•p t,.··lllJo.Jn, 1•ti111 
, ... ~n <il)f11H a~ 

§1" C /1 cont rit~il ç .•o i: ,1rnorain;i ria do c111 0 lrola o !i P ·l:I dr;\~r;) H t 

l11~1t1 1. ld ~ltr ll ' :t rl\. Ili > O!f) (.(111 r•, fr lH lt~Cd6!. p ;1r r1 U((I 11 I Ot l lJ) t ff) 11 1 

uolk il ü •,lf1<1"'ft l'!>f 1' rio<;{ d<: rrr Ir IQ r c·r•l• fr rf ,1 d1l;i d1 r.1n 
ln:.l1h l~"j o 

/\ri. ~' l'll~ q tJ:-enlle e10vl;yn 1:1 comp~nc-rla r que c1Jc~fr10o!i 22 do cri. 40d<i 
C.or l~u i , 1 r 11cf11,.I, r.r h: rull '; IJ , , , l i l1t , t Jrl t'.,f11ÍC>1 cf j 1l 1JViJ1~nC: i 1 t>t~f11 0 

c15f"'"'5fO n::i Lei n O 717, de 27 d'1 r.o\'~rnbfO de 19&3. o o di;po.;to nesl7 01 1J;;o 

( .) 

~·I º 011 EMndos, o Ol s1rito Fr.dotóll o m Munlciplos n11o 11odM\o !X!ló1hnl co11 
ollq1.a:>lc1 l11lorlor (J cJ,1 contrlwtçao do:i ucrvlr»rc:. da U11Ulo. oxrolo "º 
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1femo11slro!lo ww o rospf( livo regl111 0 11ct111do do rrovll!Oncla 1rnclal 11ilo 
po:i:i11l 1lollcl1 oh1Ml.1I n M r on11.1t. lu11.1du. 11)61(.o\O u 111'1' 1o1 11 OI 11.ioki 11ju 

1 _,de1 ~ ser Ir f.,rlor h allqv:ilas f; ~lcilv~b ao íl!o') ~11e Ger&I d l'r ~1iJê 1 oci~ So:i~ I 

( .) 

/111. li /~61]1 'l e11h•J Ull\IJ O! l: 1 quon,~ro a r llquo hcl11 r o111ti1,11ç.io 
11uvl t1 1 dilto J ol11 q OJ u 11111 111 1 v~ brt 1 ,1•. e,• 11lo' d .11 .. J11 IO 1 HW t '•l IU 1f u 
j rho oo 20:>l . os la ucró do 14% (qLu ltno por conto). 

( ,, 

no 1 rr11'.l ilú oLt e~ quni la 111l ' ~·J li~• "-lW r>I ; JO cJJ cJJlo d. 1>1iLto.a; ll:> c!·.~t.1 
l· 1ne ncJ 1 r.m , M1mr 1" l, 1p· ·nl11 <d 111 .1•1\ lll l if•· ;111, f 1, :;A 11:):>, 

Ili - rio . dr 11 il . r ;1 <•to. 11 1 d u l ~1 d f1 Mi;1111 l.AJ · , \a . 

l '.JU'ld1.,lo ÜI ic.11 . I\ LI t!f: <; J hei 1o 11111 li dl f'D/ •'11 llil.Q11 c;J 11 llf(l úlH~~ 
f l1 lr>rh 1dS ;\ d.l lôl d • 61 111 r• b•crrc,,io 

'- '" ~ ' ' '-' ~ Q11t1 ~ ó Jü ! !• . ... 4 ô : r• , , ml•t <J 1 ft·:11 " l\ls !" 111 /1U-.1 J H o f ~IJ ~ 11. tO/ l• I o c ô L• 1 
~li n .11f \J , ~ 4 , l'l<h ; 111 r<: n IO:•·/ l 'J , n ' "ífn ( 1 n ,,,.., • • t ~ f> •' ·'Ç•'•'I) li 1 n l.<J lll ( \ 11!11 n ·p ' •IHh 
v .• 1\1 tt lJ·, ·, , t• 1i ! ... JlUJ JJ 1 d . s, Lsli1 J.n, IJ,d '\l•J J t. f _.,.. , ~ I! Ili ·. tr •vs '' u l(IUJ~ • t.lú 1._,_, r' •1t> 1 ~, tu fl q w 
o ~ 1 : ""~' t-$ tJ .1 lJ ' ,'1 ) r·1.• 111'.1 r ~o' 1t • Jl • I, s 11 r- .. :.~ ·;.."\ 1 (J ,, 11 rir~ >-1) ' ' ' f lu1 ;.\ 1 tlo;, •1•:n. 1 ••1 óJ' C· t 
º'' ' •' lf • .., •• , ,,, .,n 1t1 lq•'1l1 J Ot•H lf tHU p11t , . • ,t1 h ,, ... ,,.,,,,(f , "" .,,,,.,, {), . .,_ ... . , ,,. ~ u dt f,I ' !. 

(o i Q' ,!J ~ ·. dJ EC IO) '<»Jl f11 

ll".":!! 1L • e • o.1, vJ 1 !•lL• a r tl J <J> .il •pei !.J s <.lu lU ' t' :J Ll11J1 1 ~JJ( ..- f ll <lr l: C.: 11 IC•J'•'JH•1 C6 

1 t • tf •l, nll 1l11 · 1l 1d 1 · , 1t 11 tfl '·'• f • <~· ·· J. l( .. tl1H ~··11 1 ;' i·J 11 • 1 <111' , •l fl ll ll l ;J11 (• t1 l •11h t1•t {• , !J -i", •I t 

1-<: 1 rti (d r 11' 1 

W~tw~ 

R°l: ~· l /1 11 1J1 1 't •lh l º '\'' 1'• ' (1 1,1.J ~ ( • f J •>f.- ( > ,'A • 1 '' l') ',',•• •lJ 1;•l ••i 
),\f~-t .. ' .40 \ t l,, fl , t11• • . , , ... · .•• , ... . , .• ,, , .. ,.·,f•,... .. .. . , •. ... , • .,,, ,: ••• ,. ,, .. .. .. . . , ., ,,, , , 
0~,..-tl ... ' l l r r•OÓ.1!-.JJ • 1 • )l1:f,,1ll 'J'J.') lt .JJJ) :t. 11 .•JliJ l i 
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1) t.,oo a él lquol~ i.~ a u 11t o 11ne e o fllJ1'8 poss t•'I (Í~fo CJ / r.!11 f 1i-1 l cf to.'11êl 11 .-1)~-.:i· 
t i, po1111olo tio lol. f.J ~ IJ, 1.0 mlr lrt>.J, 14 X. 

li) r .;,;o rcforn1-1e, p.J!r mí'(o riLJ!>I, n nlmw;ó~ 1·rnrr1)\i1., pch 1111 l •Hl dn 
Co11<lilul(~'1>. na lorrnll í•<t>v í~I~ n:> ort :'.n, r~ls.o li, d:i [merda, P"h!Wl 
l11pl<on.':' 111Er :ibqtJJla progresal~'Jll, le r.do po1 pa 1 ~!11 oe t ro n lni no rr5 d-J Un•~ se 
ú IH+•:.; / ..,1 1U 1cdriu w u ; 1.h l!GPS w n' l.>r. 

1 1 ' I l :l 1 W l lom~ é r.rfll l 'i'l l~ nt,; ~r." •1 11~ !l a p'r ;1;.\ i .:n; nt•r•!\ ,Ir;; l' " Vb\, 0 i ' t.I" 

h .. tJ :11 ~ 1.' J: f • J • .i'· •i <.IJS , .!:- i.h rc•J 1.H .J1 l ..-1t./1 <....·1S dJ1.i H.· r. ·kl~S f :iJ::ftJ : ·-· ~y ~· !.U IU lt; li 10} Ô! 2ó ll' 

1•il1 0 a Ol•·vlC> rio 11ounn ' " ' ' ' "c;i 1 ...i ill.1·~ 111 .10~ lerl 1c1llVO'J A 1d•;-i 1 ·I.. ' •l 11Jrr · ~ ~ l·tl'I .. w 1t < 
•• 1 .. ll•J "' t <h t•,1 ''f'~ ff1 1 1 r u ~ r / 11 •' ,iutc\) ... J••'v: t , t tl\d, · 1l:L 1r :; • lo t'•• l ' • ' ' 1d 1:: 

1 lt1 > I ' ( / r,1 <•1 . , J t ' 1l \ t ) 

1 ,fl, ,.., , ,, .. 111. 11 J. •> •• 1 1 l 1f 1 f <; " t (; l t.• ) I V. ' 11 1 I' .t t• I'·• l i •• 11, ,1 ,.• ' , , !11 1 d ! 1 ' .' (1 1 

(•)f/ • l •f •, \ 1 p 'f , ,f l ~ I •. 1 1 ll ) f 1111 t ' 1; ,\ ) l)• o d 110 \ \ 1 fl tl h U ln f~ lf/itl1 ft f f l I • ..,,, U • J fl l f"J'-

/ 1,t 1 l n; • •11 I 1rt1 / . i · • ·" 11 ' 1 .,• -t f" 1' •. fl l J 1 • , : , , ~·. 1 l • 11•1 • t f 1 : •• '• -. , , · ' rl 1 

r r .11/!f 1 •. 1 ·1 r1 nl. ' 't\•,• '" 1 11 11 1( r ,l1r: J/' • ir.•"_.;, "" /; i •' .iS / •,.' \•1,~ J.1rir,· •: 

( rt• i( ..... _! .. 1'.' d .;. ·- . ' ) . J f1 l)d1 r .... , . . ... f.,.J . 1l1. - ~~ ,:i.;ti f:;rr-' J ( r"1'f l•r .Pr,. 'i "" .ti <1 ,, 17' 
,~\ l • 1 ·,~!:"11l· •J .. • . .,• t1 l·1 1 1 .S 1 '>t ·' • ' ; · !·• l l' t tl'• l • '- u \ 1:i 1 ; '·, · ~· 'J' ·~~ t -= • ""' t ". 1 ·· ·· ' } 

<.011l19ur,1 narm ~ d u oµll: illi rl llall•• l111c•ll rt.i 1tpt1u b Jt"'d n U11 ô o A' i l. l •'- d u t.l , lo- n .J e,.""'" 1 !>..< 

.., 1 11 ...: l o i;t-; :.;.~ : J'"i 'l ttJ 1 ... 1 .• !J>:.. 11.,.,. .1.\ ... 1 ~._.;,"',1 t ;L•'~1 !..,1 1 ! 1 "-1 J p 1 .t 1 t.: t1. Jt • .Jt 

1 ·• p •. it.1' '" ' ' ._. t •H' tl u.1 f1· · t•• v' '• ·•'''J º 1c •' ''V • 4t:•tJ 11 ) lf • l·~· • '111ou 1 ·, 1 
1l • • 1t ltu• 1 ~1 11 1f t l•' •t l•JJ...• ' 111 • 1'' r~ 1 l' • ' ( n (11 f (tí7(l ll t/ ~J?11 ·1 6 1 f•l0) '0 111t r 1•,1 o i1 1 ' l ·,• • 1.-4 1 111 

t • ,y, l'.ip ; )~ p•r ; • lt.••t. \r • t e) fY' 1•'""1110 ' / lll d " ' 1•• l 1 rio· •1' • 1ti rn,_, , ,,.~"l'J ' l 1·~ l1 n o,·:1 f'í' IP" •t (J) t t 1i "'\)~ rr,, 
"''l• .. ri<•rp m fJ ~ ,,i rllf· t Fl••l' ( ) · 

f4 n 1") oH . .,, , .1 f'" r13' .. .-. n t 319, L~ lJ:J/ 111, •.11 ç. d 1 Sp..· 1r1 .. n 1 f- : rt;P: •ill d "! P1c ,1<li-nc l E 

H ~JJ o·1 ô.1 I.' r. ~t-:' •J • f ~ t:. <.•. f fJ 1 :.t <.p !! Lt ~ ']!'( u u q .>} f.» 1: !tu .lJ !o !! P.' Jtl'.IJJ •>i ' .... J r "-'º ,,., " ê.1 \ •J t.r-1..,.J c.f J 

u .lh l h 1·, :,__, t1_1 \ J \..I' tl_•, <.v11\,i t d , ·Í t"i u·J ' ' • .. ,,J. ih tJ ~~J: • • ..) ... ~ J~• C.•.• 1 :.. ~ h.J , ... \J I •.: JJ t111 tJ f~ v d 1 ,, 1 d J h 11 11_1 

t J ! ~"J/l l f1H..lti rH· ( • i1llJ C,..... H 1 , l1 1l t 11·fr11.Jfl f1\ \r1r 1 cl: t 4 t:, 1u L.H 1J,3 fl \.J L-t. i b ! td .J (l t O .-.it l1l 

i • I' ' •t I' "J 't . ' " 1•1•J • .. ri .. , f. •1 , , 1 1'1, "t" I, J" l\..f • l'I 1 l 1t1 11) • " •\ •11 • I•• ' ... ,, _, 11 ) lo: l {•l 1t h• j • ' t " ' • 

' 11 , ,,, , "'' ' f ' 

POílIAílli\ N l .}tn DE 3 OE DEZfl1!0ílO PE 20Hl 

A 11. I ' 0 3 Es!E:do>, o Ois Ir O íürf~rnl o os l,ltJílclpbs lei.lo o ~mio a!~ 31 ào 
jLS1 0 ti~ 20.o!O l'·" il i-.Joi,-Jv ll f• ~ bt:tJUllt;,, 11'Ç'J •fa5. urn (1J111p1i ne1 lo <J3, nom1 ~~ 
L.;n~Llli l ')S 110 LLI 11• u. 717, cfQ 1 Vifl. o d l l=<H! r\ll a Cvn" 1h,clo11nl 11• 103. 1J..J 
20 Ili 

( 1 

".,.1 7.1 ~ 1 ?;3v, . r ·, 
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/111 ;r •No d. h il\ A"' dub ul p1ot11~ do cu t111Jt1l \.h1 or<111' ' tia dJ\ldJ tt o 111 •1 •s, 1• ud 
e ' 1,p1ln.,, r l'J d a r-dequaçjo o q _ se 1eft-1o o::i •nea o do lnc i>o l d'J:Jrt. I ' , 
cf •\• 'n1o "' t olf 1t rv," fu ', º '• 'it "'I' '11 lt•j p t1"•n t11t r ... . 

I · r .11.1 (1 nws nrclny 'l oo qu ;;I r1 ·ndw ..-., , , 1rad:i o ltrn> l~l'11d1 c>.: dl li t 
11111-1i 11 :i r r eq1 1~ do1~111.J, n nllq1;0lo d9 V111!1111 l;iio \J'>3 6 El!J 1 1 ,;<f o~ o 
,,.,, , .1>11l 1I , 11il o 1 • · li 1(1 ., , 1 ll1 1t 1111 "" r '11111•11·•'· r>pli f, t•li w. ~ :.•{11·1• !<1:, cl t, 
Hegm u 1~1: 1 .,l t!-;j f>1.,•1i.1<;1 . l 1 Sv.1al. 

li r~rn l"I ílPPf. rorn d~ r. :~ nlu; rial 

a) c .1<io n.10 :rn!a111 atlol.Jurn nllywla .. u10111.., slv01s, n nlf111101.1 rnlnlrna 
111111011110 1•n; t.111111r;11l111 nllyo!l, a11 11i.ttnl111los o pün~lunl.,Lir. r.1!1ô'I elo j.1'/, 
(1111.1lgw 1um 1:1.nlul. IH\ f1-( 111o1 nruvl<,1.1 UH • íl nul lfo ort, 11 d,1 l;m u ul.1 
Constitucional n• 103, llo 201 9. 

, Hlt1\1lf l1 \ '- l, i J .il H1 I ' 1•lt 1t f' ' ' ' J'1••H ,1 t • <O,,r , ,1,1 J ••' l ht~ /w ' ft lfl l f1fl1t 

l h ~ j 1 l:'•~ • ! t. IC.ol l • () llH'.,l l !J. f t ~ ff l .1 t h f11'1 l,,.fff ll S i . 1 f!V ~• t> l l1 l o1t l ~ d llr'>. "' rt' f j 1111 

Ht'~ <,1 tt11 h ; 1 , , J~ I • f 1 f • •' t IJ o i• 1 , :1 1 lf p:.1. • t tJ ' 1 . 1 IC\Jf • '' ' J h .. J r J p·vi• 1J tfr: p • / ,. ,,, i: t .EH J ,. ·w 

l•\_f 1 d , , , ' · • ltl u . .. . ... ( • • ' " 11 '1 
l i HJlf I •\ j f l i f •1J l 1l•J , t •l't l ffl t 1 \ t fl v l.' f1 $1(• •t f' t ll l •J f l • lt• ', i l tf ~t 'I J ~ (1 J r'a1 ,1 tl ~ f11 ~ ' J lhl 

l ', •lt t ' l)' ' ' /.-" J1\ht',, 1•l° lf1 IJJ l•11 111 t 1 1. / 1il 11 t<f h ; tt 1!,l f tJ . \f ,'t 111 ( 1'V1!olt• h.1 t 1 .,.. 0 . tll ( ll 1"' (~1 J t, \ !t 

llf. Jd 1,.,JJ' 1•Ü f'J t t."' L'ÍVJf1J [ H t.<1JJ C(} l ü- ! J ,..,., li 10}'2010 

OJl'ot.J t!() d91;tk 11.1 J 6 a o: ~·ptu l ",.b u a '.. J 1<:-0 d v; 111, >'H J i u<'I : ., tl 1lt: 11 IC<J't') 1(1, 

'I'''' J ,,, '~' • , • n vr 1 1 '' ' " f ' •'.Jll 'h ' ' '· (.)illt l 1ln ~ I ' l \ 1 1l 11S ' ' ' 11· , J 1·, i'\ :1 4t cltt \ ·)~t1 C • d d H n 1r1 l l 

• • • , , ' ' • •""l ía f 

t h \ t t J ' 1, '' ' ' 1 , , ., l<l•P: ; d 11 1•1 1lo t f t l 11ot . ' '• t·• I •' c1•, d • p~1 t 11 ,, tl1 r.• fi11t1' 1 11 ft t 1 

L' •J• '-- :i 111 ri u l t.!.:-!. J ' , J ) n 1 1 •4 •J 111·1 • ...1lt1 t.1 t .:,j , \'")J u 11 <.1 1.. . J J u tJ 1 1 d J JJ.J l• ,li J ( 14'~1.> I li) (JJ ~• ' ' .J u rJ 

,1f1 11 ,,tlf ! n 1o :v1 1' r t1rr'' tl t)ru \ •1 1 o op • ' \' ' ' • (' )' f' · ~ >1 1 ·· , ~ 1 fJ'-~ ·1• r f'qt1J1lt 1 l .1 \1 '1 1 1 • 1 h · ' · ' ' ' 

( rr t ) I) f' •1l 1i1,i, ..,•r1<•''t'J t11l1l •l'•lt1ut•)1l\ 1.) rfi dAtlU t1 t• 11 \ l t l •l 1l 1C• • .1,1 IJ 14\ 1,(J. t ••. t, 

IJw:.•c • 1 {J 11.-..:-;drd a etl ç..:.1 <J! ~!• d> o-1ll• r. J~ rull<.r p~J a 1 .. o1;.llc.. d a a iq;, ta tlJ 1~ ; . f1 H ...,, o n 19, 11 , 
l •IJ n ll J l •. l h ~ l 11 J 1 Hl1 t 1 ~ . , · 1 lt , n •110\•U1I • h \l t U t1 1 1fr11 •1\>'l t,. r 11 1 t• f11• 1 t i l 1 t t1 (' f Ili \ p ' fl "' \ I t u frl 

f1i1 , Cul\l l 1·; '1111l 1\1 16 

•>t11t1i'1. u·,,,, ,i , , , . \ 1 t · ' ' '''"· - r · 11 °1t d l 11 1t ·1 ll t•1.il •l(l11 <; n 1(J\/UI O , • • 'º 
Urfo ~·- l iJJ !J .j ~ •1..r ..Jlu J !O QJ.J I (,(J• ,,T L~ ll.J L: tl ! f/ l..:f1J ~ '~U! O ll1CO W JJIOl.JJ, . .'>J \.IJ C' . !IJS JUi•J t::!Jl <J _, • S !: 

t- t •1 •( /,J < • t lit pl t • •H~ 1t l d ~~ ·fll ) f• 1 \ 1 ( 11 V 1 • f•t l. r1 lt ) ~f 'll 1J l' '"'l t i l (t ' l f!J J~ · h l J ~(t 1 t i 

f.;!mo íi?Ef~r o b IT~•h'1'3 lei rl iorf,,:; fouj ,.-; (. , ,~, rl~ <fl• l lfl1 íl O t'l:..!O lfdl ri· I 3~ tf .1 r ir.a-l'ft, 

v l f '1 ) u n f l 0lrt· • l "li•1• 0 t •I f.' 1 1• 'ti>•t r1\ 1puh..-.\u lr1 ' ' ·1t n1\1 11l ai tl 1t..•11.' tll• I•, •u l• Utt t1• ~ 1 1 11rlt1 

lfl'l '!.Hl;J lv't• 1 p fUJ.1 l ! 1t.•. ,, 9 1 t l/ t -1 o .. .s t.I' IJ \.•..1 1lr (l 1, \ O(• 1..l o \ fl tl J .1 I r9 cr;--t I J\JJ $ t t f1 t..1 1 ~ ·.• l 'il)J A l O o 

'-"~'<'.· l
ú!·'C!l 
~ 1 •• 1 1 \ 1f,· · · • I ' '• .·,·, ~ · r• ".~JC' l..f • • > Ct 1,t.(//.IH .•· ·•l'i ·,., .. , ,1,.)n, ~ ' " p l ) l! I , •I· ' " •: . " ~ "" " • •.•• .' t , A" a 1•1 ,•1'1n ll l ,• 111, 1t " ' '' · " 11ll il J 
{}~li~ . J1•"'•. i. ··· ú ,. .,, ,}ll U...• •••H IJJ.n.• 111 11~ 1 1 
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f( t' Ó) ti -~ ). O f'Ld!; (011l>Jl •J J •JJ fõfflH! l'· ' l'-r fi.0 l r.J "'~ll!~r, .,'1, , .-1u•.)J r<• oi ' l.'li11i'l :r' 

•1• • C1 ( tl'! ' · •J '>C.e' 'iUf •I ~ t h ·Up .. tJ y tl 1 tHli ·~~. • tt, P n l · - r••t•Jf(~ t r • IL' f •f•'t' • 111 t'"'•'· • • 'i, tll l \. I 

1. f rlt ltJ11• .. · 1 11tl1d ~1 ( · .. u l utr,,1t( • '1 1 (11t 1I· ••> 1 rJ J tt ll ·J' ~º ' p 11r. 1 ' fJ t..t1 .11f. • 

/ ;_1t::f'.,_. t ( O "n1J. qu_. à lt< e!l,,J !.U1 ti 1 ~ ''" o 1r•u 1·-:. 11.J' . •1.i.111'..IJ t ;1,,, \!J l<! ft•.:11J , r ' l!Y , :1J 
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GABINETE DO VERc/\DOI~ JOSÉ GILSON FEITOS/\ D/\ SILVA - PT 

Exmo. Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1331/2020 

Requer ao Executivo Municipal para que o mesmo 
encaminhe Ofício a essa Casa de Leis solicitando a 
devolução cio Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, o 
qual dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 
74, ele 23 de abril ele 2018, que instituiu o Regime 
Próprio de Previdência Social do Municipio de Pato 
Branco. 

O vereador infra-assinado, José Gilson Feitosa da Silva - PT, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal na Pessoa 

do Prefeito Augustinho Zucchi CPF nº 450.562.939-20, solicitando para que o mesmo 

encaminhe Ofício a essa Casa de Leis solicitando a devolução do Projeto de Lei 

Complementar nº 5/2020, o qual dispõe sobre a alteração ela Lei Complementar nº 74, ele 

23 de abril de 2018, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social cio Municipio de 

Pato Branco. 

O pedido justifica-se, tendo em vista a Emenda Constitucional nº 103/2019, Art. 9° § 

VI a qual estipula o prazo máximo de dois anos para que seja realizada a adequação do 

regime de previdência dos Municipios. Portanto, teríamos tempo maior para debater e 

propor projeto com as referidas alterações, conforme entendimento da Desembargadora 

Ângela Calão (fls. 42/4), nos autos do agravo de instrumento interposto pela parte 

impetrante (n. 1007081-17.2020.4.01.000), "a alteração da alíquota da contribuição 

previdenciária é matéria que demanda discussão mais ampla, inclusive por meio de 

estudos que demonstrem o real déficit atual ( ... )". 

Nesse sentido será possível realizar estudo sobre o cálculo atuarial em 

cumprimento ao Art. 2°, Inciso li,§ 1° da Portaria 1.348/2019, a qual prevê que deve haver 

embasamento na avaliação atuarial para as referidas adequações no caso de Pato Branco 

do Patoprev - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais. A realização do 

cálculo atuarial atualizada poderá incluir aumento da cota patronal (14%) como também a 

possibilídade de instituir a alíquota progressiva, e instauração do regime complementar. O 

~ Ruct Aroriboia, 49 l, Centro - 85501-262 - Pc1'o Drcmco . Pmaná ,,,
11
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que poderia acarretar em urna diminuição no percentual de contribuição dos seividores 

municiais, ficando a menos de 11 % o que é praticado atualmente. 

Além disso, o Art. 36° Inciso li da mesma Emenda Constitucional prevê que para os 

regimes próprios de previdência social a iniciativa é privativa do poder Executivo e que, a 

entrada em vigor da Emenda Constitucional se dará na data da publicação de Lei 

Municipal. 

Cabe trazer presente os dispositivos da sentença prolatada pelo Dr. WALDEMAR 

CLÁUDIO DE CARVALHO, Juiz Federal da '14n VARA DA SJDF, em 01/06/2020, nos 

autos de MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL, nº 1013601 -75.2020.4.01.3400: "Ante o 

exposto, concedo a segurança vindicada para: i) suspender os efeitos da Po1taria n. 

'1.348/2019 para a palle impetrante, em razão dos vícios delineados na fundamentação 

deste julgado; ii) determinar que a autoridade impetrada não aplique à impetrante as 

sanções previstas na Lei n. 9.717/98 (art. 7°) em razão da litacla Portaria; iii) determinar 

que a autoridade impetrada não negue à impetrante, em razão da mencionada Portaria, a 

emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP". 

Por fim, nesse mesmo sentido foi a decisão presente nos autos nº 1007081-

17.2020.4.01 .0000, AGRAVO DE INSTRUMENTO, DESEMBARGADORA FEDERAL 

ÂNGELA CATÃO, que ora se transcreve: "Pelo exposto, presentes os requisitos previstos 

no artigo 300 do NCPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL, com 

base no art. 1.01 9, 1, do mesmo Código, para determinar a suspensão dos efeitos da 

Portaria nº 1.348/2019, bem corno para determinar à agravada que se abstenha de aplicar 

as sanções do art. 7° da Lei Municipal nº 9.717/98, e ele negar a emissão de certificado de 

regularidade previdenciária em razão do descumprimento cio ato coator, até o julgamento 

cio mandado de segurança de origem". 

Portanto, o Art. 1° ela Portaria nº 1.348 que define o prazo ele 31 de julho de 2020 

para adequação das alíquotas, contraria o posto na Emenda Constitucional ferindo o 

Principio Federativo e interferindo na autonomia dos Municípios. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 19 de julho de 2020. 

José c;(~p&ito;L Silva 
V~remlor - PT 
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t;om.M11t1u11 .1l 11 ' IUJ /:lll1U, ;11111lo11d11do c.o1ato1a ud1l 111 n l'<11l.u11111 ' 1 :HH. d u 0 :1 llú 
dúl •J 111h1 0 d u ?010. ui. l1liolow111h 1u111L1 11c11a 'lll n os Ebtaclos, Oi bhito F1·d 11.il 11 

M11niclpios c/.1111p1ov1' 111 a nclr q11~\tlo tio seus íl o9 h11 s Próprios tJo Prowlt11cin social 

,, ..,., . l "'flti lln, n' ft1 • 01,t 1r ohriwuln n r.dil:r1 1101mo 1u;1jl'l(nnd1 o nllquriln do 
1A11l11t111i;óõ pra1·ldi: 11 cl"ii ~1 da so 11s so1•1lchres, 110 ml11lmo, om 14'/ •, 5endo o prnzo fat t1I 
1J:11 a a tf31Jç..lo cb u lJltO~ 3 t/0/1~2U. Co1~u:ki, c11uu111e11tJ que. u111 r ti.Wu º" p1i11.lplo do 
nntn1iu i t,1do 11u1H111 c"hn 11, n ulcm 1ç..'lu 1h rufnri<ln c.. 1111lrih11lçf'H> dov1J1,, º"''""' · 1101 lr' i · 
110 prazo rmi>imu do 11h11I do 2020. 

Sw;IP11t.1 q wi 11 p.,,1 .uln lllffH ll 1l:11lJ 11flo p,1clrlia f1 w 1 1111lhJ11o ta11111111111 do 
c.o11l111Jul; ao e l111po1 a 01J1f11lÇàJ do exerci cio ôJ w 111 ptté11da llllJu li:,1i3, Leni como qu'3, 
por se tra la1 do ato ad111l11ieti .i tho, 111'1? J)()tfc<l:i 1110•1[1( o os~pulJ1 p ttllO 111à1hno pJ ia 11110 
11 v1fo 11 111}i111 111it111I1 1 011l11l111lt,.Ju, 11111,1 Vt:L quu llll 11 1111 <J i 111m 11.1 d 1 1111<'" 1p1l;i •1l1·1io1 
o ci o Ctlflho rnc fílnicntn cxH11plcrnonlo1. 

/\111d,111ri 1111 n ro 11 ·1 111 no f'íllZo 1' Sl•1h1Jlf>cldu f' t' líl f'ortnrlo 11' 1 :Mf117.ll1U, 
nsse•:aro que. c-1so dasormprldo, o Mu11iclplo l r.nt6 sujo~o ô; s n11çi'lcs previstos no nrt 
/ ' tia Lei 11º 9./ 1 // Hl90, dentre O!i quuls res!iala o h11µed1111e11to IJJI o celebr<J I ucordos, 
ru 11lw tos , co 1wô11loo 011 oju olo!i; o l111prd l111 011t o pmo rc1;ol>or 0 111prl.'rn tt111 03 , 
ll11 01 1c t ru11 e1110~. aw11~ u 511lwll11çl)us arn oeml do ó1ut10~; 0 11 cnlida1lõs dn :11hnl11l ~ltn';M 

~ Rua Arnriboio, 491 , Centro - 85501-262 - Peito Orcmco - Purc111é1 

~ .. (46) 327?. - 1500 / 3272 - 1532 
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direto o intlirl'IO da llni í'lo o a Gllsponsí'lo rl ') omprôstrn1nr, o fl 1F1n c lrrni cnlos por 
l11:.l1 t11lç.ól' .. l1r1>11 1C,f 11 .. .. ft•d• t.11 :; 

Cori• h1· ,, 1k: 1110 

1 11 1 •~ 1111!1 1 1111101~ 11. l••Jrt·lf (I qu 1 l1:1111 .to1 n 111 1I'·""11 11 111 11 l'l •lho,11 '"' t•• •lllll l 1 
lrisl!111cla a 0µ1 eclo~Jo c.Je luli:ld ÚP- wnên~la 1•usle1!1<1:.la µe lo julto a 111Jo J.ktl él c1pôt. ,1 
1q11 1".0111 ,1çn11 1111 1.0111 11: l.r \:ll fJ n .. :. , n lorrrr a . .i n 1 '>IOlfFH u 11:\0 11p1 11d ,11 11 l11l l l.i 
ruqucriôJ, r.011c13dumlo a 0 11 11 io, 11-1 111 ~1llc n t11111 L: 11 111 .i lu 0111 h ·1'111, quu e: dyc n 
.11111 ··'11, 11) j11tl• • 11. 

IJ11 111 to ,111 111 edl u, illAlll ll d 1 s11ri.1 ·,fü1 l 'l liCd .t(, Íl•I:! ll>fl ll '> lll c;,0 11s lclPl l.) 
ril1o :ivul t1~olhr 1 u 11c lons ôv d,1 O!Jlil·1t111l u ll>'>O p C>lqllú nJo po lurl t1 ti l'orl 11 10, ll lO cJo 
r. ar,il"I lt1fr.1 lnt1HI O q1111 t." s 11h11dlll·I olO!. 11111111 •, do 11· ,10 le!:t.rl. fllov.rr 110 01dc111nw11to 
J111f!li1.v EIJ 1.1t..11 llro11t ,11;la::1 u rio hrtf>Jslm pni lol, 0111 vlolil çtt " du utJ 11(1 prh1clplo d ,1 
ftlp1,vq11i;i (1 ::15 ll'Hrrl-1" 

/vh11n l~ . o ni1 O', ~ 1\ 1, lln í 111 011rfn Crn~ l1!11donal 11, líl:ll/OHl n«irn rhspôr 

/H I !1 1 /,ft.• t / IH· -n ft t: ~0 1 \ 1., t 1'-t '\) ll•J - Ili !- ' ·' i' f/',- Ú •~ 'I l11u; t; ~ fr •.i, n 1 .;11 _! ~ 

t • 1•i• , , f , S (1 ••:· l lflf • l1 • , f"J' f1 1 ~, ,11(fl • P.lf1 / 1 l ' •" f"H 1 '•'1 111l rf1 ( P l•ll l 

l 111. •'f/I/ d " " <Í:J • · · '"' .... J , ... ,,. •. o tJ•1•, : to 1. _, 1J1.1''•;:> 

I:/" ( 1 ) f -' 1 /ê•'o, lf (lt*'l f) II ) t 1J (11 't .\ ((o l i• IJt• I~ 11 l tJ / f, l t11 { o,,.( •I ( • 1 111rf/h / f J.l l ft '(J 

t\ ti 1 1 1U1 t 11 l 11 t~.J J d>~: ... t \ 1 / 1;•-. ,J tlrl lltl/'lr. ito- ic;t._1·J ~ c/-H1 ,J ll"· ' ' ·1 ltJ I/ '• ... o 1~ "f· ·.~1 1, "l t t:J'.) ·r-:•• 
J-l l•; ' •> t: /'!! \ •:~, , •• • ,,, ,,,, ,,, ... , ,, ,, , '' "''•ll• i' 1'''' 1111 l 1'·t d1), /1f •''• '"•'J· J 
11 ,, / UU, I , ,,; ) , . J~hl !.. . I ,,,, ... ,o, Ó ) .,,,.!/ l.1. 1 JS e.; 'Cth t.: ..3 d O "-'J'"'J ÜU/t.11 f)J f ->tt. 't tdt!11.•J 

:.; ' J 

u~~-;u f1rn11n, a 1Jla o;.'lo <I 1 11hqoota d;i cm1lr~rn lçllo prnvirtrnd!t11 .1(j 111nló11,1 
ljll l• d ..:111 .1mJ,1 th.c11· ~')11 11 11~!. .i111J1l.1, l11d1h l'lu 11u1 11dtJ du ut. Jr1 lo!i quu d1. 1111J1t) tr o111 u 
rnn l <11'J ti c•t nlual, rn1(lo pelo <Jua l, não condo c11mprirlo no pri'l7o 11slnli clccido pc l;:i 
l1 111t .1rl.1, i1 ll ll fl1la11 .1 1111 fllll)ur.r çno fl lllu r11 :i hr 11 pw11 1.: 1~ . 1.1111 u~ J 11 q1111 1 •1tloi.i 
c ump ro111dtJ1 os rec urs os pú!Jlrco s d er r .. 1u11lcl1110 ca~o 11fto ll a1a ué lrci l a tuarial a ~er 
1·q11,aJ,)11 .. ~ J, 

V1 ) lt111llrro , po1l11 11l n, 111 '1 111 n, r111111 11111l1111 r. lô1lr1 cl,1 111,1tt11ln. ,1 1110:.unçn 
slmul t\11&1 ri os roq111s1loi; da p1olrnb1lltlrcle do d1rnllo e do perluo riu dono, lmpondo ·so o 
cl11IN 1111 1J 11 !·1d r1 11 11l 11c l 111~i'lo d 11 p111l urrs :'lo rt.1t.. 11 ri, :il 1t•t11urilJ, 111111 \'1'1 IJllú11 11111 1•111111; ., 

Cíl50 nôo lho rn jn <l olcmta a mcd1t1 0, csliirâ ob11gll d él ao 1ccolhlmo1110 ti a o.<oç,Jo 
lr111!•1lrlu, n tjll J pod1• 1rJ111p1111111·t •11:111 1;;frf11 f••·Hrf'.c·r.1 

l 'ulu UYfl fJSJO, jH IJ H HllOS u:; rcq lllhll<l:I IHtJ'll htUS llV 11111110 ~100 do llGl'C. 
OEflHO A ANíECIPAÇÀO DA PílETE NSAO ílECURSAL, C.0111 lr..i>ú riu tul 1.Ul !J, 1, do 
nlM lll O Códi!}'), pnrn rlclrrml11 nr n fi ll" f1 0 1l!-'IO rio; orr~os eh Porl:vln n' l.3·1fll70HI, DJlll 
corno fl<U;1 tl )li íl11lor11 r\ fl [)' ol'l.rtf 1 q110 ~o o1!1•,1111lr 1tlo 11plt..,1r n~ ' lfl~<'>r~. tio nrl 1> <la 1 oi 
Munrrip~d n~ O. 7 1 /lt10. o tfi: 11011:-< a e 111i5s;,\1 du C•)ll ih; a lo de rn u11!1riúa rlJ 1 1 1e viLl~ 11 ch'ri c1 
1J111 rt110o t1 ·1 dc~11111pr1111011I •) ti n tn conl•>r. 1ilt1 n lt1IJ rr111 ontu dr• rn 1w11l cHIO riu HV!Jlflcrr) , t l 

d11 orlyu11 

l11hr110111 rn, :;J:o lo n aJr.1·1iHla, na lorma tio ln:: li <IJ iJrt 1 O 1!J tb NCJJC. 

~
1t'íl..·' Cil 

t:-·~\'-1\• ~ ,&P• •'>• • • ,: . .. •••<-1'1,t .J\'.'.--< J..i > tJ f)}, ·· ' '" "º·•• 1 l \ Ht11 ~~ f, , '•J l 11 1 'h • • ,~ ··, •• o\, ,;• • • • I .• : 1 / ,, •, 1t o ,,. 1\11 l '''• •\1l l 1t 01)tJ li' 1 

l!Jl\-J'~ ti,• ).~. (\ 1 1 ]."U)l1 t .. l'• •Ht • "'' " ' ..1 Jl l .1J 
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,, ('1 6) 3272 . 1500 / 3272 - 1532 
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, , H"), · ' " l 1 ' Ili • ' u ,,. ,:, • •IJ 11· · · •f•v t f l .vur~nc•· . 1113 n , •• r H m • .1 r•lth • , i ' d 1l 

t• •h ' t tt, .H f•·• · l .. 11 • 1tl ·n (\ 1 •+•11111 l t i, h •I• ••" • " t• •1 th t1 t• ti' ' ' " • / nu•" f o t111t1 u , r 

fl riJ t.• • .. !.l'V cJ JJ t.1 fl t\!•J ft ~ f l .1 puL H1 ftJ l ' • •' : l · ~(t1 1 1, t 1(•f • ... •t ..l tJ~ ... J l•Jt i V t ... H1,'i ~~· ·. t ~ lt tl l JiJJ I 

/' 111l 1·1 l1""-< J <, • ,. fl 11 /I rH / \"- ' ' t t tll 111f•,., t• •1 1n l 1 f'p ,•JI 1 lr fl ).J· .J llf• 1. ·1 'I' '' "' n / •1 .. J •l tr 

u • l• · •" 1f ••,\utl •.1 1111111 ,, _, ... , , , H • 1 ' •t 1t• 1• .fl1 •1 l u11 tl• f11 ll t ' . 11,l•11 l '* 1"•' ' " ' , . . , .. , 

/ 1 h. f U l t 1 • t 1 o\ , , ti • f C) 1 h l ' !,.h 1 f I 1t l • • f d • 1·1 •t i • 

H f f , • lf ,tJ J •.•Jf1
1
0t1 .J il :.Jl~ ·· •J•l .J I • }} Jrl . tj..• , ! J U I 1,J d 1 

lt t f 1 

•l l. 1 

,·,, 1 t , . , , ,. , • , , , , , • r • 111r1 1 , • 11••' · 

li - f1111da111c11t3ç110: 

1,\1d1 (•dor1 \,, . q • ••1111• ,,. 1ol 1 ' 

l '. r.~ •1 ,., •~ l!v, t • · 1 "}rt(1 l1 h.·,t \ hll' • 1 0 O Jt r• •l t , p ... • 1 t •1IOJJ i": .:o Ju vr • t t ni ~ , 11fn 

f1 1 J 1 hi1 .t ui ~ , Ili ph l t••p t d •, 'IJtf d l 0' 411HJ Ut • •\1 • lh 11 / • · t 1J .- 1v \11I HI ~ lfq • 11111 

1J1l"1•' •' t r1 t J~'JJIU / \tl•Jtl."114.! '-'' • t,1 1 1 1, r1"u11J •s• • , 1J1Ju d •, l .J ,l'•• •..t'1 t 

l i u J1U'•1ou Ul'l .. , 1•1M 111 • 11•11J •, •1 •11 \l t f 1l1 d µ 111 J·1J 1t ff 1 t l 1h 111.:c. r, 11 1!11 

fl•Jt· t • ' · (•Nl •.11)J tJu : JJ r11I<.• 1.• 1 11~•J L.:1•oJ<J .1 f'.) l·• • .i n 1 H~. •J : ll\o l í'1• • l'l tJJ ~· t._ , 1. 1 • 1 I " •: 
t f u f '• t 1 · Hn1 1 ro ft 1lh1th '1 1 t r.' l ' 0\rlu1h f • •r rnr1 1 t••1,t• H1 ' •1\1t ' ' ' ' l <111!'"1, t '\lt•n 1 d t f~1, 1 \ \n 

wt. d J pH H J d ll t1 d1c : ... ., .~ ~' 111 1111 t .. \•,·11 ~• l •1tr'u 1 1 &111t1 uJ11 11 10 · ~·1 1 1l1 
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PROTOCOLO GERAL 211012020 
Dato: 20/0712020 - Horário: 07:35 

Loulslallvo - REQ 133112020 
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11rnlo llo ld . 1..Cill1iLLlçl.:!'i r~a w~l ·1 I > t!tl 1.:';) lt1 i.t tillvtlo ().., JA0:·11Jkcl• 
•nth•I ' t' ' .1·J h <l t·. 11· r1 1 lt-11 • 1• lov1;11 •. ..:o-. • fJll t-1111 .. icr. o l!1t~ p1;1-.1,11hLi·., 
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ln~hlo lç:irc 

/111. li' AI ·~ que C>nlra cru vi 101 1: 1c oir11h1111111 'iUO o··.c l;"foo o [J n c.Jo n l •l"i ll n 
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PROTOCOLO GERAL 2110/2020 
Dara: 20/07/2020 . Horário: 07:35 

Loolslollvo. REQ 1331/2020 
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lrr 1Au r.-::11t::1 º ' q 1 1~; r1mg1531vJ5, le1 j (J ''°' p:11tin..,lr.> n l11 h o0 :;5 dt1 Urdo ~o 
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Moacir Gre~Jolin 
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Presidente da Câmara Municipal ele Palo Branco 

REQUERIM ENTO Nº 1332/2020 

R13quer ao Presidente do Píltoprev, Acl emilson Câncliclo 
da Silva, so licitanrlo q11c seja impetrado Mandado cio 
Sogurn11ça, na ,Jus tiça Federa l, contra ato ntrihuíclo ao 
Secrettlrio Espec ial ele Previcl ênciél e Trnhalllo do 
Ministério clél Econorniél, órgiio vinc ulílClo íl UniHo. 

O vereador infra-assinado, José Gilson r:oitosn ela Silva - PT, no uso ele suas 

<itribuiçoes legais e regimentais, requer ao Pres icle11 te cio Patoprev, Ademil son Cândido 

ela Silva (R -1 apajós, Nº 64 - ·1° Anelar - Centro, Pato Branco - PH, 85501 -045), solicitando 

que seja impetrado Mandado ele Segurança, na ,Justiça Federal, contra ato atribuído ao 

Secret<'l rio Especial ele Previdência e Trabalho do Ministério ela Economia, órgao vi11culacl o 

a União, objetivando: 

1. /\ suspenção dos efeitos da Portaria nº 1.348 ele 03 ele dezembro ele 20·19; 

2. Que não seja inslaurnclo Procedimento Administrntivo para aplicnção elas 

sanções prevista no Art. 7° cln Lei Federal 9.7'17188; 

3. Que não negue emissão de Certificaclo de Regularicf acle Previdenciária em 

razão cio descumprimento da citada portaria. 

O pedido justifica-se, tendo em vi sta a Emenda Constitucional nº "I03/201 9, Art. 9° § 

VI a qual estipula o prazo máximo de dois anos para que seja rea lizada a adequação cio 

regime de previdência dos Municlpios. Portanto, teríamos tempo maior para debater e 

propor projeto com as re feridas alterações, conforme entendimento el a Desembargadora 

Ângela Calão (fls. 42/4), nos autos cio agravo ele instrumento interposto pela parte 

impetrante (n. ·1007001-17 .2020.4.01 .000), "a alteração ela alíquota ela contribuição 

previdenciári a é matéria que demanda discussão 1nais ampla, inclusive por meio ele 

estudos que demonstrem o real déficit atual ( ... )". 

Nesse sentido será possível realizar estudo sobre o cálculo atuarial em 

cumprimento ao Art. 2°, Inciso li , ~ ·1° ela Portaria ·1.348/20Hl, a qual prevê que eleve haver 

~ Ruci Arnrihoio, '19 1, Conlro - H!i !iOl -?.62 - Polo Brnnco - l'c1rn11tt 
\.., (M1) 3212 - l !iOO / ~l272 · l !i32 
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embélsamento na avaliaçao atuarial para as referidas adequações no caso ele Pato Branco 

cio Patoprev - Instituto ele Previdência dos Servidores Pt'iblicos Municipais. 

Além disso, o Art. 36° Inciso li ela mesma Emenda Constitucional prevê que pma os 

regimes próprios ele previclênci<J social a iniciativa é privativa cio poder Executivo e que, a 

entrada em vigor da Emenda Constitucional se clará na data ela publicação ele Lei 

Municipal. 

Cabe trazer presente os dispositivos ela sentença prolél lada pelo Dr. W/\1.DEMAR 

CLÁUDIO DE CARVALHO, Juiz Federal ela 14ª VARA DA SJDF, em 01/06/2020, nos 

autos ele MANDADO DE SEGURANÇA CiVEL, nº 'IO 'l 3GO·t-75.2020.4.0ºl.3400: "Ante o 

exposto, co11ceclo a segurançél vinclicncla para: i) suspender os efeitos da rortmfa 11. 

·1.348/WHl p;:ira a parte irnpetranle, em ra zão cios vícios delineados na fu11dame11IC1ç~io 

deste julgado; ii) determinar que a autoridade impetrada não aplique à impetrante as 

sanções previstas na Lei 11 . 9.7'17/98 (a1t. 7°) em razão ela litacla Portaria; iii) determinar 

que a autoridade imrP. trnclri não negue à in1petranle, e 111 razão da mencionada Portaria, a 

emissão do Certificado ele Regularidade Previdenciária - CRP". 

Por fim, nesse mesmo senliclo foi a decisão presente nos autos nº 1007081 -

17.2020.4.0'1.0000, AGRAVO DE INSTRUMENTO, DESEMOARGADORA FEDERAL 

ÂNGELA CAT ;\O, que orn se transcreve: "Pelo exposto, presenles os requisitos previstos 

no ar ligo 300 do NCPC, DEFIRO /\ /\NTECIPAÇÍ\O DA PRETENSÃO RECURSAL, com 

base no art. ·1.0·19, 1, cio mesmo Código, para determinar a suspensão cios efeitos ela 

Portaria nº 1.3'18/2019, bem corno para determinar à agravada que se abstenha ele aplicar 

as sançües cio éll t. 7° ela Lei Municipal nº 9. 7 '17190, e ele negar a emissão de certificado ele 

regularidade previdenciária em razão cio descumprimento cio ato coator, até o julgamento 

cio mandado ele segurança ele origem". 

Portanto, o A1 t. 1 º ela Portaria nº 1.348 que clefine o prazo ele 31 ele jult10 de 2020 

para adequação elas alíquotas, contraria o posto na Emenda Constitucional ferindo o 

Princípio Federativo e interferindo na autonomia dos Municípios. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 19 de julllo ele 2020 

j •) l) . J .. ~ . 
J osé G í~ l on Fe1t sa cl n Silva 

~1'Aado1/ - Pr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

GABINETE DO VEREADOR JOSÉ GILSON FEITOSA DA SILVA - PT 

Ao Departamento Jurídico 
Câmara Municipal de Pato Branco - Paraná 

O Vereador José Gilson Feitosa, solicita Parecer Jurídico Complementar ao 
Projeto de Lei Complementar nº 05/2020, o qual dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Pato Branco. O pedido justifica-se, tendo em vista 
a sentença prolatada pelo Dr. WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO, Juiz Federal 
da 14ª VARA DA SJDF, em 01/06/2020, nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA 
CIVEL, nº 1013601-75.2020.4.01.3400 (anexo). Assim como a decisão presente nos 
autos nº 1007081-17.2020.4.01.0000, AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO (anexo). E o Art. 2° § 1 da Portaria 
nº 1.348/2019 do Ministério da Economia (anexo). 

Pato Branco, 20 julho de 2020. 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
~' (46) 3272 - 1500 / 3272 ~\ 1532 
~http://www.patobranco . pr. leg.br/ vereado rgilsonfeitosa@patobranco.pr. leg.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo do documonto : lnformoçõcs P1 occs11~1rib 

Cócligo de rastreabHldade. 40120206938185 

Nome original: dedaõo 100108 1.pdf 

Data 19/03/2020 17: 1 o 2 o 
Remetente . 

Soltingo do Socooo Alv;ironoa 

Coordenadoria da 7" Turma 

TRF1 

Prioridade: A~a . 

Motivo do 1wlo: Pma provldêndos. 

Assunto: Do ordem. cnc;1rnlnho decisão proferida no AI 1007081-17.2020.4.01 .0000 (PJE) para 

as providências cablveis. 

! Rua Arariboia, 491, Ce ntro - 85501-262 - Pato Branco - Paranó 
,,(46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 
~ http://www.patobranco.pr. leg. br / vereadorg ilsonfe itosa@patobranco.pr. leg. br 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

Tribur 1 Regiooal Fodetul da 1' Região 
P~ - Pro~o Judlci&I Elêtlllnlco 

Número : 1007081-17.2020.4.01 .0000 

Clane. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
ôrgao JUSBdor cologlado r• Turma 
Ôf~'º jll~odor Gab. 21 · DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATÃO 
Úlll.ma d1!tri>1.1çâo : 18/0312020 
Valor <1 cuu J RS 1.000,00 

P1ocesso refaência: 1013801 ·76.2020..4.01.3400 

o 

10/0'.l/2010 

~unt°' Indico da Allquola, Contrlb1-1 lçõot Provldcn elârlas, Antoclpação d-O Tutela / Tutola 
EspoclOca, Doclaroção do Bagnoom 
Segredo do ;istiçn? NÃO 

J tCJIJc,:ti IJfJIUll..t? SIM 

Pedi:lo de ln1lnar ou antecipJção <le tutela? St.1 

Partu Procura:lor/Tercetro ~tnc;ut.io 

MUNICIPIO nr. S AO BERNARDO 00 CAMPO tAGRAVNITll l l.Ut1 MAfUO l'rftrlAA oe SôUlA cot.1rs IAO\'OGAOOI 

UNIÃO FEOERAL 1 AGRA VAOO 1 

Documento~ 

lei Ol!la IM Ocx; u rTlPfl 1 o 
AuinlltJra 

~54,3 1v ;:i112Ctn 1 !i '45 Decilão 
0 ' '3 --

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
, ,, (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 
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Ttlbun1I Rlt~oolll Fedtnl d• I' A9g1Jo 
Oab 21· 0 SCMBA ROADORAITI>f'llM. ANC[LAC.\TAO 

PílOCE~ IC.VT" 1-11( .o 4 01 Cl,.'C() moe e:.~ Rffi ' ICA 1013'01·7~ 2020 4 01 l-1~) 
c,vc,, AC IAVOúf li; llHJ'.I ' ITQ (:7021 
AGM.AW.' I 1 E 11IJ' llCf>IO ~ SJ.O or~ ' HOOOO CA•,1~ 

/.( fAV"111.> u11 ,l.o 1 "'W.L 

OLCISAO 

Trata-se do AQravo de lnstrtrnmto, com pcdrlo de arif'dp:içào d::i prrt n~o 
rc<:.ur .. al, lnlerp oslo pelo MUNICll-'10 IJI: SÀO Ul:HNAl-WO UO CAMPO e pelo 
INSTITUTO DE PREVID~NCll\ DO MUNICIPIO OE SÀO 8CRNARDO DO CAMPO conlm 
a dec l~Ao proforH polo MM Juiz Federal da 148 Vara da Seção Judici;'Jri:i do Distrito 
r edtltdl quci, nos a.1lo::i l.lti r11..indú::lo do :;egurança lmpeliado contra ato do :;E:<.;fU: 1 AHIO 

SP CIAL DE PREVIDi:NCIJ\ E DO TRJ\BALI 10, poslc!rgou u gprnc.l.iÇllo du lulelu do 
urgOrri, p1ra após n dofr' a d a parto ro""1otida 

Cm slntoao, p rtc ugruvonlo olog quo, opos á oprov..içao do Cmonoo 
Const11uoonal nº 1031?019, o outoridodc coatora editou o Po1tnrl1 nº 1.348, de 03 de 
dezembro de 2019, esrabelecendo regras para que os Estados, D1str110 Federal e 
Munlclplos comprovem o doquJÇé'lo do &eus Regimes Ptópnos de Prov1dlnclo Soei 1 

Nes~ sentido. aduz esiar obrigado a editar nom1a majorando a allquota da 
cont11bulcõo prüv1don 1'111 l1 du seus !,til v1do11.$, no 111lnlt110, om 14 /,, i.undo o pmio r.11 11 

µoru o gemç{lo 6 uíttitos 31107/2020 Conludo, argurnentn que, tim rnz o oo pnnclpio d 
antcri Idade nonageslmal, a elevaçào da referida contnbuiçào deverâ ocorrer · por lei -
no prllZO mOY1mo do abrrl do 2020 

Sustenta que o Portaria suprac1rada nao podena fixar a alktuola mlrwmn d 
co11t11bulçao e lmpo1 obtlgaçao do exe1cle10 ru competência tribut!11 1J, Lienr como qua, 
por 50 trnt·ir d o DIO Odmlnlstmllvo, nflo podcrh imvar O O$tlp11hr ph'.170 rllÔ'<irno pam QUO 
o ente mop re a o tod1 contnbulção, uma vez que se trotá oo norma de hlerarq.iia n renor 
e de clllho meramente complemertar. 

AJnda no que se refere ao prazo estabelecido pela Portaria nº 1 3'1 812019, 
oi.s evero que, caso descumprido, o Munlclplo lc o1:i suie~o és sanções previstas no art 
7º do Lol nº 9 717/1990, dentro os quois ross oll o impedime1110 poro colEbrar acordos, 
contratos. convênios ou ajustes; o Impedimento paro receber ompró stimos, 
f1nancioo1entos, avais e subvenções em ge1al de órgõos ou enlldades do adminlstraçõo 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
~(46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 ,. ,. , 
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direta e indireta da Urnao e a suspensão de empréstimos e hnanciamontos por 
ln:ibhllçõus nnoncdras , d nl:. 

Conclui;oo , u clrlo 

Prclrnln.i rmcr~ú. 1~ 1 ot 1 0 quu M j111 1 c.1u 1p11.i ::i p utu p~ li .ir 110 aegun 1.1 
lnslàncla a aprecíaçao de tutela de urgência poste1qada pelo jufLO a quo par a apôs a 

p1 sontaçOO do conto1toçõo 00!1~9 form o. o roatorqar e nOo ap1oci.i1 a t11tch1 
requerida, concedendo-a ou não, na prática tem-se um ato om1sslvo, que ex ige a 
apr cbçM jud 111. 

Quanto oo mérito, diante d sltu çao latlca acima e postu, considero 
razoâvol acolher a protcnsao da agravante Isso porque não podc11 a Portaria. ato de 
cnr, tor mfralegol e quo S"I subord1n oos ttmiles do texto lego! inovar no ordenamento 
jurld1co o wa1 llm1taçoos 1100 lmpo:.tas por lei, tt m v1olaçao t.llr til oo pr lnclplo d 
hlorarq111a dns norm::i 

Ademais. o art 9°, §4°, da Emenda Const1lucioni1I n" 103120 19 assim dispõe-

Art 9° Ale qu ... ~ntre m "tr.'' I ~ co111p'emenf;i1 q:;., dh-.Jp/111"' o § d M .J? :J~ 
Q J1111 ' ' Ct t-1.11 p"<:nrn '9 .o, tC1J""'~ p rC(\fl.>$ dt1 p1 • "1(Jr1 1 ''°'' 11 o d po:./o r, ,1 
~r.1 9 Ili d . .l d911J\ nc.toch. 1!.'JIJ (1O d !.p:)S!O1.t,:.f> ilJl~O 

~-1• Os 'IJo. ôº"''"' r· i'ri • º' .v.,.,. fp o,; n!J:J [«11Y lC o ·.!.it t•c.: 1,11/qu .1,1111f. · ~" 
A d .i ccntntul~o d-0s S<Orvld~s d:i Un~o ' ceio :se d~'TQf1:9rrrlo qi,e ore fJ •··'O f5'1"''J 

/ rCft l>Od· f' ~ '1"1n 1 '(){;'t l1'1o v i., ., ' • 1t t1 o1111I 1 •.01 1•1 • " Ido t.p(t~· OtnQ••O 
o a quor,, 1100 f..vdo1a sei 1r1f~1101 1h úl,q1.101as •P Cllu. s ao RLglttd Go1 .. I dJ A v1dt.. • ...i 
SxliJ/ 

Des'l a formo, a ol ter~o dJ a~quota do conlrtiuição prev1denciàrlo é matéria 
que dt,11n ::111da d1sc us~o rnols <.1mplo, lncllslvi: por mulo de oi.tudos quu dtin1onstrem o 
real déficit atual , ra?êo pela qual, não sendo cump rido no pra10 estabelecido pela 
1'{!11,lfiíl , () fl ul HI 111 lll O)Or<1 Ç(!O tllllOm tiCU porn 14% Í 10 0610 (IUO po(.)or{l 
comp rometer os recursos públicos do Municlplo caso nào haja défici t atuarial a ser 
Oq11 lon.ido 

V1slumbto. portnnto, nosto oxnm p 11unctõrlo d:l matôtl a prosenço 
s1mutànea dos requ1s1tos da p1obob1llciade do direito e do perigo de dano, impondo-se o 
doferlniento d anl<"l(;lp1ç. o da p1utensflo r1lcur1.1I r 111011J , uma w1 q11e 09ravan , 
ca5o nào lhe seja delerida a medid a, estarà obrigada ao recolhimento da exaçêo 
l11d ~1ldo , o q1 P- pod compro1t1oler suJ saüdo lin ncero. 

Pelo e1poi;to, presentes os requ1s1tos previ• tos no 0111 o 300 do NCPC, 
DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA PRETENSÃO REC~SAL, com base 110 an 1.019, 1, do 
mesmo Códlg:>. para rlctcrmlnar a &uspcns."o dos ofellos cb Portaria nº 1 346/7019. oom 
como para dctcrmln r l'l 09'<1Vada quo so obslcnh de opli:ar os sn11ções do nrt t' da Lei 
Municipa nº 9-717/98, e de negar a emlssoo de cert rfc ado de regularidade previdenciária 
om razao do descumprimento do alo coator. ot O o jul3amcn10 do m011dado do scgurarça 
de origem 

lnbmem·se, sendo o agravada. na forma do lric. 11 doart. 1 019 do NCPC. 

"'t• .,,,_ ..! t ~....,_,p..r >'IOr.>, 1 .. '>RAC>TA01 ..• .Vt:S· 1 .P~~·;:o t \"~nJ li
·~~ . 

. r ·\a...1t t1 •J• t,. ~ , •"- -~ • ,• . ..._. , .,. •· , , .• # "" . t' • • JO}tJn•·•J"l • •l"tJ"'-.... JI' 11 

C3L: \: ., ., .)cl> lJ JWJ111 :;.&'~) 11 4' u.u.Dl fe;rJ 14.tl 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

Cornunl(f•O- 1J oo Mo:iistrado do orlo m dost1J d1V1s6m 

f'Wh~I -10 

Orasllb/DF, 19 de março de 2020 

R1l l 1t J 1. 1 

~!H""'1>I Jt.u 1 ).H • • 1• ., • J'I Jt .A M• A.tl-f/.JI Vr.. ,J,\1,.n 1(J O.t)•1> 

hl1> ;t,ti'~'1 1f JJO"b"l ~a'Pr>'W9-').t;'0)1 J -,~ .,.;t '<tJ... rt')t:?.>lll'lU-'Yl1UAll •"OOGf7'>1A'1 
.._. U.1 , l d) 1 u -,.., • •.J Hll~'l •H IW ••i (U t lf t •I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

JU1UÇ-O Fw • 1 tJ 1• f~tJ9l~o 
P~ - Pro so Judicial EI Irônico 

Número: 1013601 -75.2020.4.01 .3400 

CI ~ MANDADO DE SEGURANÇA clvu 
Ôrg!\o iu9aôor 14º Vara Federal Cível da SJDF 

ÚllJmJ <ll1.t rib11çflo : 11/0312020 
Valor d cauSll RS 1.000,00 
N untM: Declaração de Bagagem, Regime Provldenclã rlo 
St..ir !do de J'U l llÇ<l? NÃO 
.lU$1lça gmh.ita? SIM 

POdi:to de lmiror ou :inloclpaçã> do tuloln? SIM 

1?11111 PrC>furl'Clor/Tert.~ro vln, ul >do 

Ol '00/2020 

MUl-OCIPIO OE SAO BERNARDO 00 CAMPO LUIZ MARIO PER SRA OE SOlllA GOMES (ADVOGADO) 

OMPETAANTtl 

Soc rc;ütto l!~bl do PrvvldOnrln e TnMlhO do Mlll11tól1 C1 
da Etonomla OMPETRAOO) 

UNIÃO FEDERAL l l'llPETRAOOI 

M~la.t6r1D PúbtleoFe<ler. 1 (Proc ur.Hl<rlll (FISCAL DA LEll 

Ocxo<11"f! IO~ 

ld Dita dl Docurnooto Tipo 
Mtllnlllllta 

2-1:11 2 o 1/0012020 1 8 20 Senlmçe Tipo A ~::O r11!: 1Ç8 l>VO A 
7.)~s 

! Rua Arariboia , 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Pa ra ná 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
~ 

JJ5nÇA FEu:RAl 

S., 10 J udlelaJI • 11<1 Ol• ltl lo íP<lolul 

1 t•"' .. ,. (. # t. ~ 

f'ROCESSO 101 :!<:•'.>1-7S 2V20 1 01 ~JJO 

<.LA• Ml"H I->::) lJ '( G J (A'l , A, (~I. l l'"'I 
l' ,l?ETR/o'llE IAU'I OF,OOE S.AOBER:l.L~OO DOCJo'JPO 
~·h 4<~11)1'•~ 1 I U/.N f l l llV l.\·l ll•Jll .. IK/\CJ l.t: 1/A( l 'il ' 111~ ~ 

l '1l?ETR/oOO SECRET,l.1U) EsPEC•ALOE PRE'lllPl':IA E TRAS>l..HO 00 IA ' l iSTP'UO 0AEC:0' 10 '1I> U'l.ÁO 
no ~1 

SEN TENCA TIPO " A" 

1- R l11 tó rlo: 

C:•td 1 J du 11' IIld d 1 d •f 1 nç 11 pai li l r• • o r.luoldplo do Mo Oci111 •dc1 do Cnm1M> 
pP4o lnstluto fie Prevld.,nda do Munldplo ds São Brm\ilf'dO do Cmipo . SBCPrnv CCYl\'a , kl itr oulcb oo 

!11Jt111t61lo apeclil ti. P r o..tdOnc.ln o Tr<1b.llhO d o M lnla161lo tln 1 co11oml 11, ••t • 1 d u" 1••' oJ1 (1 Unll'lo 

O~{" .1rr10 oo-.:.e1• 'J <h U"Yl pll':l IJI'! [I •l<Y li flo) I h 1) ~ l'llf'O'h Ot el ,,. d~ P<YI 3 n 

1 348 d1.> dot:Pzel!'. o 101'1 ll) n,111n'1u01f;l'nCt~l mMlo ::i n 1 tw1wp1m11p1 , 1.-'ndl\ .. ~ 1;des 

prt..,, • l 11 ' ' ' utl i" d • l o1 F111 or • 11 7 1 7/:i~, Ili) 11110 rl J U"\D e.lo C•I ' "' Jd'1 d R~ u ~ -JJd• 

l' ru.....Stti o ~ d J ();SOJ P< ..:nto dJ OdJ tael.J Po . 'ç.>11111'"® c-.. 1n ISSJ qvt w 1111;1110 apJs 11 

M 11c•1,llD de e·•uths tt!rnoos .,,, 111•1 lr~ttrtQ• (")~· J o f"<r111 r · •W'Ml c.>nl" ' ' f lfl,'JJto dt1 I• 10 f"odllt 
U.>g.Y.il1vo do MIJfllc/po p ar.J h&< a Dliqinta d!J ocntflllttç.10 p'tv6.!11Cifl1ia fl!l~~.sár1,r p.ira quo sw s •!'! m!J 

lc .n u o ir1 ••1toJ "1•1•• oro ti 1~uJ11,1 / 

/\ p<1rtu Cl fJ t <1 r ~e O lllLltfJtl ÕI ~Yc1, '1) d(l f í1JJ C(,•)Stl Q'llf fl 10 Ô l l d" 

n~-brode 2019, QJ~ 111s0 ·Ju ndenO'"' 1ch R~o-~ d:! r>r~«hln , A a ttlnd>I1e oo~on erl bJ f\> ~ 

n 1 348, ó-' 3 d.t dezembro de 2010 que i.!l!I~' c..: J rogr.is p.l 1 QJ:! os Es tdJJs, lhtr110 Fl!dl!ral e 

Mtn ·-·P<>t« pov, om n inç ~ de " ••re1 rmapróp1c o f" .d~ 1 1c• r11 1--<:I • uq1 o 
l.1U"IO?O em r;i:rM d:! c:.la:h Po 1u n1, er.i.~ ClO".ga:fo a eá n r norm"I m..~.aaicl? a alfq ln d i oorrrAJ•;:.\ o de 

111 HV•JCl<ul r1Jmlorrl<l "1l 14 11t (ti• t l~""' l' Clt'C.• 1t~J) w11J1(J~r u l l rl µ • t 

do 3!/0ZOCIZO 

li. [§1'0 
/ott 1,1 •1• ..-, • • l•f;,,, t"I' CI W t .Jt • •J(• C>"ft/J.· l 'l tf 9"• •"• • ) l!tl'J •J 
t"f!I> .•t ,l1' t fAt70\'Ra~c1~a:.-.::::c; ~ ~A __.- ..n~ •/ .. gf.,.-..,~ !..1.1 11). ·~ t PLi.014f:tll')I? 
fl J 0~) ) _jj "2°Íff ~J lf •H) ft 11t) Ú: tlJJIOll 

! Rua Arariboia, 491 , Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paranó 

'·' "' (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 

1 I • lql r d lr\.1 

~http://www.patobranco.pr.leg.br/ vereadorg ilsonfeitosa@patobranco.pr. leg.br 

. . •,.. t . 



.\ 

h LO, • n f 1. qu1 "n ' ~ ''' l 11 1 f" 1 f1•0 cl 1 ,, 1lc1MH• t i f nCI , 11 11lrn , • 1 •'º" 1 ' J d 
co ro..t.ç. ::i p • :fl'!rlCI · 1 d~i'n OOOITTH, po11<11, n ci p nu1 rn · .,,o ô• d o CC• rtle nri l Fn'I0-1 q-"'l te 

o :>oo...irv.ich OP'UZ:ól.Jlt op 1••"'p0lru •o t ca-tt~ ·t,i P- ,1.or:/ t'.;t'.)r' "'" t1,.õe&vs.-1 .. 1 1n~ llf1 

1~ d 1 l ••il e t • n flf lf 111 /\ 1 1 q 1111 1 14111"'31 HI otl 1 ,i 1m 1 .. J q 19 •r f. • p ' 111 
ui ..... et f., o;.'lo ~ 1 1o tF1 t' O<J\M1 ll11-v dl~ l1'1'0r 111 eu t1ç 'lo d~ prmo tr • rro 
p " QJll o f!rf !!I o t11l\(l't.' por1d l i;mto r p<id'l _ 11 

IYt 1d1 i••ll lu 1 HJI iu 1 11 J 1 v11~01 n d •1 111 1 H h f; 1 lr f.u~·~ 'J /li i.J <1 11 

1r1..i"' ·íl'lo ~· • li· 1011" llurro IJ d Jlt· J,1 o fl' • ,~,odJ preton_l::i reco , (<)nf "' n H fa h 
4 21A 

f• 1•• ... .er 1 1/f'f f1 l (i>n l, l tfO l ft)' 1, l (f (ll\f/ J) 

li - Fundarneotaçno: 

ClllJ r1, 0lnA 

da Pati"a n 

l-T1 m m - "1lu. 11•1 110 q u,,11 ~ • O o • 1 6 li f 1" 1,1, í" l' "ln r • lo 11 p •1•t lrrf.' r n 111 
, 1ne g-1d1 "'P~• . o dcCRfl ,.,.Qll H · 1 1 ' 11 .. . 1 "' 1.11.-i r,iz,'\odod-c.ump- 3 n!O 

1 l...S/10 A qaJStôo t p01, JJ l$:h :a , nàl n!alu' :10 d e d •;<ln preb<tôt 

n.1 osJK.:lt, vorlnc;o ualatlr 1.a.ião li 11 1rt11 lrn lJ('Crw110. 

l..,o pO"!la! o RPPS cb Mlnc..po IH..., ser lrut u Jo o d ,,.,rJ mdopo1 lu d..1 te!!pecho ente 
lt• I • :t' .J, om 1 u'u de 1 J1 111 f<n" \ n ' o t m lo n l' v 1 11 n 11#1, o O 171;>011, <11 :, - t li · ·e 1 

<lll l 'I ,.J \nc 1 ,, l r.11') • ••>d d .' ' '""º d ri t rooom ,.,, (<l Cll1 '11lo i ,.,,., o nri. lt11" 1 d rr• • ~ 

ú tJ.r 1±1p.'.JI 11'<.:tO dJ E"""n.Ja CO'l!~:J:;.ii'.>rol n 103.oL\JtO oorfe;,rr~ Wrà<1.J~rtt1ê' ILJ r J 

J IOIGoú • nµt rl..t"lt'1 IU 1 1 . ,,~. pl\lterf d~11111 J 1 111'0 1 1 (1 ,. (.• <h • 1.1 l i 11 

corU llC-OnJ ...:J :)J dJ Lr-Ytdo Con~ttv;,o., n 103 , de 12 <IJ n<Mltrb"O J 2019 WlhOCldu c:crr.o Re•crma 

d f'r•· ~n- Porl•Ytln p!'P1""1tl' q u"!rpt1 \l'rr.11 "'l 11 f'" t.'.!ri<:>1 d ~ic•n na f'orh r l n 1 348, !lt 3 d e 

d tlze L>n.i d •20t , c1u4 • t11c:fo 1rog 111 p.... <fU3 °" Et l 1ci. strto í t.•lar11' /.' n lf' CJ wrq .. u. wn 
o od:>~c;âode t.a1sru,i - próp"OS oo p'1! 1J.) IOC'JI OOS p:r~metos óJ WP'u- ~dJ [ f"le rJJ 

C'.<.<n off•to " « •d Ç•> q 10 o f ,. , ln Gon 1111 '° 11 n 11.1 dcJ I o , ,.,,, r~11ro.r "' '"'" 1101; 0 

lrrpa~tes a~'<lçóes sctre as ronlMu çóes dà!i ! . 1Vd:>1es cb~ Reg rr _s Própt.or. do Pte. dllr1oa Sooa' 
(llPP J da tJ , .. J 1 st :1°" stno r e<t'll' 1o 1.lu'l r;..lpl(JJ 

O novo t slt..'ma censt tuc;cn 1 pre\/oder1; ~tio do ~rvodor d fere suostJno '"'<1n10 wwe1e 

nrt.e'Y>'TN!rrtee,1lbp'f!oon n1 '111.'lgri d • Hl6!1e111rnthí"''U F IT" ro l ~ n ? 011 n 41 111'.J 311d7120CY.i, 

1111 e;. 1 ll•JI • U'11Qrlr p.,t t ú flP P:j d ll l"J lll UI Ih d 111.J ,,.;\ J 

1 '"" -lJ(I .. ,., '""'•"'li-" ... ~ OC.W lt ClJ. !JOO (:o_ Cio N/..JiO· ú 1.( 1\' .. .r.? ll:.'> OJ 
tJ'"p •t• f~'1 t ,.A ~ti\'f\•~>•"\'=O ~~· -.l• 1t rt?-,~!W'.'ii'Jlt JXf"n", l l ,....,.,,14 t'1)tt: tl 
•1 ' • .t 16> 1 ., 2ú.Y JU .J.JJ~ t1J u1 • • IJJ t1 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

EMENDA CONST!TUC!ONA N. 103/2019 

( ) 

( ) 

/\ri '''° ( l 

§ 1• A Un1\o, ()j ,. do ' o Dr, 1140 .. ·1111 05 MUI IClpolJ. kis!JIUW,O, lli!1 
melo de fel. con lnoolçOOs para rustelo de reglrre própflo do prevjjénc11 
r.oo 1, cobroo.u do-. r.o1Vld0tõ IJ OJO!> do!i pow111 do!i dO& pc lo1 tJW5, 
mm goderf!o to n!iguorns !'.!'OQWSlvas do ocordo com o yalor do 
contrlbulçlio ou dos proventos do oposcntodorlíl o do oonsõos 

§ t··A Owndo l\00/E:I deficit ll l•'->riJI, COOlllOlllçilo Ol<Máru do,. 
11po nl"doll e Pf'O orlstns po:l rã ln !llr IObr o v lor 005 pro'Antos do 
apo~n!Gdoria e de pti ões que supera o saláIO-rrllnrrrlC> 

§t•-a . 0eno!htrad3 a lnsuf1 ênce da rneoida r~ § 1•-A pera equacionar o 
dollclt nlu:irh l ó r ull o a lnstculçf!t> d cobl111ça •l!lr'loron01h , no 
ambto aa Undo, dos servltJ0<es plibh: os õl f.1os, dos aposentados e dos 
peni10f11 I M 

§IV e A c:onl nbulçàcH!•lr30tdlnán deque tral:I o!f 1) Bdowr.\ !ít -í 

in~1tul(l11 lr1wl1a~rr nte com outra rnedrlas para eQu1cJ001 rr'ler'to do 
dorlclt e vi gornrd por p..;rlodo determinado, colllado da dara de sua 
ln~11u l ç.'\o 

Art , ~ /\111 qw ontrcJ 0111 vigor l.ll cornM mefltllr que d clplr10 o U 22 do ri. 40 d 
ConstrtuiçAQ Federal, aplicam-se aos regimes pr6pri0$ de prevOénc:ia socia l o 
olspoolo na Lei n 9 717 de 27 de no\Omblo do 19f.IS, o o dhpo:ilo nuM• M io<> 

( .) 

§4' Os E rndos, o OI trito Foo ral o oe Munlclplos nl>o podomo estabol~r 
nllquota lnforior à da c.ontribulç:io dos 5CNldoros da Unl:lo O)Cçgto sq 

ll11m 2 151273f6 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

BRA 

cto1110051coclo q110 o mBpcc!lyo CO{J !mo próprio tio p:oy!dlwcla s oclol ono 
possui deficit atuarial a ser oouaclonado. llp ólese em que a atpquota não 
potff'rÁ. 1 Ir r tlOI ) nllqu()I içi'vtl<i 110 R qbn& (1 1 1 IH ..,, IYJé l ~ S<> l 1 

( ) 

Art. 11 Alô que entta em V(IOI' 1 1 quo akro a allquota d o cootrlbutç.1<> 
ii<evl<knclárn de que tratam os art -i• 5" e&' da Lei n 10 &87UJ de 18 de 
junho de ?()().l osta aocfl do 14% (qtu tor to por conto) 

( ) 

Art . :la b ta t nlendJ COI llt uc r...nel e r lta em vu or. 

1- no p<J'ne ifo d lJ do quorlo m e-s MJbsequente oo da dato de publt:açao destn 
!-lrienda Co 1,)L~11 don 11, qLi mto dt!>po~o 00: arts li , 2U a 32, 

li - par.i os roglmos próprios rlQ provlrf~nc ln i;oc l" I rlnoi F;r:! 11fln~, m Dl'!tritn 
Fodoral o dos Munlelplos, quonto li 11!toroçoo promovld;i polo art . 1• dnta 
Em90diJ Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às rovogaçoos 
provi tas no !tf lnta "a" do lnc!Jo 1 o noo lnçlt91 Ili o IV do art. 35, nn datn do 
publli:ac:lo do lol do Iniciativa prtvatlva do respectiyo poder Executivo guo 
i1 '> rafornndo lnt011r;llmoo12: 

Ili - no deu r,, C8!.0 , 1\8 data de su p1ibllc....aõ. 

Par~rafo úrlm A t l do que lrnta o lno so li do cop111 LILl2 produzira ofo«os 
111!9riJre& l'l d.ita d.i w o pubkcaÇ.10. 

f ., 1intn 1 rr 6 IX>"" o~rr "º , d~ le•,, , sls!Aml!tli:a 0-Jt t•IJs 1 t c11r•1t cio o 1 
36 • r1 (1 ' ~ 4 ll)ÔJS d 1 ( C n I0 .>76 1!J, '" li ('W 00,,at l • •ce •l da l .<pn 1'1 <1 f IOtl ,.., 

conlr ou "'1o d~s se urados dos EsH1ó01, Dia11to Ft Jerol • llu11 d p o1 :ia lquci du eo<~r>bu .çoo a Q.JO 

o s •rv <l ' ó U 1 ;)J L"l(H l t u .., wtn 1 ch i /\ ' ' •C. , \ J ro r r .J.1 ru lu..1Ç'•) d t1 11 ... 1 óJ ti I •t 
11tJw ill 11 S8' eq.1iDDn~cb. h iti:esa em q 1e 11 a 'lll'lli'I OCY1t.100 n~ ~ra 5a' lftwq As r..'Na ~ oo RGPS 
(llt fl , ~ '4•. iJ 1 LC 1031201 O) 

N t : r ,oon .-J •Jt lJ • lt1111lt1 do RPPS d1U11 ' t 111Ja t e rr 10)•20 101 oa 
L .JS, o O.str.:o I ú.l if.l l o os li C41<>S l&n " ' M:'J.i t~úl • ru t, p.y rr.p~ r~o óJ ~ l & • ~ 4'. d" 
FC l'!ITI CQ"'S'lb 

11 .,, n 2451273 5 -
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

A 

IJ ww Pllquol 8f'Jíl Undorm1t e o RPPS po .111 i.Jpfio t at11 arn l d -'RI n 1jo<ó 
h, pormçfodo!ol. paro, nomlrrlmo, 14%: 

li) CiciO rclurc rid&, por melo dl lcl. a ollll<açt\o fJ(omolAda pe!' rul 149do 
C<>r Kolçr\o, nri lonn fi<'1Vl!il•1oo11 11 3-t., lso li, d Oncnclo, pod, 1á 
lmplt-menl ,, oliquol ' pl'Oif'O~ IV1'l, kndQ pOI p:irt\me lro rrfnmo na d 1 U1 I~ "' 
o RPPS f0< drlic ~rio ou os do RCRS n~ for 

• q "' 111 1-. '1l 4' ni•1ll ~il ot. .,,, 111111" u µ ,,.. J . •• 111'1':. 1 od a., () '"'" 

,,,, ,,., , li""' "''' · ~1 11 d 1t ' " " ' '' ' '""'•' '"'' ' " f• ,., .. . i:c 1111c)11 11r, 
•H"Jo n odlçJlo do n0tmu tviM l1l!lµ.cfüo1 entoo f dcn1tlvM A 1 -;h o~ ll')l'T' i 16 1 n •I m 1 • 

r ,, hnr 1 rhftl 1 t:ú:i •n-...,..._,~oe n' n · tti1 pt>pmt IY)IIf SIP """ ,., 1Q 1 'Ylml icle 

1 1tJ :1 ' dn os -'?J~ IJ 

l •.JU!l ld •<! 

o Pí• · <11t1 

er . ~,,,, o d 1 11 dd EC" 1031.llll':I, QJS e..l p.o d ii iillQJO!d mln d~ H 'h d d 

OC/ l"l\$ r,iro,JO OI Cl p h ;;oS dJ l v n 10 66ffl<.Q4 ncudJ (u -.>.1 " l '>' 
~ ' •_.•,ri i f \1~'~"" f-.:.•y,1.1U ,_, 1 1 1 J 1,A.'4•~••JI ~ ·~ /Jl 1 ... >•,\U'•1.1..1 , l 

l J lt f.) f 

t ,. •,<M:t'>•1 11 .. ,. ,,,,, ,.t ., .. ,. , •. 1 
""' ) ' tltt lf , . J/ j ..- (1'1/ 1 , 

r onng 11111 riorm:i !l 11 apUe A11IJ1latl11 ln1 t lll!ll1 l!.2!.:!.!Jl..!Plll~ o U11 ilC1 N J, •t1~ ria< <11 f( t r 

, , li ·'U o (1 o 10 olm 1 Ó"'l t1!r- 1 S M'I", fm' ~ '" 1 1 p1C\') l>çl li.~ ' 

IJSQ P'.l"ll». O'.Y""() 00"" d sse llr"1e b C;ltà:> 11 ~ 4"14) (l~ 3 •l® d o vo 
de niltu,,.-e 1b t nl!'PO~to i;.ld µ:ria 'T.pi! lr.i r~e (n 10.i70'1 · 17 2020 4 0 1 CIJO) 'a illr:.ta,Jo dd • tquoJa da 
'°"!1C1.t·,J C1 p1evd~1~ J '>J ó 11\1tno qv (}.;"vr..Ja cf~v:;:...10"' 3 ª"'P'J m.111'-•Vil pOf " "'"'d• o. tvq;:. qu• 
Oflfll l 'l!"'flfn O J J! dl,(1 •u li ( ) 

~-n l J1> n, f'o~1r 1 n l;}ill, ô1 0 l/l:i'l?il l llrt 1[1 1 • •r 1 r ~ 11111 P•• ·•li110 1 • 

Tt r\J r "ª th P! "'' O d !;()')f1~~ O tp ll t ~r 11 1 (I • C.I [ ln,h u I.' Jlt lp C<ln'prc;i. .,, 1 ~ ")fot 1 d 1 

o11 n ç- \"'l ó1 n~ th t O'>fll~t>.• •;>'cM O" I n •' • ff ,.., '' d1 ("m••111-;'h f c "l>m l UJ!-i 1 ! "" 11tn 
~ malT'°nW. 0')"1 o crri 1'.l dn fq 1'111 m' rr1ds 1•~ o'l c.a vi de nfo J'f a1?' 11h o reg ""f! drn 

a 'P~9s f"ó) r~ ;~ , & p<'):L dt vle>o ,1., . fo?rq ort~ t <!la cb r.a~na ruieiv.rJ • (t1•~ P•!, .t" '°' 
e ~e>J f õ'foJOI 

. 

PORTARIA N, 1.348, QE 3 QE DEZEMBRO DE 2019 

Art . 1° O r:&l"tl<n, o Oi lr r. í 11d<.rol o o r.1v11iclpios 11'1~0 o pauo nió 31 do 
)1>•10 de 20?0 pam Pdoç;'lo da' seourit r'*1 t1as, em cuonpfrne~to da1 1l0ím1M 
coostanl!ls da Lol nº 9. 7 17, de 1 ff'J8, o da [ m enda Coostiludonal nº 103, de 
20 19: 

( ) 

>JH llli " • .., -. 1• "., ',\' c.L1~"-4'C\> JU:)l• (). //o •f 
,,... \ t l) \ 1 1j •h• fi)" .·~-·-::E•,-,. ,. .. ... .. t(,• • 

rl .n!>'o®àninrm 20..úlllL!IM l l.u.uÔAIJJ ll lJ 

(J t• •}' o IJ '"' ) J 
.,~ -1'.v,nt u ~• t OTr. 1.t tnt~ 1) 
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Ar1 ?" Nll definlç"o dllS at.quoll!S dê Ç()('lflb\ll~o OídtM rl3 de>Ada AO RPPS, p ((l 

cun ~rlmert da ndequ:iç.'lo o qu.! so rof..te n o~n~ do Ir.e• o 1 do ert 1• 
d~h ráo se< observados os segui'lles paràmellos 

1. Paro o RPPS 001 rcl~!o oo qual fl'ja dcmoMlmdn a lnoxisl ncb do dGlia l 
olu dJI u • r equ t1or1ado, o ullqliOIO dd c.ontJ u ,tio OOJ 1..c:to e 
pensionisla!I nao podorá str lnf!!rm às ª'quotas aplicá'.~k aos segurados do 
Rt g .. ne r, r 1 e! Pr 1 l~rc:n " 1, 

li . P11rn o RPP;) com ~f •• I( nlu nal 

o)'"'º na<> sotwn gdoqdlo o!!mplos progronlyas, Q nllgl!Ola m !olm11 
uniformo m~ soouradoo ativo • apoM1ntado & peoslonl tas :>er de 14')(. 
(quatorzo oor crntol. na Cqma pmylsla oo capyt do art. 11 da Emenda 
Con'lt1!11clonol 11• 103. do 201 9. 

iC.J d o J Jlop .. .., 14~c.., ~ ~~od po.•1>11J ~..:· J o; !f d 

r m ., r 1 Con•' luoo'l; n 103•/911) po1 1111rn ô? erlle íe<lrnt "° r>>••1 I> 11 111 de e IM "' 11JJI 1 
trh u tlqJ 1 JoL.J J PJ'J Un J , ru lt ~I .,, ili .i tv f1 • • " ' 1 1 p'O~• •l rl1• 1.--v wJ#.1 1 •or ' nlu 
p~t..1 r ôe~N hJJl\::i O WC'l•-,O 1'1) 

L090 í <> r t '-' •Ido.:; i,rm~·. 1? <lo I.' ro att o0 PutJ <li> 1 L•Jf"J du quo o ~.-uzo sp)\.!<) n 

Pai :i º'ºé nnzot . .. r (li n1, r t> f'V•d <fo fl 1e o mo o 'V"""-i tM> 01 c(11r"'1t '10 "!"'.-. :io c: oo-.r .. ;~o 
ri ~u p 11!1 JJJI •e!Q(t 111En 10 1 C•-Nli !" •.61 • n 10Jt.'Ot 

0.1lruPoJ1lod 1•1d n l,.1(J t!• 111111 •· Jú 1 '1 •.id 111 <1<1 •11 11 • \JJ LC rr 1011 .. '\ltO, 

quu p1u:r(.lu• 1101r- 1 con p umotrt.•' . W ' rl ' ldO e• J WI 1 tlu '"' J oo e do " l 60C>ll 1' no .la 

co • oro s 

Em IPJ lil , panos Rl'PS dos enles teda1:11 •Oi , lo;j;i Cll O 'p<>S lm>' cl1 l.>rma n'o 

•1•1< rr rf -. r· • , rJ11 r,.1o11 1 ' do 1 •J, v "ilTl d J u d J tlcr pJ 1,'.lu(1 JlllJ OJ<.1 fJ {1U 

un 11 1 1;11 103-JOl!Jur~r omv• 1nop• t.:fô d.iOJCJJ• 111-61 Jbf<•ll' '~u c1 11 1.11<Jntoci\1 1 t:. 1 '·'º 
(trr so 1) Con't1cia, rrffl qLE o ln1g1-.:lo a"t'JO 11 so~n'!' é de ar> ~cr,.Ao 1•-=<h l"I p'Ya a Un '°IJ, OJ u,1, 

t u r • , (1 " ' ' 1 1 u\l ~ > t.11 J t 11u t 1 •1,1t w p 111 f , • 1, u ti 1 1 lq 1 / 1 d i 1-4 A~ o u· t J 11, 

l<IJ t1 url<:a(b <tcll.J"ll'I ISO n . nr.) .1enoo . , a1t OJ ou om VJ 11 CIH1nt11 r Jn09,J' .~..raJo 

pP1 Co'l5t t 1•;."l1 cl31 ú38 

11m1• ·f Jod v 1:J\r. 1llHl 11l(;f 1ro •tll1 •l ·1H,,ro l <1u u n!Q<J t1 1pruct 1 ~<h •' 'u• I 
ao rio O;t'\ o f)J b CD J o; lei d J (tlb fm ui .... p.JI, no CJ&<lj QJ<1 prv ll>vll o"'" roL·~ · do 

f..im o r ,.,rnnJo n-.1 1rt1 lt114 ~ tflhtl 'º ó QJl IH~ • o ., li 'fltl ) 1 ti11 ,,. ., 11, 

os &tddt>S, o O "Slnto Fooef., e~ l.'Jne'p<>S mo pcd!rlo ltut~"' a'k!u;>kd de cordnbu~ Jklrd ocu.!eoõdO 

IUJf't. do 1 r i pr 

V 

n 'Cl r l t-~lrt> f~ ' ºO J '~" eh "fJO' ·1VI JS Piif1 Hl 11 ._•t:Tn O 
mo• ~ o r. -no, •.e tl;>uf8r drffol "" • 
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1 d O (1f' ãlf 1 1 C, l•ll J 1 d fJtrll11 l11 1 1 ~8 lfol I w 111t 1 1 ltl• • I Jt • 11 ~ 'IO 1 

q "'° <=--•"11"1 .u po:ler"'1 rer ~ ""g 1r, P'TI t;;"l"! por f' r-esir1 p • •.o, ~d:> p:. , 11111.1 
rr _J JJ l rr ~ 

l 1.,;,c.,u1f u 1 1 11, tj d ., l d i • f •t , '1J m u 1• p 1 <1a111 l 1 t •I J r J iuh .J ' 11•v !<J 

, )3 d~ enru, (c;ri} "'"' IOS P'~ •VOS, w 14 • a P~ 'li 00 1U p,Jt.o C<l ~~ " t..-:ça d o 

, grafo un DJ M S5e a-t 1 C!Lf'l w d1 f'Od 1ç d0 fl~ 1"' rel'OOl iVt"' 

11\1 1 ' 0141 Q rr nlfl,.. ~ntn, ti.. ~ .(} rré 1 1 r ,,..,, •lllil 11 l d il q 1a 
u • if POrtiff d l! l.l l ~!é•o d!> GóVt> n~ FoJ!!rã ro~ ped e cr"'r Obngft7 -~para o RPPS d! u enlê d 

f v:I" ~o ,.. eito q • 111 1 e• , , ' '"'•IOÇÓ}t n' 1 MI o 1>'11"''1111 rn Con$1 I • > etw o IX>' ' 
·Juril~o .. n , ,,. ,ri,, 11 f( " , .,, ~t• 1o11 1 1l p1.ro • ti ,,, . "''" " 

.J!t!1~; Vuuf:J.' 

Emonto: AGRAVO INTERNO EM AÇAO CIVIL OR IGI NÁRIA CMISSAO OE 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA. LEI 9.717/1998. 
DECRETO 3.788'2001. PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA PREVID~NCIA 
SOCIAL 204/2008 E 403/2008. COMPETENCIA CONCORRENTE DA UNIAO, 
OOS C.STAOOS 00 DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE 
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA COMPETÉNCIA DA UNIÃO PARA 
ESTABEL CER NORMAS GERAIS. ART. 24, XII, DA CF/88. ARTIGOS 7°, IA 
Ili , e 9• DA LCI fCDERAL 9.717/1098. EXTRAVASAMENTO po CAMPú 
ALUSIVO A NORMAS GERAIS. INCOMPATIBILIDADE COM A 
CONSITTUICÁO. PRECEDENTES. DECLARAÇAOINCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 
PROVIMCNTO. 

(ACO 2634 AgR , Roltllor(a): ALEXANDRE OE MORAES, Tribunal Pio no, 
Julgado oni 06/0512019, PROCESSO ELETRÔNICO DJo-102 DIVULO 15-06-
2019 PUBLIC 16-05-2019 - dcstnCOU·SO) 

Portar u n 1 ~1 8 , d.! 03 d.i deLL. uo d J lCll e.ir • ou d3 u u <o,..1 V<J da 

"'SfC' sob/V p1'iJ tl'6ft0s • v w.os p · 1 orl'f•memo dos <Jsi ~-;oos dJ º" Oºdo [ll'tffldil Cc;nst•"c"'m' n 
101 1" 1 :;I d1 noveml>ro d• 70 1 O A' ' '· ormo d l<:I, o 1 111bre t• f l 111 ,. , , ., re&eh J h t li 11!1 

u '"'' tlu 1tu dt1 lu.J 1,. J 

A>r l :m, Cr.>rf J J tl, lep.J.o dJr.o~.iw~id'O o Jud -o d11Jrm r q u:i ':.om.:rte üp~ ól «.tlCltosAo 

tJ '"*~ '"' ,.....,, "'"'° 1 l 1>1omc>~ r o • 1 o 1· ·1 r 1 •<" .,,.~ crrvi 11 r•q- 10 cJ.J I· 1 o f'o<"31 1 •.1• ~· vo cio 
f.l 1111c 1rc10 p .i ' " r 11 11~ 1w11 <líl cCil tnl11,,ç·10 Pfll • /1rnc•ln 111 ,., .v .. fi lro qv •r<J •çfom1 1 111rn" 

&!fJ fb11o ft11 ó11Cero u tJ /isn"', lal eorrõ u od c:a:lo paa llr~tta'lfe à li 28 ( Oãl) Ê Q->.! os i!!lu1o~ ~cn oos 

1 .,. , , o:: o oon íJ • rte ClflV<J d t P"OJCt'.l do ' no ~f'l\b to ~oh\u ,. 1 •'CP rort -, tlilm < t • .,-001 jj 
f1 ""''º 1. t• ., Cetro 1 , ,, , li ti J h ! (1 m <j 1 ~1011 r<rl . n I OJ1.-J I . ,, , •J 1 Kl li ) 

floról:r10 reg 5t O qie e d '!vet d o Sl'E! fed!!fa' , 1;1 p;<!$ervar o eqU11ior;;i f!n l'ICE!TO e a t,n nal do 

RPPS. MHd o .,~,,l ati~ t po t1!l11to p"1 w titrt.r..1 d 11 u~ ' ' J I ro 1 o:: 11.:.e 1 du r ~'-IC'.li \ICI 

rt•J l lJ ll'•pf•J• ft1c.<Jru 1: 1IJJ•l 1 11l lilUc...<1•il 'Jt ll .. 1u11t , no r t•lllV • ' > <;<•11 ~• : 11 U11'.111 

. 
,.. ,_...j,., . t 1 ll!ij) • ,•, <• ''4'.'{ f lJ. t )[t.. tA ·' 1) Ol,\ •1 1 ) f ;,•JVJ 

. "'• t ~ ttt , t _...,_,_,~• . ,'Ct;.11J u;.. , -,· ~,,.· ... a 11 • . :" 1ti tn : µ·,11 1, .... , •• um1r, 1, 
11...-...o <l> O>:i....,.,..,. 2 0-V'.l l 1 .....,J:-S 11 !.ô'..o~.t:.i l n IÕ I~ 
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1 cl1 11•• IUtt..1n • ni ru •Jton "' dú OJl!u t ~ tl lvJ tu w , ~ 1..ilK J(A d) iww u Of>tie 1JJ 

u~~, '""ª1 ~THl"JI '1 e•tra'Y• tmseu t> to cxr-pf'l"1.; -:i 

W Dl~o r.obt uplie~~ d hpo 1l10tls <1 11 t 11 od Cornt~uoo1111 t n' '11 , tlo 10 d-t u.>1 mb10 
de 2003, a ra d~positivos das Leis n~s 9.717, de 27 d9 novembro de 1&98, 8.213, de 24 de julho 
dê Hf 1, 9 ~ ::>, g., tOd cj.·n111b1odlt l lfJ / , e tll'l ou lfli p1cr1dé1 11., (MI b O:. opo r•11/uc~, o 
03 pcnsfon~los do qUtJlqUCf dos Po'icro!l da Unloo nctu:das 5 11115 n111;rq11fas o funda<;(Jo.ç. 
1.•.1tl /fll'!lll urJ c.vm 1 1~ ( l.lllllJ fJOI C.t:lllCJ), ,IVÚt."(l/ •s W IHtJ CJ v1ilVf VJ /Jtlr< 1Jf 1 W J'IU'llJ/I/ ~ W 
opor.e<1tadorh!ô o pon~cs ooncrrfid11 <1'> oo:udo com o; cri/~ r~/abr>{orido!ino ad 40ch 
C:Onsttulclio Feder til D ()05 aru 2" {J (jO cll Emend.! Con:sb/ucon/JI,.,. 4, do 19 de denmbro de 
2QQJ._q110 m p(f(f) o Fmito m.1Aimo ost.1/JPccHn paro o.~ tvoncflcos do r('(]ifTlfl (l<'ril do pro.,;ci}nciíJ 
SOCIJlJ 

til - Dispositivo: 

1) Slllpen~r os efe1.osda P0<1Drla n 1 34812019 pMa a parl~ knp..;trant,;, em 
flllfl!> do \f cil) d lfll'OOo8 na f11 rd 111 nt,1ç:'lo der.lt> jti l3<•d<.i, 

li) dí ! rn lr 1r q o li 11tnrídl>dn l11iç- trodJ n6o OJ ~ci.o ó 111 tr:-1: n:. .1r.ÇÕQ'.; 

previstas na l t>I n. 9 717/S8 (art 7-1ern 1azao da c•ada Porurle, 

Ili) del!!rm ina r que a autoroade Impetrada não neguo a lmpetranta, em razão da 
mcnc10nad.:I Porlllrl a tmb!.âo do Cc1t4iclldo ~ RogLlarl:f8do Provdeoctlria 
CRP 

l'lt m Qp .... t ..,,.rt tn Tflíl •m 1.v'lci 1 '' • • tl .. ~ • ,...., 

I} ' 1 1 [)f . t • 1J , I ' " u) rt ,·u.·o.1 

WALDEM AR CLÁUDIO DE C ARVALHO 

Jult Fodorat d. W VARA DA SJDF 

W 1Jjl>900 5obro o céi; uto CIO!> pro ntos dv apo~taoon dO\ tvl(1o(1 ,, t4ut do carl}') 
~fetíw de Qualqugr dos PoderM da Unl~o. dos Fst.Mos. do D!S1 rlto Federal e dos Munlclp s, 
lnck1td1 sua autarquias e fundaç~ ·. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

N-...... 

DI ÁRIO OFICIAL DA UNJ,\ O 
r• . 1 , 1 e 11 , ) ti li 

POfl lf.R l1' N l l4CJ,O J OE OUU.1DllOOU 0 10 

IJ•µ C: '~> t· •t l f't1 t:u-. u r.r-•1 <•. '-.. ,., ,•,, -.n, n lrj O•i 

d r i""';· , d e•Ha-:> P d1 frn<"Od 1 Con<t.h> r • n 101 !ln 

12 w 1~ 1\'(T1 L..ro Ô7 2()1<} p . , ú Ldo l • l rrto í1.idH o 

M . p i:>< CC•ll1>1IO·"' "11 l odr 1~ l .,,.\ O d r .:, RO\i m ·; 
Proprci~ cJ.. lluviJOridu ~l.ll • l!l•f>:, lf"cx."~:..u n' 
10 1l • 10 12 J /0019 7 J) 

O • ~c; l<t 1/.PlO 1 '>í1 t 11\1 1 1 l'lllV llA H 1/\ f lf'lAI 1 H r f lC ) r.t ll ll'd 1 IHJ IJA 1 U'l~ .J f.llA r .., 
11Sl:t tl• 111/l,1, q 1lhH i l ÍA"'fllol ll ' i',1'd•"1< •1lldo v i 71ro. 1 1 )doAI<'• 1 '> rr lor. ' 

~ /4!> ~ Od n .,1~ t. 201Q <> 11'0 \11d 1 ort 1 d 1 Port li•• ML tt' 1 li d 2'6 d rn \.O d.1201'• 1 r Jo 

r•ni Vt 1 , o dr p~' ro c.1p t o nos f) 1~ i !> oo ,11; 9 d1 m -fll• l C-On: tJhroor 1l n 10 do V do 
OOr\Jll-t>ro do .!\ll 'J hv~ lr_L,o, l u IU do ...-1 1 o t <>- ull.!. .t. J u il d .. LL~ n' ~ / J / . ÓJ .t./ d.! r o"Aotnl•o di! 

19' .d 110 li JAJi 11 VI Ar-1 u u '11_, ' u' du . 1 \J >.\l i ti:.. .. 11 !J LI 1 Pu1l • ~ l MI.., 11 204 du 10 d e Ju'J-u du 

lOl lJ n. '°" L 

Arl 1' Q, bl11()J . o (.> .lr~u 1 "it. l L i;,, l· lu 1k;fltv, I• 1ao o f>r•"º ri.é J I d· Ju.l o d., l'OlO fM'd 

,Ju ~,u ' cJ yir r lt lll• Jia.1-. • 111 11•tlJtn t1 .f' f l d ' " 1 'fOI" t:t 1 k • d• 1 • li' J 711 d • I •~ li <. 1 

1 rr. r~ 1 (' 'f1 t t1. ~ 1\ ' ' Jl'>l 1ft 'ºli 
1 l 41 n:, ••• , >" oer t.1·•1 I t> 1\ d- h1 . ,<J l.111 Tr.1Lo1 h<> 

o) <L• \ lg..1 • ..i dl• l l ~ • .'ld<: th. tl "JIAJ'• , •J d 1, uhqu< ~"' w t<Xtlr.t'U•.< or<Si •• • dv-A l 

<10 Í4 1 ·f'~ 1> 11 1111 1. 111' tt)tJ•i-»>wno!i 4 do •ri 'd olm d.1 C.ur~1 ,1 ... ~l" J! n'IDJ c.JelOl 1. 

rrl •'o thl• n'IH l7 rl ·• l lj, , urn<: 1 •lV a->"1 •, d1í\·1l 11. 1 MP·n ;>01 a ?uOO 

bl d • 11~,)I.< l 1 du r otrt1 1 Cl'·f"O- CJ • >1 li lt<lt f• ' '~ r d • ~I~ P "'-' a 1 tu l <-d ,1Lw d..r 

'' ''°" oL • 1 t<h fl' lo p 1q. nt 111<> de.. . I• 1 l i ., tlu Ir f' • l• n '"' 1 r•u t> 11.11.ollw> • '~ ''" 
mr"· rr 1 1• n 1 .• ., fim , e 11· io '' tu• '>, p1 1.1 1lr fim r.ln "' d lrfll>' t º''li 1' dn rf'I f. rf r m 1 1 1 

CIJl'l.-f.t ""1o!o' l03 cfo2()19 fVllM•.l'> l l do.-rl Pd.1 1· o C>717m1198 Prnlro• > Vl ch 1rt s~d.J 

Pot1 arn M~ ,,. ?l\-1 d-~ 2' -OA 

11<: •111 r tn lo d ol do·1.1n• 11IC1 ci.. q1 1 tr.1l•1 o 1 &i rJ 1 I' ~1 tt • MI ,,, <ó4 du 19 do 

no.e rrbm oo i'OB n:J..11 .us ao f' •'"<dt•J de ?020 p 1rn alPf'cJ.mi?flfD a o dr,;rorlD ro fl P do arl g> da 

811t.-rtdiC.om.tltr.<>n.il.11 IOJ d-... lOl CJ,,wlrdw l óowl 1 ouopa'<l!Ju foún •. oác) tlfl 'il'dJ l • n • 9/1/ 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

Recebi nesta data, na condição de PROCURADOR JURÍDICO, 

abaixo assinado, conforme estabelece o § 1° do art i g~egimento 

Interno do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 5 l&o&..o . 
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Câmara Municipal de Pato Branco 
Sede Administrativa: Carlos Almeida 

Projeto de Lei Compementar n° 5/2020 
Autoria: Executivo Municipal 

PARECER JURÍDICO 

Tal PLC visa, basicamente, adequar a alíquota da contribuição 
previdenciária relativa ao segurados do Patoprev, em conformidade com a EC nº 103/2019, 
bem colll)a Portaria SEPRT/ME n° 1.348/2019, de acordo com a Mensagem anexa ao PLC. 

Às fls. 8-11 fora feita a análise jurídica da proposição, conforme argumentos 
insertos no referido parecer. 

Ato seguinte, em virtude de documentação juntada pelo Patoprev às fls. 15-
23, o vereador Fabrício Preis de Mello (PSD) postulou por mais um parecer jurídico, o qual 
foi prontamente atendido às fls. 26-27, onde fora bem esclarecida a situação indagada. 

À fl. 38 houve, por seu turno, parecer da Comissão de Justiça e Redação, 
que conclui favoravelmente ao trâmite da matéria, motivo pelo qual foi repassada a proposta 
legislativa à Comissões de Políticas Públicas (cujo parecer foi apresentado à fl. 40) e à 
Comissão de Orçamento e Finanças, onde se localiza atualmente, pendente de parecer. 

Por sua vez, o vereador José Gilson Feitosa (PT), membro da Comissão de 
Orçamento e Finanças, solicitou "parecer jurídico complementar", com a seguinte 
motivação, conforme se infere à fl. 91: 

O pedido justifica-se, tendo em vista a sentença prolatada pelo Dr. 
WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO, Juiz Federal da 14ª VARA DA SJDF, 
em 01/06/2020, nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL, n° 
1013601-75.2020.4.01.3400 (anexo). Assim como a decisão presente nos 
autos n° 1007081-17.2020.4.01.0000, AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO (anexo). E o Art. 2° § 1 da 
Portaria n° 1.348/2019 do Ministério da Economia (anexo). 

O mandado de segurança de autos nº 1013601-75.2020.4.01.3400, /êm 
trâmite perante à 14ª Vara Federal do Distrito Federal, foi impetrado pelo Município de São 
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Câmara Municipal de Pato Branco 
Sede Administrativa: Carlos Almeida 

Bernardo do Campo/SP em face de ato do Secretário Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, ato este consubstanciado pela Portaria SEPRT/ME nº 1.348/2019, 
justamente a que embasou, parcialmente, o PLC sob análise, de autoria do Executivo 
Municipal. 

O objeto do referido mandado de segurança ·versa, basicamente, em 
suspender os efeitos da Portaria SEPRT/ME nº 1.348/2019, sustentando a sua 
inconstitucionalidade material, tendo em vista que, segundo o município paulista, extrapolou 
os limites impostos pela EC nº 103/2019, vez que as condições de cobrança e previsão de 
alíquota em decorrência da reforma da previdência deveriam ser veiculadas por meio de lei 
complementar, não se podendo aproveitar, neste ponto, a Lei Federal nº 9.717/1998. 

Embora com parecer contrário do Ministério Público Federal, o juiz da 14ª 
Vara Federal do Distrito Federal concedeu a segurança pleiteada, nos exatos termos da 
parte dispositiva da sentença, conforme se vê da fl. 105, deste PLC. 

Frisa-se que a União já interpôs recurso de apelação, conforme se infere da 
documentação anexa. 

Feito este breve relato sobre a ação judicial que embasou o pedido de 
"parecer jurídico complementar", primeiramente, esclarecemos que o caso em comento não 
exige um parecer jurídico complementar propriamente dito, porquanto, salvo melhor juízo, 
os pareceres de fls. 8-11 e 26-27 deram conta de exaurir juridicamente o objeto da 
proposição legislativa. 

De todo modo, outrossim, informamos que a existência do mandado de 
segurança informado à fl. 91 não tem o condão de interferir no trâmite do presente PLC. 

Isto porque o controle de constitucionalidade exercido naqueles autos não 
se deu na forma concentrada, mas sim de forma difusa e, ainda, não pela Corte 
Constitucional, o que denota que os efeitos da respectiva sentença é apenas inter partes. 

Neste diapasão, ensina Alexandre de Moraes: 

Também conhecido como controle por via de exceção ou defesa, [o controle 
difuso] caracteriza-se pela permissão a todo e qualquer juiz ou tribu?f 1 
realizar no caso concreto a análise sobre a compatibilidade do ordena me 1 to 
jurídico com a Constituição Federal. [ ... ] 
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Câmara Municipal de Pato Branco 
Sede Administrativa: Carlos Almeida 

Declarada incidenter tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo 
pelo Supremo Tribunal Federal [no controle difuso], desfaz-se, desde sua 
origem, o ato declarado inconstitucional, juntamente com todas as 
consequências dele derivadas, uma vez que os atos inconstitucionais são 
nulos e, portanto, destinados de qualquer carga de eficácia jurídica, 
alcançando a declaração de inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo, 
inclusive, os atos pretéritos com base nela praticados. Porém, tais efeitos ex 
tunc (retorativos) somente tem aplicação para as partes e no processo em 
que houve a citada declaração. 1 

Vê-se, pois, que no caso da declaração de inconstitucionalidade na forma 
difusa ocorrer pelo STF, os efeitos as decisão é inter partes. Do mesmo modo e com maior 
segurança, tem-se que se a declaração incidental na forma difusa se deU por juízo de 
primeiro grau, os efeitos obviamente serão entre as partes. 

Deste modo, sem delongas, o que se pretende demonstrar é que a sentença 
prolatada nos autos do mandado de segurança nº 1013601-75.2020.4.01.3400, em trâmite 
perante à 14ª Vara Federal do Distrito Federal, não pode vincular a tramitação regimental 
do PLC em tela. 

Somente decisão judicial em processo movida pelo Município de Pato Branco 
poderia influenciar na suspensão do trâmite da matéria nesta Casa de Leis. 

ConrGdo, neste caso, o juízo de valor de manejar ação judicial para 
questionar a constitucionalidade da Portaria SEPRT/ME nº 1.348/2019 cabe exclusivamente 
ao Chefe do Poder/Executivo do Município. 

I 
É ia manifestação, em três laudas. 

22-dajulho de 2020. 
'· 

1 \ 

Luciano $eltr~me 
Procurador l.egis1 ativo 

\ 

onteiro do Rosário 
ssessor Jurídico 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 14ª V ARA FEDERAL CÍVEL DA 

SJDF 

NÚMERO: 1013601-75.2020.4.01.3400 

RECORRENTE(S): UNIÃO FEDERAL 

RECORRIDO(S): MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO E OUTROS 

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representado( a) pelo membro da 

Advocacia-Geral da União infra assinado(a), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, interpor, 

APELAÇÃO 

com fundamento nos dispositivos legais aplicáveis, requerendo a remessa dos 

autos ao Egrégio Tribunal competente. 

OUTROS 

Brasília, 15 de junho de 2020 . 

LEONARDO ANDRADE LIMA VIDAL DE ARAUJO 

ADVOGADO DA UNIÃO 

RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO 

NÚMERO: 1013601-75.2020.4.01.3400 

RECORRENTE(S): UNIÃO FEDERAL 

RECORRIDO(S): MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO E 

I - SÍNTESE DO PROCESSADO 



Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO em face do SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E DO 

TRABALHO do Ministério da Economia, em que pretende a suspensão, em relação a sim, dos 

efeitos da Portaria nº 1.348/2019 e, como consequência, que não seja instaurado procedimento 

administrativo para aplicação das sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n. 9.717/98 e 

tampouco negada a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária em razão do 

descumprimento da citada Portaria. 

Alega o impetrante que a referida Portaria n. 1.348/2019 estabelece regras para 

que os Estados, Distrito Federal e Municípios comprovem a adequação de seus regimes próprios 

de previdência social às normas aprovadas na Reforma (Emenda Constitucional nº 

l 03/2019). Aduz que, em razão deste ato infralegal, está sendo obrigado a editar norma 

majorando a alíquota da contribuição de seus servidores para, no mínimo, 14% (quatorze por 

cento), sendo o prazo fatal para gerar estes efeitos a data de 31/07/2020. 

Defendendo a ilegalidade de tal imposição, ressalta que, se não observado o 

prazo fatal, ficará sujeita à penalização, conforme sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n. 

9.717/98. 

Sobreveio sentença de mérito, que concedeu a segurança para: 

i) suspender os efeitos da Portaria n. 1.348/2019 para a parte impetrante, em razão dos vícios delineados na 
fundamentação deste julgado; 

ii) determinar que a autoridade impetrada não aplique à impetrante as sanções previstas na Lei n. 9.717 /98 
(art. 7°) em razão da citada Portaria; 

iii) determinar que a autoridade impetrada não negue à impetrante, em razão da mencionada Portaria, a 
emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. 

Asseverou o d. Juízo a quo que "a Portaria n. 1.348, de 0311212019, da 
Secretaria E!.pecial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que determina que 
os Estados e Municípios comprovem a vigência da adequação do valor das contribuições 
ordinárias às di.sposições da Constituição Federal até o dia 31 de julho de 2020. mormente com 
o comando da alíquota mínima de 14%, no caso de não ser adotado o regime das alíquotas 
progressivas, padece de vício insanável, porquanto trata de matéria reservada à lei [dos 
re.spectivos ente.s]federados" e que "a Portaria combatida, de forma totalmente indefensável, 
acabou por determinar que o ente federativo cumpra seu poder-dever de legislar, em tempo por 
ela mesma previsto, sendo, pois, uma medida invasiva e evidentemente contrária à autonomia do 

ente municipal ora impetrante." 

Defendeu que o art. 11 da EC nº 103/2019 somente é de aplicação imediata para 

a União, de modo que os Estados e municípios estão desobrigados a ajustar suas alíquotas 

conforme prescreve a norma. 

Por fim, sustentou que a Portaria em comento é ilegal, por extrapolar os limites 

legais ao versar sobre temas que estão reservados à lei específica do ente da federação. 



Discordando, data venia, de tais conclusões, a União interpõe a presente 
apelação. 

II - DO MÉRITO 

Primeiramente, deve-se esc larecer que a Emenda Constitucional nº 103 , de 
12/11/2019, criou regras que são aplicáveis direta e imediatamente a todos os entes da Federação, 
outras aplicáveis somente à União e algumas disposições específicas para os Estados, o Distrito 
Federa l e os Municípios. 

Com relação às condições da aplicabilidade dos dispositivos aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, tem-se as segu intes hipóteses: 

a) normas de eficácia plena e ap licabilidade imediata; 

b) normas de eficácia contida e aplicabilidade imed iata; e 

c) normas de eficácia limitada, não autoaplicável, e dependente de 
complementação legis lativa (aplicabilidade diferida). 

Percebe-se que no caput do art. 9º da EC nº 103/20 19, o Constituinte 
Reformador recepcionou, com status de lei complementar, a Lei Federal nº 9. 717, de 
27.11.1998, a qual estabelece normas gerais para a organização e o funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos entes da Federação, e, a par disso, determinou a observância 
de determinadas prescrições acerca desse tema, em regra, com eficácia plena. Cumpre observar 
que o referido status abarca as normas gerais de responsabilidade na gestão previdenciária dos 
regimes próprios de previdência social, já previstas na Lei nº 9.717, de 1998. 

A Portaria em questão, qual seja, Portaria nº 1.348/2019, dispõe sobre 
parâmetros e prazos para atendimento elas disposições do artigo 9º da Emenda 
Constitucional - EC nº 103, ele 12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

Verifica-se que essas disposições do artigo da Constituição em comento se 
enquadram, em regra, como normas de eficácia plena e aplicabilidade imediata, logo, a legislação 
dos entes federados incompatível com os preceitos gerais constantes do artigo 9º não são 
recepcionadas por esta Emenda Constitucional e perdem a sua vigência diante da 
revogação, mesmo que não haja preceito revogatório expresso. 

A recepção, com status de lei complementar, da Lei nº 9.717, de 1998, pelo art. 
9° da EC nº 103, de 20 19, preenche a falta da lei complementar federal a que se refere o inciso 
XII do art. 167, até a edição desta última. Confira-se a alteração do art. 167 da Constituição: 

Art. 167 . .. .... ... .. ....... ..... ..... ..... ...... ... .. ..... .... .......... .... .. .... .... .......... .. .... ...... . 

XI I - na forma estabelec ida na lei complementar de que trata o §22 do art. 40, a utilização de recursos de 
regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos no art. 249, para 
a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo 
vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; ( ... ) 



A Lei n.º 9.717, de 1998, dispõe sobre regras gera is para a organização e o 

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federa l e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federa l e 

teve por muito tempo sua constituc ionalidade questionada, tese definitivamente superada com a 

constitucionalização da questão pela Emenda Constitucional n.0 103, de 20 19. 

O artigo 9º da referida Lei indica a competência da Secretaria Especia l de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia - que se faz atuar por meio desta Subsecretaria 

dos Regimes Próprios de Previdência Socia l - SRPPS, para, entre outras atribuições, orientar, 

supervisionar, fiscalizar e acompanhar os RPPS, além do estabelecimento e a publicação de 

parâmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária na sua instituição, 

organ ização e funcionamento , relativos a custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e 

utili zação de recursos e constituição e manutenção dos fundos previdenciários, para preservação 

do caráter contributivo e so lidário e do eq uilíbrio finance iro e atuarial. 

Art. 9° Compete à Un ião, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia, em relação aos regimes próprios de previdência soc ia l e aos seus fundos previdenciários: 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 20 19) 

1 - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento; (Redação dada pela Le i nº 13.846, de 
20 19) 

li - o estabe lecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária 
na sua instituição, organização e funcionamento , relativos a custeio, benefícios, atuár ia, contab ilidade, 
ap licação e utilização de recursos e constituição e manutenção dos fundos previdenciários, para preservação 
do caráter contributivo e so lidário e do equilíbrio finance iro e atuaria l; (Redação dada pela Lei nº 13.846, 
de 2019) 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a ap li cação de penalidades, por órgão próprio, nos 
casos previstos no art. 8° desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 20 19) 

IV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atestará, para os fins do disposto 
no art. 7° desta Lei, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federa l e Municípios, dos critérios e exigências 
ap li cáve is aos regimes próprios de previdência socia l e aos seus fundos previdenciários. (Incluído pela Lei 
nº 13.846, de 20 19) 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federa l e os Municípios encaminharão à Secretar ia 
Especial de Previdência e Traba lho do Ministério da Econom ia, na forma , na periodicidade e nos cr itérios 
por e la definidos, dados e in formações sobre o regime próprio de previdência socia l e seus segurados. 
(Redação dada pela Le i nº IJ .846, de 20 19) 

Dessa forma, a Secretaria Especia l de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Lei n.º 9.717, de 1998, 
recepcionada com status de lei complementar pela EC n.º 103, de 2019, editou a Portaria nº 
1.348/2019 estabelecendo prazos para cumprimento das normas previstas na Lei nº 9.7 17/ 1998, 

em atendimento as previsões do Poder Const ituinte Derivado Reformador. 

De acordo com o ai1. 1° da Portaria nº 1.348, de 2019, o ente federativo terá o 
prazo até 31.7.2020 para comprovar à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho a vigência 
de norma que evidencie a adequação das alíquotas de contribuição ordinária devida ao 
RPPS, para atendimento ao disposto no§ 4° do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 
2019. Se o fizer dentro do prazo de adequação estabelecido em sua legis lação, desde que limitado 

a 31.7 .2020, não será considerado descumprimento do inciso VI do art. 5° da Portaria nº 204, de 



10.7.2008, que dispõe sobre a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. 

Confira-se o aludido dispositivo da Portaria: 

Portaria nº 1.348, de 20 19 

Art. 1 ºOs Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 3 1 de julho de 2020 para adoção 
das seguintes medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei nº 9. 717, de 1998, e da Emenda 
Constitucional nº 103, de 20 19: 

1 - comprovação à Secretaria Especia l de Previdência e Trabalho : 

a) da vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS, 
para atend imento ao disposto no § 4° do art. 9° da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, aos arts . 2° e 3° 
da Lei nº 9.717, de 1998, e ao inciso XIV do art. 5° da Portaria MPS nº 204, de 2008; 

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o ente federativo da responsabilidade 
pelo pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para o trabalho, sa lário-maternidade, sa lário­
família e auxílio-reclusão, para atendimento ao disposto no§ 3° do ati. 9° da Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019, no inciso III do ati. 1 ºda Lei nº 9.717, de 1998, e no inciso VI do art. 5° da Portaria MPS nº 204, 
de 2008. a nº 1.348, de 2019 

Deste modo, a Portaria nº 1.348, de 2019, confere aos entes federativos maior 
prazo para a adequação dos RPPS às novas disposições da reforma previdenciária decorrente da 

Emenda Constituciona l nº 103, de 2019, ficando tal ato restrito à fina lidade de regularizar a 

situação dos Estados, Distrito Federal e Municípios quanto aos respectivos RPPS nos cadastros 

da União. Isto quer dizer que no prazo até 31.7.2020, prazo este superior ao da anterioridade 
nonagesimal, os Entes poderão adequar suas alíquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS, 

para atendimento ao disposto no§ 4° do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 20 19. 

Observa-se que a Portaria em comento não prejudica os Entes Federativos, 
muito pelo contrário, os auxilia ao concede maior prazo para que eles possam atender as 

determinações constantes da EC 103, de 2019. 

É cediço que a força atuante da lei é singular, contudo, à parte, temos, no mundo 

jurídico, lugar todo especial reservado aos atos administrativos, que, numa esca la de valores, 

agrupam-se logo abaixo dos textos legais. 

É válido ressaltar que entre os atos administrativos, o regulamento, ato genérico 

e impessoal, de grande força, veiculado por decreto, só tem va lor na medida em que complementa 

a lei , descendo a aspectos específicos não disciplinados pelo texto maior. Na mesma linha de 

raciocínio, a Portaria vale na medida em que, apoiando-se em texto mais graduado anterior, desde 

a hipótese, ou rege minúcias, que deixaram de ser exp licitadas no diploma básico . É o caso da 

Portaria nº 1.348/2019 que foi publicada para estabelecer prazos que deixaram de ser exp licitados 

na Lei nº 9.717/1998, dando conhecimento aos diretamente interessado's sobre o assunto em foco. 

Portanto, a portaria não inova, não cria, não extingue dii-eitos, não modifica, por 

si , qualquer impositivo da ordem jurídica em vigor. Não dispõe contra legem, mas atua secundum 
legem. Interpreta o texto legal com fins executivos, desce a minúcias não exp licitadas em lei. 

Desse modo, a portaria, apoiada em lei, decreto ou regulamento anterior, pode descer a minúcias 

que o texto básico não previu, mas que exigem tornada de posição imediata, do poder público, 

diante de eventos inesperados, ditados pelas circunstâncias. 



Cumpre destacar que a edição da Portaria nº 1348/2019 não afasta a necessidade 

de adequação da norma local , pois, como dito, os dispositivos do art. 9° da EC 103/2019 possuem, 

em regra, eficácia plena e aplicabilidade imediata. Entretanto, a fim de estabelecer os prazos e 

parâmetros para atendimento das disposições do art. 9° da Emenda em questão, para fins 

exc lusivos de emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, a Portaria em tela 

estabe lece que os entes terão o prazo até 31 de julho de 2020 para comprovar a esta Subsecretaria 

o seguinte: a) vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o ente federativo 

da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para o trabalho, 

sa lário-maternidade, salário-família e auxílio-reclusão; b) vigência de norma di spondo sobre 

adequação das alíquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS. 

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP foi instituído pelo Decreto 

nº 3.788/2001 como instrumento de verificação do cumprimento do disposto no art. 9° da Lei nº 

9.717/1998. A Lei nº 13.846, de 18/06/2019, inseriu, expressamente entre as competências desta 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, a sua emissão, conforme nova redação dada àquele 

artigo da Lei nº 9. 717/1998, anteriormente citada. 

Por outro lado, convém destacar que a contribuição social é uma espécie de 

tributo vinculado a uma destinação constitucional específica: o custeio da seguridade social. 

Diferentemente da receita do imposto, cuja vinculação a órgão, fundo ou despesa, em regra, é 

vedada pelo inciso IV do art. 167 da Constituição, "a própria razão de ser da instituição" da 

contribuição soc ial é a destinação de sua arrecadação (ATALIBA, Geraldo. Hipótese de 

incidência tributária. 6. ed. 5ª tiragem. São Paulo: Malheiros Editores, 2004, p. 200). 

No caso da contribuição social previdenciária, o produto de sua arrecadação deve 

ser aplicado no custeio do regime de previdência social dos segurados do RPPS ou RGPS, 

conforme os arts. 40, 195 e 201 da Constituição de 1988. Isso denota que os segurados da 

previdência social (e seus dependentes), sujeitos passivos da contribuição previdenciária, são 

benefic iários diretos da ação estatal destinada a assegurar o direito à previdência social, a qual é 

financiada pelo referido tributo. Nesse sentido, confira-se a abalizada doutrina de Geraldo Ataliba 

[Idem, p. 203]: 

"A consideração sistemática do Texto Constitucional - mormente levando-se em conta a própria evolução 
legislativa - parece autorizar afirmação no sentido de que a Constituição adotou e acolheu, realmente, 
pelo menos certas indicações da doutrina universal das contribuições, como aquela no sentido de que a 
contribuição é uma prestação pecuniária exigida de pessoas que causam despesa especial ou recebem 
beneficio especial de uma atuação estatal, de modo direto ou indireto (..)." 

Ora, a fixação de alíquotas mínimas no percentual de 14% pelos entes 

Subnacionais, no plano de custeio do RPPS, nos termos do art. 9° da EC nº 103, de 2019, parece 

justamente guardar relação (referibilidade) entre o tributo e a despesa a que se destina, tendo como 

objetivo o equilíbrio financeiro e atuarial desse regime 

Assim, a definição de que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 

podem estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, não pode ser 

considerada uma norma constitucional arbitrária. Isso porque se trata de providência que visa ao 



equacionamento do deficit previdenciário do RPPS, portanto observa a própria regra 

constitucional que prescreve a observância do equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes próprios 

(art. 40, caput, da Constituição), e tal medida deverá basear-se seguramente em regulamentação 

editada pela área técnica competente do Ministério da Economia, a exemplo da normatização 

prevista na Portaria nº 464, de 2018, que dispõe sobre normas aplicáveis às avaliações atuariais 

dos RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabe lece parâmetros 

para a definição do plano de custeio e o equacionamento do deficit atuarial. 

Em conclusão, e diante de todo o exposto, não há fundamentos válidos para a 

sustação dos efeitos da Portaria SEPRT nº 1.348/2019 , nem necess idade dessa providência, pois 

nada há de ilegal na Portaria, que não antecipa nem posterga a eficácia de qualquer dos novos 

preceitos constitucionais que devem ser obedecidos pelos entes federativos conforme 

aplicabilidade concedida pela própria Emenda Constitucional que os instituiu. 

Como visto, o prazo de 31 de julho de 2020 foi concedido pela Portaria para que 

os entes tenham tempo hábil para comprovar a esta Secretaria o cumprimento do disposto pela 

Emenda Constitucional nº 103 , de 2019, por meio de alteração de sua legislação e outras 

providências administrativas, mas, para que esse prazo seja cumprido, as providências a esse 

respeito deveriam ter sido adotadas logo depois do início de sua vigência. O efeito do 

descumprimento da Portaria será deixar os entes federativos irregulares para fins de emissão do 

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, mas a irregularidade pelo descumprimento da 

Emenda já existe desde sua vigência e poderá ser apontada pelo Poder Judiciário e pelos Tribunais 

de Contas, no âmbito de suas competências. 

Por fim, não há cogitar de violação ao pacto federativo, na medida em que a 
própria EC nº 103/2019 prevê a adequação das normas que regem o RPPS dos Estados e 
Municípios e que a Portaria em tela extrai seu fundamento de validade da Lei nº 9.717/1998, 
que foi recepcionada com status de Lei Complementar pela citada Emenda Constitucional. 

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se o provimento deste recurso de apelação, para que seja 

denegada a segurança . 

Termos em que pede deferimento. 

Brasília, 15 de junho de 2020. 

LEONARDO ANDRADE LIMA VIDAL DE ARAUJO 

ADVOGADO DA UNIÃO 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal: 

Autos nS! 1013601 -75.2020.4.01.3400 

Mandado de Segurança 

lmpetrante: Município de São Bernardo do Campo 

Impetrado: Secretário Especial de Previdência e Traba lho do Ministério da Economia 

PARECER 

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO, irresignado com a determinação, oriunda da Portaria ME nº 1.348/19, de que 

comprove, até o dia 31 / 07 / 2020, que editou lei que evidencie a adequação das alíquotas de 

contribuição ordinária, devidas ao seu regime próprio de previdência, para atendimento ao 

art. 9º, § 4º, da Emenda Constitucional nº 103 / 19. 

2. Afirma o impetrante que, nos termos da aludida portaria, está obrigado a editar 

norma majorando a alíquota da contribuição de seus servidores para, no mínimo, 14%, 

ficando sujeito a penalização caso não o faça. Sustenta que a determinação é ilegal, pois: a) as 

prescrições dos artigos 9º, §§ 4º e 11, da EC 103 / 19 não são autoaplicáveis e dependem de 

regulamentação por lei complementar; b) a portaria estabelece prazo máximo para majoração 

de alíquota previdenciária em ofensa aos princípios da legalidade e federativo; c) a portaria 

impõe a intervenção do poder executivo em matéria própria do poder legislativo. 

3. A análise da medida liminar postulada foi diferida, sendo, no entanto, obtida em sede 

de agravo de instrumento. 
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4. O impetrado prestou informações sustentando a ausência de ato concreto a 

constituir ameaça à lesão de direito e defendendo o ato impugnado. 

5. Sucinto re latório, segue parecer. 

6. Cuida-se de mandado de segurança preventivo, impetrado à vista do receio do 

impetrante de que lhe venha a ser negada a expedição de CRP ou outras sanções, em razão do 

descumprimento do quanto determina a Portaria nº 1.348/19, expedida pelo Ministério da 

Economia. Assim, a via eleita é adequada, ao contrário do que se insinua nas informações da 

autoridade impetrada. 

7. A respeito da controvérsia travada nos autos, a Emenda Constitucional nº 103/19 

estatui, em seus arts . 9º e 11, o seguinte: 

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 
da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência 
social o disposto na Lei nº 9.717. de 27 de novembro de 1998, e o disposto 
neste artigo. 

§ 1 º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social 
deverá ser comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, 
entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas 
atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, 
comparados às obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do 
plano de benefícios. 

§ 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado 
às aposentadorias e à pensão por morte. 

§ 3º Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário­
maternidade serão pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão à 
conta do regime próprio de previdência social ao qual o servidor se vincula. 

§ 4º Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer 
alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União. exceto se 
demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não 
possui deficit atuarial a ser equacionado. hipótese em que a alíquota não 
poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência 
Social. 
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§ 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de deficit 
a implementação de segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de 
plano de equacionamento de deficit. 

§ 6º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos§§ 14 a 
16 do art. 40 da Constituição Federal e a adequação do órgão ou entidade 
gestora do regime próprio de previdência social ao § 20 do art. 40 da 
Constituição Federal deverão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data 
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional. 

§ 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados 
na concessão de empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, 
observada regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ 8 º Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo 
prazo máximo de 20 (vinte) anos, nos termos dos§§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da 
Constituição Federal. 

§ 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus 
regimes próprios de previdência social fica limitado ao prazo a que se refere o § 
11 do art. 195 da Constituição. 

[ ... ) 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 
previdenciária de que tratam os arts. 4º. Sº e 6º da Lei nº 10.887. de 18 de 
junho de 2004. esta será de 14 (quatorze por cento). 

§ 1 º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o 
valor da base de contribuição ou do benefício recebido, de acordo com os 
seguintes parâmetros: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos 
percentuais; 

II - acima de 1 (um) salário-mín imo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de 
cinco pontos percentuais; 

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 
redução de dois pontos percentuais; 

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sem redução ou 
acréscimo; 
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V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis 
centavos) até R$ 10.000,00 (dez mil reais), acréscimo de meio ponto percentual; 

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), acréscimo de dois inteiros e cinco décimos pontos percentuais; 

VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e 
nove mil reais), acréscimo de cinco pontos percentuais; e 

VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos 
percentuais. 

§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1 º, será 
aplicada de forma progressiva sobre a base de contribuição do servidor ativo, 
incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos 
limites. 

§ 3º Os valores previstos no § 1 º serão reajustados, a partir da data de entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice 
em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a 
legislação específica. 

§ 4º A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a 
majoração decorrentes do disposto no § 1 º· será devida pelos aposentados e 
pensionistas de quaisquer dos Poderes da União, incluídas suas entidades 
autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o valor da parcela dos proventos 
de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será 
considerada a totalidade do valor do benefício para fins de definição das 
alíquotas aplicáveis. 

8. A partir da leitura da emenda constitucional percebe-se, de imediato, que restaram 

superados os questionamentos acerca da constitucionalidade formal da Lei nº 9.717 /98. Com 

efeito, até a edição da nova norma constitucional, apontava-se que o tema tratado pela aludida 

lei ordinária constituiria matéria reservada à lei complementar. A emenda ratificou esse 

entendimento mas, ao mesmo tempo, cuidou de recepcionar a lei com esse status, ou, ao 

menos, de autorizar a sua vigência enquanto ela não fosse substituída por lei complementar. 

9. Por outro lado, a regra matriz da contribuição previdenciária devida pelos servidores 

filiados a regime próprio de previdência municipal ou estadual foi alterada de modo pontual 

pela emenda constitucional, especificamente em relação à sua alíquota. Assim, salvo nas 
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hipóteses de demonstração de equilíbrio atuarial, ela deverá ser no mínimo a mesma devida 

pelos servidores civis da União, ou seja, 14% (majorada ou reduzida conforme estabelecido na 

EC), a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente a 12 de novembro de 2019 (art. 36, 

I), e até que seja editada lei complementar. A norma é, nesse aspecto, completa e exaustiva, 

não se compreendendo o que ainda haveria que ser disciplinado por lei complementar, como 

defende o impetrante. 

10. Assim, ao contrário do que afirma o autor, não é a Portaria nº 1.348/19 que 

estabelece alíquota. Ela tampouco impõe a intervenção do poder executivo em matéria própria 

do poder legislativo, pois as suas determinações são voltadas ao ente político (Estados e 

Municípios). 

11. É certo que a portaria estabelece prazo para demonstração de cumprimento das 

determinações da emenda constitucional. Sustenta o impetrante que isso somente poderia ser 

feito por lei. Entretanto, considerando que as exigências constitucionais concernentes às 

alíquotas previdenciárias são de eficácia plena e aplicabilidade imediata, elas não demandam 

qualquer interpolação legislativa. Ademais, a Portaria ME nº 1.348/19 não inova instituindo 

obrigação não criada por lei. Em verdade, ela apenas cobra a demonstração de cumprimento 

de uma determinação constitucional. O prazo por ela estabelecido para tanto não é irrazoável, 

pois a emenda constitucional é fruto de amplo debate público e os entes políticos tiveram 

bastante tempo para adotar as providências necessárias à sua observância. Aliás, segundo 

consta, as regras em questão foram criadas a pedido deles, com o intuito de contornar as 

pressões politicas e sociais locais que poderiam inviabilizar a majoração das alíquotas 1
• 

12. Por outro lado, deve-se notar que a Portaria ME n º 1.348/19 não obriga Estados e 

Municípios a majorarem as suas alíquotas de contribuição previdenciária. Em verdade, eles 

podem mater aquelas atualmente em vigor, bastando que justifiquem a sua suficiência para 

fins atuariais, tarefa que não demanda a intervenção dos poderes legislativos locais. 

1 Vg. <https ://oglobo.globo.com/economia/prefeitos-pedem-que-relator-deixe-municipios-na-reforma-da­
previdencia-23718347>, acesso em 22/05/2020. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

13. Finalmente, importante observar que normas como a ora impugnada cumprem o 

importante papel de fortalecimento de um regime de sanções pelo descumprimento do 

regramento legal incidente sobre os regimes próprios de previdência, a exemplo do que se tem 

com o Certificado de Regularidade Previdenciária (CRT), e à consolidação das regras voltadas 

à responsabilidade na gestão previdenciária. Trata-se de ponto de relevante interesse público 

e social, pois eventual futura situação de inadimplência ou frustrará o compromisso geracional 

ou onerará o já sacrificado contribuinte. 

Ante o exposto, o Ministério Público Federal se manifesta pela denegação da 

segurança. 

É o parecer. 

Brasília, 22 de maio de 2020. 

Mário Alves Medeiros 
Procurador da República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATO BRANCO 
ATA Nº 12/2020 REUNIÃO DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Aos 15 dias do mês de julho de 2020, às 15h00, no Plenário da Câmara Municipal de 

Pato Branco, reuniram-se os vereadores membros da Comissão de Políticas Públicas 

Claudemir Zanco - PL, Fabrício Preis de Mello - PSD e Ronalce Moacir Dalchiavan -

PSD (Presidente) e os assessores parlamentares Andrea Barão, Leandro Lamp e 

Aline Barão, para deliberarem sobre os projetos de competência desta Comissão e 

que estão sob a relataria destes vereadores. O Presidente solicitou à assessora Aline 

Barão para secretariar a reunião e lavrar a presente ata. Na sequência, o Presidente 

cumprimentou a todos e deu início aos trabalhos. Após amplo debate, os vereadores 

concordaram, por unanimidade, em: emitir parecer favorável à tramitação do projeto 

de lei ordinária nº 121/2020, que dispõe sobre a vedação de realização de pesquisas 

de opinião pública no Município de Pato Branco; emitir parecer favorável ao projeto 

de lei complementar nº 5/2020, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 

nº 7 4, de 23 de abril de 2018, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Pato Branco; e pedir novamente o parecer jurídico referente ao projeto 

de lei ordinária nº 180/2019, que dispõe sobre a implantação de Ecopontos no 

Município de Pato Branco e dá outras providências. Nada mais havendo a ser tratado, 

lavramos a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos de 

competência. 

Branco, 16 de julho de 2020. 

! Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1526 
18) http://www. patobranco. pr.leg. br / vereadormoacirdalchiavan@patobranco.pr. leg .br 
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Excelentíssimo Senhor 
Moacir Gregolin 

PROTOCOLO GERAL 218312020 
Data: 22107/2020 .. Horário: 10:29 

Loglslatlvo • REQ 1:19312020 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 

REQUERIMENTO Nº 1393/2020. 

Requer ao Executivo Municipal que em 
sendo aprovado o Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2020 que o mesmo só 
seja aplicado quando houver o inicio do 
pagamento das progressões salariais que 
estão pendentes e quando voltarem a 
serem pagas as reposições dos 
servidores públicos municipais. 

O Vereador infra-assinado, Joecir Bernardi - PSD, no uso ele suas 
atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 
solicitando que em sendo aprovado o Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, que 
(Dispõe sobre a alteração da lei Complementar nº 74/18, de 23 de abril de 2018, que 
instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Municlpio de Pato Branco/PR e, 
dá outras providências), que o mesmo só seja aplicado quando houver o inicio do 
pagamento das progressões salariais que estão pendentes e quando voltarem a 
serem pagas as reposições dos servidores públicos municipais (que estão congeladas 
até 2021, por força de Lei Federal, em decorrência da pandemia do novo Corona 
Vírus). 

Atendendo solicitação. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Brçinco, 22 de julho de 2020. 

f·to.d~oo C&A~~ 
Càmata Mimic. Pa\h Branco 

Rodrigo Josê Comia 
Vereador - PodtmM 

/?~!/ 
p 

CAn*• Monle. Palo Bw .. :v 
Amltton Maranoskl 

vereador· P' 

! Rua Arariboio, 491, Centro - 85501-262 - Pato Bronco - Parcmá 
"-~(46) 3272 - 1500 / 3272 - 1502 
l8lhttp://wv-1w.patobrcmco.pr.leg.br/ verec1dorjoecir@potobrcmco.pr.leg.br 
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PROTOCOLO GERAL 2231 /2020 
Data: 27/07/2020 - Horário: 09:59 

Legislativo - PCOF 108/2020 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2020 

Autor: Executivo Municipal 
Relator: Carlinho Antonio Polazzo - DEM 
Súmula: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 
2018, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato 
Branco 

DA PROPOSIÇÃO 

Através da mensagem nº 68/2020, o Executivo Municipal enviou o Projeto de 
Lei Complementar nº 05/2020 para apreciação do Legislativo Municipal, tendo em vista 
Emenda Constitucional nº 103/2019 de 13/11/2019, o qual dispõe sobre a adequação 
das alíquotas previdenciárias dos servidores ativos, inativos e pensionistas repassados 
ao PATOPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato 
Branco - PR. 

O Projeto de Lei tem o objetivo de adequar as alíquotas previdenciárias em 
virtude do disposto no art. 9º, § 4º e 5º da Emenda Constitucional nº 103/2019, a saber: 

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 
40 da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência 
social o disposto na Lei nº 9. 717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto 
neste artigo. 

[ ... J 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer 
alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se 
demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não 
possui déficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não 
poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência 
Social. 

§ 5º Para fins do disposto no§ 4º, não será considerada como ausência de 
déficit a implementação de segregação da massa de segurados ou a 
previsão em lei de plano de equacionamento de déficit. 

Argumenta em sua mensagem de que a aplicação aos RPPS dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios das mesmas regras de benefícios dos servidores federais 
previstas na EC nº 103 de 2019 exige a edição de normas pelos entes federativos. 



Ainda em sua mensagem, o Executivo Municipal destaca que a edição 
dessas normas é fundamental para a busca do equilíbrio financeiro e atuarial do 
PATOPREV, que hoje de acordo com o último cálculo atuarial do ano de 2019 é de R$ 
322.424.501, 12 (trezentos e vinte e dois milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, 
quinhentos e um reais e doze centavos). 

O Executivo alega que com o objetivo de apontar os possíveis caminhos a 
serem seguidos para aplicação aos RPPS das regras de benefícios e adequação de 
alíquotas de contribuição, na forma da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, a 
Secretaria de Previdência divulga orientação, cabendo a cada ente a decisão sobre a 
melhor alternativa a ser adotada. 

Por fim, o Executivo enaltece que para que o nosso Município não ocorra de 
ficar impedido de emitir a CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária, solicitou 
para que fosse dado tramitação em Regime de Urgência Especial, para a necessária 
adequação do nosso Regime Próprio de Previdência Social, conforme Portaria 
SEPRT/ME nº 1.348, de 3 de dezembro de 2019, que dispõe sobre parâmetros e 
prazos para atendimento das disposições do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e Municípios comprovarem 
a adequação de seus Regimes Próprios de Previdência RPPS. 

DO PARECER JURÍDICO DO LEGISLATIVO 

Em seu Parecer Jurídico, a Procuradoria Jurídica da Casa menciona que a 
Reforma da Previdência - Emenda Constitucional nº 103/2019, promulgada final do ano 
passado, é uma norma de ordem pública e cogente, ou seja, é o tipo de norma que 
constrange a quem se aplica, tornando seu cumprimento obrigatório de maneira 
coercitiva. 

Nesse sentido, desde a sua aprovação, os Estados e Municípios ficaram 
obrigados a adequar seus regimes próprios de previdência, de modo a atender o que 
reza a Emenda Constitucional nº 103/2019. 

A Procuradoria frisa que dentre as 1numeras alterações trazidas pela 
Reforma da Previdência, tem-se a variação das alíquotas da contribuição de que trata a 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Antes da reforma, as alíquotas de contribuição 
variavam de 8 a 11 %. 

Agora, de acordo com o artigo 11 da EC nº 103/2019, as alíquotas no setor 
público serão de 7,5 a 14% e serão cobradas progressivamente, por faixa de renda. 

Veja-se: 

Art. 11 . Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 
previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de 
junho de 2004, esta será de 14% (quatorze por cento). 

2 



§ 1 º A alíquota prevista no caput será reduzic!a ou m~jorada, considerado o 
valor da base de contribuição ou do benefícw recebido, de acordo com os 
seguintes parâmetros: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos 
pontos percentuais; 

li - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais) , redução 
de cinco pontos percentuais; 

Ili - de R$ 2. 000, 01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3. 000, 00 (três mil 
reais), redução de dois pontos percentuais; 

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sem redução 
ou acréscimo; 

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e 
seis centavos) até R$ 10.000,00 (dez mil reais), acréscimo de meio ponto 
percentual; 

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) , acréscimo de dois inteiros e cinco décimos pontos percentuais; 

VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta 
e nove mil reais) , acréscimo de cinco pontos percentuais; e 

VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito 
pontos percentuais. 

§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1 º, será 
aplicada de forma progressiva sobre a base de contribuição do servidor ativo, 
incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos 
respectivos limites. 

§ 3º Os valores previstos no § 1 º serão reajustados, a partir da data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional, na mesma data e com o 
mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos 
quais se aplica a legislação específica. 

§ 4º A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a 
majoração decorrentes do disposto no § 1 º, será devida pelos aposentados 
e pensionistas de quaisquer dos Poderes da União, incluídas suas entidades 
autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o valor da parcela dos 
proventos de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, j 
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hipótese em que será considerada a; totalidade do valor do benefício para 
fins de definição das alíquotas aplicáveis. 

Assim, pela nova regra, todos serão tributados em 7,5% na parcela de até 
um salário mínimo, em 9% na parcela de entre um salário mínimo e R$ 2.000,00 e 
assim sucessivamente. 

Deste modo, aos Municípios e Estados restaram duas opções: estabelecer 
em seus regimes próprios a aplicação de uma alíquota fixa de ao menos 14% ou adotar 
o modelo progressivo da União, com contribuições que variem de 7,5 a 22%, a 
depender do salário do servidor, conforme destaca a Procuradoria Jurídica em seu 
parecer. 

Porém o Projeto de Lei em análise trata apenas da adequação da alíquota a 
ser aplicada, fixando um percentual único de 14% sobre os vencimentos dos servidores 
públicos municipais . 

Interessante a ponderação da Procuradoria em seu parecer mencionando 
que "Como dito na mensagem encaminhada pelo Executivo Municipal, de fato, o 
município deve providenciar a devida adequação em seu regime próprio de previdência 
até o dia 31 de julho deste ano, sob o risco de perder seu certificado de regularidade 
previdenciária, podendo sofrer a ausência de repasses voluntários da União, bem como, 
o bloqueio em operações de crédito, conforme Portaria SEPRTIME nº 1.348, de 3 de 
dezembro de 2019". 

Esta mesma Portaria, na alínea "a", do inciso li, do art. 2°, reforça a tese de 
que a alíquota fixa para os RPPS com déficit atuarial - que é o nosso caso - deve ser 
de 14%, em caso de não adoção do regime progressivo" . 

No final de seu parecer, a Procuradoria destaca que cabe salientar que o 
escalonamento das alíquotas adotado pela União tem o claro objetivo de recolher mais 
daqueles que recebem mais, e menos dos que recebem menos. 

Dessa forma, embora não haja impedimentos legais, aplicar uma alíquota 
fixa de 14% sobre os vencimentos dos servidores municipais pode ir contrário à 
intenção do legislador, quando propôs a Reforma da Previdência . 

DA ANÁLISE E RAZÕES DO VOTO DO RELATOR 

Através do ofício nº 41/2020, a Presidência do PATOPREV respondeu ao 
Requerimento nº 1056/2020 desta Câmara Municipal onde solicita ao Executivo 
Municipal para que se manifeste tecnicamente a respeito da sustentabilidade do 
PATOPREV levando-se em consideração o plano de cargos e salários do Município. 

Visando dar atendimento aos requerimentos supracitados, temos a informar 
de fato, o Plano de Carreira, Cargos e Salários dos servidores é de suma importância, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

~ e 
Mas quanto ao aspecto sustentabilidade do RPPS, primeiro há de ser 

verificada a questão da reforma previdenciária propriamente dita, com adoção das 
regras impostas pela EC nº 103/2019, visando o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Isto porque, o Plano de Carreira tem por princípio o reconhecimento do 
servidor no âmbito da sua vida funcional, quanto aos diversos aspectos de formação , 
enfim uma gama de fatores a serem avaliados sempre objetivando o crescimento e 
motivação do servidor. 

Depois da reforma efetuada, entendo que sim, o Instituto de Previdência, em 
conjunto com o Poder Executivo Municipal, pode e deve reavaliar os Planos de Carreira 
existentes, até porque o Plano de Carreira (exceto magistério recém reformulado) dos 
demais servidores foi implantado pela Lei nº 3.812/12, carecendo inclusive de nova 
reformulação quando então poderá ser analisada mais friamente a preocupação do 
nobre vereador. 

Através do Ofício nº 040/2020, a Presidência do PATOPREV enviou 
resposta aos requerimentos nº 745/2020, que indaga sobre Qual o motivo de estar 
sendo definido alíquota de 14% para o funcionalismo como um todo, uma vez que na 
nova regra estabelecida pela Emenda Constitucional nº 103/2019, há um tabelamento 
progressivo das alíquotas, de acordo com os rendimentos e ao Requerimento nº 
1040/2020, o qual solicita o cálculo do déficit atuarial baseado na alíquota de 14% e o 
cálculo do déficit atuarial baseado na tabela de alíquota previdenciária progressiva, que 
varia entre 7,5% a 22%. 

Visando dar atendimento aos requerimentos supracitados, informou o que 
segue: 

1° - Unificamos a resposta aos 2 requerimentos, visto que estão interligados, 
e a resposta de um, presta esclarecimentos ao outro, e se completam. 

2° - Anexou Parecer Técnico/Jurídico nº 090/2020, da Consultoria 
especializada do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais -
PATOPREV, fundamentando que de início: 

a) Faz-se necessário a implantação da alíquota de 14%; 

b) É possível a implantação da tabela progressiva, desde que implantada a 
reforma previdenciária, nos mesmos moldes da UNIÃO, .EC nº 103/ 2019. 

3° - A implantação da tabela progressiva, em conjunto com a reforma 
previdenciária, como um todo, já é objeto de estudo solicitado ao Instituto de 
Previdência PATOPREV, que inclui: 

a) Estudo para implantação da tabela progressiva; 
b) Estudo da Adoção das regras da União EC nº103/2019; 
c) Estudo para implantação do Regime Complementar de Previdência - HCP; 
d) Cálculo do Déficit Atuarial: 
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--~ e 
1. Baseado na alíquota de 14%; 
li. Nas alíquotas da tabela progressiva; 
Ili. Projeções com possível aumento da alíquota patronal; 
IV. Adoção das regras da União; 
V. Implantação do Regime Complementar de Previdência - RCP; 

4° - Existe um compromisso firmado com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal , que todos esses estudos sejam concluídos e entregues ainda no decorrer do 
ano de 2020; 

Ao final do Parecer Técnico/Jurídico nº 090/2020, da Consultoria 
especializada do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais -
PATOPREV, mencionado pela Presidência do PATOPREV, argumenta que vale 
destacar que para aplicar aliquota escalonada é necessário aderir a algumas regras de 
EC nº 103/2019, uma delas é a constante no art. 3 ° da emenda em que afirma a 
necessidade de se aderir integralmente às mudanças dos artigos art. 149 da 
Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso 1 e nos incisos 
Ili e IV do art. 35 da Emenda, as quais exige-se que se revogue as regras de transição 
do art. 3° da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e dos artigos 2º, 6º e 
6º- A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, vejamos: 

Art. 36 [ ... ] 

li - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo art. 1 º desta 
Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às revogações 
previstas na alínea "a" do inciso 1 e nos incisos Ili e IV do art. 35, na data de 
publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que as 
referende integralmente; 

O Ofício nº 040/2020, informa que a implantação da tabela progressiva, em 
conjunto com a reforma previdenciária, como um todo, já é objeto de estudo solicitado 
pelo Instituto de Previdência PATOPREV, que inclui: 

a) Estudo para implantação da tabela progressiva; 
b) Estudo da adoção das regras da União EC nº 103/2019; 
c) Estudo para implantação do Regime Complementar de Previdência - RCP; 
d) Cálculo do déficit atuarial: 
- baseado na alíquota de 14%; 
- nas alíquotas da tabela progressiva; 
- projeções com possível aumento da alíquota patronal; 
- adoção das regras da União; 
- implantação do Regime Complementar de Previdência - RCP. 

Importante destacar que o Presidente da PATOPREV afirma que existe o 
compromisso que esses estudos sejam concluídos e entregues ainda no decorrer deste 
ano. 



que: 
No corpo do Ofício nº 043/2020 da Presidência do PATOPREV, menciona 

"Essa questão de que o resultado financeiro da aplicação das alíquotas 
progressivas tem que ser superior ao resultado financeiro da aplicação da 
alíquota uniforme de 14% é uma orientação objetiva nossa construída junto 
com os atuários em reunião no IBA, é apenas uma orientação. Caso o Ente 
queira aplicar as alíquotas progressivas ele pode, mas se o resultado fica r 
pior, o cálculo atuarial vai ter que indicar o aumento da contribuição patronal 
ou do equacionamento do déficit e se o ente não fizer o RPPS poderá ficar 
irregular no equilíbrio atuarial; assim, o Ente tem que ter muito cuidado ao 
propor as alíquotas progressiva, pois pode prejudicar ainda mais o 
(des)equilíbrio do RPPS. Pode conjugar, por exemplo, as progressivas, com 
o aumento da base de contribuição dos aposentados e pensionistas. O plano 
é sempre solidário, entre Ente, servidor ativo, aposentado e pensionista, ou 
seja, se diminui o financiamento de um lado tem que recompor por outro" 

Complementa dizendo que "Baseado nessas premissas, o Instituto de 
Previdência dos Servidores já foi notificado pelo Poder Executivo visando 
responder alguns questionamentos desta casa, a qual abordamos a 
importância e a necessidade de estabelecer estudos, com cálculo atuarial, 
prevendo cenários, incluindo possibilidade da implantação da tabela 
progressiva." 

Pois bem, vejamos que a proposta apresentada pelo Executivo Municipal 
propõe aplicação da alíquota uniforme de 14%. 

Contudo entendo que o tema é muito mais abrangente do que simplesmente 
alegar que trata-se de uma imposição constitucional advinda da Emenda Constitucional 
nº 103/2019. 

O próprio Ofício nº 043/2020 da Presidência do PATOPREV menciona a 
possibilidade de alíquotas escalonadas, portanto essa possibilidade deveria ter sido 
apresentada para que fosse discutida por este parlamento municipal. 

Se menciona de que existe a imposição pela aplicação da alíquota uniforme 
de 14% devido ao fato do no RPPS ser deficitário, porém nós nem discutimos essa 
questão do déficit com profundidade, baseado em levantamentos e cálculo atuarial 
atualizado. 

Acho temerário simplesmente alegar que é deficitário e de repente onerar 
nossos servidores, sem que houvesse um estudo mais profundo visando estudar a 
possibilidade de implantação das alíquotas de forma escalonada. 

Conversei com diversos servidores públicos municipais e a grande maioria 
não está sabendo das razões desta mudança na alíquota, ora, dialogar e debater com 
os servidores públicos municipais é essencial. 
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Porque os vereadores devem ser convencidos da necessidade e os 
servidores não? 

Nós deveríamos estar aprovando a majoração da alíquota, respaldados pela 
compreensão e concordância dos servidores, aliás percebi que compreenderiam, 
desde que tivessem recebido todas as razões e fundamentação destas mudanças. 

É fundamental termos servidores públicos municipais motivados, a fim de 
que a produtividade dos serviços públicos sejam cada vez melhores, no entanto vemos 
muitos servidores desmotivados por não terem todos os seus · direitos sendo 
contemplados e agora simplesmente assistem a majoração da alíquota de suas 
contribuições com o RGPS. 

Vejamos que a Emenda Constitucional nº 103 é de 2019 e o presente 
Projeto de Lei Complementar chegou para ser apreciado por esta Comissão no dia 16 
de julho, com a recomendação de que precisa ser votado em plenário nas sessões 
ordinárias dos dias 22 e 27 do corrente mês. 

Matéria de tamanha complexidade num cenário onde nos deparamos com 
servidores públicos municipais cobrando pelo atendimento de alguns de seus direitos, 
necessita de mais tempo para apreciação. 

Se a E.C. 103/2019 já estabeleceu esta obrigatoriedade aos municípios, 
porque este tema não veio para debate já no início do corrente ano? 

Quer dizer que a Administração Municipal cumprindo a impos1çao 
constitucional está tudo bem? Mesmo sabendo que tem a possibilidade de implantar a 
alíquota escalonada. 

Até poderia concordar com a alíquota de 14%, mas se tivesse sido debatida 
com os servidores públicos municipais e se tivesse sido apresentado estudo referente a 
alíquota escalonada. 

O Presidente da PATOPREV afirma que existe o compromisso que esses 
estudos sejam concluídos e entregues ainda no decorrer deste ano, ora, porque 
somente mais adiante? Porque já não foi apresentado no início do corrente ano? 

E se aprovarmos 14% e em seguida se resolver implantar a alíquota 
escalonada? 

Importante dizer de que esta Comissão sempre esteve a disposição para 
contribuir com o processo legislativo, contudo a que se deixar muito claro de que a 
presente matéria apresenta muitas duvidas, as quais para serem dirimidas demandaria 
de estudos e levantamentos, além da evidente falta de discussão com os servidores 
públicos municipais, razões que não oferecem tranquilidade nem clareza para que esta 
relataria pudesse ser favorável a sua aprovação. 



Por fim, deixo claro minha preocupação com o futuro do nosso RPPS, 
principalmente pela enormidade de duvidas existentes, onde se imagina que tenha vida 
saudável por mais 16 anos. E depois desse prazo? 

O RPPS precisa ter mais clareza em relação ao atual momento e ao futuro . 
Assim, considerando: 

1. O tempo curto para apreciação e melhor convencimento de que a 
aplicação de alíquota uniforme de 14% seja a mais correta; 

li. Falta de juntada ao presente projeto de mais estudos e levantamentos 
em relação às alíquotas escalonadas; 

Ili. Falta de comprovação de que a presente proposta tenha sido 
discutida com os servidores públicos municipais; 

IV. Inexistência de juntada de documentos comprovando a real situação 
do PATOPREV, evidenciando o déficit que é alegado; 

V. Não envio de proposta devidamente instruída em tempo para ser 
apreciada; 

VI. Diante da possib il idade de ser aplicada alíquota escalonada, 
conforme destacado nos próprios ofícios da Presidência do 
PATOPREV, porém foi simplesmente ignorado seu estudo; 

VII. Por entender que seria melhor aplicar alíquotas escalonadas para dar 
cumprimento à norma constitucional e na sequencia em se verificando 
como inviável, dai sim, aplicar a alíquota uniforme de 14%, evidente 
que com decisões baseadas nos estudos e levantamentos técnicos; e 

VIII. Por entender que na forma que está sendo proposto não faz justiça, 
uma vez que penaliza os servidores que possuem os menores 
vencimentos, pois 81,84% dos mesmos recebem entre 01 e 05 
salários mínimos. 

Assim , diante das razões expostas, opto por exarar PARECER 
CONTRÁRIO, a sua aprovação. 

Pato Branco, 20 de julho de 2020. 

olazzo- DEM 

José µ a-PT 
Membro 
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PAT'I 

Ofício Nº 047 /2020 

SENHOR PRESIDENTE 

l:,5IJttl.1 i!~ Pr r,~J!:.cU &.$ S!ô1:«U 
J\íU~<l i J.t$'4~\ N P~~ Cú:t><<l 

Pato Branco, em 27 de julho de 2020 

Dando atendimento ao ofício nº 362/2020-DL, desta Casa Legislativa, qual 

teve por objetivo requerer ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais -

PATOPREV, o ingresso de Mandado de Segurança, na Justiça Federal, com o cond ão 

principal de suspender os efeitos da Portaria nº 1348/2019, COMUNICAMOS, que t al 

medida não pode ser efetivada, visto que no Pólo Ativo deve constar o Município de Pato 

Branco, em conjunto com a PATOPREV, e o mun icípio foi informado que, para que isto seja 

possível, o projeto deveria ser ret irado, via requerimento, correndo sérios riscos ern relação 

a nossa CRP, junto ao Ministério da Previdência . 

- " Colocamo-nos à (d1'$posiÇã~~~ara ~e.mhis e§d recimentas. 

'"------- '#2' . . '"'\ . 1 · ·--------=-·- - l}r)/ 
. ÃbtMTt SôN GÂNDIDO.SILVÍ --

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 

Câmara Municipal de Pato Branco 

11111111111111 1 
PROTOCOLO GERAL 2246/2020 
Data: 27/07/2020 ·Horário: 16:04 

Administrativo 



Exmo. Senhor 
Moacir Gregolin 

Câmara Munh;lpal do Pato Branco 

111111111111111~11111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 220512020 
Data: 29107/2020 · Horário: 09:69 

Loylslatlvo • REQ 146612020 
GAOINf:TC: 00 VE!lt:AOOR JOS(; GILSON FEIYOSA DA SILVA - PT 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1466/2020 

ryl.L.? ~ ~ s J~. 

Requer ao Executivo Municipal que informe o 
passivo da Administração Municipal com os 
servidores diante da extinção do Fundo de 
Previdência - Fundão, além de especificar quanto 
desse valor foi absorvido pela Patoprev, além de 
informar as motivações para o surgimento dessa 
divida previdenciária. 

O vereador infra-assinado, José Gílson Feitosa da Si lva - PT, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 

solicitando ao setor competente que informe o passivo da Administração Municipal 

com os servidores diante da extinção do Fundo de Previdência - Fundão, além de 

especificar quanto desse valor foi absorvido pela Patoprev, além de informar as 

motivações para o surgimento dessa dívida previdenciária. 

O pedido justifica-se, para o devido acompanhamento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 29 de julho de 2020. 

José Gi!S pn Feitos da Silva 
V reador - PT 

lfJ) 
u~ 

~~P*OnM1CO 
Carllnho A.. Po4UZO 

1:\ Vertadot • OEM 
X Rua Ara ri boio, 491, Centro - 85501 -262 - Pclfo Brcmco - Pctrnná 
~' (46) 3272 - 1500 / 3272 ,: 1 §32 
~ hflp://www.patobrcmco.pr. leg. br / verectdorgilsonfeitosa@pcttobranco .pr.leg .br 



'DIT AL D COl\,VOCAÇÃO l\f º 6, 
D 29 DE JUILH DE 2020 

O Presidente da Câmara Municipal ele Pato Branco, Estado do Paraná, abaixo 
assinado, vereador Moacir Gregolin, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONVOCA todos os vereadores para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, conforme 
estabelecem os artigos 99 e ·100 do Regimento Interno desta Casa ele Leis, a ser realízacla 
no dia 30 de julho de 2020, com inicio às 13h30min, para apreciar o Projeto de Lei 
Comt>lementar nº 5/2020, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 74, de 23 
de abri l de 2018, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Pato Branco. 

Pato Branco, 29 de julho de 2020. 

! Ruu Arciriboic1, 491, Centro - 05501 -2 62 - Pato Brc111co - Paraná 
'~ (46) 3272 - 1500 
l8l http:/ /www. potobrcinc:o. pr. leg. br / legisk1tivo@pcttobrcmco.pr.leg. br 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
BR NC 

ATO DA PRESUlÊNCJA 

Considerando o disposto contido no inciso I, do art. 27 da Lei Orgânica do 
Jvlunicípio de Pato Branco e nos incisos 1I e XVl1, alínea 'T' do art. 3 t da 
Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno); 

Considerando o disposto contido na Portaria nº 18.084; de 29 de julho de 2020, 
expedida pelo Secretário Especial ele Previdência e ·rrnbalho do Ministério da 
Economia, publjcad em 30/07/2020, a qual prorroga até 30 de setembro de 2020, 
exclusivamente para os fins de emissão do Certificado de Regularidade 
Previdenciária, ele que trata o inciso IV do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, o prazo para a comprovação à Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho das medidas de que tratam as alíneas 44a" e "b" do inciso 
J do art. l 0 da Portaria nº SEPRT l .348, de 3 de dezembro de 20 J 9; 

Considenmdo a referida Portat'ia, entre outras no!'mativas, estabelece o prazo de 
até 30 de setembro de 2020, para a adequação das alíquotas de contribuição 
ordinária devida ao RPPS, para atendimento ao disposto no § 4° do mt. 9º da 
Emenda Constitucional nº l 03, de 2019; 

Considerando que, em decorrência desta nova normativa Ministerial, retira a 
urgência da tramitação e apreciação regimental cio Projeto de Lei Complementar 
nº 5/2020, que dispõe sobre a alteração da l,ei Complementar nº 74, de 23 de 
abril de 2018, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Pato Branco. 

R E SOL V l~: 

l - CANCELAR a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, convocada através do 
Edital nº 6, ele 29 de julho de 2020, para o dia 30 de julho de 2020, com ínicio 
as 13:30 horas, para apreciar o Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, que 
dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril ele 2018, que 
inslitu.i o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato Branco; 

li - Publique-se e dêem-se ciência aos demais Vereadores deste Ato. 

Sala ela Presidência, 30 de julho de 2020. 

Moacir Gtegolin - Presidente 

~ Ruo Arw'iboie11 491, Centro - 85501 -262 - PCllo Bronco - Porcmó 
'\ (46) 32 72 - 1500 / 3272 - 1524 
(8] htlp://www.pntobrnnco.pr.leg.br / cissossoric1juridiw@pc1tobrnnco.p1~ leg.br 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado ern: 30/07 /20 20 1 Edição: 145 1 Seção: 1 1 Pagina: 59 

Órgão: Ministério da Economia/ Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

PORTARIA Nº 18.084, DE 29 DE JULHO DE 2020 

Altera o prazo para comprovação à Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do cumprimento de parâmetros gerais 

relativos aos Regimes Próprios de Previdência Social dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. no 

uso das atribuições que lhe conferem a alínea "a" do inciso li do art. 71 e o art. 180 do Anexo 1 ao Decreto nº 

9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII do art.1° da Portaria ME nº 117, de 26 de março de 2019, e tendo 

em vista o disposto no caput e nos §§ 1° a 5° do art. 9° da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019, nos incisos 1 e Ili do art. 1° e nos arts. 2°, 3° e 9° da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 

1998, nos incisos li. VI e XIV do art. 5° da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2018, resolve: 

Art. 1° Fica prorrogado até 30 de setembro de 2020, exclusivamente para os fins de emissão do 

Certificado de Regularidade Previdenciária, de que trata o inciso IV do art. 9° da Lei nº 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, o prazo para a comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho das 

medidas de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso 1art.1° da Portaria nº SEPRT 1.348, de 3 de dezembro 

de 2019. 

Art. 2° Ficam prorrogados por um ano os prazos de início de exigência de apresentação: 

1 - do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, de que trata o inciso VII do art. 68 da 

Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018. previstos no§ 1° do art. 6° da Instrução Normativa SPREV 

nº 10, de 21 de dezembro de 2018: e 

li - do Relatório de Análise das Hipóteses, de que trata o inciso VIII do art. 68 da Portaria MF nº 

464, de 2018, previstos no art. 8° da Instrução Normativa SPREV nº 9, de 21 de dezembro de 2018. 

Art. 3° O prazo para encaminhamento dos documentos de que trata o inciso li do art. 1° da 

Portaria nº 1.348, de 2019, fica mantido em 31 de julho de 2020. 

Parágrafo único. A implementação de novas medidas de equacionamento do deficit atuarial. 

decorrentes dos resultados apurados na avaliação atuarial de 2020, indicados nos documentos de que 

trata o art. 68 da Portaria MF nº 464, de 2018, deverá ser comprovada até o prazo previsto no art. 1° desta 

Portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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Legislativo aprova reajuste na alíquota 
previdenciária dos servidores 
Cristina Vargas 
u:n~IOdol~tNomb< 

A Câmara Municipal de 
Paio Branco aprol'ou por 
maioria absoluta. na 1arde 
dcss;i <Jllilrla·felra (29), o 
Projeto de Lei Complemen-
1ar nº 5 de 2020. que dis­
põe sobre a alteração da lei 
Co111plementar nº 7 4. de 23 
de abril de 20 18, que lns-
1ilui o Regime l'róprio de 
Previdência Social do Mu­
nicípio de Paio Branco. O 
projeto es1abelece a alíquo-
1a de 14% para os segura­
dos. em virtude do dlspos10 
110 an. 9º. § § 4° e 5° da 
Emenda Constitucional nº 
10312019. 

servidores que recebem en­
tre um e cinco salários mí­
nimos - que representam a 
maioria, cerca de 8011 - se­
rão os 1n.1is prejudicados cm 
termos de contribuição. 

Defensores 
Já os vereadores que 

votaram favoráveis ao pro­
jeto afinnaram que seria 
prejudicial aos servidores se 
nesse momento não apro­
vassem a pau1a. principal­
mente porque. de acordo 
com o E~ecuti l'O, se co1Ter!a 
o risco de não tl' r como pa­
gar a folha dos servidores. 

A jus1lnca1i1•a do !llunl­
cíplo para 1al reajuste 1em 
por base ·a aplicação aos 
RPPS rios Eslados, Distri­
to Federal e Munldplos das 
mesmas regras de benefi­
clos dos servidores fede­
rais previstas na EC nº 103 
de 20 19. que exige a edição 
de nonnas pdos c11tC's kdc­
ratlvos·. Segundo o Execu­
tivo. ·a edição dessas nor­
mas é fundamental para a 
busca do equilíbrio fi nan­
ceiro e a1Ua1ial do PATO­
PREV, que ltojc. de acordo 
com o úl1lmo cálculo atua­
rial do ano de 2019. é de RS 
322.424.501. 12·. 

O projeto foi aprovado nessa quarta-feira (29), na Ornara Municipal de Pato Branco 

Durante a discussão. 
também argumentaram so­
bre os beneficias que o Re­
gime Próprio de Previdéncia 
Social do !lhmlcíµio de l'a10 
Branco oferece aos seus ser­
vidores. garantindo. entre 
outros fatores. a 1nanuten­
çào salarial dos aposentos. 
defendendo a pen11anen­
da do l'ATOl'llITV. Contudo, 
destacaram que alguns ajus­
tes precisam ser feitos para 
que os servidores não cor· 
ram risco de prejuízos. 

Aprovação 
O p1 oj~IU foi aprovado 

por sete votos a quatro. Os 
1·ereadores que 1·otaram a 
favor do projeto fora111 Clau­
demlr Zanco (PL). Fabrício 
Preis de l\lello (PSD). Joe­
clr Bernard! (PSD). Marlnês 

SUDOESTE 

,- ---. 

Doff Gerhardt (PSDB). !lloa­
clr Gregolin (Republicanos). 
Ronalcc Moarlr Dalchia­
van (PSD) e Vilmar ~laccarl 
(Podemos); os que l'Otara111 
comra foram Amlhon Ma­
ranoskl (PL). Carlinho An­
tonio Pola:z.zo (Dfu\!). José 
Gilson Feitosa da Silva (PT) 
e Rodrigo José Correia 
(Podemos). 

O projeto recebeu pare­
cer fal'orável nas Comlssões 
de Políticas Ptibllcas e Justi­
ça e Redação e recel.>cu pa­
recer contrário na Comissão 
de Orçamento e Finanças. 

Contrários 
Os vereadores contrá-

rios ao projeto questiona­
ram a argumemação do 
Excwtlvo d" que o regime 
prel'ldendárlo, da forma 
como está. é deficilárlo. su­
gestionando que talvez ele 
apenas 'esteja' deficilárlo. 
podendo ser ajustado, sem 
a necessidade de SC'r t!Xtlnto. 

Eles também questiona­
ram a forma como o projeto 
foi apresemado ao Legisla­
tivo. com apenas uma op­
ção de reajuste da alíquota. 
que pennllirii o aumcmo de 
1 i % para 14%. de forma li­
near, sem le1•ar em conta o 
valor da remuneração do 
servidor. 

Deveria ter sido apre-

ATENDIMENTO NO PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 
E GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO - PR 
Rua N estor cardoso. 63 I Bairro Vila Esperança 

CEP: 85503-140 I Fone: 46. 3025-5005 

seniada também. segundo 
os vereadores. a opção do 
rt·ajustc escalonado. dL· for­
ma progressiva, que prel'ê 

alíquota entre 7% e 22'lS. de­
pendendo do valor da remu­
nernção. Elrs afino wm que 
com a alíquota de 14% os 

PSICOLOGIA E PSIQUIATRIA 

Audrey Gotardl, 
t-' Cr r J 1 • 

• ~M 1 K JV1·" 1 fl l u,,v,, 

Ricardo J. Zimmer 
, , d :)r ']11n 

H~ li•li> R ~11' 1 

Mónica zatta Tonlal 
t": .o!1 

1 PP • • 11 l 

Clemair de L Spezia 
Pi ui ) 

rll e. 1 • 1 

Geronlce Compagnoni 
~ Hf'o(.''91 
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Bolsonaro 
causa 
aglomeração 
e tira máscara 
em primeira 
viagem após 
isolamento 

Prazo para votação de projeto qu 
altera percentual de contribuição 
do PatoPrev é prorrogado 

Estadão Conteúdo 
O presidente Jair Bolsonaro foi re­

cebido por dezenas de pessoas ao de­
sembarcar no aeroporto de São Raimun­
do Nonato, no Piauí. na manhã dessa 
quinta-feira (30) , em sua primeira via­
gem após ser diagnosticado com o novo 
coronavírus no início do mês. No sába­
cJ · '<5), Bolsonaro anu nciou pelas re-

ociais que restou negac ivo para a 
doença. Com chapéu branco de couro. o 
presidente montou em um cavalo e ace­
nou para as pessoas que o chamavam de 
"mito". 

Bolsonaro apareceu do lado de fora 
do aeroporto com máscara, mas logo 
deixou-a abaixo do queixo enquanto 
era cercado por apoiadores, alguns sem 
1míscara. Mais cedo, outro grupo de ma­
nifestantes protestou segurando faixas 
cricicando a postura do governo no com­
bate ao novo coronavírus. 

Vereadores que compõem a mesa diretora da Câmara durante assinatura do Ato da Presidência 

O presidente paiticipou em Cainpo 
Alegre de Lourdes, no interior da Bahia, 
da inauguração de uma ad utora que leva 
água do Rio São Francisco para o muni­
cípio. "Ninguém governa sozinho", dis­
se Bolsonaro. "Começamos enfrentando 
uma pandemia, ninguém esperava isso, 
mas ela veio. e nós fi zemos tudo o pos­
sível para que seus efeitos fossem mino­
rados. Mas fizemos isso tendo ao nosso 
lado valorosos senadores e depurados", 
declarou o presidente, cirando parlamen­
tares presentes. 

Cristina Vargas com assessoria 
cristina@diariodosudoeste.com.br 

Na manhã dessa quinta-feira (30), o 
presidente da Câmara Municipal de Pato 
Branco, Moacir Gregolin {Republicanos). 
juntamente com os demais componentes da 
Mesa Diretora, Amilton Maranoski (PL), Fa­
bricio Preis de Mello (PSD) e Joecir Bernar­
di (PSD), convocaram a imprensa para tratar 
sobre as mudanças dos valores da alíquo­
ta do lnscicuto de Previdência dos Servido­
res Públicos Municipais de Pato Branco (Pa­
toPrev), tendo em vista que na madrugada 
houve uma publicação no Diário Oficial da 
União aumentando o prazo da vocação em 

Em razão da pandemia de COVID-19 (Coronavírus), alguns 
horários em nossas linhas estão sendo restringidos. 

Pedimos a todos Que antes de viajar, consultem o site e nossos 
outros canais de comunicação para certificar-se de Que o 
horário desejado será executado. 

O momento atual exige cautela e compreensão. Se todos 
fizermos nossa parte, logo a situação poderá ser normalizada. 

INFORMAÇÕES: 
46 3220-1500 
www.brantur.com.br 
www.lacebook.com/vlaoensbrantur 

60 dias. 
O Aco da Presidência cancelou a sessão 

extraordinária que seria realizada durante 
a tarde de quinta, para segunda votação do 
Projeto de Lei Complementa r nº 5, de 2020, 
de autoria do Executivo, que dispõe sobre 
a alteração da Lei Complementar nº 7 4, de 
23 de abril de 20 18, aprovado em primeira 
votação ainda na quarta-feira (29). em ses­
são ordinária. 

O projeto aprovado na quarta por sete 
votos a quatro adequava o valor das alíquo­
tas previdenciárias dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas, do PatoPrev, reajus­
tando a contribuição de 1 1 % para 14%. 

Os vereadores que votaram a favor do 
projeto, na oportunidade, foram Claudemir 
Zanco (PL) , Fabrício Preis de Mello (PSD) , 
Joecir Bernardi (PSD). Marinês Boff Gerhar­
dt (PSDB). Moacir Gregolin (Republicanos) , 
Ronalce Moacir Dalchiavan (PSD) e Vilmar 
Maccari (Podemos); os que votaram contra 

foram Amilton Maranoski (PL). Carlinho An­
tonio Polazzo {DEM), José Gilson Feitosa da 
Silva (PT) e Rodrigo José Correia {Podemos) . 

O projeto recebeu parecer favorável nas 
Comissões de Políticas Públicas e Justiça e 
Redação e recebeu parecer contrário na Co­
missão de Orçamento e Finanças. 

O Ato assinado pelo presidente da Câ­
mara Municipal na manhã de qu inta (30) se­
guiu o disposto na Portaria nº 18.084, de 
29 de julho de 2020, expedida pelo secre­
tário especial da Previdência e Trabalho do 
Ministério do Trabalho. que prorrogou para 
30 de setembro o prazo de adequação de 
contribu ição previdenciária dos servidores 
públicos municipais. 

Com a nova data, os vereadores pode­
rão estudar novas possibilidades de adequa­
ção aos novos percentuais, conforme decer­
minado pelo Gove rno Federal. por meio da 
Emenda Conscicucional nº 1 03, de 13 de no­
vembro de 20 19. 

Alerj tenta evitar paralisia no STF 
de recurso de Witzel 
Estadão Conteúdo 

A Assembleia Legislativa do Rio quer 
evitar que o processo de impeachment do 
governador Wilson Wiczel fique paralisado 
no Supremo Tribunal Federal. 

Para isso, decidiu mudar a estratégia 
jurídica no recurso que fará em resposta à 
decisão do ministro Dias Toffoli. Plantonis­
ta do Judiciário. o presidente da Corte man­
dou, em concordância com os advogados do 
mandatário, desfazer a comissão especial 
que analisa o impeachment. 

Anteontem. foi anunciado que a Casa 
apresentaria embargos ao relator do pe­
dido no Supremo, ministro Luiz Fux. que 
volta do recesso do Judiciário no início de 
agosto. Esse modelo. contudo, daria mar­
gem para que o magistrado demorasse a 
analisar o recurso ou levasse o caso para 
o plenário numa data futura. Partiriam da 

Corte as diretrizes para o andamento do 
processo. Enquanto isso, Witzel ganharia 
tempo. 

Na nova estratégia, definida na manhã 
de ontem. a Assembleia optou por apre­
sentar a Fux um pedido de reconsideração 
da decisão de Toffoli. Na prática, ponanto, 
o objetivo da Assembleia é que o ministro 
diga apenas "sim" ou "não" para seus argu­
mentos, sem se debruçar sobre os canlinhos 
que ela deveria seguir. O texto será enviado 
a Brasilia no sábado. 

Paralelamente. a Casa também trabalha 
no aspecto polícico do processo. Já que os 
argumentos do governador focam em cer­
tas etapas cio rito do impeachment, como a 
suposta irregularidade na formação da co­
missão especial, a Assembleia estuda uma 
forma de compor um novo colegiado sem 
brechas que possam ser questionadas. 
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GABINETE DO VEREADOR MOJ\C IR GREGOLIN - Rc1)11blic<111os 

Excelentíssimo Senhor 
Amllton Maranoski 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1481/2020 

Requer seja oficiado ao Sindicato dos 
Funcionários Públicos municipais, solicitando 
cópia da ata com os membros representantes 
no Conselho de Administração e o Conselho 
Fiscal do Patoprev, que tratou sobre o 
encaminhamento a esta Casa Legislativa do 
Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, que 
pede a alteração da aliquota de contribuição dos 
servidores municipais. 

O Vereador infra-assinado, Professor Moacir Gregolin - Republicanos, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Sindicato dos Funcionãrlos 
Públicos Municipa is (Travessa Borges, 200), solicitando cópia da ata com os membros 
representantes no Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do Patoprev, que tratou 
sobre o encaminhamento a esta casa legislativa do PLC 05 que pede a alteração da 
aliquota de contribuição dos servidores municipais. 

Justifica-se o pedindo, tendo em vista que os conselhos acima citados DEVEM 
participar e deliberar sobre quaisquer encaminhamentos que possam ser dados pela 
administração da autarquia que administra o instituto de previdência, e nesse momento 
onde o debate tomou proporções que sugerem uma transferência de responsabilidades 
nas decisões, precisamos assim confrontar os encaminhamentos dessa entidade 
representativa com as atas e registros das reuniões do conselho administrativo da 
Patoprev. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 3 de agosto de 2020. 

! Ruc1 Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Parcmó 
~ .. (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1528 
18)http;/ /www.patobrcmco.pr. leg, br / vereadormom:irgregol ín@pc1tobrcmco.p r. leg . br 
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GABINETE 00 VEREADOR MOACIR GREGOLIN - Republicanos 

Excelentíssimo Senhor 
Amilton Maranoski 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1482/2020 

Requer seja oficiado ao Patoprev, solicitando 
cópia da ata com os membros representantes 
no Conselho de Administração e o Conselho 
Fiscal do Patoprev, que tratou sobre o 
encaminhamento a esta casa legislativa do 
Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, que 
pede a alteração da alíquota de contribuição dos 
servidores municipais. 

O Vereador infra-assinado, Professor Moacir Gregolin - Republicanos, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Patoprev, (R. Tapajós, Nº 
64 - 1° Andar - Centro), solicitando cópia da ata com os membros representantes no 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do Patoprev, que tratou sobre o 
encaminhamento a esta casa legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, que 
pede a alteração da alíquota de contribuição dos servidores municipais. 

Justiflca"se o pedindo, tendo em vista que os conselhos acima citados DEVEM 
participar e deliberar sobre quaisquer encaminhamentos que possam ser dados pela 
administração da autarquia que administra o instituto de previdência, e nesse momento 
onde o debate tomou proporções que sugerem uma transferência de responsabilidades 
nas decisões, precisamos 'assim confrontar os encaminhamentos dessa entidade 
representativa com as atas é registros das reuniões cio conselho administrativo da 
Patoprev. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 3 de agosto de 2020. 

~ Ruct Arctriboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pctlo Bronco - Pciranó 
~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1528 
18lhttp://www.patobrcmco.pr.leg.br/ verendormoc1cirgregolin@patobrcmco,pr.leg.br 
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GABINETE DO VEREADOR MOACIR Gl~E(;OJ..IN - Repuhlicanos 

Excelentíssimo Senhor 
Amilton Maranoski 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1483/2020 

Requer seja oficiado à Associação dos 
Professores Municipais, solicitando cópia da ata 
com os membros representantes no Conselho 
de Administração e o Conselho Fiscal do 
Patoprev, que tratou sobre o encaminhamento a 
esta casa legislativa do Projeto de Lei 
Complementar nº 512020, que pede a alteração 
da alíquota de contribuição dos servidores 
municipais. 

O Vereador infra-assinado, Professor Moacir Gregolin - Republicanos, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado à Associação dos 
Professores Municipais, (R. Caetano Munhoz da Rocha, 187 - Sambugaro), sollcitando 
cópia da ata com os membros representantes no Conselho de Administração e o Conselho 
Fiscal do Patoprev, que tratou sobre o encaminhamento a esta casa legislativa do Projeto 
de Lei Complementar nº 5/2020, que pede a alteração da alíquota de contribuição dos 
servidores municipais. 

Justifica-se o pedindo, tendo em vista que os conselhos acima citados DEVEM 
participar e deliberar sobre quaisquer encaminhamentos que possam ser dados pela 
administração da autarquia que administra o instituto de previdência, e nesse momento 
onde o debate tomou proporções que sugerem uma transferência de responsabilidades 
nas decisões, precisamos assim confrontar os encaminhamentos dessa entidade 
representativa com as atas e registros das reuniões do conselho administrativo da 
Patoprev. 

NesteJ\ termos, pede deferimento. 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Paraná 
~,(46) 3272 • 1500 / 3272 - l 52B 
181hllp://www.patobranco.pr.leg. br I vereadormoacirgregolin@patobrcmco.pr.leg.br 
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Excelentlssimo Senhor 
Amilton Maranoski 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1484/2020 

Requer seja oficiado à APP Sindicato de Pato 
Branco, solicitando cópia da ata com os 
membros representantes no Conselho de 
Administração e o Conselho Fiscal do Patoprev, 
que tratou sobre o encaminhamento a esta Casa 
Legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 
6/2020, que pede a alteração da alíquota de 
contribuição dos servidores municipais. 

O Vereador infra-assinado, Professor Moacir Gregolin • Republicanos, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado à APP Sindicato de Pato 
Branco (R. Sílvio Vidal. 720 • Centro), solicitando cópia da ata com os membros 
representantes no Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do Patoprev, que tratou 
sobre o encaminhamento a esta Casa Legislativa do rojeto de Lei Complementar nº 5/2020, 
que pede a alteração da alíquota de contribuição dos servidores municipais. 

Justifica-se o pedindo, tendo em vista que os conselhos acima citados DEVEM 
participar e deliberar sobre quaisquer encaminhamentos que possam ser dados pela 
administração da autarquia que admií1istra o instituto de previdência, e nesse momento 
onde o debate tomou proporções que sugerem uma transferência de responsabilidades 
nas decisões. precisamos assim confrontar os encàminhamentos dessa entidade 
representativa com as atas e registrqs das reuniões do conselho administrativo da 
Patoprev. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 3 de agosto de 2020. 

(;) Moa· 
~G1'-~ U\~Vereadoi, 

/ } ,,,.,/ Câmara · ·1ic. Pato Branco 
.?""Y:Y'1 ,, Glls n Feitosa 
Clmd~ Ptto B<&nCO Vereador • PT 
Amllton Maranoskl 

Vereador • PL 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Bronco - Pcmmá 
~ (46) 3272 • 1500 / 3272 - 1528 
l8lhttp://www.pc1tobranco.pr.leg.br/ verec1dormoacirgregolin@patobrnnco.pr.leg.br 
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GABINETE 00 VEREADOR MOACIR Gr~EGOLIN - Hepuhlicanos 

Excelentíssimo Senhor 
Amilton Maranoski 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1485/2020 

Requer seja oficiado à Associação dos 
Funcionários Municipais, solicitando cópia da 
ata com os membros representantes no 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
do Patoprev, que tratou sobre o 
encaminhamento a esta Casa Legislativa do 
Projeto de Lei Complementar nº 5/2020, que 
pede "'alteração da aliquota de contribuição dos 
servidores municipais. 

O Vereador infra-assinado, Professor Moacir Gregolin - Republicanos, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado à Associação dos 
Funcionários Municipais (Tapajós 345,Uno Shopping), solicitando cópia da ata com os 
membros representantes no Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do Patoprev, 
que tratou sobre o encaminhamento a esta casa legislativa do Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2020, que pede a alteração da alíquota de contribuição dos servidores 
municipais. 

Justifica-se o pedindo, tendo em vista que os conselhos acima citados DEVEM 
participar e deliberar sobre quaisquer encaminhamentos que possam ser dados pela 
administração da autarquia que administra o instituto de previdência, e nesse momento 
onde o debate tornou proporções que sugerem uma transferência de responsabilidades 
nas decisões, precisamos assim confrontar os encaminhamentos dessa entidade 
representativa com as atas e registros das reuniões do conselho administrativo da 
Patoprev. 

Nestes termos, pede deferimento. 
rJ / ; 

,/·,1,.,.t!,,,4 : ,:,;';~<· Pa o, Branco, 3 de agosto de 2020. 
( ;;-""· 1· r..,, ... , í 
~1:,'~on M::: 1 ~ ~·7 j' 1 -

vereador • Pf / [ b 
1;6 CV> J /1 

Cãmam< (€'.P~ranco Gil~·:itosa 
Vereador • PT 

! Rua Amriboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Bronco - Paraná 
~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1528 
l8l http://www.pcttobrcmco.pr.leg.br / vereadormoacirgregolin@patobranco.pr.leg. br 
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Gabinete do Vereador Rodrigo José Correia ·Podemos 

Excelentíssimo Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara de Vereadores de Pato Branco - Paraná. 

REQUERIMENTO Nº 1492/2020 

Vlt~~si~&o · 

Requer ao Diretor Presísente da PatoPrev 
Senhor Ademilson Cândido da Silva, 
informações quanto ao valor que o Instituto 
Nacional do Seguro Social repassou e/ou 
ainda repassará ao Instituto de Previdênc ia 
dos Servidores Públicos Municipais, a título 
das contribuições dos servidores já 
aposentados. 

O Vereador Rodrigo José Correia - Podemos, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Diretor Pres isente da 
Patoprev Senhor Ademilson Cândido da Silva (Rua Tapajós, nº 64 - 1° Andar -
Centro, Pato Branco - PR, 85501-045), solicitando informações quanto ao valor que 
o Instituto Nadonal do Seguro Social repassou e/ou ainda repassará ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais, a título das contribuições dos 
servidores já aposentados. 

As informações ora requeridas são de suma importância para que 
este vereador tenha conhecimento quanto aos valores supracitados. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Branco, 3 de agosto de 2020. 

ll~.ct~O? C.© '0~""º' 
Rodrigo JBsé Correia 
Vereador - Podemos 

~Rua Arariboia, 491, Centro - 85501 -262 - Pato Branco - Pcircmá ~~1,â~ 
~ (46) 3272 - 1 soo! 3272 . 1534 ~~ 
18J hltp://www.patobranco.pr.leg.br/ vereadorroclrigo@pc1tobranco.pr.leg.br [E]~ 



Excelentíssimo Senhor 
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Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 

REQUERIMENTO Nº 1609/2020. 

Requer informações referentes a Lei nº 5.455, ele 19 de 
dezembro de 2019, que autoriza o Poder Execlltivo a 
promover mediante dação em pagamento com bens 
imóveis de propriedade do município de Pato Branco, 
a amortização do déficit técnico atuarial, junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de Pato 
Branco, para o exercício de 2019 e dá outras 
providências. 

9lc "' ~s i~, 
O Vereador infra-assinado, Joecir Bernardi - PSD, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 
solicitando ao departamento competente, as seguintes informações referentes a Lei 
nº 5.455, de 19 de dezembro ele 2019, que autoriza o Poder Executivo a 
promover mediante dação em pagamento com bens imóveis de propriedade do 
município de Pato Branco, a amortização do déficit técnico atuarial, junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de Pato Branco, para o exercicío 
de 2019 e dá outras providências: 

- se a referida Lei está sendo aplicada; ~ 
- se estiver sendo aplicada, quantas negociações houveram até a present 

data, e a relação das mesmas; 
- se há alguma negociação em andamento e quais. ' ~ 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Branco, 1 O de agosto de 2020. 

! Rua Aroriboía, 491, Centro - 05501 -262 - Pato Branco - Paranó 
,, (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1502 
l8Jhttp://www.potobranco.pr.leg.br/ vereadorjoecir@patobranco.pr.leg.br 



SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

Oficio; 22 

TRAVESSA BORGE N; 200.BAIHRO BONATO 

CEP.85506-390-TEL (46)3224-6441 

sindservermuni@hotmail.com 

Camera de vereadores 

PROTOCOLO GERAL 2750/2020 
Data: 2G/OB/2020. Horário: 10:16 

/\dmlnlslrnlfvo 

Au.Senhor. 

Presidente, Moacir Gregolin 

Em resposta do oficio n; 411/2020 de 04 de agosto de 2020 do 

projeto lei complementar n; 05/2020. Sobre o pedido de ata e 

nome dos representante no conce lho de Adiministraçâo da pato 

preve. Estou encamiando ata e nomes dos indicado que atua no 

concselho. Sendo ass im estaremos sempre a desposiçâo. 

Pato branco; 25/08/2020 





:1 '} 
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Exmo. Senhor 
Moacir Gregolin 
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Presidente ela Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1841/2020 

Requer à Mesa Diretora dessa Casa de Leis, so licitando 
que seja impctraclo Mandado de Segurança, na Justiça 
Federal, contra ato atribuído ao Secretário Especial el e 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
órgão vinculado a União. 

O vereador infra-assinado, José Gilson Feitosa da Silva - PT, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer à Mesa Diretora dessa Casa de Leis, 

solicitando que seja impetrado Mandado de Segurança, na Justiça Federal, contra ato 

atribufdo ao Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

órgão vinculado a União, objetivando: 

·1. A suspensão dos efeitos das Portarias nº ·1.348/20'19 e 18.084/2020 ; 

2. Que não seja instaurado Procedimento Adrninistrativo para aplicação das 

sanções prevista no Art. 7° da Lei Federal 9. 717 /88; 

3. Que não negue emissão de Certificado de Regularidade Previdenciária em 

razão do descumprimento ela citada portaria. 

O pedido justifica-se, tendo em vista a Emenda Constitucional nº 103/2019, Art. 

9° § Vf, a qual estipula o prazo máximo de dois anos para que seja realizada a 

adequação do regime de previdência dos Municf pios. Caso o mandado de segurança 

seja impetrado, o Municf pio de Pato Branco teria tempo maior para debater e propor 

projeto com as referidas alterações, isso pode ser constatado no entendimento ela 

Desembargadora Ângela Calão (fls. 42/4), nos autos do agravo de instrumento 

interposto pela parte irnpetrante (n. 1007081-17.2020.4.01.000), a qual enfatiza que "a 

alteração da alfquota da contribuição previdenciária é matéria que demanda discussão 

mais ampla, inclusive por meio de estudos que demonstrem o real déficit atual ( ... )". 

Nesse sentido será possfvel realizar estudo sobre o cálculo atuarial em 

cumprimento ao Art. 2º, Inciso li, § 1º da Portaria 1.348/2019, a qual prevê que eleve 

haver embasamento na avaliação atuarial para as referidas adequações no caso de 

Pato Branco do Patoprev - Instituto de Previdência dos Servidores PCtblicos 

Municipais. 

---..-----------------~ 
~ Ruu Arnriboio, '191, Centro - 8550 1-262 - Pulo Ornnco - Pmc111(1 l~ =~E~.·· • . :li ( 1( (rJ 
,, ('16) 3272 - 1 soo/ 3272 - 1532 Data .(l e • } , ' , l:orai.:.....i. ......... -.. 
~hllp://www.pntobrcmco.pr. l og.l>r / voroaclorgilso11foilosa @putobrm1co. )Ji~§lfib~fo m&t ': . 
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Além disso, o Art. 36° Inciso li da mesma Emenda Constitucional prevê que 

para os regimes próprios de previdência social a iniciativa é privativa do poder 

Executivo e que, a entrada em vigor da Emenda Constitucional se dará na data da 

publicação de Lei Municipal. 

Cabe trazer presente os dispositivos da sentença prolatacla pelo Dr. 

WALDEMAR CLÁUDIO DE CARVALHO, Juiz Federal da 1411 VARA DA SJDF, em 

01/06/2020, nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL, nº 101 3601 -

75.2020.4.01.3400: "Ante o exposto, concedo a segurança vindicada para: i) 

suspender os efeitos ela Por la ria n. 1.348/201 9 para a parte irnpetrante, em razão dos 

vícios delineaclos na fundamentação deste julgado; ii) determinar que a autoridade 

impetrada 1180 aplique ~1 irnpetrante as sanções previstas nri l.ei n. 9.717/98 (art. 7º) 

em razão da litada Portaria; iii) determinar que a autoridade impetrada não negue à 

irnpetrante, em razão da mencionada Portaria, a emissão cio Certificado de 

Regularidade Previdenciária - CRP". 

Por f irn, nesse mesmo sentido foi a decisão presente nos autos nº 1007081-

17.2020.4.01.0000, AGRAVO DE INSTRUMENl O, DESEMBAHGADORA FEDERAL 

ÂNGELA CATÃO, que ora se transcreve: "Pelo exposto, presentes os requisitos 

previstos no artigo 300 do NCPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA PRETENSÃO 

RECURSAL, com base no art. 1.01 9, 1, do mesmo Código, para determinar a 

suspensão dos efeitos ela Portaria nº 1.348/2019, bem corno para determinar à 

agravada que se abstenha de aplicar as sanções do art. 7° da Lei Municipal nº 

9.717/98, e de negar a emissão de certificado de regularidade previdenciária em razão 

do descumprimento do ato coator, até o julgamento do mandado de segurança de 

origem". Além disso, no mesmo sentido, a decisão do mandado de segurança do 

Município de Arapongas - PR, também foi favorável. 

Portanto, o Arl. 1° da Portaria nº 1.348 que define o prazo de 31 de julho de 

2020 para adequação das alíquotas, contraria o posto na Emenda Constitucional 

ferindo o Principio Federativo e interferindo na autonomia cios Municípios. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 02 de sete1nbro de 2020. 

Josô G i l~tn{ttosf ctR Silva 
Vch~ador - PT 

~ Ruu /\roriboiu, 49 1, Co11lro - 85501 -262 - Puto Drcmco - Parcmci 

~' (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
11/,• llt o1 :1· .,. 111 
' ,, 

POflTAlllA N" 16 0 84 OI 79 or JUI 110 OE 2020 

Alh>rcJ o prclZO p.:ua romprc.ta-;~I) 1 e1.. r..t.:i11 l ESfl " 11 ri•' 
í'1t=· d w •1 1 l1ab..llh'l du u1 11p ll ll élllcJ d~ fHr.1111 tr o; !J J ' 

relalt•.os ao; Rêf) mes P1ópr1os de Prevo<l~n ·il Social do 
l:stad 'l , do Oisti1to FN l1 1.:il e d<:>s t.:.rnidpio-. 

() •,(-( flFTARl'l [ "f;CF L [lL PflEVIDH! li\ [ TnAC1ALl lO DO 1-llMl .. TC'.mo o,; [LO:--:o~.: r;. ,, l 

u o d 1> at111Ju <,o~s qll . Ih ' c•J11fl;rt:111 .1 a h11 _,1 .. 1· d" 1•1C1S•J li do arl 71 e o .:o i 1110 <l•J A11•>.• •1 il'> De- rd•1 n·• 
IJ /-;~. d •' 08 d <'thril de 2019. t o irw~o VII cl•J a1 t l' d1 Por taria l·IE ll" J1 7. cfo 2v ele- nurço u" 2019 e tcndu 
l 111 \'•~la o dr,po:;to 110 l.ilf>t•t e 110, fi~ 1 a 5 d' ;ut 9> d ~ [111.,11d3 Co•h lí tu: ional rr • 10 ! d~ l.> de 
ll 't'.'clllbro d~ ;>019. no ; inc.; •» 1 b Ili do"' ' l' P 110 ,11 h ;». 3) 1• !) ' d-l Lr · 11 9 717 d " 27 ''"' 11•1. ~11111111 ""' 
19913. llOS lllÓ SO > li VI e Y.IV do atl 5" d1 fJorlJt iil 1-IPS 11 ~ 20-l. dP 10 de Jlllho de 2018. 1-?solv.• 

Art l" rica prorrogado ate 30 d.:- setembw de 2020. exd usivament p,11a os fim de emi,.qo do 
Cer l ifirado ue Regula11d3de P1.:·úde11c;i)11l dt' Cfll l:.' !rel ia o inciso IV <lo art 9' d;i Lei 11 > \) 717. clP n d·· 
11o•:emb10 d e 1998. o pr<izo p3ra il 0111p1ovaçào à ::.ecreta11a E~p~ial d e Previdê11r•i1 P T1 ahi1lho eh 
111cd1u1s de que ti atam a., nlineils ·a· e 'lf do inc:;iso 1 .:ir ! 1" da Portaria nº SEPRl 13-18. de 3 <.le dezembro 
de 2019 

A1t 2> Ficam p1011ogados por um ano os p1.uos de i11'c1:> de exigencia de apresf>ntaçào 

1 · d '> De111011strahvo de Vr l hrhchclP do PL1110 de Custeio ele que l1al .:t o rnc1so VII do arl G6 d 1 
r.:ir li111a MF n" 464. de 19 el::> 11o·:emb10 da 2016. r ra·11stos no lj I" do a1t 6° dJ Instrução Normaltva Píl( V 
n" 10. de 21 de di>zembro d., 20 16 1.o 

li cio nel1tório d~ Análise cl 1s Htpóti: : es ele que l rJta o inciso VIII do arl 66 d,1 r orla11.1 f. ff nt> 
'l6 l ele 2018 prt>vistos 110 a1t 6" cb Instrução No11mtiv,1 SPílEV n" 9. de 21 do d.:>z.::mbro du 2018 

Ar t 3' O prazo p..lra enc,1111 nlnmento dos clocumerHos de que trata o inci~o li do art 1·1 eh 
Po1t,111a 11º 1343 de 2019. fica mantido em 31 de julho de 2020 

Pilrágrafo t'111·co A 1111ple111e11tdção de 11ovas 111ed1clls de equac1oname11to do deficit <1h111i:ll 
decor1entes dos resultados <1purados na avaliação atu11i<1I de 2020 ind·cados nos d.xumentos de que 
tra ia o arl 66 d~ Portaria t.IF 11° 464 de 2018. deverá ser comprovada até o prazo previsto no ar! lº clast.1 
Porlana 

Art 4° Esta Portada entra em vigor na data de sua pubhcaçào 

ORUNO Dl/\NCO LEAL 
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Exmo. Senhor 
Moacir Gregolin 

ÂMARA MUNI 'IPAI. DE 

1 1 

Cõ111orn t.lu11lcl11ol tio Pato Uronco 

11111111111111111111111111111111111 
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Lculclallvo - l!EQ ltMG/2020 
Gi\IJllll- 11: UO Vfílh\1101< JOSÊ Gil SOtl l l-ITOSI\ U/\ S ll V/\ I' 1 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUEl~IMENTO Nº 1846/2020 

Requer à Patoprev solicitanclo que apresente o 
estudo solJre o cá lculo atuarial a fim de embasar 
modificações no Regime Próprio ci o 
rrcviclência Soc ial cio Município de Pato 
Branco 

O vereador infra-assinado, José Gilson Feitosa da Silva ·· PT, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado à Patoprev - l nstituto de 

Previdência cios Servidores Públicos Municipais (R. Tapajós, Nº 64 - 1 º Andar 

Centro), solicitando que apresente o estudo sobre o cálculo atuarial a fim de embasar 

modificações no Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato 

Branco 

O pedido justifica-se, diante da importância de debater/construir alternativas 

para as alterações previstas na Emenda Constitucional nº 103, ele ·12 de novembro 

ele 2019 com os servidores efetivos municipais, tendo em vista o prazo para 

aprovação das modificações. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 02 ele setembro ele 2020. 

Josô JU~citosL Silva 
V 1rcndor - PT 
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MllNlí:ÍI li 

u ~11\ 1 

Li' 
SECRETARIA IE>U!CUTIVl-\ 

ASSJESSO t~IA DE PROGRAMf\S E METAS 

Ofício nº 129/2020/APM Pato Branco, 31 de agosto ele 2020. 

Senhor 11residentc, 

Encaminhamos aos ilustres vereadores, respostas relativas aos 

requerimento::; abaixo clc::;crito::;, con::;tnntcs do Ofício nº 440/2020-DL, cio 11 ele 

agosto de 2020: 

- Requerimentos nºs 1569, 1570, 1571, 1573, 1574, 1575, 1578, 1586, 1588, 
1590, 1591, 1592, 1593, 1596, 1597, 1598, 1600, 1601, 1602, 1603, 1605, 1606, 1607, 1610, 
1612, 1324, 1482, 1393, e 1328/2020. 

Respeitosamente\ ) ( L ~ ) 
1 1 1 

\ ,\111 \. l \ li 

I CLEV~RSON MALAGI 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Assessor de Programas e Metas 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

PROTOCOLO GERJ\L 290612020 
Oat:i: 0310912020 - llorárlo: 14:53 

/\tlmlnlslralivo 



Oficio Nº 053 / 20 20 Pato Branco, em 12 ele agosto ele 2020 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 368/2020-DL - REQUERIMENTO Nº 1393/2020 

);> Requer ao Executivo Municipal que em sendo aprovado o Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2020 que o mesmo só seja aplicado quando houver o início 
cio pagamento das progressões salariais que estão pendentes e quanclo 
voltarem a serem pagas as reposições dos servidores públicos municipais. 

Visando dar atendimento ao oficio e requerimento supracitado, 
informamos que a data que deva entrar em vigor a nova contribuição previdenciária é 
definida pela Constituição Federal, não podendo a lei, ou decisão do municipio interferir. 

É o chamado Princípio da Anterioridade Nonages imal, principio este 
con:.; titucional, també111 d1ar11auu ue noventena, esse principio determina que os entes 
cobrem o tributo somente depois de decorridos 90 dias da publicação da lei que o 
instituiu ou aumentou. 

Ou seja, em sendo aprovado o referido projeto de lei em setembro ele 
2020, em razão do prazo ter sido prorrogado em 60 dias, esta nova allquota somente 
poderá ser cobrada a partir de janeiro/2021, data esta que possivelmente já estarão 
concluldos os estudos ela tabela progressiva. 

{"­

Colocamo-nos à ~sposição para dem<1is escla ·ecimentos. 

\ I )~')') \/ 

ADEMILSON CÂf'ÍDIDO SILVA 

PR ESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 



Ofício Nº 054/ 2020 Pato l3ra11co, em 12 de agosto ele 2020 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODrn LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício n2 395/2020-DL- REQUERIMENTO Nº 1466/2020 

)> Requer ao Executivo Municipal que informe o passivo ela Administração Municipal 
com os servidores diante da extinção do Fundo de Previdência - Fundão, além de 
especificar quanto desse valor foi absorvido pela PATOPREV, além ele informar as 
motivações para o surgimento dessa divida previdenciária. 

Visando dar atendimento ao oficio e requerimento supracitado, 
informamos que o déficit atuarial é composto basicamente de: 

1. Histórico previdenciário do extinto fundo de previdência, que vigorou 
entre 17 /09/1993 a 04/06/2002; 

2. Valor de benefícios garantidos pela Constituição Federal, pela 
integralidade da llltima remuneração, sem ter tido a respectiva fonte 
de custeio; 

3. Respectivas averbações de tempo de serviço, do período contribuído 
junto ao INSS, nas aposentadorias junto ao PATOPREV, sendo objeto 
de compensação previdenciária futura. 

Contudo, não ternos nenhum estudo especifico, onde tenha sido apurado 
o quanto foi absorvido pelo PATOPREV, referente o período cio extinto RPPS Municipal. 

Colocamo-nos à disposi~o para demai esclarecin entos. 

< Ir- ) : ) ~ )i 
ADEMILSON CÂNf) ID S ILVA 

PRESIDENTE PATOPREV 

Cãnrnrn Municipal do Pato Branco 

llílITTHITTUll lmllll~llmll~ 
Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Palo Branco - PR 

PROTOCOLO GERAL 2907/2020 
Dalél: 03/09/2020 - Horário: 14:59 

Administrativo 



Ofklo Nº 055/2020 

SENHOR PRESIDENTE 

•··•~-> t1 ru /.!:·c.1.J (<J S!rli.!{" I 
f\!..· .:".t) , , 1"0(:~.ú(f f,'-) fnf,(I) 

Pato Branco, em 12 de agosto de 2020 

RESPOSTA J\O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício n2 416/2020-DL - REQUERIMENTO Nº 1'192/2020 

~ Requer ao Diretor Presidente da PATOPREV Senhor Ademilson Cândido Silva, 
informações quanto ao valor que o Instituto Nacional de Seguro Social repassou e/011 
ainda repassará ao lm;tituto de Previdência dos Servidores Pítblicos Municipais, a 
titulo das contribuições dos servidores já aposentados. 

Visando dar atendimento ao ofício e requerimento supracitado, 
informamos que a recuperação junto ao INSS das contribuições cios servidores já 
aposentados, é efetuada através do sistema COMPREV. 

Contudo, somente pode ser dado entrada junto ao COMPREV, depois dos 
processos terem sido aprovados junto Tribunal de Contas cio Estado - TCE/PR. 

Os pedidos de compensação previdenciária junto ao INSS, através cio 
sistema COMPREV, somente podem ser protocolados após a análise, aprovação e 
respectiva emissão de homologação junto ao junto ao TCE/PR. 

Colocamo-nos à dis~osição para d' r ais esclarecimentos. 

(7 \\))l 
ADEMILSON CÂNCDIDO SILVA 

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal ele Vereadores 

Pato Branco - PR 
PROTOCOLO GERl\L 2908/2020 
Da t11: 03/09/2020 • llorárlo: 15:00 

l\d111lnls lrnllvo 



Exrno. Senhor 
Moacir Gregolin 

Cf1111aro Munlclpal tio Pato Urnnco 

CÂMARA MUNICIPAL DE 11111111111111 111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 289812020 
Oata: 03/09/2020 • liorárlo: 11:31 

Lcglslatlvo. REQ 1865/2020 
G/\llltlE TE DO VEl!l·/\IJOfl J08É Cll SOll I H IOS/\ 011 511 VII - í' 1 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1065/2020 

Requer ao Pres idente dessa Casa el e Leis, que 
ingresse na justiça com as m edidas judiciais 
cabive is, em re lação ao não envio de resposta 
relativa ao Requerimento nº 1330 cio 19 de julho 
de 2020. 

O vereador infra-assinado, José Gilson Feitosa da Silva - PT, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer ao Presiclonte dessa Casa de Leis, que ingresso 

na justiça com as mccliclas judiciais cabíveis, em relação ao não envio d P. rP.sposta relativa 

ao Requerimento nº 1330 de 19 de julho de 2020. 

Justifica-se o pedido, tendo em vista que a Lei Orgânica do Município de Pato 

Branco estabelece em seu Art. ·14, §1 º "É fixado em 20 (vinte) dias, prorrogável por igual 

período, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis 

mencionados nesse artigo prestem informações e encaminhem os documentos 

requisi tados pelo Poder Leg islativo, na forma do disposto na presente Lei". 

Ainda em seu §2º fica descrito que "O não atendimento, no prazo estipulado no 

parágrafo anterior, faculta ao Presidente da Comissão ou da Câmara Municipal solicitar, 

na conformidade da legislação federal, a intervenção do Poder Judiciário para fazer 

cumprir a leg islação". 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 3 de setembro de 2020. 

José GIÍ~n{~oitosLa Silvo 
v'J\ eaclor · P r 

~ Ruu Arctriboic1, tJ9 1, Co ntro · 05501-262 - Peito Ornnco - Porcin(t 
~' (tJ6) 3272 . 1500 / 3272 . 1532 
(8l hl lp://www.polobra11co.pr.leg.br / voreuclorgilso11f oitosa@pc1tobrnnco.pr. log. br 



dlarlodosudoeste.com.br 
tOde setembro de 2010 

Alíquota de 14 % aos servidores 
não é decisão política, 
afirmam consultores 

Ademilson Cindido da Silva, presidente da Patoprev. Andersen da Silva Ramos Coelho, sócio da 
Eficaz Consultoria; e Jonas Albe11 Schmidt, advogado previdenciarista 

Mariana Saltes 
mlri3.na:d:3ri.Jd.Js~d~ste.co-n..tJ 

C'nrri a n'Ínnna da previdérlfiit. to­
dos os municípios brasileiros precisam 
realizar uma alteração da lei local para 
fi car de acordo com a Constituição Fe 
deral. seguindo uma, de diversas. alte­
ração Imposta pelo no\'O sistema prc­
vidP11 ri~rio. E>."'1 l"i d<'V<' pr .. wr que 
o s1•rvldor ptíblico passa a contribuir 
com a alíquota de 14% do salário ao 
Ji'ISS (lrmituto i'lacional de Seguro So 
cia l). um aumemo de 3% em relação à 
antiga regra. 

Pt4ra 11·<lu1jr o imp.u 10 •·1111•• os 
servidores. a Patoprc\'. responsável 
pela prc\•idéncia social do funcionalis­
mo público de Pato Branco. rcali1ou 
uma semaiia de encomros. com reuni­
ões em dive1 sos depanamemos e tam­
ht'm na CAmarn de \leread111·1·s. pMa 
explanar sobre o novo processo a fim 
de esclarecer ao público sobre tais re­
fonnas. ºEssas mudanças trazem um 
impacto não só aos funcionários. mas 
iambém ~ sociedade como um todo". 
i:xplira o presideme da Patnpn' v. i\d('· 
mil~on Cãndido da Silva. 

Para esclarecer sobre o assunto 
aos servidores. a empresa trouxe os 
consultores especializados em pre­
vidência para uma rodada de encon­
tros. ~cndu Jonas Albcn Scl1mitlt ad­
vogado prevldenciarista e Andei son 
da Silva Ramos Coelho sócio da Eílcaz 
Cnnsul1oria. 

Confonne explica Jonas. a refor­
ma, 1 ealizada no ano passado. Inicial­
mente deveria abranger a tudd~ a~ 
classes, mas como foi motivo de nego­
ciação no Congresso os servidores pi'1-
blicos ncaram de fora Pai a eles. foi 
criada uma PEC (Proposta de Emenda 
Constitucional) paralela. que já deve-
1 id ter sido aprc.w,·1da. 111ds c011li11ua em 
paula drvido à pandemia "Essa PEC 
obriga 100).) dos municípios a adcri-
1 em M mudanças-, explica. 

Neste meio tempo. 101 namm-se 
nhrígmó1ia~ dua~ situações ao funrln­
nalismo: a primeira é que os llPPS (lle-

gime Próprio ele Prevldi'ncia Social) 
l\h111iripais ,. F taduab só flOdPm pa­
gar pensão por mone e aµose ntadoria, 
excluindo os benefícios temporários. 
como licença maternidade ou au_~ilio ­
·doença. que se tornam responsabi­
lidade dos Emes fede1atl\'OS. 011 seja, 
passam a ser 1·m·,irgn da folha do l\Ju­
nicípio ou do Es1ado. Outro pomo que 
se tornou obrigatório na refm ma é a 
alíquota de 14%. ' Desde o ano passa­
do essa no\•a aliquo1a cmrou em vigor. 
ou seja todos os servidores já pagam 
1·sst> novo valor. H,i 1amhr'm 11111a alí­
quota escalonada. mas por diversos fa­
tores muito técnicos ela não é viável, 
principalmente às prefeituras". expli­
ca Jonas. 

Ponto divergente 
Co1úorme o consultor, um pomo 

que \'em causando muita di\'ergência 
cm município de todo o país é a in­
terprelação em relação à entrada em 
vigor des1a alíquo1a. ·~teu poslciona­
nwnto. niesmu que tenlm •1111·n1 divir­
ja deste pomo. é que. conforme a Lei, 
a alíquota elllra em vigor no primeiro 
dia do quarto mês subsequcmc à en­
trada da emenda. Por isso. eu 1enho 
a opinião foi mada de que a alíquota 
dt' l •1% já é dt'vida di·sd<' 1 º de mar­
ço de 2020. Há uma segunda Portaria 
da Secretaria Especial da Previdência 
que dá o prazo até 3 1 de ju lho. t.. tas o 
equi\'Oco na interpretação dessa por­
ta ria é que os órgãos pt'1hlicos 1êm até 
t•s,,;1 data para comprovai uma lei vi­
geme sobre as regras da emenda, e 
não em prazo para emrar em vigor._ 
explica. 

É necessário leml.>1 a1 que os llPPS 
têm prazo pai a enl'iar para o Gover­
no Federal os durn111t'ntus que com­
provam lei vigente com regularidades 
cm cima das normas constitucionais. 
que está recebendo repasse. entre ou­
tros itens. Assim, o consultor Ander­
sen lembra que o descump1 imemo 
dd~ rt'gr~s 11azem consequêntias. ·se. 
na data de 31 de setemhro. o municí­
pio não encamiuhar essa lei para a Se-

cre1aria de Previdência, a partir de 19 
dt• n11t11bro. quamlo \'1·11n·r n certifica­
do de regularidaclc previdenciária. ele 
vai ncar Impedido de receber recur­
sos federais. Em Pato Branco. falamos 
de cerca de RS 1 O milhõe~ mensais. O 
Município vai começar a ser atingido 
Plll Ioda\ "' ;\n·11 ~. i11rluintlu S<tüdl' t' 

Educação', diz. 
Por Isso, a ideia da Patoprev é 

1entar regulMi1ar essa situação den­
iro do prazo para não ter problemas 
no futuro. 

Votação 
Jonas lembra que não se tra1a de 

uma decisão política local. é apenas 
uma questJo de adaptar a lei local. por 
isso precisa passar por votação na câ­
mara. ºPor rl'>JH'ilo ans servidores. 
estamos realizando essas reuniões e 
esclarecimentos, mas não há mura de­
cisão senão acatar a emenda. É uma 
imposição que vem de cima'. 

i'la Câma1 a de Pato Branco. o pro­
jeto de lei l t'V<' '11ª primeira \'otaçiio. 
sendo ela 1 a 4. Mas como o prazo foi 
· prorrogado' para 30 de setembro, ele 
foi retirado de pauia. Agora os verea­
dores retomaram essa discussão. 

~lesmo que seja uma ordem fe­
deral, º' \'1•n·adnres precisam <'111 n­
pri r a votação para regulamentar a lei 
no município o descamo da aliq110-
1a de 14% dos fun cionários. ºQuando 
se trata de património público. é pre­
ciso seguir o principio da legalidade. É 
preciso rcgula111m1<1r. 11f1u basta 1er a 
ordem constitucional. Por isso, não se 
1rata rle uma decisão política. mas de 
uma regulamentação". finali1a. 

Hoje, a Patoprev coma com 1O1 
inativos. totall?ando RS 63 1.536,38 
em benefício~ com média de RS 
G.252.8:l. sendo esses l'alores pagos 
equivalentes ao teto do RGPS/J\SS. 
Ela coma hoje com um património de 
RS·I0.664. 149. 16. l'alores arrecada­
dos dos servidores e repasse da Pre­
f citu1 a Cilada pela LC 74 /20 18. seu; 
primeiros beneffclos foram concedidos 
em janeiro de 2019. 

' 

Paraná 
Da Redação ADI-PR Curitiba 

Retirado da pauta 
A Assembleia Legislati\•a retirou por 1 O sessões o 

projeto de lei do Tribunal de Jusilça que trata das cus­
tas cobradas nos cartórios. Será fonnada uma comissão 
de deputados e represe11wntl'~ da OAIJ e da Associaç.iu 
dos No1ários e Registradores para dirimir divergências 
em torno da proposta e buscar um consenso em rela­
ção ao 1cxto. ·o momento que o Brasil enfrenta hoje é 
duro sob vários aspectos. inclusive do ponto de vista 
económico. Todas as famílias - em maior ou menor in­
tensidade - ti\•eram as finanças afetadas. num cenário 
que ainda vai le\•ar um 1empo para se normalizar'. dis­
se o deputado Hussein Bakri (PSD) sobre a re1irada do 
projeto da pauta de \·mações. 

Responsabilidade 
"Por i;su. com ntulta 1esµunsabllldadl', a À>>em­

blela retirou de pau1a o p1ojeto das custas dos cartó­
rios. Faremos uma di wssilo ampla com Oi\B e Ano­
reg sempre com transparência e na !.Justa de consenso 
em prol dos mais de 11 milhões de paranaenses. Esse 
(> n nosso papel enquanrn reprr~cntames legi1imanJPn-
1e eleitos pela população". completou o líder do GO\·er­
no no Jegislatirn. 

Passaporte Sanitário 
O secretário de lndüst1 ia e Comércio de Ciudad dei 

Este. lván Alrnldi. adiantou a preparação de um proto­
rnlo l'SJll'd0ro para a ·n·~l 11·r111r,1 iml'ligm tl'' da Pon­
te da Amizade. Segundo ele. Os comerciames da cida­
de paraguaia propõem como alterna1iva um passapone 
sanitário para a 1ravessia de pessoas. Com circulação 
em número restrito e testes periódicos de covid-19 em 
ambos os lados da ponte, de fo i ma rápida 

Vílima 
O l'ereador de Campo ~lourão, Edson Batt ilani 

(CDN). é mais uma vitima fatal da covid-19. Batilani po 
sitivou para o coronavírus em 19 de agos10 e estava in­
ternado no Hospi1al do Pai aná cm MarlngáEle vinha 
><' íl'CUpe1ando b"1n 1·111 rasa. ni.1s m lwu a SP1Hir khrt'. 
e foi lmernado no dia 25, transferido posterim mente 
à UTI devido ao agravamento da doença não resis1iu. 

Mulheres na política 
Luciane Frei1as e Samamha Reimão . ambas do 

1-.tllll. 5âo pré-ca11didatas a µrdcita e vice de Japira. Sa­
mamha é professora e Luclane, enfennclra. e afirniam 
que a educação e saúde serão prioridades na campa­
nha. bem como o esporte e a geração de empregos. ·sa­
bemos que diOcilmentc teremos grandes empresas por 
conta da falta de infraes1ru1urn, mas é possível incen­
tivilr micros e prqum<Js com a geração de emprego e 
renda". assinala Samantha. 

Sedex Social 
Projeto de lei do deputado Aroldo i\lanins (Repu­

blicanos) estabelece ta1ifas e preços reduzidos para o 
envio de objetos postais a pe-'>Suas pre!><IS l'lll qualquer 
pane do 1erri1ório nacional. Segundo ele, devido aos al­
tos valores para enviar um sedex. as pessoas se deslo­
cam mé a unidade penitenciária. ·sugerimos a criação 
de um 'Sedex Social', com características assistenciais e 
de atenclimemn a pLiblico especifico. 

Convenção do PP 
O PP de Curitiba realim convenção 110 dia 16 de 

setembro. 110 Palácio Garihaldi. A convenção confinna­
rá os candidatos a prefeito, vice-prefeito e também os 
\'Prl'Mlores da legenda qui> tl'1A chap,1 completa. O en­
contro será transmitido pelas redes sociais cio partido. 

Apoio a Francischini 
Já o PSDB de Curit iba faz convenção hoje, a partir 

das 19h, e vai definir a chapa de 30 candidatos a vere­
ador r oficiali7ar n apoio a pré-candida111ra cio depuia­
do Delegado Francischini (PSL) a prefeito. 

Ccluna publicada iimultanearnente em 22 joun:s e po11ai1 
a<1oci1dn1. SJiba rmi; crn vNN1..idpuom hr 



Excelentlssimo Senhor 
MOACIR GREGOLIN 

Côrrilllil11iílil1i~il11l1i1íi1li1ili
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Presidente ela Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 1953/2020 
1\ 1

1 
l<OVi \ t .. )O 

0;1111 .J.L. • ,, • ~ l 

""~ 1"1l ,, ... -· ...J... • .. -
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Requer ao PatoPrev, através da Assessoria 
Previdenc iária, que funclmnente o motivo pelo qual o 
prazo cio princípio dCl anterioriclacle nonageslmal se 
concretizou em março de 2020 tal como exposto pelo Dr. 
Jonas Albct t Schmiclt om reunião realizada no <lia 8 rio 
setembro nesta C'1sa de Leis. 

O vereador que abaixo assina, Claudemir Zanco - PL e demais 
vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requerem seja oficiado ao 
Presidente cio PatoPrcv - Admilson Cancliclo Silva (Rua Tapajós, 64 - Pato Branco-Pr.), 
solici tando através da Assessoria Previdenciária, que fundamente o motivo pelo qual o 
prBzo cio prindpio ela anterioridade nonagesimal se concretizou em março de 2020 tal 
corno exposto pelo Dr. Jonas Albert Schrnidt em reunião realizada no dia 8 de setembro 
nesta Casa de Leis. 

A solicitação justifica-se pelo fato ele que se a noventena realmente 
operou-se em março ele 2020, tem-se que o pocler Executivo estaria omisso desde então 
com relação ao envio cio projeto ele lei para adequação da alíquota. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Branco, 16 de setembro de 2020. 

Cla ~1~ 1 !1 i r 4._a t• xº 
Vereatlo1 PL \ 

C"41\'.'i10 ! 1;titb º'ª o 
-Mu"at· . lilhk\va---

Vore dor· PS 

llodrfocO Jog6 Co-mtla 
V1>rc&d-0r 0 Pod m09 

! Rucr Armiboic1, 491, Centro - 0550 l -262 - l'c1lo Bronco - Po rm1éi 
, .. (46) 3272 - 1500 / 3272 - 15'1 l 
(8) http://www.putobre111co.pr.log.br/ vornmlorhirubc1@pe1to brr111co.pr.lcg.br 
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Ofício Nº 063/2020 

PROTOCOLO GERllL 3177/2020 
Data: 24/00/2020 ·Horário: 15:13 

Ad111h1ls trntlvo 

Pato Branco, em 24 de setembro de 2020 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 608/2020-DL - REQUERIMENTO Nº ·1953/2020 

).'> Requer ao PATOPREV. através da Assessoria Previdenciáriri, que 
fundamente o motivo pelo qual o prazo da anterioridade 
nonagesimal se concretizou em março de 2020, tal corno exposto 
pelo D1. Jonas Albert Schmidt em reuniao realizada no dia 8 do 
setembro nesta Casa de Leis. 

Senhor Presidente 

Em que pese o posicionamento do Dr. Jonas Albe1 t Schmidt que a 

anterioridade nonagesimal seria o mês de março de 2020, SALIENTAMOS que este 

não é o entendimento e a leitura da Secretaria de Previdência, que determinou o prazo 

para a adequação das aliquotas para 31/07, e depois prorrogou para 30/09/2020, com 

a edição da portaria nº 13048 e, posteriormente alterada pela Portaria nº 18084/2020. 

Senão vejamos a publicação contida no próprio site do Ministério da 

Economia, da qual a Secretaria de Previdência está vinculada 1: 

Publicado em 30/07 /2020 1 Oh58 

Em virtude do estado ele calamidade provocado pela pandemia da Covid-

19, a Secretaria Especial ele Previdência e Trabalho prorrogou, para 

até 30 de setembro de 2020, o prazo para que a obrigação de Estados 

e Municípios na adequação das aliquotas de contribuição devidas 

aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) passe a ser 

verificada como critério de emissão do Certificado de Regularidade 

Previdenciária (CRP). Além dessa medida, a Portaria nº 18.084, publicada 

nesta quinta-feira (30), no Diário Oficial da União, também prorroga para 

1 hl!p~:/lwww ·flOV .b1 /economi.1/pl -br fil~unlos/nollcias/2020f pr~vldencia/tu lho}J>Or l.u ia prorroga J1r azoj1, 1,.!L 
adeguacao d_l' a1Jquot.1s-d~s 
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aquela data a transferência, do RPPS para o ente federativo, dos 

benefícios ele incapacidade temporária, salário-maternidade, salário­

familia e auxilio-reclusão, permanecendo no regime próprio apenas 

aposentadorias e pensões. As duas obrigações estão previstas na 

Emenda Constitucional nº ·103/2019. 

Outra publicação recente, ele 23/09/2020, da Gazeta do Povo, informa o 

novo prazo dado pela Secretaria de Previclência2: 

"Termina na próxima quarta-feira, 30 de setembro, o prazo dado pela 

Secretaria t.::special ele Previdência e Trabalho cio IVlinistério ela 

Economia para que estados e municípios façam adequações nas 

alíquotas ele contribuição aos seus reg imes próprios de previdência 

social (RPPS). Conforme prevê o texto da reforma da Previdência, 

promulgado pelo Congresso em 2019, entes federativos que dispõem de 

RPPS precisam aplicar uma alíquota igual ou superior a 14% aos 

segurados, caso haja déficit atuarial, ou progressiva, nos dernais casos. 

"/\ Ouzct<.1 do Povo e11t101 1 t . 111 t:o11tato co11 1 u ó 1q1io para s~ lwr s0 pocln 

n 1 ~o rla ria nº l '13.084/2020 do l. linislólio dél l=co11on 1it1 deu p1<1zo <1 té 30 de 

sctu111bro pm .. 1 él publicaçé.lo da !ei do adt.?quaçfio da::; al!guotél s cios HPl'S 

para fins da emissão cio CHP." 

Leia mais em: https://www.gazetaclopovo.com.br/parana/reforma-

previdencia-ajuste-nova-aliquota-repasses-cidades-parana/ 

Copyright © 2020, Gazeta do Povo. Todos os direitos reservados. 

Adernais, é de conhecimento desta Casa de Leis, do processo judicial 

Autos nº 7028-95.2020.8.16.0131 ingressado na justiça pela APP SINDICAL, 

questionando o prazo 31/07/2020, ela época, para ganhar ainda mais tempo. Da 

( 

2 !1 t.!Ps:Llww~11ete1dopovo.ço111. br/p.11ana/reform.1 previdenci.i aju ~te-nova-altquota repasse~ cid.ides­
par<ma/ 
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decisão da Excelentíssima Julza de Direito, Ora Flávia Molfi de Lima, podemos extrair 

os seguintes pontos: 

A exceção à regra, constituí na possibilidade de aplicação de alíquotas ele 

forma progressiva apenas se demonstrado que não possui déficit. 

Ou seja, não existe a exigência legal ele demonstração do déficit para que 

seja aplicada a alíquota (mica. 

Por fim, ressalto que o art.11, da EC.103/2019, consti tui norma 

evidentemente provisóriri. 

Assim, a princípio, não verifico qualquer ilegalidade do projeto de 

Lei, motivo pelo qual, indefiro o pedido de tutela ele urgência. 

Portanto, a interpretação de que o prazo é março de 2020, para fins de 

cobrança da nova alíquota, é equivocada visto que, quem defende este entendimento, 

analisa que o artigo 36, 1, da EC103/2019, é aplicável para os municípios, e conforme 

ueli11eaclo no parecer jurídico em anexo a este ofício, o artigo 36, 1, faz referência aos 

artigos 11, 28 e 32 da EC103/2019, sendo que nenhum destes artigos é aplicável aos 

municípios. Em relação aos municípios, é o Artigo 36, li , da EC103/20'19, que faz 

referência a necessidade de publicação de lei local. 

Caso surjam di.'1vidas quanto ao parecer jurídico cio nosso advogado da 

PATOPREV, Dr. Vanderlei Ribeiro, a titulo de sugestão, esta Casa de Leis, pode 

solicitar uma análise da Assessoria Jurídica do Legislativo Municipal, Dr. Luciano 

Beltrarne, que inclusive, prestou brilhantes serviços ao PATOPREV, e que possui 

refinado senso de interpretação jurídica na área previdenciária, tendo sido de 

fundamental importância na implantação deste Instituto no inicio de suas atividades. 

Para finalizar, pontuamos alguns questionamentos, não para serem 

respondidos, mas para reflexão e ponderações: 

a) Se o prazo fosse de fato março de 2020 e a obrigação de se cumprir 

a noventena nonagesirnal, todos os municípios não deveriam ter 

publicado as suas leis locais na mesma data da publicação da 

EC103/2019? 

h) Se o prazo 31/07 da Portaria fosse somente para fins de fiscalização, 

qual teria sido a necessidade ela prorrogação deste prazo para 30/09? Vc) 
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e) Porque o Ministério da Economia, órgão na qual está vinculada a 

Secretaria ele Previdência, publicaria em seu site oficial matéria dando 

destaque a 30 de setembro de 2020, como novo prazo para que a 

obrigação de Estados e Municípios na adequação das alíquotas? 

d) Porque a Secretaria de Previdência daria resposta equivocada para a 

Gazeta do Povo, informando que 30/09 é o novo prazo para n 

publicct · 10 dd ld d~ é: dct ua '<lt> da~; ;i líc uotw; do:; Hl'PS p ; 11 ;1 fin:.; du 

tJ111 i.ss<.io do CW1 ?3 

e) Porque mais de urna centenas de Câmaras Municipais no Estado do 

PR, inclusive PATO BRANCO, suspenderam a votação cio projeto ele 

adequação de alíquotas por força ela nova portaria que prorrogou o 

prazo para 30/09? t1 

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 

Aclernilson Cânclido,ôilva 

UIRETOR PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 

3 o ponto do questionamento ela Gazeta cio Povo feito n Secretarin da Previdência está contida no presente ofício, 
com indicação do link de élcesso. 
4 Informação contidél llél publicélção dél cnzeta do Povo, com indicação do link de nccsso, listando os municípios que 
aindn não fizcrnm suns ndequaçõcs nn alíquota de contribuição dos servidores. Segundo a Gélzetél esta listél foi 
fornecidél pela Secretariél da Previdência. 
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lnstiluto do P1ovldfocla cios Sen1do<O!l 
Pllb!lcos Municipais do Palo Branco 

ASSUNTO: DO PRAZO DE ENVIO E 

APROVAÇÃO DE PROJETO DE LEI u 

/~LIQUOTA 14º/o. 

A Emenda Constitucional n° 103, alterou o sistema da previdência social, 

estabelecendo novas regras previdenciárias, as quais se aplicam aos segurados do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - e do Regime Próprio da Previdência Social 

- RPPS. 

Destaca-se que algumas regras da Emenda tem aplicabilidade imediata aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, e outras não, ou seja, dependem de adequação 

em lei local. A EC nº 103/2019, em normas expressas conferiu ao legislador estadual, 

distrital e municipal autonomia para disciplinar aspectos importantes da relação 

previdenciária nos Regimes Próprios de Previdência. 

A referida Emenda contempla os dois tipos de normas dirigidas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. Prevê normas de reprodução obrigatória e que já são 

exigíveis nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. E possui também normas 

de simples conteúdo obrigatório, já plenamente aplicáveis no âmbito da União, porém 

exigíveis no âmbito dos entes subnacionais apenas quando houver interposição 

legislativa local. 

Dentre estas normas, as quais os entes subnacionais, devem observar, e 

consequentemente, reproduzir em suas legislações locais, é a adequação das alíquotas 

previdenciárias em virtude do disposto no art. 9°, §§ 4° e 5° da Emenda Constitucional 

n° 103/2019, a saber: 
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Art. 9° Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 

do élrt. 40 dél Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios ele 

previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 

1998, e o disposto nesle artigo. 

[ ... ] 
§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão 

estabelecer atiguota inferior à da contribuição dos servidores 

ela União, exceto se demonstrado que o respectivo regime 

w ·óprio de previdência social não possui déficit atuarial a ser 

equacionado, hipótese em que a alíquola não poderá ser inferior às 

alíquolas aplicéíveis ao Regime Geral de Previdência Social. (grifo 

nosso) 

§ 5° Para fins do disposto no§ 4º, não será conslcleradêl como ausência 

de déficit a implementação de segregação da massa de segurados ou 

a previsão em lei de plano de equacionamento de déficit. 

Porém, diante ao contexto que ora se apresenta, vários são os 

questionamentos, quanto às alterações na legislação loca l. Depreende-se de alguns 

entendimentos ele que já em primeiro de março ele 2020, deveria estar vigente Lei 

Local, no entanto, nosso entendimento segue outra linha, senão vejamos. 

Pois bem, observanclo··se o disposto no art. 36, da Emenda Constitucional 

nº 103/2019, é possível extrair-se de que a referida emenda entra em vigor, quanto à 

aplicação da alíquota de 14%, no primeiro dia do quarto mês subsequente, qual seja, 

1° de março de 2020, conforme estabelece o Inciso 1, do mesmo artigo, in verbis: 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

1 - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de 

publicação desta Emenda Constitucional, quanto ao disposto nos arts. 

11, 28 e J2; 
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Porém, cumpre destacar, que esse mesmo inciso faz referência de que entra 

em vigor no 1° dia do quarto mês subsequente, quanto ao disposto nos arl:.s. 11, 

28 e 32. Sendo assim, faz-se necessário trazermos ao contexto o disposto nestes 

artigos, os quais assim estabelecem: 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota díl contribuição 

previdenciária de que trntam os arts. 4º. 5° e 6º da Lei n° 10.887, de 

113 de junho de 2004, esla será de 14 ( quíltorze por cento). 

Dessa forma, novamente se faz necessário observarmos, o que dispõe os 

artigos referenciados, quais sejam, 1°, 5º e 6º da Lei n° 10.887/2004, vejamos: 

Art. 4º A contribuição social do servidor p(11Jlico ativo de 

c1ualque1· dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e 

fundacões, para a manutenção do respectivo regime próprio 

de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes 

sobre: {Redação dada pela Lei n° 12.618. de 2012) 

Art. 50 Os aposentados e os pensionistas de gualguer dos 

Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, 

contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre o valor 

da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de 

acordo com os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição 

Federal e nos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional n° 41. de 19 de 

dezembro de 2003, que supere o !imite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social. (Vide Emenda 

Constitucional n° 47, de 2005) 

Art. 6º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos 

Poderes da União, inclufdas suas autarquias e fundações, em 

gozo desses benefícios na data de publicação da Emenda 

Constitucional n° 41. de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 

11 % (onze por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de 
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aposentadorias e pensões que supere 60% (sessenta por cento) do 

limile máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social. (Vide Emenda Constilucional nº 4Z., de 2005) 

(griíos nosso) 

Notadamente, da simples leitura dos referidos artigos, vislumbramos tratar­

se, tão somente, quanto à contribuição cobrada de servidores ativos, aposentados e 

pensionistas, de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e 

fundações, ou seja, em nenhum momento faz referência que para Estados, Distrito 

Federal e Municípios, a aplicação da alíquota de 14% seja obrigatória a partir de 1° de 

março de 2020. 

Nesse mesmo sentido, também os outros dois a1 tigos, o 28 e o 32, não 

reproduzem o entendimento que sejam também aplicáveis aos municípios, vejamos: 

Art. 28. Até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata 

a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidas pelo segurado 

empregado, inclusive o doméstico, e pelo l rabalhador avulso, estas 

serão de: (Vigência) 

l - até 1 (um) salário-mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por 

cento); 

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

9% (nove por cento); 

III - de R$ 2.000,01 {dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três 

mil reais), 12% (doze por cento); e 

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário 

ele contribuição, 14% (quatorze por cento). 
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Art. 32. J\té que entre em vigor lei que disponha sobre a alíquota da 

contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 

esta será ele 20% (vinte por cento) no caso das pessoas jurídicas 

referidas no Inciso I do § 1 o do art. 1 o ela Lei Complementar n° 105, 

de 10 de janeiro de 2001. 

Isto posto, infere-se da análise do disposto no Inciso I do /\rt. 36, este não 

ter aplicabilidade ao Município. 

Já o Inciso II elo art. 36, este sim retrata a aplicação ele disposições que 

deverão ser observadas por Estados, Distrito Federal e Municípios. Vejamos o que 

dispõe o referido inciso, in verbis. 

Art. 36 [ ... ] 

II - para os regimes próprios de previdência social cios Estados, do 

Distrito Federal e cios Municípios, quanto à alternção promovida 

pelo art. 1º desta Emenda Constitucional no a1t. 149 ela Constituição 

Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos 

ili e IV do art, 35, na data de publicação ele lei de iniciativa 

privativa do respectivo Poder Executivo que as referende 

integralmente; 

Vejamos que o referido inciso faz referência aos regimes próprios dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios. E mais, referencia as alterações promovidas no 

art. 1° da EC n° 103, no art. 149 da CF, sendo que tais alterações entram em vigor, 

na data de publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo. 

As alterações a que refere a EC n° artigo 149, assim estabelecem, vejamos: 

Art. 149. [ ... ] 
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~ /\ União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituil'ão, por meio de lei, contrilmicões para custeio de 

regime uróul'io de previdência social, col.>radas dos servidores 

ativos, fios aposentados e dos pensionistas, que poderão l er 

alíquotas progressivas de acordo com o valor da base de contribuição 

ou dos proventos de aposent<1doria e de pensões. (_Vigência) 

§ 1°-A. Qt1t111do houver déílcit atuaria l, a contribuição ordinária cios 

aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor elos proventos 

de aposentadoria e ele pensões que supere o salário-

mínirno. (Vigência) 

§ 1°-13. Demonstrada a Insuficiência ela medida prevista no § 1 º-/\ para 

eqtmciorwr o déficit <ll11arir1I, é facultada a Instituição ele contribuiç5o 

extraordimíria, no âmbito da União, dos servidores p(rblicos ativos, cios 

élposentados e cios pensionistas. (Vigência) 

§ 1 º-C. /\ contribuição extroordinária de que trata o § 1 º -B deverá ser 

instituída simultaneamente com outras medidas para equacionamento 

do déficit e viuorará por período determinado, contado da data de sua 

instituição. 

Cumpre portanto, ressaltar, que da análise das alterações ocorridas no art. 

149, da CF/88, estas, em momento algum define que as alíquotas deveriam entrar em 

vigor em 1° de março de 2020. Existe sim, claramente estabelecido, que, os 

Municípios, por meio de Lei, instituirão, contribuições para custeio de 

regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos 

aposentados e dos pensionistas. 

Conclui-·se que, de fato, os municípios deverão adequar suas alíquotas, ern 

percentual igual em no mínimo 14%, por força do disposto no art. 9°, § 4º da Emenda 

Constitucional n° 103/2019, a saber: 
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§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão 

estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores 

da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de 

previdência social não possui déficit atuarial a ser equacionado, 

hipótese em que a alíquota não poderá ser Inferior fls alíquotas 

aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Socií.11. (grifo nosso) 

Portanto, cumpre ressaltar, ser exigência da EC n° 103/2019, Lei Local, para 

estabelecimento da alíquota, que não poderá ser inferior à contribuição dos servidores 

da União, inexistindo uma data pré determinada para adequação. 

Por fim, ressaltamos que, o que existe é uma Portaria do Ministério da 

Economia, exarada através da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho de nº 

1348 de 3 de dezembro de 2019, alterada pela Portaria n° 18.084, expedida, na data 

de 29 de julho de 2020, prorrogando o prazo para 30 de setembro de 2020, para que 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, comprovem junto à referida Secretaria, 

a vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de contribuição 

ordinária devida ao RPPS, para atendimento ao disposto no § 4º do art. 9º 

da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

É o Parecer 

Pato Branco, 23 de setembro de 2020. 

Vanderlei Ribeiro da Silva 
Procurador Jurídico 
OAB/PR n° 62.881 
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Ofício Nº 064/2020 Pato Branco, em 24 ele setembro de 2020 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 536/2020 .. DL - REQUERIMENTO Nº 1846//.020 

~ Requer a PATOPR V solicitando que apresente o estudo sobro o 
cálculo atuarial a fim de embasar modificações no Rogir no Próprio 
de Previdência Social do Município de Pato Branco. 

Senhor Presidente 

Em atendimento ao supracitado ofício, informamos que o cálculo atuarial 

está publicado para consulta, no site oficial deste Instituto, em formato digital: 

httR~ ://www. Ratoprev .org/investimentos/calculQ-ªtL1arial 

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 

A 1 
(1 CA d'd\ St l . 

e errn son an 1 o 1 va 

DIRETOR PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 
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O presente sumário executivo tem por finalidade demonstrar de forma sucin ta as principais informações e 

resultados que serão apresentados ao longo deste Relatório da Avaliação Atuarial do plano de benefícios 

administrado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR) -

PATOPREV, na data focal de 31/12/2019, à luz das disposições legais e normativas vigentes. 

A base de dados dos segurados ativos, aposentados e pensionistas utilizada refere-se a 31/12/2019. O 

PATOPREV possuía à época um contingente de 1.920 segurados, distribuídos entre ativos, aposentados e 

pension istas. Ademais, o PATOPREV possuía como o somatório dos bens e direitos destinados à cobertura dos 

benefícios previdenciários assegurados pelo Regime um montante de R$ 31.601.092,80. Com o advento da Ementa 

Constitucional nº 103/2019, são assegurados pelo referido RPPS os benefícios de aposentadoria por tempo de 

contribuição, idade e compulsória, aposentadoria por invalidez e pensão por morte. 

Assim, considerados os benefíc ios garantidos, o plano de custeio vigente, as metodologias de cálcu lo, entre 

outras variáveis, a avaliação atuarial com data foca l de 31/12/2019, apurou um déficit atuarial para o Plano 

Previdenciário no valor de -R$ 104.630.330,52, conforme demonstrado na figura a seguir e na Tabela 9. Provisões 

matemáticas e Resultado Atuarial: 

14,00% + c.s. 

• 
li 

1.849 Ativos 
43 anos 
R$ 3.767 

71 Aposentados 
57 anos 
R$ 6.269 

104,6 
mi 

348,3 

r b mi 
F 

484,5 
mi 

O déficit atuarial deverá ser financiado pelo Ente Público, por meio de custeio suplementar (alíquotas de 

contribuição ou aporte periódico de recursos), mantidas as alíquotas de custeio normal de 14,00% para o Ente 

Público e 11,00% para os segurados, conforme ordenamento jurídico. 

2 
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Em sequência, por meio dos fluxos atuariais, os quais efetuam uma estimativa de recebimento de contribuições 

e pagamentos de benefícios - observadas as hipóteses atuariais e a população atual de segurados do RPPS (massa 

fechada) - foram projetados os seguintes resultados em valor presente atuarial, na data focal de 31/12/2019: 

. . Receita Despesa 
ExerclCIO Plano Previdenciário Plano Previdenciário 

2020 R$ 24.598.399,38 R$ 11.983.736,12 

2021 R$ 24.494.882,08 R$ 15.555.403,11 

2022 R$ 24.570. 723,02 R$ 16.688.294,51 

Reitera-se que os números apresentados estão em valor presente, focados em 31/12/2019 e consideram as 

probabilidades diversas, conforme as hipóteses atuariais adotadas. Destaca-se ainda que, tendo em vista as 

determinações da Portaria nº 464/2018, mais especificamente em seu artigo 10, § 2º, tais projeções consideram 

todas as receitas e despesas do RPPS, estimadas atuarialmente, inclusive o custeio administrativo. 

Como o custeio administrativo é avaliado em regime de repartição simples, as receitas e despesas 

administrativas são demonstradas apenas no primeiro ano do fluxo, o que justifica a redução dos valores para os 

anos subsequentes. Da mesma forma, os benefícios estruturados em regime de repartição de capitais de cobertura 

(RCC) tem a demonstração das receitas limitadas ao primeiro ano, enquanto as despesas estão distribuídas ao longo 

de todo o fluxo atuarial, nos anos vindouros. Tal demonstração decorre da característica do regime de RCC, na qual 

a arrecadação de um exercício deve ser suficiente para cobertura dos benefícios gerados no mesmo exercício, mas 

cujas despesas se perpetuam pelos anos seguintes. 

Importante frisar que é natural se identificar divergências entre os valores estimados atuarialmente e aqueles 

efetivamente observados ao longo dos exercícios. Isso se deve tanto pelas estimativas considerarem hipóteses de 

mortalidade, sobrevivência e entrada em invalidez, quanto o fato dos valores estarem descontados no tempo pela 

taxa de juros e com população segurada fechada a novos ingressos, enquanto que os observados consideram valores 

nominais (sem desconto de taxa de juros) e eventuais crescimentos salarias, entrada de novos segurados, entre 

outros. 

, 
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1. INTRODUÇÃO 

A Previdência Social no Brasi l está estruturada em dois grandes pilares: O Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS, destinado à seguridade previdenciária dos trabalhadores da iniciativa privada e o Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS, objeto deste trabalho, destinado à seguridade previdenciária dos servidores públicos de 

cargo efetivo. 

A progressiva ampliação da natureza e alcance dos benefícios previdenciários sem a criação de fonte de custeio 

correspondente constituiu causa e denotação do desequilíbrio atuarial do modelo previdenciário instalado até 

então. 

Em particular, nos Estados e Municípios - na sua imensa maioria - não foi utilizado para a constituição dos 

regimes previdenciários nenhum estudo atuarial, sendo a estrutura técnica e gerencial definida sem parâmetros 

científicos, em especial o plano de custeio. Em consequência, as alíquotas de contribuição, na maioria dos casos, 

mostraram-se insu ficientes para o financiamento dos planos de benefícios que contemplavam em alguns casos, 

serviços assistenciais e de saúde, resul tando em grandes desequilíbrios financeiros e atuariais dos regimes. 

Diante deste cenário e com o fito de alcançar um regime equilibrado, solvente e, principalmente, justo em 

relação às perspectivas das gerações atual e futura, o Estado introduziu profundas mudanças estruturais no sistema 

próprio de previdência social. 

Ao estabelecer normas gerais para a organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social, 

a Lei nº 9. 717 /98 propiciou, ainda, a sua necessária e desejável padronização normativa e conceituai em relação ao 

RGPS. 

A partir da consolidação da Emenda nº 20/98, foi estabelecido um novo modelo previdenciário, com ênfase no 

caráter contributivo, na impossibilidade de conceder benefícios distintos do RGPS, não sendo mais possível falar, 

com legitimidade, em RPPS sem nele abranger, no mínimo, aposentadoria e pensão por morte e, principalmente, na 

necessidade de equilibrá-lo financeira e atuarialmente. 

Assim, de modo a garantir t al equilíbrio, a avaliação atuarial se faz um instrumento imprescindível, pois a partir 

dos resultados é possível indicar diretrizes para a elaboração de um plano de investimento, financiamento e gestão 

na adoção de políticas de longo prazo com responsabilidade social e fiscal, que visem garantir os benefícios 

assegurados pelo plano por meio da arrecadação dos recursos necessários. 

Nesse sentido, o presente estudo realizado pela LUMENS ATUARIAL tem como objetivo reavaliar atuarialmente 

o Plano de Benefícios administrados pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PATO BRANCO (PR) - PATOPREV, posicionado em 31/12/2019, afim de apurar, dentre outras informações, as 

estatísticas referentes aos segurados vinculados do Município, as provisões técnicas, o passivo atuarial, os custos, 

as contribuições necessárias dos servidores e do Ente Federativo, com destaque ao plano de equacionamento para 

financiar o déficit atuarial - quando houver - e os fluxos atuariais de despesas e receitas previdenciárias. 

Para a realização dos cá lculos e demais aspectos técnicos, foram considerados os dados cadastrais da 

população abrangida e suas características financeiras e demográficas, além dos regimes e métodos financeiros, 

hipóteses atuariais e premissas, em consonância com às exigências legais, principalmente àquelas estabelecidas na 

Portaria nº 464, de 19 de novembro de 2018, que dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos RPPS. 
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Importante ressaltar que o diagnóstico atuarial apresentado neste documento está fundamentado nas bases 

cadastrais e financeiras disponibil izadas pela Unidade Gestora do RPPS, nas hipóteses atuariais demonstradas e 

devidamente justificadas - observada a ciência e concordância por parte do Ente Federativo e Unidade Gestora do 

RPPS - e na estruturação técnica dos métodos de financiamento utilizados, conforme demonstrado em capítulo 

específico em Nota Técnica Atuarial. 

Quanto à estruturação deste documento, destaca-se que consta do capítulo 5 as hipóteses atuariais adotadas 

na modelagem técnica, no capítu lo 6 as análises relativas à base cadastral, enquanto o capítulo 7 e seguintes 

demonstram os resu ltados atuariais do plano previdenciário e o plano de custeio. 
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2. BASE NORMATIVA 

2.1. NORMAS GERAIS 

A presente avaliação atuarial foi desenvolvida em observância a todos os critérios preconizados pela legislação 

em vigor, bem como as instruções e demais normas emitidas pela Secretaria de Previdência Social aplicáveis à 

elaboração das avaliações atuariais dos RPPS. 

2.1.1. Artigo 40 da Constituição Federal Brasileira 

Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 

contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

Destaca-se as regras dispostas pela Emenda Constitucional nº 20, de dezembro de 1998, pela Emenda 

Const itucional nº 41, de dezembro de 2003, pela Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e pela Emenda 

Constitucional nº 70, de março de 2012. 

Ressalta-se ainda a aplicabilidade de dispositivos vinculados à Emenda Constitucional nº 103, de 13 novembro 

de 2019, em especial à limitação do rol de benefícios às aposentadorias e pensões e à alíquota contributiva dos 

segurados, observada legislação editada pelo ente federativo. 

2.1.2. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências. 

2.1 .3. Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, altera 

dispositivos das Leis nº' 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, e dá outras providências. 

2.1.4. Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999 

Dispõe sobre a compensação fi nanceira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência 

dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de 

tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras providências. 

2.1.5. Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 

A Lei em epígrafe dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares 

dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providências. 

Estabelece a rea lização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a 

organização e revisão do plano de custeio e benefícios. 
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Conforme disposições, as alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão inferiores às dos servidores titulares 

de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos 

inativos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do 

respectivo ente estatal. 

2.1.6. Portaria nº 464, de 19 de novembro de 2018 

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência social - RPPS da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelece parâmetros para a definição do plano de 

custeio e o equacionamento do déficit atuarial. 

2.1.7. Portaria nº 746, de 27 de dezembro de 2011 

Dispõe sobre cobertura de déficit atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS por aporte. 

2.1.8. Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 2008 

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, em cumprimento das Leis nº 9.717, de 1998 e nº 10.887, de 2004. 

2.1.9. Portaria nº 204, de 10 de julho de 2008 

Dispõe sobre a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciár ia - CRP e dá outras providências. 

2.1.10. Portaria nº 509, de 12 de dezembro de 2013 

O demonstrativo contábi l das provisões matemáticas atende a Portaria nº 509, de 12 de dezembro de 2013, 

que estabelece a adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, além das Instruções de 

Procedimentos Contábeis emitida pela Secretaria do Tesouro Nacional, ambos, atualizados de acordo com o 

exercício pertinente. 

2.2. NORMAS ESPECÍFICAS 

Em complemento aos normativos federais supracitados, o presente estudo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR) - PATOPREV também se embasou na legislação 

municipal que rege a matéria, com destaque à lei Municipal nº 74, de 23/04/2018 e al terações. 
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3. ROL DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE El!EGIBILIDADE 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR) - PATOPREV 

gere plano de benefícios na modalidade benefício definido (BD), onde os benefícios garant idos têm seu valor ou 

nível previamente definidos e o plano de custe io é determinado atuarialmente, de forma a assegurar sua concessão 

e manutenção, por meio da contribuição dos servidores ativos, inativos, pensionistas e entes públicos, de acordo 

com os limites impostos na legislação municipal, respeitada a legislação federa l. 

3.1. DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

Na avaliação atuarial elaborada pela LUMENS ATUARIAL foram considerados todos os benefícios 

previdenciários assegurados pelo PATOPREV e descri tos abaixo : 

QUANTO AOS SEGURADOS QUANTOS AOS DEPENDENTES 

• 
• 
~ 

• Pensão por Morte 

• Aposentadoria por tempo de 

contribuição 

Aposentadoria por idade 

• Aposentadoria compulsória 

Aposentadoria por invalidez 

Referente os benefícios previdenciários, inicia lmente cumpre informar que os proventos de aposentadoria e 

as pensões não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que servi u de referência para a concessão da pensão por ocasião de sua concessão. 

Ressal ta-se ainda que em qualquer hipótese, é garantido um benefício inicial equivalente, pelo menos, ao 

salário mínimo vigente, inclusive ao conjunto de beneficiários, no caso de pensão por morte. 

Salvo nos casos permit idos em Lei, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria, pelo mesmo segurado, 

por con ta do RPPS. 

Em sequência, estão explicitadas as principais características dos benefícios previdenciários, em concordância 

com as normas federais e a Lei Municipal nº 74, de 23/04/2018. 
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Reitera-se que com o advento da Ementa Constitucional nº 103/2019, o rol de benefícios se limita às 

aposentadorias e pensões, momento em que se repassou ao ente federativo eventuais encargos relacionados a 

auxílio-doença, salário-maternidade, salário-família e auxílio -reclusão. 

3.1.1. Aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória 

A aposentadoria por tempo de contribuição e idade consistem em um benefício mensal vitalício ao segurado, 

depois de satisfeitas as condições necessárias para a sua concessão, estabelecidas nas normas pertinentes, conforme 

regras apresentas nas tabelas 1 e 2 a seguir. 

A definição dos destinatários das normas de transição considera os parâmetros do momento em que o servidor 

público ingressou no RPPS e do momento em que reuniu condições de aposentadoria. 

Com o advento da EC n!! 41/03, a integralidade e a paridade foram extintas do âmbito constitucional para 

servidores aposentados com base nas regras do art. 40, da CF, com a nova redação e com base nas regras do art. 22, 

da EC n!! 41/03, assegurado o direito adquirido. 

A integralidade que corresponde à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo foi substituída, pela 

nova sistemática, de forma que os proventos e as pensões terão como base para o cálculo da média aritmética 

simples as 80% maiores remunerações de todo o período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou 

desde o início das contribuições realizadas. 

A paridade é a revisão dos benefícios na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 

remuneração dos servidores em atividades. Ao contrário desses casos, os proventos serão reajustados na forma da 

lei, a fim de preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real. 

Em relação a aposentadoria compulsória, independe da vontade do servidor, sendo aquela que, uma vez 

implementada a idade de 75 anos, o servidor é compelido a afastar-se do serviço, passando à inatividade, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme dispõe o inciso li, § 1º, art. 40, CF e reajustados na 

mesma data que se der o reajuste dos benefícios do RGPS. 

Calculado a partir da média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as 

contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início das contribuições. 

Os estudos elaborados pela LUMENS ATUARIAL considera, para fins de estimativa da data de aposentadoria, 

todas as regras constitucionais, verificando-se sua aplicabilidade a cada um dos servidores. Para tanto, são adotadas 

hipóteses relativas à entrada em aposentadoria (regra a ser escolhida pelo servidor) e, quando constatada 

razoabilidade, um período para recebimento do abono de permanência e utilização de lapso tempora l para esperar 

por uma regra mais vantajosa, conforme exposto em capítulo específico das hipóteses atuariais. 
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TABEIA 1. REGRAS DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA GERAIS 

Volunt.iri,i (•ri- S3homem 3Shomem 30 
20'h 

Até 
Até 31/12/03 Integral Parid3de 

8•, EC 20) 48mulher mulher 16/12/98 

Voluntária (§ S3 homem 30h~m 2S 
40% 

Até 
Até 31/12/03 Propo1Cional Panda de 

1•, art .. 8•, EC 20) 48mulher mulher 16/12/98 

o:reito 
Adquirido Voluntáril (•. 60homem r·-- 30 Até 

Até 16/ 12/98 Ili , § 1•, art . 40, CF) 55 mulher mulher 
10 

16/12/98 
Integral Paridade 

Por idade (b, 6Shom•m 
10 

Até 
Até 16/12/98 Proporcional Parlchde 11 1, § 12, art. 40, CF) 60mulher 16/12/98 

Voluntária (art. S3homem 3S homem 30 
20'A 

Até Vigênc:.3 da EC Méd•ae 
Índice 

22, EC41) 4Smulher mulher 16/12/98 41/03 Reduúda1 

Trans!ç.io Voluntária (•ri. ld • TC'= 95 anos homan ld Até Vigênc~ da EC 
In tegral ParKtade 3>, EC 47) + TC' = as anos mu'l".er 

2S I S 
16/12/98 47/0S 

Voluntária (ar t. 60 homem 3S homem 30 
20 10 

Até Vigênc;a da EC 
Integral Paridade 

6•, EC 41) SS mulher mulher 31/12/03 41/03 

Voluntária (•. 60 homem 3S homem 30 
10 

A partir 
Média Índice 

Ili,§ 1•, arl. 40, CF) SS mulher mulher 01/01/fJ.t 

Permanente 

Por Idade (b, 6Shomem 
10 

A partir Média e 
Índ:Ce Ili,§ 1•, arl . 40, CF) 60mulher 01/01/fJ.t Proporcional 

1. Pedágio é período ad:donal de contribulç.lo. equivalente aos percentuais especiftcados acima. que o sel'\idor ter.i que cumprir ao que fa ltaria para atingir o limite de tempo de contnbulção u .igido, na 
data de publicação da EC/20 para comp!etar os requisitos da aposentadoria . 

2. Tempo de Contribulção - TC mlnimode 35 anos para homens e 30 anos para mulheres. 

3. Pro\•ento reduzido para cada ano antecipado em relação aos limites de Idade estabe!ecldos para aposentadoria \ •olunt.iria na proporção de 3,S% e SY. para aque!es que comp~etarem as ex.lg~ncia s para 
aposentadoria até 31/ 12/2005 e até 01/0 1/2006, respectivamente. 
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TABEIA 2. REGRAS DE APOSENTADORIA PARA PROFESSORES 

1 
Apc»enl•doria 

1 
Idade Tempo contnb. 

1 P~~glo 1 B6nus• 

1 
Temposerv. 1 Temp~ d• I Tempo no 1 lng1euo 

1 

Cumprimento 

1 
Ptovento 

1 
ReaJuste Regra 

(anos) (•nos) público urreua argo requisitos 

Voluntária (art . 53 homem 35homem 
20h 

17% h s Até 16/ 12/98 Até 31/12/03 Integral Paridade 
S•. EC 20) 48mulher 30 mulher 20:.lm - -

---
Dirtito Voluntária (§ 53homem 30 homem 

40;~ 
17~ h s Até 16/12/98 Até 31/12/03 Proporcional Paridade 

Adquirido I t , art. Si, EC 20) 48 mulher 25 mulher 20~m - -
e- ·-- - -

VoluntAria (•. SS homem 30homem 
10 s Até 16/12/98 Até 16/U/98 Integral Paridade 

111, § !•, art . 40, CF) 50 mu'her 25 mulher - - -

Voluntári.a (art. 53homem 35 homem 
20~ 

l fü h s Até 16/12/98 
Vigencia da EC Méd•a e 

Índi<e 
2•, EC 41) 48mulher 30mu'her 20h m - - 41/03 Reduzida 

Transição 

Voluntári.J (art. SShomem 30homem 
20 10 s Até 31/l 2/03 

Vigência da EC 
Integral Paridade 6t, EC41) 50mulher 25 mulher - - 41/03 

-- --- --- _,_ 
Vofunt.iria (a. SShomem 30homem 

10 
Apart.ir 

Média Índ ice Permanente 
111, § !•, art. 40, Cf) SOmulher 2Smulher - - - s 

01/01/04 -
---
1. Bónus é o ª"'scimo de 17%. se homem e 20h , se mulher ao tempo de servtço exercido at~ 16/12/1998. antes do cdkok> do pedágio e desde que se apoientem, r:...clusivamente. com tempo de efet;\'O 
e)'erdcio das funções de mag;st~rio. 
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3.1.2. Aposentadoria por invalidez 

A aposentadoria por invalidez, disposta no inciso 1, § 12, art. 40, CF é aquela decorrente do infortúnio causado 

ao servidor que o impeça permanentemente de exercer sua atividade funcional, bem como aquele incapaz à 

readaptação, sendo em ambos os casos, constatado em exame médico pericial realizado por uma junta médica 

indicada pelo regime e desde que precedida de licença para tratamento de saúde, nas condições estabelecidas pela 

norma. O direito ao percebimento do benefício pelo servidor será mantido enquanto permanecer à condição de 

inválido para a atividade laborativa. 

Os proventos da aposentadoria por invalidez serão calculados pela média aritmética simples das 80% maiores 

remunerações de contribuição desde julho/1994, cujo resultado será proporcionalizado ao tempo de contribuição, 

exceto se a invalidez for decorrente de acidente de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, na forma da lei, hipótese em que o servidor fará jus à integralidade da média. 

Considera-se acidente em serviço aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta ou 

indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou 

redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. Equipara-se ao acidente em serviço, dentre 

outros: 

a) o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a 

redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua 

recuperação. 

b) acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de: 

• ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de serviço; 

• ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço; 

• ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço; 

• ato de pessoa privada do uso da razão; e 

• desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior. 

e) a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo; 

d) o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 

• na execução de ordem ou na rea lização de serviço relacionado ao cargo; 

• na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou proporcionar 

proveito; 

• em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro de seus planos para 

melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive 

veículo de propriedade do segurado; e. 

• no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de 

locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

São também considerados no exercício do cargo, os períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião 

da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante. 
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Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, as estabelecidas pela legislação vigente na data base 

do presente estudo, entre outras que a lei ind icar: 

a) tuberculose at iva; 

b) alienação mental; 

e) esclerose múltipla; 

d) neoplasia maligna; 

e) cegueira posterior ao ingresso no serviço público; 

f) hanseníase; 

g) cardiopatia grave; 

h) doença de Parkinson; 

i) paralisia irreversível e incapaci tante; 

j) espondiloartrose anquilosante; 

k) nefropatia grave; 

1) estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); e 

m) síndrome de imunodeficiência adquirida-Aids. 

Essa modalidade de aposentadoria, não assegura a paridade e seus proventos serão reajustados na mesma 

data que se der o reajuste dos benefícios do RGPS. 

3.1.3. Pensão por morte 

A pensão por morte é o benefício previdenciário pago aos dependentes habili tados do segurado em razão de 

seu falecimento, seja na condição de ativo ou inativo; sendo a cota parte individual de cada beneficiário reversível 

ao conjunto, quando de sua inabilitação ou extinção de seu direito. 

No caso de pensão decorrente de falecimento de inat ivo, o benefício corresponderá à totalidade dos proventos 

até o limite do teto de benefício aplicável ao RGPS, acrescido de 70% da parcela excedente a este limite, o que se 

conclui que haverá redução de 30% sobre a parcela do provento que exceder ao teto do RGPS. Sobre este excedente 

incidirá contribuição previdenciár ia prevista em lei. Situação semelhante ocorrerá quando do falecimento do 

servidor ativo. 
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4. REGIMES FINANCEIROS E M ÉTODO DE F. INANCIAMENTO 

Denomina-se regime financeiro a metodologia utilizada para determinar, sob o ponto de vista atuarial, o 

financiamento das responsabilidades vinculadas ao plano de benefícios frente aos segurados. 

Para os benefícios do Plano Previdenciário do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR) - PATOPREV, foram adotados os regimes financeiros e método atuarial de 

financiamento elencados a seguir, em conformidade com as disposições da Portaria nº 464/2018. 

4.1. DESCRIÇÃO DOS REGIMES FINANCEIROS 

4.1.1 . Regime de capitalização 

O regime financeiro de capitalização possui uma estrutura técnica que consiste em determinar as contribuições 

necessárias e suficientes a serem arrecadadas ao longo do período laborativo do segurado para custear a sua 

aposentadoria e os demais benefícios previstos ao longo da fase de percepção de renda. 

Pressupõe, para tanto, a formação de provisões matemáticas de benefícios a conceder (segurados ativos) e 

provisões matemáticas de benefícios concedidos (segurados em gozo de renda), pois as contribuições são 

antecipadas no tempo em relação ao pagamento do benefício. 

Para o Pl ilno Previdenciário, ildotou-se o regime de capitalização na estruturação dos seguintes benefícios: 

• Aposentadorias Programadas; 

• Reversão em Pensão de Aposentadorias Programadas; 

• Aposentadoria por Invalidez; 

• Reversão em Pensão de Aposentadoria por Invalidez; e 

• Pensão por Morte (ativos). 

4.1.2. Repartição de capitais de cobertura 

Para o regime financeiro de repartição de capitais de cobertura as receitas arrecadadas em um determinado 

período devem ser suficientes para cobrir toda a despesa gerada no mesmo período, observada sua continuidade 

em exercícios subsequentes, até sua extinção. 

Assi m, há formação de provisões matemáticas apenas quando do fato gerador do benefício, sendo esta uma 

reserva para benefícios concedidos. Observadas as disposições da Portaria nº 464/2018 os recursos necessários à 

formação de tal provisão matemática são advindos do Fundo Garantidor de Benefícios (FGB), observada a formação 

deste com recursos próprios estabelecidos em plano de custeio específico aos benefícios. 

Para o Plano Previdenciário, não foi financiado nenhum benefício pelo regime financeiro de reparti ção de 

capitais de cobertura. 

4.1.3. Repartição simples 

Para o regime de repartição simples, ou regime de caixa, as receitas arrecadadas em um determinado período 

devem ser suficientes para pagar todas as despesas ocorridas neste mesmo período. Logo, um pressuposto básico 

desse regime é a não formação de provisões matemáticas. 
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No Plano Previdenciário não há benefícios previdenciários financiados pelo regime financeiro de repartição 

simples. Não obstante, adota-se este regime para financiamento das despesas administrativas. 

4.2. DESCRIÇÃO DOS M ÉTODOS DE FINANCIAMENTO 

4.2.1. Método Crédito Unitário Projetado 

No método Crédito Unitário Projetado - CUP, o valor presente atuarial dos benefícios (VABF) a serem pagos 

aos segurados é distribuído uniformemente entre a data de entrada considerada como início da capitalização e a 

data de elegibilidade do benefício de aposentadoria programada. Assim, o Custo Normal é apurado mediante a 

simples divisão destes encargos e o tempo a ser considerado para financiamento, sendo feito individualmente a 

cada um dos segurados ativos. 

Desta forma, a provisão matemática de benefícios a conceder, que representa o passivo atuarial do plano 

frente aos segurados ativos, equivale à proporcionalidade dos encargos em relação ao tempo de contribuição já 

realizado em função do tempo tota l de contribuição. A provisão matemática de benefícios concedidos equivale à 

integralidade do valor presente atuarial dos benefícios líquidos a serem pagos aos segurados em gozo de renda 

continuada. 

A parcela da provisão matemática de benefícios a conceder a ser integralizada nos anos seguintes até a data 

da elegibi lidade ao benefício, por sua vez, é equivalente à proporção de tempo faltante para aposentadoria em 

relação ao total do tempo de contribuição. 

Pode-se, com isso, apurar o valor presente atuarial das contribuições futuras (VACF) por essa 

proporcionalidade, ou ainda pela multiplicação do Custo Normal pelo tempo faltante, sendo respeitado o 

pressuposto da equiva lência atuaria. 

Importante destacar que para este método, observado o envelhecimento da população e a aproximação às 

idades de aposentadoria, quando comparadas avaliações atuariais sucessivas, os custos anuais são crescentes ao 

longo da fase contributiva e a constituição da reserva garantidora se dá de forma mais acelerada quanto mais se 

aproxima da data de concessão do benefício. 

Tendo em vista as exigências da Portaria nº 464/2018, que determina a apuração dos resultados técnicos do 

plano de benefícios considerando o plano de custeio vigente, ca lcu la-se o VACF apurando-se o custo anual individual, 

mediante a aplicação das alíquotas vigentes e o tempo faltante para aposentadoria. Com isso, são adotadas técn icas 

convergentes com o método tradicional, conforme demonstrado em Nota Técnica Atuarial. 

Para o Plano Previdenciário não foi financiado nenhum benefício pelo método do Crédito Unitário Projetado. 

4.2.2. Método Idade Normal de Entrada 

No método Idade Normal de Entrada - INE, o valor presente atuarial dos benefícios (VABF) a serem pagos aos 

segurados é financiado entre uma idade hipotética de ingresso e a idade de aposentadoria prevista, considerando, 

para tanto, rendas aleatórias (atuariais) a partir desta idade de ingresso e temporária pelo período contributivo, 

conforme Nota Técnica Atuarial. 

Neste método as contribuições são niveladas ao longo da fase contributiva e a constituição da reserva 

garantidora se dá de forma exponencial, haja vista a capi talização dos recursos. 
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A provisão matemática de benefícios a conceder corresponderá à diferença entre o valor atual dos benefícios 

futuros e o valor atual das contribuições futuras, sendo este VACF apurado mediante a multiplicação, individual, do 

custo anual pela anuidade atuarial temporária entre a data focal da avaliação atuarial e a data estimada para 

aposentadoria. 

Tendo em vista as exigências da Portaria nº 464/2018, que determina a apuração dos resultados técnicos do 

plano de benefícios considerando o plano de custeio vigente, calcula-se o VACF apurando-se o custo anual individual, 

mediante a aplicação das alíquotas vigentes e uma anuidade atuarial, com crescimento salarial e multidecremental, 

temporária pelo tempo faltante para aposentadoria. Com isso, são adotadas técnicas convergentes com o método 

tradicional, conforme demonstrado em Nota Técnica Atuarial. 

Para o Plano Previdenciário não foi financiado nenhum benefício pelo método do Idade Normal de Entrada. 

4.2.3. Prêm io Nivelado Individua l 

Trata-se de método simi lar ao Idade Normal de Entrada, porém, considera como idade de ingresso aquela 

averbada, constante da base cadastral, não havendo a necessidade de estimar uma hipótese de idade de ingresso 

no plano. 

Assim, o valor presente atuarial dos benefícios (VABF) a serem pagos aos segurados é financiado entre uma 

idade hipotética averbada de ingresso e a idade de aposentadoria prevista, considerando, para tanto, rendas 

aleatórias (atuariais) a partir desta idade de ingresso e temporária pelo período contributivo, conforme Nota Técnica 

Atuarial. 

Neste método as contribuições são niveladas ao longo da fase contributiva e a constituição da reserva 

garantidora se dá de forma exponencial, haja vista a capitalização dos recursos. 

A provisão matemática de benefícios a conceder corresponderá à diferença entre o valor atual dos benefícios 

futuros e o valor atual das contribuições futuras, sendo este VACF apurado mediante a multiplicação, individual, do 

custo anual pela anuidade atuarial temporária entre a data focal da avaliação atuarial e a data estimada para 

aposentadoria. 

Tendo em vista as exigências da Portaria nº 464/2018, que determina a apuração dos resultados técnicos do 

plano de benefícios considerando o plano de custeio vigente, ca lcula-se o VACF apurando-se o custo anual individual, 

mediante a aplicação das alíquotas vigentes e uma anuidade atuarial, com crescimento salarial e multidecremental, 

temporária pelo tempo faltante para aposentadoria. Com isso, são adotadas técnicas convergentes com o método 

tradicional, conforme demonstrado em Nota Técnica Atuarial. 

Para o Plano Previdenciário não foi financiado nenhum benefício pelo método Prêmio Nivelado Individual. 

4.2.4. Método Agregado (por idade atingida) 

Trata-se de um método prospectivo de financiamento atuarial, adequado também em planos em que não há 

segurança na averbação individual de tempo de contribuição. Difere dos demais métodos por não calcular as 

provisões individualmente. Pelo método Agregado tradicional, não há apuração de desequilíbrios técnicos-atuariais, 

visto que as alíquotas a serem aplicadas imediatamente após a avaliação atuarial são apuradas consid erando a 

parcela do valor presente atuarial dos benefícios futuros (VABF) ainda não cobertas pelo patrimônio garantidor. 

Tem-se, com isso, a apuração de uma alíquota de equilíbrio para a massa de segurados, observado o valor presente 

atuarial dos salários futuros (VASF). 
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Tendo em vista as exigências da Portaria 464/2018, que determina a apuração dos resultados técnicos do plano 

de benefícios considerando o plano de custeio vigente, calcula-se o VACF pela multiplicação das alíquotas vigentes 

pelo VASF. Tem-se, então, que as provisões matemáticas são apuradas pela diferença entre o VABF e o VACF, este 

último partindo do plano de custeio vigente1
• 

Para o Plano Previdenciário adotou-se o método Agregado na estruturação dos seguintes benefícios : 

• Aposentadorias Programadas; 

Reversão em Pensão de Aposentadorias Programadas; 

• Aposentadoria por Invalidez; 

• Reversão em Pensão de Aposentadoria por Invalidez; e 

• Pensão por Morte (ativos). 

4.3. RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E M ÉTO DOS ADOTADOS POR BENEFÍCIO 

Conhecida a descrição dos regimes financeiros e dos métodos de financiamento, apresenta-se abaixo o resumo 

do modelo atuarial efetivamente adotado por benefício. 

TABELA 3. REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS POR BENEFÍCIO - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Aposentadoria por tempo de contribuição, idade 
CAP Ortodoxo 

e compulsória 

Aposentadoria por invalidez CAP Ortodoxo 
---

Pensão por porte de ativo CAP Ortodoxo 

Pensão por morte de aposentado válido CAP Ortodoxo 

Pensão por morte de aposentado inválido CAP Ortodoxo 
----

1 Apesar de não constar da literatura científica, o método agregado, quando adotado com alíquotas vigentes para fins de 
apuração de resultado, é conhecido também por método ortodoxo, o que não se confunde por capitalização ortodoxa, sendo 
esta uma outra nomenclatura ao método do Prêmio Nivelado Individual. 
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5. HIPÓTESES ATUARIAIS 

O dimensionamento fidedigno do passivo atuarial, ou provisões matemáticas, tem como um dos seus principais 

pilares a definição das hipóteses (ou premissas) atuariais. Assim, como reza as melhores práticas atuariai s, as 

hipóteses devem ser as melhores estimativas que se possa obter para as variáveis adotadas na modelagem atuarial, 

visto que determinarão o custo do plano e o plano de custeio necessário ao equilíbrio e sustentabilidade do regime 

previdenciário. 

Assim, a Portaria nº 464/2018 determina que as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financei ras 

devem estar adequadas à situação do plano de benefícios e aderentes às características da massa de beneficiários 

do regime para o correto dimensionamento dos seus compromissos futuros, obedecidos os parâmetros mínimos 

estabelecidos. 

Desta forma, diante da inexistência de estudos estatísticos prévios - os quais se recomenda antecipadamente 

às próximas avaliações atuariais - buscou-se identificar as estimativas que mais se aproximam da população, 

observando-se os parâmetros mínimos estabelecidos pela Portaria nº 464/2018. São apresentadas a seguir as 

hipóteses atuariais adotadas e as respectivas justificativas. 

Dentre as hipóteses adotadas, o passivo atuarial é mais sensível à taxa de juros, às tábuas de mortalidade e à 

taxa de crescimento real de salários. Não obstante, consta do capítulo de resultados uma análise de sensibilidade, 

para demonstração dos impactos destas hipóteses ao resultado atuarial. 

5.1. TÁBUAS BIOMÉTRICAS 

As hipóteses referentes às tábuas biométricas são utilizadas para a mensuração das ocorrências dos eventos 

atinentes à morte de válidos e inválidos e à entrada em invalidez. A partir das tábuas biométricas também se obtêm 

as estimativas de sobrevivência daqueles que se aposentam ou recebem pensão. 

Ademais, as tábuas biométricas servem para a apuração dos compromissos referentes aos benefícios de 

aposentadoria programada, aposentadoria por invalidez e pensão por morte. 

Em virtude da inexistência do histórico de óbitos, de entradas em invalidez e de óbitos de inválidos, adotou-se 

as tábuas biométricas abaixo descritas, observados os parâmetros mínimos previstos na Portaria nº 464/2018. 

TABELA 4. TÁBUAS BIOMÉTRICAS - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Hipóteses ! Masculino 1 Feminino 

Tábua de Mortal idade de Válidos (Fase 

laborativa) 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase 

pós-laborativa) 

Tábua de Mortalidade de Inválidos 

Tábua de Entrada em Inva lidez 

IBGE 2018 HOMENS 

IBGE 2018 HOMENS 

IBGE 2018 HOMENS 

ALVARO VINDAS 

IBGE 2018 MULHERES 

IBGE 2018 MULHERES 

IBGE 2018 MULHERES 

ALVARO VINDAS 

No que se refere aos cálculos atuariais, quando aplicável à fase laborativa, é adotada a tábua de mortalidade 

de válidos informada associada com o decremento da entrada em invalidez e da rotatividade, quanto utilizada, para 

gerar a probabilidade de um segurado vivo e válido vir a falecer antes de completar a idade. 

Não foi adotada tábua de morbidez para a presente avaliação atuarial. 
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5.2. ALTERAÇÕES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIÇÃO DAS MASSAS 

5.2.1. Rotatividade 

Hipótese relacionada à saída de servidores ativos, seja por desligamento ou exoneração. 

Para o presente estudo considerou-se a hipótese de rotatividade como sendo nula e sem efeito sobre a 

composição da massa de segurados, qual seja, igual a 0,00%. 

A adoção de rotatividade nula se justifica pelo critério do conservadorismo. Por se tratar de plano 

previdenciário destinado à servidores públicos de cargo efetivo, historicamente com baixa taxa de rotatividade, e 

ainda por se t er ciência de que, em caso de desligamento ou exoneração, os recursos acumulados pelo segurado 

servirá para cobertura de compensações previdenciárias futuras junto a outros regimes previdenciários, a adoção 

desta hipótese poderia gerar perdas atuariais, materializando-se em déficits técnicos e em frustração de recursos 

no longo prazo. 

5.2.2. Novos entrados (geração futura) 

Esta hipótese se refere a probabilidade de ingresso de novos servidores na prefeitura e, por conseguinte, o 

ingresso de novos segurados no RPPS. 

Para a presente avaliação atuarial, data focal 31/12/2019, adotou-se a referida hipótese de novos entrados, 

porém, sem que seus efeitos gerassem resultados técnicos ou em plano de custeio, mas apenas para análise do 

comportamento futuro esperado dessa nova massa de segurados futura. 

Para tanto, considerou-se que para cada servidor que se aposenta, um novo servidor ingressa em seu lugar, de 

acordo com as características abaixo descritas: 

A idade média de ingresso no mercado de trabalho adotada para os atuais servidores públicos ativos de 25 

anos, como sendo a idade de ingresso na Prefeitura dos servidores que serão admitidos, assumindo, por 

conseguinte, que este será o seu primeiro vínculo empregatício. 

Complementarmente, para o valor da remuneração dos servidores futuros, assumiu-se a remuneração 

equivalente àquela que o servidor atual recebia teoricamente quando do ingresso na Prefeitura. Este valor é obtido 

pela descapitalização da remuneração atual do servidor ativo pelo número de anos de vinculação atual e considera, 

para tanto, o percentual equivalente adotado para a hipótese de crescimento da remuneração para encontrar o 

valor teórico inicial da remuneração. 

lmpende salientar que a adoção da hipótese de geração futura teria influência no resultado (déficit/superávit) 

final de diferentes maneiras, dependendo diretamente do método atuarial utilizado no financiamento do valor atual 

dos benefícios futuros. Pelos métodos atuariais teóricos que desconsideram a alíquota vigente na apuração da 

reserva matemática, a influência da referida hipótese seria observada na elevação dos custos normais em razão do 

financiamento dos compromissos das gerações futuras (uma vez que se considera o financiamento já a partir da 

data base da avaliação atuarial), mas se observaria uma manutenção dos resultados atuariais, dada a nulidade da 

reserva matemática desses segurados ainda não ingressados. Em métodos que utilizam o custeio vigente para 

apuração da reserva matemática, de forma prospectiva, ter-se-ia - além de uma influência direta na redução das 

alíquotas necessárias ao custeio - também uma influência nos resultados do plano, com a geração de reservas 

matemáticas. 
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Além dos critérios acima estabelecidos, a utilização da hipótese de reposição de segurados ativos somente 

poderia impactar os valores dos compromissos e o resultado atuarial, para fins de definição do plano de custeio de 

equilíbrio do RPPS, quando observados os parâmetros dispostos na Portaria nº 464/2018 e instrução normativa 

pertinente da Secretaria de Previdência. 

Assim, considerando a condição normativa acima imposta, reitera-se os resultados da avaliação atuarial, data 

focal 31/12/2019, restringiu-se apenas à geração atual e, por conseguinte, a hipótese da geração futura (novos 

entrados) em nada influenciou tanto o plano de custeio como as reservas matemáticas da geração atual. 

Entretanto, como se faz mister a adoção desta hipótese no conjunto da avaliação atuarial, data focal 

31/12/2019 - observada a restrição mencionada - foi apurado o resultado, apenas a título demonstrativo, em 

conformidade com o método atuarial Agregado, considerando alíquotas vigentes (ortodoxo), observadas as 

considerações técnicas abordadas anteriormente. 

5.3. ESTIMATIVAS DE REMUNERAÇÕES E PROVENTOS 

5.3.1. Taxa real de crescimento da remuneração 

A hipótese de crescimento da remuneração refere-se à estimativa dos futuros aumentos reais das 

remunerações dos servidores do município. Em um plano estruturado na modalidade de benefício definido, tal qual 

o ora avaliado, quanto maior o crescimento real da remuneração esperado, maior será o custo do plano, pois o valor 

do benefício tem relação direta com o valor da remuneração na data de aposentadoria. 

Portanto, cabe salientar que, no caso de serem concedidos reajustes pela gestão municipal que não estejam 

previstos pelo atuário responsável pela confecção da avaliação atuarial do RPPS, tais reajustes acarretarão em 

perdas atuariais, podendo se materializar em déficits técnicos, uma vez que as remunerações observadas dos 

segurados estarão maiores que aquelas utilizadas na mensuração dos compromissos (provisões matemáticas) 

quando da última avaliação atuarial. 

A Portaria nº 464/2018 determina que a taxa real mínima de crescimento da remuneração durante a carreira 

é de 1,00% a cada ano da projeção atuarial. 

No entanto, a Prefeitura de PATO BRANCO (PR) garante aos servidores efetivos ativos do quadro geral e 

magistério vantagens decorrentes da evolução no cargo e/ou na carreira, conforme definido na Lei Municipal nº 

1.245/1993 (Regime Jurídico Único) e nas Leis Municipais nº 3.812/2012 (Quadro Geral) e nº 5.250/2018 

(Magistério), abaixo explicitadas: 

Servidores do Quadro Geral: 

a) anuênio de 2,00% ao ano, acima da reposição inflacionária; e 

b) progressão diagonal por mérito, em média, de 3,60% ao ano, acima da reposição inflacionária. 

Servidores do Magistério com ingresso no Município anterior a 1998: 

a) anuênio de 2,00% ao ano, acima da reposição inflacionária; e 

b) mudança de referências de 2, 76% ao ano, em média, partindo-se do pressuposto que todos os servidores 

avançam 2 referências de 4,00% a cada 3 anos. Para esta vantagem, foi considerado que 50% dos atuais 

servidores ativos podem at ingir este adicional redundando em um crescimento salarial de 1,38% ao ano. 
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Servidores do Magistério com ingresso no Município posterior a 1998: 

a) quinquênio de 5,00% ao ano, o que redunda em um crescimento salarial de 1,00% ao ano, acima da 

reposição inflacionária; e 

b) mudança de referências de 2, 76% ao ano, em média, partindo-se do pressuposto que todos os servidores 

avançam 2 referências de 4,00% a cada 3 anos. Para esta vantagem, foi considerado que 50% dos atuais 

servidores ativos podem atingir este adicional redundando em um crescimento salarial de 1,38% ao ano. 

Assim, diante da análise do plano de cargos e salários acima descrita aferiu-se um crescimento da remuneração 

de 5,60% ao ano para o quadro geral e de 3,38% ao ano (anterior a 1998) e de 2,38% ao ano (posterior a 1998) para 

o magistério. Entretanto, tendo em vista que a Prefeitura de PATO BRANCO (PR) projeta conceder somente a inflação 

para as próximas reposições salariais e aplicada a equivalência da taxa simples para a composta nos percentuais 

aferidos por um período de permanência médio de 25 anos em atividade desde a admissão até a aposentadoria, 

adotou-se como hipótese de crescimento da remuneração o percentual de 3,56% ao ano para o quadro geral e de 

2,48% / 1,89% ao ano para o magistério. 

A hipótese de crescimento real dos proventos está adequada e fundamentada, também, em manifestação do 

Ente Federativo, observadas as exigências da Portaria nº 464/2018. 

Desta forma, a gestão municipal da Prefeitura de PATO BRANCO (PR), ciente dos impactos causados pela 

concessão de reajustes acima do percentual adotado, deve anteriormente à referida concessão, avaliar financeira e 

atuarialmente os impactos que serão causados no PATOPREV. 

5.3.2. Crescimento dos proventos 

A hipótese de crescimento real dos benefícios refere-se a uma estimativa quanto a futuros aumentos dos 

benefícios concedidos aos segurados e pensionistas do município. Em um plano estruturado na modalidade de 

benefício definido, tal qual o ora avaliado, quanto maior o crescimento real dos benefícios esperado, maior será o 

custo do plano, pois a evolução do valor do benefício tem relação direta com o valor das reservas matemáticas 

necessárias para custear tal benefício. 

Trata-se de hipótese adotada apenas aos segurados que se encontram em gozo de renda, ou que virão a se 

aposentar com direito à regra da integralidade e paridade. 

Para o presente estudo não foi utilizada a hipótese de crescimento dos benefícios, adotando-se a hipótese de 

que os mesmos sofrerão reajustes anuais apenas pela inflação esperada. 

5.4. TAXA DE JUROS ATUARIAL 

A taxa de juros - adotada nos cálculos atuariais para compor a taxa de desconto das contribuições e benefícios 

para a data focal da avaliação atuarial - expressa a estimativa de retorno real das aplicações dos recursos do plano 

de benefícios, tratando-se de uma expectativa de rentabilidade acima da inflação, no curto, médio e longo prazo. 

Quanto maior a expectativa de retorno a ser alcançado, menor será o valor presente atuarial dos benefícios 

futuros, que representa os compromissos do plano de benefícios frente aos seus segurados. Em contrapartida, 

quanto menor o percentual de retorno utilizado como hipótese, maior será o passivo atuarial. 

Conforme estabelece a Portaria n2 464/2018, a taxa máxima real de juros aceita nas projeções atuariais do 

plano de benefícios será o menor percentual dentre: 
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a) o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do RPPS previsto na 

política anual de investimentos; e 

b) a taxa de juros parâmetro (TJP) cujo ponto da estrutura a termo de taxa de juros média seja o mais 

próximo à duração do passivo do RPPS, admitidas exceções. 

Para tanto, inicialmente cumpre informar a taxa de desconto de 5,89% ao ano estabelecida na Política de 

Investimentos para 2020. 

Adicionalmente, observada a duração do passivo (duration) apurada em 19,92 anos, com base nos fluxos 

atuariais estimados no encerramento do exercício anterior, tem-se corno taxa de juros parâmetro, estabelecida na 

Portaria nº 17, de 20 de maio de 2019, o percentual de 5,87% ao ano. 

Com isso, deve-se considerar o percentual de 5,87% corno sendo o limite máximo a ser adotado corno hipótese 

atuarial. 

Adotando-se esse percentual corno meta atuarial, e a partir do histórico das rentabilidades anuais auferidas 

pelos recursos garantidores do Plano de Benefícios do PATOPREV, compreendido no período de 09/2018 a 12/2019, 

apurou-se uma rentabilidade acumulada de 15,95%, sendo que para o mesmo período, a referida meta atuarial 

acumulada montou em 13,53%. Com isso, observou-se uma rentabilidade de 2,42% acima da meta atuarial no 

referido período. 

Analisando apenas os 12 últimos meses, observa-se que os recursos do Plano de Benefícios alcançaram uma 

rentabilidade de 13,23% enquanto a meta atuarial montou em 10,43%, o que representa que a rentabilidade obtida 

pelo PATOPREV superou em 2,80% a meta atuarial. 

De qualquer forma, diante dos atuais cenários da economia brasileira, cuja taxa básica (SELIC) encont ra -se em 

seu menor nível histórico, caso não haja reversão no curto ou médio prazo, para atingimento da meta atuarial (5,87% 

+ IPCA) será necessário uma maior exposição em segmentos de maior risco e, consequentemente, maior retorno 

esperado. 

Faz-se necessário também a realização periódica de uma avaliação conjunta entre atuário, ente federativo, 

RPPS e gestores financeiros, para que se possa estudar a adoção de uma taxa de juros sempre adequada aos 

patamares possíveis de se alcançar. 

Afora as considerações acima, rentabilidades inferiores à meta estabelecida acarretam perdas atuariais que 

podem se materializar em desequilíbrios técnicos estruturais, demandando ações imediatas para instauração da 

sustentabi lidade atuarial do regime previdenciário. 

5.5. ENTRADA EM ALGUM REGIME PREVIDENCIÁRIO E EM APOSENTADORIA 

5.5.1. Idade estimada de entrada no mercado de trabalho 

Tendo em vista que constaram da base de dados as informações relativas ao tempo de serviço/contribuição 

anterior à admissão na Prefeitura para a minoria dos servidores ativos (15 casos), utilizou-se as informações de cada 

um desses servidores e a hipótese de 25 anos como a idade de início das atividades profissionais quando não 

informado. 

Tal hipótese foi adotada com base na Portaria nº 464/2018, que estabelece a apuração por meio da diferença 

entre a idade do segurado na data de ingresso no ente ou de vinculação ao RPPS e a idade de 25 anos. 
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5.5.2. Idade estimada de entrada em aposentadoria programada 

Para a projeção da idade estimada de entrada em aposentadoria programada, na qual os servidores 

completarão todas as condições de elegibilidade, de posse dos dados cadastrais, foram avaliadas as regras 

constitucionalmente previstas, aplicáveis a cada servidor, conforme consta do Capítulo 3. 

Adotou-se a hipótese de aposentadoria quando do cumprimento das regras exigidas à primeira elegibilidade 

com benefício não proporcional àqueles servidores que possuem direito às regras de transição e consequente acesso 

à paridade e integralidade, adicionado ainda um tempo médio em abono de permanência de 1 ano. Aos servidores 

que possuem direito apenas à regra de benefício pela média, foi considerada a menor idade entre aquela que 

preenche o cumprimento dos requisitos mínimos e a de benefício integral, também adicionado um tempo médio 

em abono de permanência de 1 ano. 

Apesar da inexistência de estudos específicos ao Município, observada a experiência estatística dos RPPS cuja 

gestão atuarial é realizada pela Lumens Atuarial, tem-se a hipótese como conservadora, visto que a média 

efetivamente observada nos estudos remetem a um período médio de 1,4 anos. 

5.6. COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR 

A hipótese de composição familiar expressa a família padrão associada a cada idade dos servidores do 

município e segurados do Plano de Benefícios, de modo que, para um segurado de idade x, a sua composição familiar 

é composta, por exemplo, de cônjuge de idade y e filhos de idades zl, z2 e z3. Com base nessas estimativas é que 

serão estabelecidas as anuidades atuariais para a pensão por morte, conforme metodologia constante da Nota 

Técnica Atuarial. 

Para a composição familiar média foram realizados estudos da população atual de segurados do Plano que 

indicaram que 54,03% dos segurados são casados e, portanto, possuem pelo menos um dependente vitalício, sendo 

considerado o cônjuge de sexo feminino 2 anos mais jovem que o segurado titular e o cônjuge do sexo masculino 2 

anos mais velho que a segurada titular, quando não informada a data de nascimento. Tais informações foram obtidas 

da base cadastral encaminhada para realização do estudo. 

5. 7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Regulada pela Lei n!! 9.769/1999, a Compensação Previdenciária - COMPREV é um acerto de contas entre o 

RGPS e os RPPS, quando do pagamento dos benefícios de aposentadoria e, posteriormente, das pensões por morte 

dela decorrentes, proporcional ao período e ao valor das contribuições previdenciárias vertidas a cada Regime. 

A Lei supracitada ainda conceitua que ao contrário do regime de origem que se trata do regime previdenciário 

ao qual o segurado ou servidor público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão 

para seus dependentes, o regime instituidor é o responsável pela concessão e pagamento de benefício de 

aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor público ou a seus dependentes com cômputo de 

tempo de contribuição no âmbito do regime de origem. 

Para a estimativa do saldo de Compensação Previdenciária, a avaliação atuarial deverá computar tanto os 

valores estimados a receber como aqueles estimados a pagar para o RGPS, sendo que tais estimativas, 

consequentemente, dependem da disponibilidade das informações constantes da base de dados encaminhada pela 

Unidade Gestora e pelo setor de Relação Humanas (RH) do Ente Federativo. 
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5.7.1. Compensação previdenciária a receber 

Assim sendo, sob a ótica da receita do RPPS, tem-se que a estimativa da COMPREV a receber é oriunda tanto 

dos segurados ativos que possuem tempo de contribuição vertido a outros regimes previdenciários - precipuamente 

ao INSS - como dos próprios inativos, cujos processos de entrada junto ao regime previdenciário ele origem ou não 

foram iniciados ou ainda não foram deferidos. 

A estimativa da compensação previdenciária a receber parte da proporção de tempo de contribuição ao regime 

de origem em relação ao tempo total estimado até a aposentadoria. 

Os valores apurados na avaliação atuarial são demonstrados no capítulo de resultados. 

5.7.2. Compensação previdenciária a pagar 

Ao passo que a estimativa da COMPREV a receber parece ser mais próxima da realidade de ser estimada, já é 

de conhecimento que praticamente todos os RPPS possuam igualmente um passivo a título de COMPREV a pagar. 

Tal passivo pode ser discriminado em duas frentes distintas: 

a) Processos de COMPREV a pagar que já tenham sido deferidos a outros regimes previdenciários, ou seja, 

que atualmente o RPPS já esteja arcando com o pagamento de fluxo mensal enquanto tais benefícios 

subsistirem em seus respectivos regimes instituidores; e 

b) Estimativa de um passivo referente a todas as pessoas que seriam passíveis de perceber, futuramente, 

compensação previdenciária do RPPS, por ter tido vinculação de cargo efetivo com o Ente Federativo em 

questão e, por conseguinte, contribuído ao RPPS em tal período. De forma resumida, considera-se que o 

grupo dos servidores efetivos exonerados2 do Ente Federativo se enquadra nestas características 

apontadas. Ressalta-se que se trata de uma estimativa mais complexa e passível de maior erro, tendo em 

vista que é provável que se desconheça a si tuação atual destas pessoas, como, por exemplo, se estão 

vivas, se - de fato - irão um dia se aposentar e, caso positivo, com que idade e valor de benefício, etc. 

Ressalva-se que na metodologia adotada para a estimativa da COMPREV a pagar, conforme Nota Técnica 

Atuarial, quando da análise da base de dados dos exonerados, são desconsiderados todos os casos de ex-servidores 

cuja idade, na data da presente avaliação atuarial, seja igual ou superior a 75 anos (idade limite para vinculação 

como servidor efetivo em atividade no âmbito do serviço público). 

Os valores apurados na avaliação atuarial são demonstrados no capítulo de resultados. 

5.8. DEMAIS PREMISSAS E HIPÓTESES 

5.8.1. Fator de determinação das remunerações e dos proventos 

A hipótese referente ao fator de determinação é utilizada para estimar as perdas infl acionárias decorrent es 

dos efei tos da inflação futura ao longo do tempo sobre as remunerações e benefícios. 

2 O termo "exonerado" no serviço público denota - comumente - o ato de todo servidor público ocupante de cargo efetivo 

que tenha desocupado o seu cargo, ou que o cargo esteja em vacância após a sua saída, independente da motivação ocorrida 

(óbito, aposentadoria ou desligamento do Ente pllblico). Para a estimativa de COMPREV a pagar, a recomendação, quando 

da solicitação da base de dados, foi de que fossem informados apenas os casos referentes aos ex-servidores efetivos que se 

desligaram do Ente após a exoneração. 
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Dados os referidos efeitos da inflação, ocorrem perdas do poder de compra tanto das remunerações dos 

segurados ativos como dos benefícios dos aposentados e pensionistas, entre o período de um reajuste e outro. Com 

isso, a presente hipótese busca, desta forma, quantificar as perdas inflacionárias projetadas. A relação entre o nível 

de inflação e o fator de capacidade é inversamente proporcional, portanto, quanto maior o nível de inflação, menor 

o fator de capacidade. 

Para a hipótese do fator de determinação das remunerações e dos benefícios, adota-se uma projeção de 

inflação, a qual será determinada pela aplicação da seguinte formulação: 

1-<1+1 r" 
FC = ( l +l,,,)x 111 

,sendo J = "fl+I - 1, 
1 

,,, V 1 -r- J" 

11 X 
111 

Onde, 

I., : Corresponde à hipótese adotada de inflação anual; 

f 111 
: Corresponde à inflação mensal calculada com base na hipótese; 

n: Corresponde a 12 meses. 

Considerada a meta de inflação estabelecida pelo Banco Central em 3,60% anual, adotou -se na presente 

avaliação atuarial o fator de capacidade de 98,40%. 

5.8.2. Critério para concessão de aposentadoria pela regra da média 

Não obstante a maioria dos benefícios de aposentadoria concedidos pelos RPPS's até o momento da realização 

da presente avaliação atuarial sejam pela regra da integralidade (última remuneração), já há concessões de 

benefícios pela regra da média das remunerações de contribuição. 

Portanto, é fato extremamente relevante para o contexto atuarial a representatividade de 74,09% dos 

segurados ativos com provável regra de aposentadoria pela média, o que se faz necessário um monitoramento 

constante e bastante próximo desta realidade. 

À medida que os benefícios de aposentadoria forem sendo concedidos por meio desta regra e os dados 

históricos alimentados e traduzidos com significância estatística, esta hipótese deverá ser revisada de modo a 

convergir para a realidade que será observada. 

Assim, para todos aqueles segurados cuja regra da concessão dos seus benefícios de aposentadoria se der pela 

média, será adotado um benefício equivalente a 80,00% da remuneração projetada na idade da concessão do 

benefício. 

Tal percentual se mostra adequado e superior à média que está sendo observada pela ex periência desta 

empresa, quando analisadas as bases de dados dos municípios em que atua. Logo, os dados dos aposentados cuja 

regra de concessão dos benefícios tenha sido a do cálculo pela média, o primeiro benefício tem representado um 

percentual entre 70,00% e 75,00% da última remuneração na ativa. Essa defasagem será certamente acentuada 

para os municípios que disponham em suas normas locais de vantagens remuneratórias que confiram evolução 

aci ma da média quando da concessão de vantagens ao longo da carreira, como é o caso de PATO BRANCO (PR), 

conforme descrito no item correspondente à hipótese de crescimento sa larial. 
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5.8.3. Estimativa de crescimento real do teto do RGPS 

Observada a polít ica econômica presente no Brasil ao longo das últimas décadas, adotou-se como nulo o 

crescimento real do teto de benefício do Regime Geral de Previdência Social. 

5.9. RESUMO DAS HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 

TABELAS. HIPÓTESES ATUARIAIS PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Hipóteses Masculino Feminino Observação 

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase 
IBGE 2018 HOMENS IBGE 2018 MULHERES Atualizada 

laborativa) 
-

Tábua de Mortalidade de Válidos (Fase 
IBGE 2018 HOMENS IBGE 2018 MULHERES Atualizada 

pós- labora tiva) - - - -- - - --
Tábua de Mortalidade de Inválidos IBGE 2018 HOMENS IBGE 2018 MULHERES Atualizada 

-- -- r-- --- -- -- -- -- - -
Tábua de Entrada em Invalidez ALVARO VINDAS ALVARO VINDAS Mantida 

- - - --- -·-~ _,_ --
Tábua de morbidez Não adotada Mantida 
--- --- -- -- --

Rotatividade Nula Mantida 
- -- --- -- --- --

1/1, observada a média de idade de ingresso como servidor efetivo 
Novos entrados (geração futura) dos atuais segurados ativos, sendo assumida esta idade para o Mantida 

-- - -- ingresso no mercado de trabalho da geração futura. -
Crescimento da remuneração 3,56% quadro geral / 2,48% magistério Alterada 
-- -- --- --- - -- -

Crescimento dos proventos 0,00% Mantida 

Taxa de juros atuaria l 5,87% Alterada 
--- - - - - -- --- -- ---

Idade de entrada no mercado de 
Base Cadastra l / 25 anos Alterada 

trabalho --- - - --

Idade de entrada em aposentadoria 
Idade em que o servidor completar todas as condições de 
elegibilidade, conforme as regras constitucionais vigentes, Alterada 

programada 
considerando ainda 1 ano de abono de permanência --- -

Hipótese de que 54,03% dos segurados ativos e inativos, ao falecer, 

Composição familiar 
gerarão pensão vitalícia para um dependente, sendo 2 anos mais 

Alterada 
velho, se masculino e 2 anos mais jovem, se feminino, quando não 

informada a data de nascimento. 
--
Compensação financeira Estimada em conformidade com as normas pertinentes. Alterada 

-~ - - - -
Fator de determinação da 

98,40% Alterada 
remuneração - -
Fator de determinação dos proventos 98,40% Alterada 

- -- -
Critério para concessão de 

80,00% da remuneração projetada. Alterada 
aposentadoria pela regra da média - -

• As alterações ou manutenções das hipóteses estão embasadas nas análises constantes dos tópicos anteriores. 
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6. ANÁLISE DA BASE CADASTRAL 

Para o desenvolvimento de uma avaliação atuarial se faz necessária a disponibilização de dados e informações 

confiáveis e consistentes, de forma a possibilitar uma precificação do passivo atuarial fidedigna à realidade do RPPS. 

6.1. DADOS FORNECIDOS E SUA DESCRIÇÃO 

Para realização da avaliação atuarial, inicialmente foram fornecidas informações pelo INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR) - PATOPREV mediante 

preenchimento de formulário próprio da Lumens Atuarial, disponível em Sistema Integrado de Gestão Atuarial. Em 

sequência, foram fornecidos em arquivos digitais, via e-mail, dados cadastrais dos servidores ativos, inativos, 

pensionistas e dos servidores exonerados, estes últimos utilizados na estimativa de compensação previdenciária a 

pagar. 

Constava ainda da base de dados disponibilizada informações relativas aos respectivos dependentes, para 

elaboração de estudos acerca da composição familiar e, posteriormente, para estimativa dos encargos relativos à 

pensão por morte. 

Os dados cadastra is fornecidos e posicionados em 31/12/2019, foram objeto de testes de consistência que 

indicaram a necessidade de adequações anteriormente à realização dos estudos técnicos. Novas versões foram 

encaminhadas sendo a última considerada razoável para o estudo da avaliação atuarial. 

6.2. ESTATÍSTICAS BÁSICAS 

O PATOPREV possuía à época um contingente de 1.920 segurados, distribuídos entre ativos, inativos e 

pensionistas, conforme demonstrado a seguir. 

TABELA 6. ESTATÍSTICAS GERAIS DOS SEGURADOS - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

S
. _ d 

1 
_ ! Quantidade ! Remuneração média (R$) ! Idade média 

1tuaçao a popu açao r . -- - - ' . - - - ' 
coberta I Sexo ; Sexo ; Sexo Sexo Sexo ' Sexo 

feminino masculino , feminino , masculino feminino , masculino 

Ativos 1444 405 R$ 3.503,18 R$ 4.709,11 42,63 43,08 

R$ 6.370,84 R$ 6.987,94 56,91 57,85 
Aposentados por tempo de 

55 13 
contribuição - -
Aposentados por idade 1 1 R$ 998,00 R$1.144,67 60,00 63,00 

-
Aposentados · compulsória o o R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 0,00 

-
Aposentados por invalidez 1 o R$ 1.721,55 R$ 0,00 56,00 0,00 

Pensionistas o o 

30 

'N 11N lun ensatuarial l t >11 1 1 , 



LUMENS 
ATUARIAL 

6.3. QUALIDADE DA BASE CADASTRAL 

Adicionalmente, em atendimento às exigências do Art. 7° da Instrução Normativa nº 8/2018, segue anál ise da 

qualidade da base cadastra l, d estacando sua atualização, amplitude e consistência. 

TABELA 7. AMPLITUDE DA BASE CADASTRAL 

Amplitude da base cadastral Consistência Completude 

Ativo Identificação do segurado ativo 75%-100% 75%-100% - - -
Ativo Sexo 75%-100% 75%-100% 

-
Ativo Estado civil 75%-100% 75%-100% 

Ativo Data de nascimento 75%-100% 75%-100% 

Ativo Data de ingresso no ENTE 75%-100% 75%-100% 
--- --- !------ --- -

Ativo Identificação do cargo atual 75%-100% 75%-100% -
Ativo Base de cálculo (remuneração de contribuição) 75%-100% 75%-100% 
--

J Ativo Tempo de contribuição para o RGPS 75%-100% 0%-25% 
---

Ativo Tempo de contribuição para outros RPPS 75%-100% 0%-25% --
Ativo Data de nascimento do cônjuge 75%-100% 75%-100% 

Ativo Número de dependentes 75%-100% 75%-100% 
- -- -- --- - ------

Aposentado Identificação do aposentado 75%-100% 75%-100% 
-- --- -

Aposentado Sexo 75%-100% 75%-100% 

Aposentado Estado civil 75%-100% 75%-100% 
--- - - - -

Aposentado Data de nascimento 75%-100% 75%-100% 
-

Aposentado Data de nascimento do cônjuge 75%-100% 75%-100% 
-- - -

Aposentado Data de nascimento do dependente mais novo 75%-100% 75%-100% 
-

Aposentado Valor do benefício 75%-100% 75%-100% 
- - --

Aposentado Condição do aposentado (válido ou inválido) 75%-100% 75%-100% -
Aposentado Tempo de contribuição para o RPPS 75%-100% 75%-100% 

- -- - -
Aposentado Tempo de contribuição para ou tros Regimes 75%-100% 75%-100% 

Aposentado Valor mensal da compensação previdenciária 75%-100% 75%-100% 

Aposentado Número de dependentes 75%-100% 75%-100% 
-- --- --- - ~ -- -

Pensão Identificação da pensão 75%-100% 75%-100% 

Pensão Número de pensionistas 75%-100% 75%-100% - - --
Pensão Sexo do pensionista principal 75%-100% 75%-100% 
-- -
Pensão Data de nascimento 75%-100% 75%-100% -
Pensão Valor do benefício 75%-100% 75%-100% 

Pensão Condição do pensionista (válido ou inválido) 75%-100% 75%-100% -
Pensão Duração do benefício (vitalício ou temporário) 75%-100% 75%-100% 

6.4. PREMISSAS ADOTADAS PARA AJUSTE TÉCNICO DA BASE CADASTRAL 

Tendo em vista que constaram da base de dados as informações relativas ao tempo de serviço/contribuição 

anterior à admissão na Prefeitura para parte dos servidores ativos ( 15 casos), utilizou-se as informações de cada um 

desses servidores e a hipótese de 25 anos como a idade de início das atividades profi ssionais quando não informado. 

Tal hipótese foi adotada com base na Portaria nº 464/2018, que estabelece a apuração por meio da diferença 

entre a idade do segurado na data de ingresso no ente ou de vinculação ao RPPS e a idade de 25 anos. 

Para análise de adequação desta hipótese se faz necessária a realização de recadastrarnento dos servidores 

efetivos, visa ndo a realização de estudos estatísticos. 
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Insta informar a importância da realização de um recadastramento periódico junto aos atuais servidores ativos, 

aposentados e pensionistas, para que se mantenham os dados cadastrais e funcionais sempre atualizados e 

adequados às próximas avaliações atuariais, com ênfase nas informações relativas ao tempo de serviço / 

con tribuição anterior à Prefeitura, visto que a informação encaminhada estava incompleta para o desenvolvimento 

do presente estudo. 

Desta forma, a estimativa de idade de atingimento das elegibilidades à aposentadoria será mais realista, 

gerando, consequentemente, provisões matemáticas mais bem estimadas e fidedignas à realidade. 

Destaca-se também a necessidade de manter os dados dos dependentes legais dos servidores ativos e 

aposentados sempre atualizados, para uma melhor estimat iva dos encargos de pensão por morte. 

Ressalta-se que é fundamental uma base de dados atualizada e consistente, caso contrário, apesar dos esforços 

técnicos e diligência, o passivo atuarial precificado e plano de custeio definido poderá não refletir a realidade do 

PATOPREV, elevando-se os riscos de desequilíbrios estruturais. 
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7. RESULTADO ATUARIAL - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

7 .1. ATIVOS GARANTIDORES E CRÉDITOS A RECEBER 

Conforme definições da Portaria nº 464/2018 os ativos garantidores do plano de benefícios deverão apresentar 

liquidez compatível com as obrigações do plano de benefícios do RPPS e deverão ser reconhecidos pelo seu va lor 

contábil na data focal da avaliação, devidamente precificados para essa data. 

Quanto à liquidez, é recomendável a rea lização de estudos prévios à aquisição de títulos a serem marcados a 

vencimento, bem como demais ativos que possuam carência para resgate, de forma que as estratégias de 

investimentos estejam adequadas ao vencimento do passivo atuarial. 

Para a produção da presente avaliação atuarial foi informado o valor de R$ 31.601.092,80 como o somatório 

dos bens e direitos vinculados ao Plano, posicionado em 31/12/2019, e em consonância com o Demonstrativo de 

Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR. 

O referido patrimônio será comparado às provisões matemáticas para se apurar o resul tado técnico do Plano. 

Entende-se por provisão matemática o montante ca lculado atuarialmente, em determinada data, que expressa em 

valor presente o to tal dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos do plano de benefícios ao longo 

do tempo, líquido do valor presente atu arial das contribuições futuras. 

7 .2. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Para o presente caso, foi estimada uma COMPREV a receber no valor total de R$ 81.306.597,18, sendo 

R$ 69.624.973,57 referente aos segurados ativos (reserva matemática de benefícios a conceder - RMBaC) e 

R$ 11.681.623,61 referente aos segurados inativos (reservas matemáticas de benefícios concedidos - RMBC). 

Enquanto a COMPREV a pagar foi estimada no valor total de R$ 115.397,36, sendo integralmente composta 

pela estimativa dos dados dos exonerados do Ente Federativo, referente aos segurados ativos (reserva matemática 

de benefícios a conceder - RMBaC). 

Conclusivamente, o valor do saldo final relativo à estimativa de COMPREV para esta avaliação atuarial, com 

data focal 31/12/2019, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 

(PR) - PATOPREV é positivo em R$ 81.191.199,82, observado o limite da norma. 

7 .3. PROVISÕES MATEMÁTICAS E RESULTADO ATUARIAL - ALÍQUOTAS VIGENTES 

As provisões matemáticas são calculadas com base na diferença entre o Valor Atual dos Benefícios Futuros -

VABF dos diferentes benefícios cobertos pelo plano e o Valor Atual das Contribuições Futuras - VACF do ente e 

segurados, observadas as alíquotas vigentes quando da data focal da avaliação atuarial. 

Para o cá lculo atuarial do VACF, considerou-se o plano de custeio vigente, disposto na Lei Municipal nº 74, de 

31/08/2018, na qual está defin ida a alíquota contribu tiva do segurado em 11,00% e do Ente Federativo em 14,00%, 

calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos. 

Quanto a contribuição suplementar, depreende-se um incremento de R$ 161.297.676,29 no saldo devedor do 

plano de amortização reconhecido pela Prefeitura, por meio do Decreto Municipal nº 8.4 73/2019, de 11/04/2019 

que segue, totalizando um saldo de R$ 348.304.965,03. 
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TABELAS. PLANO DE AMORTIZAÇÃO VIGENTE 

1 
Ano l Saldo devedor l Juros 

1 
Pagamento anual 

2020 R$ 348.304.965,03 R$ 20.445.501,45 R$ 2.929.334,63 

2021 R$ 365.821.131,85 R$ 21.473.700,44 R$ 4.288.805,12 

2022 R$ 383.006.027,16 R$ 22.482.453,79 R$ 5.701.482,69 

2023 R$ 399.786.998,27 R$ 23.467.496,80 R$ 7.168.951,85 

2024 R$ 416.085.543,22 R$ 24.424.221,39 R$ 8.692.839,17 

2025 R$ 431.816.925,43 R$ 25.347.653,52 R$ 10.274.814,41 

2026 R$ 446.889.764,55 R$ 26.232.429,18 R$ 11.916.591,53 

2027 R$ 461.205.602,20 R$ 27.072.768,85 R$ 13.619.929,80 

2028 R$ 474.658.441,25 R$ 27.862.450,50 R$ 15.386.634,96 

2029 R$ 487.134.256,79 R$ 28.594.780,87 R$17.218.560,36 

2030 R$ 498.510.477,30 R$ 29.262.565,02 R$ 19.117.608,12 

2031 R$ 508.655.434,20 R$ 29.858.073,99 R$ 21.085.730,37 

2032 R$ 517.427.777,81 R$ 30.373.010,56 R$ 23.124.930,47 

2033 R$ 524.675.857,90 R$ 30.798.472,86 R$ 25.237.264,28 

2034 R$ 530.237.066,48 R$ 31.124.915,80 R$ 27.424.841,46 

2035 R$ 533.937.140,82 R$ 31.342.110,17 R$ 29.689.826,83 

2036 R$ 535.589.424,16 R$ 31.439.099,20 R$ 32.034.441,68 

2037 R$ 534.994.081,68 R$ 31.404.152,59 R$ 34.460.965,19 
- -

2038 R$ 531.937.269,08 R$ 31.224.717,70 R$ 36.971.735,86 

2039 R$ 526.190.250,92 R$ 30.887.367,73 R$ 39.569.152,98 

2040 R$ 517.508.465,67 R$ 30.377.746,93 R$ 42.255.678,08 

2041 R$ 505.630.534,52 R$ 29.680.512,38 R$ 45.033.836,53 

2042 R$ 490.277.210,37 R$ 28.779.272,25 R$ 47.906.219,04 

2043 R$ 471.150.263,58 R$ 27.656.520,47 R$ 50.875.483,32 

2044 R$ 447.931.300,73 R$ 26.293.567,35 R$ 53.944.355,69 

2045 R$ 420.280.512,39 R$ 24.670.466,08 R$ 57.115.632,75 

2046 R$ 387.835.345,72 R$ 22.765.934,79 R$ 58.257.945,41 

2047 R$ 352.343.335,10 R$ 20.682.553,77 R$ 59.423.104,32 
--

2048 R$ 313.602.784,55 R$ 18.408.483,45 R$ 60.611.566,40 

2049 R$ 271.399.701,61 R$ 15.931.162,48 R$ 61.823.797,73 

2050 R$ 225.507.066,36 R$ 13.237.264,80 R$ 63.060.273,69 

2051 R$ 175.684.057,47 R$ 10.312.654,17 R$ 64.321.479,16 

2052 R$ 121.675.232,48 R$ 7.142.336,15 R$ 65.607.908,74 

2053 R$ 63.209.659,88 R$ 3.710.407,04 R$ 66.920.066,92 

2054 R$ 0,00 

Assim, o resultado atuarial é obtido pela diferença entre o ativo garantidor dos compromissos do plano de 

benefícios e a provisão matemática, que se refere ao montante atualmente necessário para fazer jus aos benefícios 

futuros cobertos pelo Plano, líquido das contribuições futuras, previstas no plano de custeio vigente. 
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Com base no referido plano de custeio e nos benefícios cobertos pelo PATOPREV, bem como nos regimes 

financeiros, métodos de financiamento, hipóteses atuariais adotadas e ainda nas informações cadastrais e 

financeiras, apurou-se os seguintes valores, posicionados na data focal da avaliação atuarial, qual seja em 

31/ 12/2019. 

TABELA 9. PROVISÕES MATEMÁTICAS E RESULTADO ATUARIAL 

Resultados Geração atual Geração futura 

Ativo Real Liquido do Plano (1) R$ 31.601.092,80 R$ 0,00 

Apl icações e Recursos - DAIR R$ 31.601.092,80 R$ 0,00 

Dívidas Reconhecidas R$ 0,00 R$ 0,00 
--

Plano Previdenciário (2 = 3 + 4 - 5) R$ 136.231.423,32 R$ 33.929.103,87 
-

Benefícios Concedidos (3) R$ 59.063.748,26 R$ 0,00 
--

Benefícios do Plano R$ 72.673.556,18 R$ 0,00 

Contribuições do Ente (-) R$ 0,00 R$ 0,00 
-~ -- -- --

Contribuições do Inativo (-) R$ 1.928.184,32 R$ 0,00 
- -

Contribuições do Pensionista (-) R$ 0,00 R$ 0,00 

Compensação Previdenciária (-) R$ 11.681.623,60 R$ 0,00 

Benefícios a Conceder (4) R$ 425.472.640,09 R$ 33.929.103,87 
--

Benefícios do Plano R$ 740.392.415,61 R$ 324.221.446,35 

Contr ibuições do Ente (-) R$ 128.223.663,47 R$ 162.563.711,79 
-

Contribuições do Ativo(-) R$ 117.186.535,85 R$ 127.728.630,69 

Compensação Previdenciária(-) R$ 69.509.576,20 R$ 0,00 
,___ 

Plano de Amortização Vigente (5) R$ 348.304.965,03 R$ 0,00 

Outros Créditos (-) R$ 348.304.965,03 R$ 0,00 

Resultado Atuarial (6 = 1 - 2) -R$ 104.630.330,52 ·R$ 33.929.103,87 
-

A título de conhecimento, se desconsiderado o saldo devedor do plano de amortização estabelecido em lei 

vigente, ter-se-ia um déficit at uaria l de R$ 452.935.295,52, conforme tabela abaixo, que será considerado para fins 

de estabelecer as alternativas para o equacionamento do déficit atuarial integral, seja por alíquotas suplementares 

ou aportes periódicos de recursos. 

TABELA 10. PROVISÕES E RESULTADOS SEM O PLANO DE AMORTIZAÇÃO VIGENTE 

Resultados (Desconsiderando o plano de amortização) , Geração atual 

A tivo Real Líquido do Plano (1) R$ 31.601.092,80 

Aplicações e Recursos - DAIR R$ 31.601.092,80 
--

Dívidas Reconhecidas R$ 0,00 

p lano Previdenciário (2 = 3 + 4 • 5) R$ 484.536.388,35 
--

Benefícios Concedidos (3) R$ 59.063.748,26 

Benefícios a Conceder (4) R$ 425.472.640,09 

Plano de Amortização Vigente (5) R$ 0,00 
--- ---

R esultado At uarial (6 = 1 - 2) ·R$ 452.935.295,52 

35 

vvv.iwlume satu rial 1 <1111 l>r 



LUMENS 
ATUAR I A L 

A Emenda Consti tucional nº 103/2019 inovou ao explicitar constitucionalmente o conceito de "Equilíbrio 

Financeiro e Atuarial" 3• Portanto, para os RPPS que possuem plano de equacionamento do déficit atuarial vigente, 

não obstante se possa atestar um superávit atuarial para o seu plano previdenciário, o que define o equilíbrio 

atuarial, para fins constitucionais, é a comparação entre o conjunto de bens e direi tos com o montante apurado dos 

compromissos futuros. avaliados atuarialmente a valor presente. Não havendo esta equivalência, há o desequilíbrio 

atuarial, e sendo a diferença negativa (bens e direitos inferiores aos compromissos futuros), resta -se, portanto, 

comprovada a situação de déficit atuarial. É o caso do PATOPREV, cujo patrimônio (conjunto de bens e direitos) é 

inferior ao seu compromisso atuarial, na data de 31/12/2019, conforme demonstrado na tabela anterior. 

De acordo ainda com a EC nº 103/2019, estabelece-se explicitamente que a existência de plano de 

equacionamento de déficit em um RPPS decorre da situação de insuficiência atuarial. Ou seja, para que se 

implemente e se mantenha um plano de equacionamento em vigor, se faz necessária a existência de déficit atuarial, 

conforme previsão contida em seu art. 9º, §§ 4º e 5º 4
• 

Em sequência, de forma comparativa aos exercícios anteriores, tem-se os seguintes resultados do Plano. 

TABELA 11. ANÁLISE COMPARATIVA COM OS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Resultados : 2011• j 2018.. j 2019 -

Ativo Real Líquido do Plano (1) R$ 0,00 R$ 9.403.242,17 R$ 31.601.092,80 
- --

Aplicações e Recursos - DAIR (a) R$ 0,00 R$ 9.403.242, 17 R$ 31.601.092,80 

Dividas Reconhecidas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
- --- ---

Plano Previdenciário (2 = 3 + 4 • 5) R$ 0,00 R$ 144.820.454,55 R$ 136.231.423,32 
-

Benefícios Concedidos (3) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 59.063.748,26 
-

Benefícios a Conceder ( 4) R$ 0,00 R$ 331.827.743,29 R$ 425.472.640,09 
--- --- --- ---

Plano de Amortização Vigente (5) R$ 0,00 R$187.007.288,74 R$ 348.304.965,03 

Resultado Atuarial (6 = 1 • 2) R$ 0,00 -R$ 135.417.212,38 -R$ 104.630.330,52 

Índice de Cobertura das Provisões 
·1 0,00% 2,83% 6,52% 

Matemáticas IC =(a/ (3+4)) 

• Não há DRAA para essa Avaliação Atuarial, tendo em vista a criação posterior do RPPS. 

• • Dados extraídos dos respectivos DRAA cadastrados no site da SPREV. 

A título de informação, o saldo de COMPREV estimado em 2017 foi de R$ 0,00, enquanto nos anos de 2018 e 

2019 foi de R$ 55.931.978,75 e R$ 81.191.199,82, respectivamente, conforme consta dos demonstrativos atuariais. 

3 EC n2 103/2019: "Art. 99 § 1º O equilíbrio financeiro e atuoriol do regime próprio de previdência social deverá ser 
comprovado por meio de garantia de equivolêncio, o volor presente, entre o f luxo das receitas estimados e das despesas 
projetados, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações 
assumidas, evidenciem o solvência e a liquidez do plano de benefícios." 

4 EC nº 103/2019: 11Art. 99 § 49 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nõo poderão estabelecer alíquota inferior à da 
contribuição dos servidores do União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência sociol não 
possui deficit atuarial o ser equacionado, hipótese em que o alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime 
Geral de Previdência Sacio/. 

§ 59 Poro fins do disposto no§ 4º, não será considerada como ausência de defici t o implementacão de seqreqocão da mosso 
de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de deficit." (Grifo nosso!) 
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GRÁFICO 1. EVOLUÇÃO ANUAL DO ATIVO LÍQUIDO X PROVISÕES MATEMÁTICAS 
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• Ativo Líquido Provisão Matemática 

Em atendimento ao art. 8º da Instrução Normativa nº 8/2018, informa-se ainda o montante de 

R$ 915.883.310,53 como sendo o valor presente atuarial das remunerações futuras (VASF), apuradas atuarialmente 

por meio de rendas aleatórias, convergente com o método agregado (ortodoxo) 5
, conforme metodologia disposta 

em Nota Técnica Atuarial. 

7.4. ANÁLISE ATUARIAL E FINANCEIRA 

Pela análise do Índice de Cobertura das Provisões Matemáticas (ICPM) é possível aferir qual o comportamento 

das provisões matemáticas versus o do ativo do RPPS, identificando se o nível destas reservas está coberto pelo 

patrimônio garantidor (aplicações e investimentos) que o RPPS possui, historicamente. Logo, quanto mais próximo 

de 1,00 mais próximo do equilíbrio atuarial o RPPS estará. 

Conclusivamente, é sempre recomendado que a evolução do Índice de Cobertura das Provisões Matemáticas 

(ICPM) seja, ano a ano, positiva, o que demonstraria, desta forma, que o plano de custeio aplicado está aderente e 

adequado ao crescimento das provisões matemáticas, bem como que o ativo do RPPS está igualmente crescendo 

de acordo com as projeções realizadas anteriormente. 

Assim, anal isando as três últimas avaliações atuariais realizadas, depreende-se que o Índice de Cobertura das 

Provisões Matemáticas (ICP1.1) deste PATOPREV passou de 0,00% no exercício de 2017 para 2,83% no exercício de 

2018 e, finalmente, para 6,52% no exercício de 2019, o que representa uma variação positiva de 6,52% neste 

período. 

Ademais, verifica-se a cobertura de apenas 53,50% das reservas dos benefícios concedidos (inativos), 

indicando, portanto, que as reservas matemáticas de benefícios a conceder (ativos) estão descobertas. 

Estes índices denotam uma margem, embora bastante preocupante de cobertura, condizente com a realidade 

de um RPPS recen temente criado, e devem ser analisados conjuntamente com as projeções atuariais, de modo a 

estabelecer uma maior segurança para os anos vindouros por meio de aportes ou alíquotas suplementares. 

5 Tendo em vista a metodologia de apuração do VASF, trata-se de valor considerado para apuração do Valor Atual das 
Contribuições Futuras (VACF) pelo método Agregado, com alíquotas vigentes (Ortodoxo), não devendo ser utilizado aos 

demais métodos tradicionais. 
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No que ainda concerne as aplicações e recurso do Plano, observa-se uma elevação na ordem de 236,07% em 

relação ao ano anterior, auxiliada em grande parte pela rentabilidade da carteira de investimentos auferida pelo 

PATOPREV no decorrer do ano de 2019 superior à meta atuarial, bem como pela receita arrecadada das 

contribuições previdenciárias, com destaque a contribuição suplementar. 

Sabe-se que o retorno financeiro sobre o patrimônio constituído é fonte extremamente relevante no contexto 

atuarial, razão pela qual deve-se sempre buscar atingir a meta estipulada na política de investimento do Regime, 

sob pena de que haja um descompasso entre a evolução do passivo atuarial e o patrimônio do Plano, podendo 

redundar em uma piora do resultado atuarial apurado. 

Referente à estimativa de COMPREV, o valor restou apurado em um patamar superior ao que vinha sendo 

estimado nas avaliações atuariais anteriores. 

Quanto ao passivo atuarial do PATOPREV, dentre outros fatores abaixo relacionados, informa-se a revisão da 

hipótese de crescimento da remuneração à evolução prevista no plano de cargos e salários do Município de PATO 

BRANCO (PR), passando para os atuais 3,56% ao ano para o quadro geral e 2,48%/1,89% ao ano para o magistério. 

Esta adequação acarreta, por sua vez, uma elevação dos encargos (VABF) calculados e, portanto, urna reserva 

matemática igualmente superior. 

Depreendeu-se da análise da base de dados, que houve o ingresso de 111 servidores ativos no decorrer do ano 

de 2019, sendo que a nova massa de servidores possui um perfil 7,4 anos mais jovem do que a antiga. Desta forma, 

ao confrontar as obrigações futuras geradas pela inclusão destes servidores no Plano de Benefício com a receita 

futura que será gerada, tem-se uma elevação do passivo atuarial em R$ 8.160.298,81, uma vez que o encargo gerado 

foi superior à receita esperada, gerando, portanto, para esta massa em específico e nesta data, urna provisão positiva 

para o PATOPREV. 

Em complemento, verificou-se a elevação da reserva matemática de benefícios a conceder em 

R$ 93.644.896,80 de um ano para o outro, além de um incremento médio de 34,22% nas remunerações dos 

servidores ativos do Município, capitaneadas pelo ingresso dos servidores ativos e variação na respectiva folha de 

pagamento e revisão da hipótese de crescimento da remuneração. 

No que se refere aos inativos e pensionistas, observou-se uma elevação na reserva matemática de benefícios 

concedidos (RMBC) de R$ 59.063.748,26, em sua grande parte, em razão da concessão de 71 benefícios de 

aposentadoria ao longo do ano de 2019 e do aumento no valor médio dos benefícios de aposentadoria, acarretando 

em um aumento de R$ 445.103,94 mensais na folha de benefícios do PATOPREV. 

Observamos uma variação no Valor Atual de Benefícios Futuros (VABF) e no Valor Atual de Contribuições 

Futuras (VACF) calculados entre as duas últimas avaliações atuariais. Não obstante, não nos foi possível identificar 

tal causa, tendo em vista que os cá lculos atuariais anteriores foram feitos por outro profissional atuário. 

Ante o exposto e, apesar da receita decorrente das alíquotas contributivas normais vigentes de 11,00% dos 

segurados e de 14,00% do Ente Federativo, do saldo de compensação financeira e do plano de amortização vigente 

reavaliado, o resultado apurado para a presente avaliação atuarial remontou a um déficit atuarial no valor de 

-R$ 104.630.330,52, justificado pela variação do ativo garantidor, as adequações procedidas às hipóteses atuariais 

e as variações e características da massa segurada . 
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Por fim, no que se refere à situação financeira do PATOPREV, quando analisadas apenas as contribuições 

normais patronal e dos servidores ativos e inativos no último 1 ano, depreende-se um superávit financeiro primário 

médio de R$ 1.471.029,21 frente à despesa média com os benefícios. 

Atualmente o nível de sobra da receita representa 83,07% da arrecadação total, sendo 16,93% desta 

consumidos pelos benefícios dos atuais inativos (aposentados e pensionistas), conforme dados que seguem. 

TABELA 12. SITUAÇÃO FINANCEIRA DO PATOPREV 

Descrição Média mensal 

Repasse patronal - custeio normal R$ 989.334,12 

Repasse patronal - custeio suplementar R$ 0,00 

Contribuição ativos R$ 772.970,89 

Contribuição inativos e pensionistas R$ 8.480,26 

Receita total R$ 1.770.785,27 

Despesas previdenciárias (benefícios) R$ 299. 756,06 

Sobra financeira R$ 1.471.029,21 (83,07% da receita total) 

Relação (despesas x receita total) 16,93% 

Destarte, alerta-se que a situação financeira constatada no PATOPREV, não obstante permaneça superavitária, 

deve ser acompanhada, visando a capitalização de recursos suficientes para o pagamento dos benefícios. 

7.5. SENSIBILIDADE À TAXA DE JUROS 

Conforme mencionado no capítulo destinado às hipóteses atuariais, a taxa de juros ut ilizada nos cálculos 

atuariais expressa a estimativa de retorno acima da inflação para os recursos do Plano. 

Esta hipótese é utilizada para descontar as obrigações futuras do plano de benefícios junto aos segurados. Com 

isso, quanto maior a expectativa de rentabilidade, maior será o desconto dos valores no tempo e menor será o 

passivo atuarial. Por outro lado, quanto menor a expectativa de rentabilidade, menor será o desconto dos valores 

no tempo e maior será o passivo atuarial 

Deste modo, a redução da meta atuarial acarreta elevação das provisões matemáticas e, consequentemente, 

em piora dos resultados atuariais do plano de benefícios, com agravamento do déficit técnico. 

Em contrapartida, a não redução da meta atuarial irá exigir maior esforço dos gestores financeiros para alcançar 

o patamar exigido e, não se alcançando o referido percentual estabelecido como meta, poderão ser observados 

déficits técnicos a serem reconhecidos nos anos seguintes, tendo em vista a ocorrência de uma perda atuarial. 
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Assim, para análise comparativa ao resultado atuarial apurado na presente avaliação, segue abaixo 

demonstrado os resultados obtidos se consideradas as taxas de 6,00% e 4,87% de juros ao ano: 

TABELA 13. VARIAÇÃO DO RESULTADO EM FUNÇÃO DA TAXA DE JUROS 
1 

Resultados 5,87% 1 6,00% 
1 

4,87% 

Ativo Real líquido do Plano R$ 31.601.092,80 R$ 31.601.092,80 R$ 31.601.092,80 

Provisões Matemáticas R$ 108.081.587,14 R$ 128.808.332,04 R$ 207.579.692,77 

Benefícios Concedidos ( +) R$ 59.063.748,26 R$ 58.241.751,80 R$ 66.101.238,34 

Benefícios a Conceder(+) R$ 425.472.640,09 R$ 410.715.024,53 R$ 561.457.883,57 

Plano de Amortização(· ) R$ 348.304.965,03 R$ 348.304.965,03 R$ 348.304.965,03 

Resultado Atuarial [+/(-)) -R$ 104.630.330,52 -R$ 97.207.239,24 -R$175.978.599,97 

Da tabela acima, depreende-se um impacto expressivo nos resultados em função da variação da taxa de juros, 

haja vista se t ratar de cálculos de longo prazo. A redução da meta atuarial eleva significativamente o déficit técnico. 

As análises demonstram o quão sensíveis são os passivos atuariais às variações na hipótese de taxa de juros. A 

manutenção da atual hipótese, por outro lado, poderá acarretar perdas atuariais nos anos futuros caso não se 

consiga atingir o patamar estabelecido como meta. 

Todavia, a definição pelas hipóteses não deve se basear nos resultados atuariais, mas sim nas características 

reais da massa de segurados, bem como no cenário econômico de longo prazo, por meio da realização de estudos 

específicos, que visem a adequação da hipótese da taxa de juros à realidade do Regime. 
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8. DOS CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO 

Define-se plano de custeio as fontes de recursos necessárias para o financiamento dos benefícios garantidos e 

da taxa de administração, representadas pelas alíquotas de contribuições previdenciárias a serem pagas pelo ente 

federativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos pensionistas ao respectivo RPPS, bem como os aportes 

necessários ao atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial. 

Pelo exposto e embasado nas diretrizes da Portaria n2 464/2018, a LUMENS ATUARIAL elaborou a avaliação 

atuarial com o objetivo de apurar os encargos previdenciários para subsidiar tecnicamente o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR)- PATOPREV. 

8.1. DAS REMUNERAÇÕES E DOS PROVENTOS ATUAIS 

Em atendimento ao art. 9º da Instrução Normativa n2 8/2018, são apresentados a seguir os montantes das 

remunerações de contribuição e proventos apurados com base nas estatísticas da população coberta, em 

31/12/2019. 

TABELA 14. REMUNERAÇÕES E PROVENTOS 

Categorias Valor mensal Valor anual 

Remunerações de contribuição dos segurados ativos R$ 6.965.784,44 R$ 90.555.197,72 
---------+---~ ---+-- --

Par c e 1 as dos proventos de aposentadoria que superem o limite máximo R$ 
119

_
393

,
13 

do RGPS 

Parcelas das pensões por morte que superem o limite máximo do RGPS R$ 0,00 

Total R$ 6.965.784,44 

8.2. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI 

R$ 1.552.110,69 

R$ 0,00 

R$ 90.555.197,72 

Na sequência e, em consonância com o que preceitua o §52 do artigo 32 da Portaria n2 464/2018, os resultados 

apurados consideraram o plano de custeio vigente na Lei Municipal n2 74, de 31/08/2018, conforme demonstrado 

a seguir. 

TABELA 15. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL VIGENTES EM LEI 

C . 1 Valor Anual da Base de 1 1• . ., · 'b . - d 
ategortas Cálculo (R$) A 1quota Vigente 70 Contrt u1çao Espera a 

Ente Fed erativo 

Taxa de A dministração 

Aporte A 

Ente Fed 

nual - Custeio Administrativo 

erativo - Total 

Segurado s Ativos 

Aposenta dos 

Pensioni stas 

Total 

R$ 90.555.197,72 

R$ 90.555.197,72 

R$ 0,00 

---
R$ 90.555.197,72 

R$ 1.552.110,69 

R$ 0,00 

14,00% R$ 12.677.727,68 
--

0,00% R$ 0,00 

0,00% R$ 0,00 

14,00% R$ 12.677.727,68 
-

11,00% R$ 9.961.071,75 
-

11,00% R$ 170.732,18 

11,00% R$ 0,00 

25,00% R$ 22.809.531,61 

Em relação a taxa de administração verificar esclarecimentos no capítulo destinado ao custeio administrativo. 
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8.3. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL - POR BENEFÍCIO 

Todavia, considerando os regimes financeiros, os métodos de financiamento e as hipóteses atuariais adotadas, 

o cálculo indicou um custeio normal total inferior ao custeio normal vigente, conforme apresentado abaixo, por 

benefício, além do custeio administrativo. 

TABELA 16. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL, CALCULADAS POR BENEFÍCIO 

' 1 Custo Anual Previsto 
Categorias Regime Financeiro 1 Alíquota Normal (%) 

1 i (R$) ! 

Aposentadoria por tempo de contribuição, 
CAP R$ 19.763.558,40 21,82% 

idade e comeulsória 

Aposentadoria por invalidez CAP R$ 661.732,52 0,73% 

Pensão por porte de ativo CAP R$ 737.127,39 0,81% 
- - - - - - --

Pensão por morte de aposentado válido CAP R$ 1.430.313,35 1,58% 
---

Pensão por morte de aposentado inválido CAP R$ 46.067,76 0,05% 
--

Custeio Administrat ivo RS R$ 0,00 0,00% 
--- --

Total R$ 22.638.799,43 25,00% 

Ressalta-se que para a apuração do custeio normal dos benefícios em capitalização, considerou -se - por 

conservadorismo - a remuneração de contribu ição dos servidores ativos não iminentes, desconsiderando-se tal 

grupo sob o princípio de que se aposentariam no transcorrer do exercício seguinte ao da data focal dessa Avaliação 

Atuarial, e que, por conseguinte, não comporiam a base de incidência do custeio. 

8.4. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL - POR REGIME FINANCEIRO 

Adicionalmente, demonstra-se a seguir as alíquotas de custeio normal, calculadas por Regime Financeiro e o 

custeio administrativo. 

TABELA 17. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL, CALCULADAS POR REGIME 

Categorias i Custo Anual Previsto (R$) 1 Alíquota Normal (%) : ! 

Capitalização R$ 22.638.799,43 25,00% 

Repartição de Capitais de Cobertura R$ 0,00 0,00% 

Repartição Simples R$ 0,00 0,00% 
-

Custeio Administrativo R$ 0,00 0,00% 

Tota l R$ 22.638.799,43 25,00% 
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8.5. CUSTOS E ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL A CONSTAREM EM LEI 

Por fim, com relação ao plano de custeio a constar em lei, depreende-se a manutenção das alíquotas de custeio 

normal, conforme apresentado a seguir, e a revisão do plano de amortização para adequação as exigências 

estabelecidas pela Portaria nº 464/2018 e na sua Instrução Normativa nº 7 /2018, especialmente no que se refere à 

previsão de pagamento mínimo dos juros, apresentada na sequência. 

TABELA 18. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL A CONSTAREM EM LEI 

Categorias ' Valor Anual da Base de i Alíquota Apurada% Contribuição Esperada 
Cálculo (R$) 

Ente Federativo R$ 90.555.197,72 14,00% R$12.677.727,68 
-- --

Taxa de Administração R$ 90.555.197,72 0,00% R$ 0,00 
-

Aporte Anual - Custeio Administrativo R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 
-- - -

Ente Federativo - Total R$ 90.555.197,72 14,00% R$ 12.677.727,68 
-- -

Segurados Ativos R$ 90.555.197,72 11,00% R$ 9.961.071,75 
-

Aposentados R$ 1.552.110,69 11,00% R$ 170.732,18 

Pensionistas R$ 0,00 11,00% R$ 0,00 

Total 25,00% R$ 22.809.531,61 
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9. EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT AiJil:JARIAL 

Para a sustentação do equilíbrio financeiro e atuarial do Plano de Benefícios do PATOPREV, faz-se necessário 

que o déficit técnico atuarial apurado seja equacionado e, por conseguinte, o plano de amortização implementado 

em lei, por meio de alíquotas de contribuição suplementar ou aportes periódicos de recursos, conforme alternativas 

apresentadas a seguir. 

Ressalta-se que no caso do pagamento realizado por meio da alíquota de contribuição suplementar, o recurso 

correspondente será considerado como gasto de pessoal e, portanto, o Poder Executivo não poderá ultrapassar, no 

exercício financeiro, o limite de 54,0% da receita corrente líquida apurada no mesmo período. 

Situação contrária será observada no caso do pagamento realizado por meio de aporte periódico de recursos, 

em que a despesa não integrará o gasto de pessoal e na qual o Regime deverá observar os parâmetros da Portaria 

nº 746/2011. 

Assim, visando a sustentabilidade do RPPS e a viabilidade do plano de custeio em longo prazo, o plano de 

amortização deverá observar os critérios definidos na Instrução Normativa nº 7 /2018, com destaque aos prazos 

máximos e percentuais mínimos para equacionamento do déficit. 

Inicialmente, em atendimento ao parágrafo único do inciso 1 do art. 8º da Instrução Normativa nº 8/2018, 

ressalta-se que foram apresentados no capítulo de análise atuarial e financeira as considerações a respeito das 

principais causas do déficit atuarial apurado. 

Por sua vez, conforme explicitado no capítulo anterior, por determinação da Portaria nº 464/2018, segue 

apresentado, de forma resumida, as opções de equacionamento do déficit atuarial apurado, cujo resultado 

considerou como base de incidência da contribuição patronal apenas a folha de remuneração dos ativos. 

Recomenda-se, por fim, a observância à previsão contida no artigo 54, §3º da Portaria nº 464/2018 quando da 

elaboração da norma referente ao plano de amortização, de modo que seja incluída, necessariamente, uma tabela 

contemplando todas as alíquotas/ aportes e os períodos de exigência 6
. 

6 Portaria nº 464/2018: "Art. 54. §3!! Para atendimento ao requisito previsto no inciso V do caput, a lei que instituir au alterar 
plano de amortização deverá identificar todas as alíquotas e aportes e respectivos períodos de exigência por meio de 
tabela, além de conter os prozos paro repasse na forma do inciso Ido art. 50, não se admitindo o simples menção a percentuais 
e a outras aspectos constantes do avaliação otuarial respectiva." (Grifo nosso!) 
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TABELA 19. CENÁRIOS DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 
1 Por prazo 

; Por duração do : Por sobrevida média • Por sobrevida média -
Descrição 

1 remanescente 
35 anos 

passivo bac bc 

Déficit atuarial total R$ 452.935.295,55 

Déficit RMBC R$ 27 .462.655,46 

Déficit RMBaC R$ 425.472.640,09 

Constantes 'a' e 'b ' l 1,5 2 2 

Duration t· l ou Sobrevida 

f 
19,92 14,09 26,23 

% LDA RMBac 29,88% 24,23% 

LDA RMBaC R$ 127.131.224,86 R$ 103.105.609,19 

Déficit com LDA R$ 452.935.295,55 R$ 452.935.295,55 R$ 325.804.070,69 R$ 322.367.030,90 R$ 27.462.655,46 

Prazo de Financiamento 
34 35 39 21 26 

(anos) 
~ 

R$ 2.200.069,23 R$ 169.266,68 
Valor da 1 ! parcela • R$ 2.520.569,67 R$ 2.497.316,72 R$ 1.740.556,79 

R$ 2.369.335,91 

Folha mensal R$ 6.965.784,44 R$ 6.965. 784,44 R$ 6.965.784,44 R$ 6.965. 784,44 

Peso sobre a folha 36,19% 35,85% 24,99% 34,01% 

• Valor da 1ª parcela calculada pelo m éto do PRICE (prestação constante). 

Na sequência, segue demonstrada a evolução dos aportes mensais, conforme algumas alternativas de 

financiamento do déficit atuarial estabelecidas, todas em conformidade com a Portaria nº 464/2018 bem como a 

Instrução Normativa nº 7 /2018. 

Outrossim, cabe a importante ressalva da restrição à necessidade de que os pagamentos realizados para o 

equacionamento do déficit atuarial por meio de aportes, atendam à periodicidade mensal, conforme preceitua a 

Portaria nº 464/2018, em seu artigo 48, 111 7
• 

9.1. ALTERNATIVA 1 - PRAZO REMANESCENTE - APORTES PERIÓDICOS 

Pelo exposto, pode-se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por 

prazo remanescente e aplicação de aportes periódicos de recursos. 

TABELA20. PRAZO REMANESCENTE - APORTES 

Ano 1 Saldo devedor 1 Juros 
1 

Parcela Anual 1 
Parcela Anual ! Parcela Mensal 

! 1 sobre a folha 1 (Aporte) 

2020 R$ 452.935.295,55 R$ 26.587.301,85 R$ 2.929.334,63 3,13% R$ 244.111,22 

2021 R$ 476.593.262,77 R$ 27.976.024,52 R$ 9.325.341,51 9,67% R$ 777.11 1,79 

2022 R$ 495.243.945,78 R$ 29.070.819,62 R$ 19.380.546,4 1 19,46% R$ 1.615.045,53 

2023 R$ 504.934.218,99 R$ 29.639.638,65 R$ 35.737.268,37 34,77% R$ 2.978.105,70 

2024 R$ 498.836.589,27 R$ 29.281.707, 79 R$ 35.737.268,37 33,68% R$ 2.978.105,70 

2025 R$ 492.381.028,69 R$ 28.902.766,38 R$ 35.737.268,37 32,63% R$ 2.978.105,70 

7 Portaria nQ 464/2018: "Art. 48. O plano de custeio proposto na ovolioção atuarial deverá observar os seguintes parâmetros: 
(. . .) 
Ili · consistir o plano de amortização do deficit atuarial no estabelecimento de alíquota de contribuição suplementar ou em 
aportes mensais cujos valores sejam preestabelecidos." (Grifo nosso !) 
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l l 

1 
1 Parcela Anual Parcela Mensal 

Ano 1 Saldo devedor Juros Parcela Anual 1 ' 
1 i 1 sobre a folha (Aporte) 

2026 R$ 485.546.526,70 R$ 28.501.581,12 R$ 35.737.268,37 31,62% R$ 2.978.105,70 

2027 R$ 478.310.839,44 R$ 28.076.846,28 R$ 35.737.268,37 30,63% R$ 2.978.105,70 

2028 R$ 470.650.417,35 R$ 27.627.179,50 R$ 35. 737.268,37 29,68% R$ 2.978.105,70 

2029 R$ 462.540.328,47 R$ 27.151.117,28 R$ 35.737.268,37 28,75% R$ 2.978.105,70 

2030 R$ 453.954.177,38 R$ 26.647.110,21 R$ 35.737.268,37 27,85% R$ 2.978.105,70 

2031 R$ 444.864.019,22 R$ 26.113.517,93 R$ 35.737.268,37 26,98% R$ 2.978.105,70 

2032 R$ 435.240.268,77 R$ 25.548.603,78 R$ 35.737.268,37 26,14% R$ 2.978.105,70 

2033 R$ 425.051.604,18 R$ 24.950.529,17 R$ 35.737.268,37 25,33% R$ 2.978.105,70 

2034 R$ 414.264.864,97 R$ 24.317.347,57 R$ 35.737.268,37 24,54% R$ 2.978.105,70 

2035 R$ 402.844.944,17 R$ 23.646.998,22 R$ 35.737.268,37 23,77% R$ 2.978.105,70 

2036 R$ 390.754.674,02 R$ 22.937.299,36 R$ 35.737.268,37 23,03% R$ 2.978.105,70 

2037 R$ 377.954.705,01 R$ 22.185.941,18 R$ 35.737.268,37 22,31% R$ 2.978.105,70 

2038 R$ 364.403.377,82 R$ 21.390.478,28 R$ 35.737.268,37 21,62% R$ 2.978.105,70 

2039 R$ 350.056.587,73 R$ 20.548.321,70 R$ 35.737.268,37 20,94% R$ 2.978.105,70 

2040 R$ 334.867.641,05 R$ 19.656.730,53 R$ 35.737.268,37 20,29% R$ 2.978.105,70 

2041 R$ 318.787.103,21 R$ 18.712.802,96 R$ 35.737.268,37 19,66% R$ 2.978.105,70 

2042 R$ 301.762.637,80 R$17.713.466,84 R$ 35.737.268,37 19,05% R$ 2.978.105,70 

2043 R$ 283.738.836,26 R$ 16.655.469,69 R$ 35.737.268,37 18,45% R$ 2.978.105,70 

2044 R$ 264.657.037,58 R$ 15.535.368,11 R$ 35.737.268,37 17,88% R$ 2.978.105,70 

2045 R$ 244.455.137,31 R$ 14.349.516,56 R$ 35.737.268,37 17,32% R$ 2.978.105,70 

2046 R$ 223.067.385,50 R$ 13.094.055,53 R$ 35.737.268,37 16,78% R$ 2.978.105,70 

2047 R$ 200.424.172,65 R$ 11.764.898,93 R$ 35.737.268,37 16,26% R$ 2.978.105,70 

2048 R$ 176.451.803,22 R$ 10.357.720,85 R$ 35.737.268,37 15,75% R$ 2.978.105,70 

2049 R$ 151.072.255,69 R$ 8.867.941,41 R$ 35.737.268,37 15,26% R$ 2.978.105,70 

2050 R$ 124.202.928,73 R$ 7.290.711,92 R$ 35.737.268,37 14,78% R$ 2.978.105,70 

2051 R$ 95.756.372,27 R$ 5.620.899,05 R$ 35.737.268,37 14,32% R$ 2.978.105,70 

2052 R$ 65.640.002,95 R$ 3.853.068,17 R$ 35.737.268,37 13,87% R$ 2.978.105,70 

2053 R$ 33.755.802,75 R$ 1.981.465,62 R$ 35.737.268,37 13,44% R$ 2.978.105,70 

2054 R$ 0,00 

9.2. ALTERNATIVA 2-PRAZO FIXO DE 35 ANOS-APORTES PERIÓDICOS 

Ademais, pode-se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por 

prazo fixo de 35 anos e aplicação de aportes periódicos de recursos. 

TABELA 21. PRAZO FIXO DE 35 ANOS - APORTES 

Ano ! Saldo devedor 1 Juros 
1 

Parcela Anual 
1 

Parcela Anual 

! 
Parcela Mensal 

1 sobre a folha (Aporte) 

2020 R$ 452.935.295,55 R$ 26.587.301,85 R$ 2.929.334,63 3,13% R$ 244.111,22 

2021 R$ 476.593.262,77 R$ 27.976.024,52 R$ 9.325.341,51 9,67% R$ 777.111,79 

2022 R$ 495.243.945,78 R$ 29.070.819,62 R$ 19.380.546,41 19,46% R$ 1.615.045,53 

2023 R$ 504.934.218,99 R$ 29.639.638,65 R$ 35.334.227,65 34,38% R$ 2.944.518,97 

2024 R$ 499.239.630,00 R$ 29.305.366,28 R$ 35.334.227,65 33,30% R$ 2.944.518,97 

2025 R$ 493.210.768,63 R$ 28.951.472,12 R$ 35.334.227,65 32,27% R$ 2.944.518,97 

2026 R$ 486.828.013,11 R$ 28.576.804,37 R$ 35.334.227,65 31,26% R$ 2.944.518,97 
--
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l ! Parcela Anual Parcela Mensal 
Ano Saldo devedor Juros Parcela Anual 

1 sobre a folha !Aporte) 

2027 R$ 480.070.589,83 R$ 28.180.143,62 R$ 35.334.227,65 30,28% R$ 2.944.518,97 

2028 R$ 472.916.505,81 R$ 27.760.198,89 R$ 35.334.227,65 29,34% R$ 2.944.518,97 

2029 R$ 465.342.477,05 R$ 27.315.603,40 R$ 35.334.227,65 28,43% R$ 2.944.518,97 

2030 R$ 457.323.852,81 R$ 26.844.910,16 R$ 35.334.227,65 27,54% R$ 2.944.518,97 

2031 R$ 448.834.535,33 R$ 26.346.587,22 R$ 35.334.227,65 26,68% R$ 2.944.518,97 

2032 R$ 439.846.894,91 R$ 25.819.012,73 R$ 35.334.227,65 25,85% R$ 2.944.518,97 

2033 R$ 430.331.679,99 R$ 25.260.469,62 R$ 35.334.227,65 25,04% R$ 2.944.518,97 

2034 R$ 420.257.921,96 R$ 24.669.140,02 R$ 35.334.227,65 24,26% R$ 2.944.518,97 

2035 R$ 409.592.834,33 R$ 24.043.099,38 R$ 35.334.227,65 23,51% R$ 2.944.518,97 

2036 R$ 398.301.706,07 R$ 23.380.310,15 R$ 35.334.227,65 22,77% R$ 2.944.518,97 

2037 R$ 386.347.788,57 R$ 22.678.615,19 R$ 35.334.227,65 22,06% R$ 2.944.518,97 

2038 R$ 373.692.176,11 R$ 21.935.730,74 R$ 35.334.227,65 21,37% R$ 2.944.518,97 

2039 R$ 360. 293.679,20 R$ 21.149.238,97 R$ 35.334.227,65 20,71% R$ 2.944.518,97 

2040 R$ 346.108.690,53 R$ 20.316.580,13 R$ 35.334.227,65 20,06% R$ 2.944.518,97 

2041 R$ 331.091.043,01 R$ 19.435.044,22 R$ 35.334.227,65 19,44% R$ 2.944.518,97 

2042 R$ 315.191.859,59 R$ 18.501.762,16 R$ 35.334.227,65 18,83% R$ 2.944.518,97 

2043 R$ 298.359.394,11 R$ 17.513.696,43 R$ 35.334.227,65 18,24% R$ 2.944.518,97 

2044 R$ 280.538.862,90 R$ 16.467.631,25 R$ 35.334.227,65 17,67% R$ 2.944.518,97 

2045 R$ 261.672.266,50 R$ 15.360.162,04 R$ 35.334.227,65 17,12% R$ 2.944.518,97 

2046 R$ 241.698.200,90 R$ 14.187.684,39 R$ 35.334.227,65 16,59% R$ 2.944.518,97 

2047 R$ 220.551.657,65 R$ 12.946.382,30 R$ 35.334.227,65 16,07% R$ 2.944.518,97 

2048 R$ 198.163.812,31 R$ 11.632.215,78 R$ 35.334.227,65 15,57% R$ 2.944.518,97 

2049 R$ 174.461.800,44 R$ 10.240.907,69 R$ 35.334.227,65 15,09% R$ 2.944.518,97 

2050 R$ 149.368.480,48 R$ 8.767.929,80 R$ 35.334.227,65 14,62% R$ 2.944.518,97 

2051 R$ 122.802.182,64 R$ 7.208.488,12 R$ 35.334.227,65 14,16% R$ 2.944.518,97 

2052 R$ 94.676.443,12 R$ 5.557.507,21 R$ 35.334.227,65 13,72% R$ 2.944.518,97 

2053 R$ 64.899.722,68 R$ 3.809.613,72 R$ 35.334.227,65 13,29% R$ 2.944.518,97 

2054 R$ 33.375.108,76 R$ 1.959.118,88 R$ 35.334.227,65 12,88% R$ 2.944.518,97 

2055 R$ 0,00 

9.3. ALTERNATIVA 3 - DURATION - APORTES PERIÓDICOS 

Espelhado na Alternativa 2 apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit atuarial 

apurado por meio do financiamento por duration e aplicação de aportes periódicos de recursos. 

TABELA 22. DURATION - APORTES 

1 1 
Parcela Anual Parcela M ensal 

Ano Saldo devedor Juros Parcela Anual b f Ih I ) so re a o a Aporte 

2020 

2021 

2022 

2023 

2024 

2025 

2026 

R$ 325.804.070,69 R$ 19.124.698,95 R$ 2.929.334,63 3,13% 

R$ 341.999.435,01 R$ 20.075.366,84 R$ 6.691.788,95 6,94% 

R$ 355.383.012,90 R$ 20.860.982,86 R$ 13.907.321,90 13,97% 

R$ 362.336.673,BS 1R$21.269.162,76 1R$ 24.399.210,01 1 23,74% 

R$ 359.206.626,60 R$ 21.085.428,98 1 R$ 24.399.210,01 23,00% 

R$ 355.892.845,57 1 R$ 20.890.910,03 R$ 24.399.210,01 22,28% 

R$ 352.384.545,59 1 R$ 20.684.972,83 1 R$ 24.399.210,01 1 21,59% 

\ vW 1 '! lumensatuarial t e lf 1 l l r 

R$ 244.111,22 

R$ 557.649,08 

R$ 1.158.943,49 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

47 



Ano Saldo devedor Juros Parcela Anual 

R$ 348.670.308,41 R$ 20.466.947,10 R$ 24.399.210,01 1 

2028 R$ 344.738.045,50 R$ 20.236.123,27 R$ 24.399.210,01 1 

2029 R$ 340.574.958,76 R$ 19.991.750,08 R$ 24.399.210,01 

2030 R$ 336.167.498,83 R$ 19.733.032,18 R$ 24.399.210,01 

2031 R$ 331.501.321,00 R$ 19.459.127,54 R$ 24.399.210,01 

2032 R$ 326.561.238,53 R$ 19.169.144,70 R$ 24.399.210,01 1 

2033 R$ 321.331.173,23 R$ 18.862.139,87 R$ 24.399.210,01 

2034 R$ 315.794.103,08 R$ 18.537.113,85 R$ 24.399.210,01 

2035 R$ 309.932.006,93 R$ 18.193.008,81 1 R$ 24.399.210,01 

2036 R$ 303.725.805,72 [ R$ 17.828.704,80 R$ 24.399.210,01 1 

2037 R$ 297.155.300,51 R$17.443.016,14 R$ 24.399.210,01 

2038 1 R$ 290.199.106,64 R$ 17.034.687,56 R$ 24.399.210,01 

2039 R$ 282.834.584,19 R$ 16.602.390,09 R$ 24.399.210,01 

2040 R$ 275.037.764,27 R$16.144.716,76 I R$ 24.399.210,01 

2041 R$ 266.783.271,02 R$15.660.178,01 R$ 24.399.210,01 

2042 1 R$258.044.239,02 1 R$15.147 .196,83 I R$ 24.399.210,01 

2043 1 R$ 248.792.225,84 R$ 14.604.103,66 R$ 24.399.210,01 

2044 1 R$ 238.997.119,49 R$ 14.029.130,91 R$ 24.399.2 10,01 

2045 1 R$ 228.627.040,39 

2046 l R$ 217.648.237,65 

R$ 13.420.407,27 1 R$ 24.399.210,01 1 

R$ 12.775.951,55 l R$ 24.399.210,01 

2047 R$ 206.024.979,19 R$ 12.093.666,28 R$ 24.399.210,01 

2048 R$193.719.435,46 J R$ ll.371.330,86 I R$ 24.399.210,01 

2049 R$ 180.691.556,31 R$ 10.606.594,36 R$ 24.399.210,01 

2050 R$ 166.898.940,65 R$ 9.796.967,82 R$ 24.399.210,01 

2051 R$ 152.296.698,46 1 R$ 8 .939.816,20 1 R$ 24.399.210,01 1 

2052 R$136.837.304,65 1 R$ 8.032.349,78 R$ 24.399.210,01 I 

2053 R$ 120.470.444,42 R$ 7.071.615,09 R$ 24.399.210,01 

2054 R$ 103.142.849,50 f R$ 6.054.485,27 1 R$ 24.399.210,01 1 

2055 R$ 84.798.124,76 R$ 4.977.649,92 R$ 24.399.210,01 

2056 R$ 65.376.564,67 R$ 3.837.604,35 R$ 24.399.210,01 

2057 R$ 44.814.959,00 r R$ 2.630.638,09 1 R$24.399.210,01 1 

2058 1 R$ 23.046.387,09 R$ 1.352.822,92 R$ 24.399.210,01 

2059 R$ 0,00 

Parcela Anual 
sobre a folha 

1. 

20,26% 

19,63% 

19,02% 

18,42% 

17,85% 

17,29% 

16,75% 

16,23% 

15,72% 

15,23% 

14,76% 

14,30% 

13,85% 

13,42% 

13,00% 

12,60% 

12,20% 

11,82% 

11,46% 

11,10% 

10,75% 

10,42% 

10,09% 

9,78% 

9,47% 

9,18% 

8,89% 

8,61% 

8,35% 

8,09% 

7,83% 
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LUMENS 

l 
1 

Parcela Mensal 
(Aporte) 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

R$ 2.033.267,50 

ATUARIAL 
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9.4. Al TERNA TIVA 4- SOBREVIDA - APORTES PERIÓDICOS 

Espelhado na Alternativa 2 apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit atuarial 

apurado por meio do financiamento por sobrevida e aplicação de aportes periódicos de recursos. 

TABELA 23. DURATION - APORTES 

R$ 20.535.002,59 R$ 2.929.334,63 1 

2021 R$ 21.568.455,30 1 R$ 6.441.684,29 

2022 R$ 382.562.125,33 R$ 22.456.396,76 R$ 13.154.157,23 1 

2023 R$ 391.864.364,85 R$ 23.002.438,22 R$ 35.488.055,83 1 

2024 R$ 379.378.747,24 R$ 22.269.532,46 R$ 35.488.055,83 

2025 1 R$366.160.223,87 R$ 21.493.605,14 1 R$ 35.488.055,83 1 

2026 R$ 352.165.773,18 R$ 20.672.130,89 R$ 35.488.055,83 

2027 J R$ 337.349.848,23 R$ 19.802.436,09 R$ 35.488.055,83 

2028 R$ 321.664.228,49 R$ 18.881.690,21 R$ 35.488.055,83 I 

2029 1 R$ 305.057.862,87 R$17.906.896,55 R$ 35.488.055,83 
1 

2030 1 R$ 287.476.703,59 R$ 16.874.882,50 1 R$ 35.488.055,83 

2031 R$ 268.863.530,26 1 R$ 15.782.289,23 R$ 35.488.055,83 

2032 R$ 249.157.763,66 R$ 14.625.560,73 R$ 35.488.055,83 l 
2033 R$ 228.295.268,55 R$ 13.400.932,26 R$ 35.488.055,83 

2034 R$ 206.208.144,98 R$ 12.104.418,11 R$ 35.488.055,83 1 

2035 1 R$ 182.824.507,26 R$ 10.731.798,58 1 R$ 35.488.055,83 1 

2036 R$ 158.068.250,01 R$ 9.278.606,28 R$ 35.488.055,83 

2037 R$ 131.858.800,45 1 R$ 7.740.111,59 ] R$ 35.488.055,83 1 

2038 R$ 104.110.856,21
1 

R$ 6.111.307,26 R$ 35.488.055,83 

2039 R$ 74.734.107,63 1 R$ 4.386.892,12 1 R$ 35.488.055,83 1 

2040 R$ 43.632.943,92 R$ 2.561.253,81 r R$ 35.488.055,83 1 

2041 R$10.706.141,90 R$ 628.450,53 R$ 2.532.617,68 

2042 R$ 8.801.974,74 R$ 516.675,92 R$ 2.532.617,68 1 

2043 R$ 6. 786.032,98 R$ 398.340,14 R$ 2.532.617,68 1 

2044 R$ 4.651.755,43 R$ 273.058,04 R$ 2.532.617,68 1 

2045 R$ 2.392.195,79 R$ 140.421,89 1 R$ 2.532.617,68 

2046 R$ 0,00 

Parcela Anual 
sobre a folha 

6,68% 

13,21% 

34,53% 

33,45% 

32,41% 

31,40% 

30,42% 

29,47% 

28,55% 

27,66% 

26,80% 

25,96% 

25,15% 

24,37% 

23,61% 

22,87% 

22,16% 

21,47% 

20,80% 

20,15% 

1,39% 

1,35% 

1,31% 

1,27% 

1,23% 

T 

1 

Parcela Mensal 
(Aporte) 

: 1 1 

R$ l.096.179,77 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 2.957.337,99 

R$ 211.051,47 

R$ 211.051,47 

R$ 211.051,47 

R$ 211.051,47 

R$ 211.051,47 

Insta ressaltar que no equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por sobrevida, 

o prazo de financiamento considera as variáveis estabelecidas de acordo com o déficit apurado da RMBC e da RMBaC 

e, por conseguinte, podem ser diferentes, conforme já demonstrado na Tabela - Cenários de equacionamento do 

déficit atuarial. 
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De qualquer sorte, e independentemente da alternativa adotada, tal insuficiência deve ser sanada de forma a 

atender às exigibilidades impostas pela legislação pertinente, especialmente à Portaria nº 204/2008, que dispõe 

sobre a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. 

Importante ponderar ainda, que o Município em conjunto com o RPPS analise a viabilidade prioritária de 

assumir o equacionamento do déficit atuarial por meio das duas primeiras alternativas apresentadas, uma vez 

que representam a insuficiência integral apurada e não possuem a dedução do Limite de Déficit Atuarial (LDA), 

prevista no artigo 55, inciso li, alíneas 'a' e 'b', da Portaria nº 464/2018 e normatizada via Instrução Normativa nº 

7/2018. 

Tal dedução se trata de uma permissividade trazida pelo legislador, donde se apura um valor que seria excluído 

da composição do plano de amortização do déficit atuarial apurado. Ou seja, o plano de amortização abordado por 

meio das alternativas 3 e 4 apresentadas, não contempla a integralidade do déficit atuarial, pois possui relevante 

parcela que foi expurgada devido ao normativo legal já mencionado, razão pela qual, por fim, é que se faz a 

recomendação anterior da priorização das quatro primeiras alternativas apresentadas. 

Ademais, fazemos referência também à Instrução Normativa nº 7 /2018, de 21/12/2018, artigo 9º, parágrafo 

único e/e com a Portaria nº 464/2018, artigo 54, inciso li, na qual se possibilitou o critério de escalonamento do 

pagamento do déficit atuarial por meio do plano de amortização, com o valor mínimo correspondente a 1/3 dos 

juros do déficit no exercício de 2021, 2/3 dos juros para o exercício de 2022 e, a contar do exercício de 2023, no 

mínimo o pagamento dos juros. Este é o motivo pelo qual, em todas as alternativas apresentadas, há uma evolução 

mais abrupta dos valores devidos a contar do ano de 2023. 

Logo, após as providências em relação às ressalvas aqui recomendadas, se faz necessário que o Ente, em 

conjunto com o RPPS, promova a adequação da sua legislação no que se refere a esse aspecto, sob pena de não 

atendimento aos critérios dispostos pelo conjunto normativo em vigor. Ademais, providencie que a lei municipal 

seja publicada até o fim do exercício de 2020, conforme previsão expressa do artigo 49 da Portaria nº 464/2018. 
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10. SIMULAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO CUSTEIO ÀS DISPOSIÇÕES DA 
EM ENDA CONSTITUCIONAL NQ 103/ 2019 

Com o advento da Emenda Constitucional (EC) nº 103/2019, de 12/11/2019, o sistema de previdência social 

sofreu alterações bem como novas regras de transição e disposições transitórias foram estabelecidas. Diversas 

modificações atingiram a todos os RPPS, principalmente no que se refere à limitação do rol de benefícios, conforme 

já constou do presente relatório, e às novas regras para o estabelecimento do custeio, com a alteração de limite 

mínimo das alíquotas de custo normal e novas possibilidades de es truturação do custeio, como, por exemplo, a 

aplicação de alíquotas progressivas para os segurados. 

Todo o embasamento para o presente capítulo encontra guarida no artigo 9º, §§ 4º e 5º e/e o caput do artigo 

11º da EC nº 103/2019. 

No que se refere aos RPPS em situação de déficit atuarial, caso do PATOPREV do Município de PATO BRANCO 

(PR), conforme se depreendeu da Tabela 10. PROVISÕES E RESULTADOS SEM O PLANO DE AMORTIZAÇÃO VIGENTE, 

foi apurado um déficit atuarial de R$ 452.935.295,52, há que se observar a imposição trazida pela nova regra 

constitucional de adequação ao novo patamar mínimo de contribuição dos segurados, estabelecido em 14% (catorze 

por cento), devendo a adequação igualmente ser procedida ao custeio patronal normal, em caso de a alíquota 

vigente ser inferior ao novo patamar mín imo. 

Tendo em vista que até a data focal da Avaliação Atuarial 2020, qual seja, 31/12/2019, não foi promovida a 

adequação da legislação local nesse quesito, optou-se - a título de simulação - por incluir uma análise de como seria 

o resu ltado atuarial apurado após a adequação ser concretizada. 

Assim sendo, foi real izado outro cálculo atuarial considerando como base de contribuição das alíquotas 

normais propostas apenas a remuneração de contribu ição dos ativos, bem como a adequação de custeio à Emenda 

Consti tucional nº 103/2019 e a manutenção do plano de amortização previsto em lei. Com isso, foi apurado um 

déficit atuarial de -R$ 72.144.497, 75 com o plano de amortização vigente e de um déficit atuarial de 

-R$ 420.449.462, 75 sem o plano de amortização vigente, a seguir evidenciados. 
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TABELA24. PROVISÕES MATEMÁTICAS E RESULTADO ATUARIAL COM A ADEQUAÇÃO DA EC N!! 103/2019 

Descrição 
EC N!! 103/2019 EC N!! 103/2019 

(com plano de amortização vigente) (sem plano de amortização vigente) 

Ativo Real Líquido do Plano (1) R$ 31.601.092,80 R$ 31.601.092,80 
-

Aplicações e Recursos - DAIR R$ 31.601.092,80 R$ 31.601.092,80 
- - -

Dívidas Reconhecidas R$ 0,00 R$ 0,00 

Plano Previdenciário (2 = 3 + 4 - 5) R$ 103. 745.590,55 R$ 452.050.555,58 

Benefícios Concedidos (3) R$ 59.063.748,26 R$ 58.537.879,81 
-- -

Benefícios do Plano R$ 72.673.556,18 R$ 72.673.556,18 

Contribuições do Ente(-) R$ 0,00 R$ 0,00 
-- - - -

Contribuições do Inativo H R$ 1.928.184,32 R$ 2.454.052,77 

Contribuições do Pensionista(-) R$ 0,00 R$ 0,00 

Compensação Previdenciária(-) R$ 11.681.623,60 R$ 11.681.623,60 
- - - - --- ---

Benefícios a Conceder (4) R$ 397.996.140,78 R$ 393.512.675,77 
f---

Benefícios do Plano R$ 740.392.415,61 R$ 740.392.415,61 

Contribuições do Ente(-) R$ 128.223.663,47 R$ 128.223.663,47 
--- ---- -

Contribuições do Ativo(-) R$ 144.663.035,16 R$ 149.146.500,17 
-

Compensação Previdenciária(-) R$ 69.509.576,20 R$ 69.509.576,20 

Plano de Amortização Vigente (5) R$ 348.304.965,03 R$ 0,00 
-- -

Outros Créditos(-) R$ 348.304.965,03 R$ 0,00 

Resultado Atuarial (6 = 1 - 2) -R$ 72.144.497,75 -R$ 420.449.462,78 

A tabela a seguir demonstra o plano de custeio resumido, em conformidade com a adequação constitucional: 

TABELA 25. ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL A CONSTAREM EM LEI 

· Categorias l Alíquota apurada (%) · 
1 

Ente Federativo 14,00% 

Taxa de Administração 0,00% 

Aporte Anual - Custeio Administrativo 0,00% 

Ente Federativo - Total 14,00% 

Segurados Ativos 14,00% 

Aposentados 14,00% 

Pensionistas 14,00% 

Total 28,00% 

Importante ressalvar para a observância, pelo Ente e pelo RPPS, do cumprimento dos prazos dispostos pela 

SPREV, por meio da Portaria nº 1.348/2019, de modo que essa adequação do custeio decorrente da EC n!! 103/2019 

seja cumprida tempestivamente. 
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10.1. ADEQUAÇÃO DO RESULTADO APURADO AO EQUILÍBRIO ATUARIAL 

Portanto, tendo em vista que mesmo com a adequação do plano de custeio para o patamar mínimo de 

contribuição normal de 14%, ainda subsiste a situação de déficit atuarial de -R$ 420.449.462,78 (Tabela 24 -

Provisões matemáticas e resultado atuarial com a adequação da EC nº 103/2019), apresentaremos novamente os 

cenários possíveis para a estruturação do plano de amortização considerando as disposições da Portaria nº 

464/2018. 

Para que as alternativas a seguir apresentadas possam ser consideradas em detrimento às apresentadas no 

Capítulo 9- EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL, e somente após, logicamente, a publicacão da respectiva 

norma local de adequação do plano de custeio com as alíquotas normais ao patamar mínimo de 14%, 

recomendamos que tal intenção seja comunicada à Secretaria de Previdência - SPREV, de modo a garantir que o 

cenário aqui demonstrado seja suficiente para embasar o estabelecimento do plano de amortização em lei. 

Logo, se faz necessário que o Ente, em conjunto com o RPPS, após as providências em relação às ressalvas 

aqui recomendadas, promova a adequação da sua legislação em relação a esse aspecto, sob pena de não 

atendimento aos critérios trazidos pelo conjunto normativo em vigor, bem como que a lei municipal seja publicada 

até o fim do exercício de 2020, conforme previsão expressa do artigo 49 da Portaria nº 464/2018. 

Assim como apresentado no Capítulo 9, segue tabela resumo contemplando as alternativas para o 

estabelecimento do equacionamento do déficit atuarial apurado, já em consonância com as disposições da Emenda 

Constitucional nº 103/2019, no que refere ao plano de custeio dos segurados: 

TABELA26. CENÁRIOS DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 
1 Por prazo Por duração do Por sob revida média - Por sobrevida média -

Descrição 35 anos 
remanescente passivo bac bc 

Déficit atuarial total R$ 420.449.462, 78 

Déficit RMBC R$ 26.936.787,01 
--

Déficit RMBaC R$ 393.512.675,77 
--

1 
Constantes 'a' e 'b' 1,5 2 2 

- - -- ---
Duration t-1 ou Sobrevida 19,92 14,09 26,23 
-- ·- - -

% LDA RMBac 29,88% 24,23% 

LDA RMBaC R$ 117 .581.587,52 R$ 95.360.689,12 

Défici t com LDA R$ 420.449.462, 78 R$ 420.449.462, 78 R$ 302.867.875,26 R$ 298.151.986,65 R$ 26.936.787,01 

Prazo de Financiamento 
34 35 39 21 26 

(anos) _ ,_ 
R$ 2.034.807,99 R$ 166.025,48 

Valor da 1• parcela• R$ 2.339. 787, 11 R$ 2.318.201,92 R$ 1.618.o23,79 
R$ 2.200.833,47 

Folha mensal R$ 6.965.784,44 R$ 6.965.784,44 R$ 6.965.784, 44 R$ 6.965.784,44 
-- -

Peso sobre a folha 33,59% 33,28% 23,23% 29,21% 

•Valor da li! parcela ca lculada pelo método PRICE (prestação constante). 

Na sequência, segue demonstrada a evolução dos aportes, conforme algumas alternativas de financiamento 

do déficit atuarial estabelecidas, todas em conformidade com a Portaria nº 464/2018 bem como a Instrução 

Normativa nº 7 /2018. 
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Outrossim, cabe a importante ressalva da restrição à necessidade de que os pagamentos realizados para o 

equacionamento do déficit atuarial por meio de aportes, atendam à periodicidade mensal, conforme preceitua a 

Portaria n2 464/2018, em seu artigo 48, 1118
• 

10.2. ALTERNATIVA 1 - PRAZO REMANESCENTE - APORTES PERIÓDICOS 

Pelo exposto, pode-se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por 

prazo remanescente e aplicação de aportes periódicos de recursos. 

TABELA 27. PRAZO REMANESCENTE - APORTES 
' Parcela Anual Parcela Mensal 

Ano Saldo devedor Juros Parcela Anual 1 

i 
1 

sobre a folha (Aporte) i ' l 
2020 R$ 420.449.462,78 R$ 24.680.383,47 R$ 2.929.334,63 3,13% R$ 244.111,22 

- - -
2021 R$ 442.200.511,61 R$ 25.957.170,03 R$ 8.652.390,01 8,97% R$ 721.032,50 

2022 R$ 459.505.291,63 R$ 26.972.960,62 R$ 17.981.973,75 18,06% R$ 1.498.497,81 

2023 R$ 468.496.278,51 R$ 27.500.731,55 R$ 33.158.333,52 32,26% R$ 2.763.194,46 -
2024 R$ 462.838.676,54 R$ 27.168.630,31 R$ 33.158.333,52 31,25% R$ 2.763.194,46 

2025 R$ 456.848.973,34 R$ 26.817.034,73 R$ 33.158.333,52 30,28% R$ 2.763.194,46 
--

2026 R$ 450.507.674,56 R$ 26.444.800,50 R$ 33.158.333,52 29,33% R$ 2.763.194,46 - -- ----
2027 R$ 443.794.141,54 R$ 26.050.716,11 R$ 33.158.333,52 28,42% R$ 2.763.194,46 

2028 R$ 436.686.524,13 R$ 25.633.498,97 R$ 33.158.333,52 27,53% R$ 2.763. 194,46 --
2029 R$ 429.161.689,58 R$ 25.191. 791,18 R$ 33.158.333,52 26,68% R$ 2.763.194,46 

2030 R$ 421.195.147,24 R$ 24.724.155,14 R$ 33.158.333,52 25,84% R$ 2.763.194,46 

2031 R$ 412.760.968,87 R$ 24.229.068,87 R$ 33.158.333,52 25,04% R$ 2.763.194,46 
- - ~ 

2032 R$ 403.831.704,23 R$ 23.704.921,0 4 R$ 33.158.333,52 24,26% R$ 2.763.194,46 

2033 R$ 394.378.291,75 R$ 23.150.005,73 R$ 33.158.333,52 23,50% R$ 2.763.194,46 

2034 R$ 384.369.963,96 R$ 22.562.516,88 R$ 33.158.333,52 22,77% R$ 2.763.194,46 

2035 R$ 373.774.147,33 R$ 21.940.542,45 R$ 33.158.333,52 22,06% R$ 2.763.194,46 

2036 R$ 362.556.356,26 R$ 21.282.058,11 R$ 33.158.333,52 21,37% R$ 2.763. 194,46 

2037 R$ 350.680.080,86 R$ 20.584.920,75 R$ 33.158.333,52 20,70% R$ 2.763.194,46 

2038 R$ 338.106.668,09 R$ 19.846.861,42 R$ 33.158.333,52 20,06% R$ 2.763.194,46 

2039 R$ 324.795.195,99 R$ 19.065.478,00 R$ 33.158.333,52 19,43% R$ 2.763.194,46 

2040 R$ 310.70 2.340,48 R$ 18.238.227,39 R$ 33.158.333,52 18,83% R$ 2.763.194,46 -
2041 R$ 295.782.234,35 R$ 17.362.417,16 R$ 33.158.333,52 18,24% R$ 2.763.194,46 

2042 R$ 279.986.317,99 R$ 16.435.196,87 R$ 33.158.333,52 17,67% R$ 2.763.194,46 

2043 R$ 263.263.181,34 R$ 15.453.548,74 R$ 33.158.333,52 17,12% R$ 2.763.194,46 

2044 R$ 245.558.396,57 R$ 14.414.277,88 R$ 33.158.333,52 16,59% R$ 2.763.194,46 -
2045 R$ 226.814.340,93 R$ 13.314.001,81 R$ 33.158.333,52 16,07% R$ 2.763.194,46 

2046 R$ 206.970.009,23 R$ 12.149.139,54 R$ 33.158.333,52 15,57% R$ 2.763.194,46 

2047 R$ 185.960.815,25 R$ 10.915.899,86 R$ 33.158.333,52 15,08% R$ 2.763.194,46 

2048 R$ 163.718.381,59 R$ 9.610.269,00 R$ 33.158.333,52 14,61% R$ 2.763.194,46 
- ~ 

8 Portaria nº 464/2018: "Art. 48. O plano de custeio proposto na ovalioção otaarial dever6 observar os seguintes parâmetros: 
( ... ) 
Ili - consistir o plano de amort ização do deficit atuarial no estabelecimento de alíquota de contribuição suplementar ou em 
aportes mensais cujos valores sejam preestabelecidos." (Grifo nosso!) 
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: 1 ! Parcela Anual Parcela Mensal 
Ano Saldo devedor Juros Parcela Anual ' ; sobre a folha (Aporte) 

2049 R$ 140.170.317,07 R$ 8.227.997,61 R$ 33.158.333,52 14,16% R$ 2.763.194,46 

2050 R$ 115.239.981,17 R$ 6.764.586,89 R$ 33.158.333,52 13,72% R$ 2.763.194,46 

2051 R$ 88.846.234,55 R$ 5.215.273,97 R$ 33.158.333,52 13,29% R$ 2.763.194,46 

2052 R$ 60.903.175,00 R$ 3.575.016,37 R$ 33.158.333,52 12,87% R$ 2.763.194,46 

2053 R$ 31.319.857,86 R$ 1.838.475,66 R$ 33.158.333,52 12,47% R$ 2.763.194,46 

2054 R$ 0,00 

10.3. ALTERNATIVA 2 - PRAZO FIXO DE 35 ANOS - APORTES PERIÓDICOS 

Visando a sustentabilidade do RPPS e a viabilidade do plano de custeio em longo prazo, pode-se promover o 

equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento pelo prazo fixo de 35 anos e aplicação de 

aportes periódicos de recursos. 

TABELA 28. PRAZO FIXO DE 35 ANOS - APORTES 

1 1 Alíquota sobre ' Parcela Mensal 
Ano Saldo devedor Juros j Parcela 

a folha (Aporte) 
' 

2020 R$ 420.449.462,78 R$ 24.680.383,47 R$ 2.929.334,63 3,13% R$ 244.111,22 

2021 R$ 442.200.511,61 R$ 25.957.170,03 R$ 8.652.390,01 8,97% R$ 721.032,50 

2022 R$ 459.505.291,63 R$ 26.972.960,62 R$ 17.981.973,75 18,06% R$ 1.498.497,81 
-

2023 R$ 468.496.278,51 R$ 27.500.731,55 R$ 32.784.377,71 31,90% R$ 2.732.031,48 

2024 R$ 463.212.632,34 R$ 27.190.581,52 R$ 32.784.377,71 30,90% R$ 2.732.031,48 

2025 R$ 457.618.836,15 R$ 26.862.225,68 R$ 32.784.377,71 29,94% R$ 2.732.031,48 

2026 R$ 451.696.684,12 R$ 26.514.595,36 R$ 32.784.377,71 29,00% R$ 2.732.031,48 

2027 R$ 445.426.901,76 R$ 26.146.559,13 R$ 32.784.377,71 28,10% R$ 2.732.031,48 

2028 R$ 438.789.083,18 R$ 25.756.919,18 R$ 32.784.377,71 27,22% R$ 2.732.031,48 

2029 R$ 431.761.624,65 R$ 25.344.407,37 R$ 32.784.377,71 26,37% R$ 2.732.031,48 

2030 R$ 424.321.654,30 R$ 24.907.681,11 R$ 32.784.377,71 25,55% R$ 2.732.031,48 

2031 R$ 416.444.957,70 R$ 24.445.319,02 R$ 32.784.377,71 24,76% R$ 2.732.031,48 

2032 R$ 408.105.899,00 R$ 23.955.816,27 R$ 32.784.377,71 23,98% R$ 2.732.031,48 

2033 R$ 399.277.337,56 R$ 23.437.579,71 R$ 32.784.377,71 23,24% R$ 2.732.031,48 

2034 R$ 389.930.539,56 R$ 22.888.922,67 R$ 32.784.377,71 22,51% R$ 2.732.031,48 

2035 R$ 380.D35.084,52 R$ 22.308.059,46 R$ 32.784.377,71 21,81% R$ 2.732.031,48 

2036 R$ 369.558.766,27 R$ 21.693.099,58 R$ 32.784.377,71 21,13% R$ 2.732.031,48 

2037 R$ 358.467.488,13 R$ 21.042.041,55 R$ 32.784.377,71 20,47% R$ 2.732.031,48 
--

2038 R$ 346.725.151,97 R$ 20.352.766,42 R$ 32.784.377,71 19,83% R$ 2.732.031,48 

2039 R$ 334.293.540,68 R$ 19.623.030,84 R$ 32.784.377,71 19,21% R$ 2. 732.031,48 

2040 R$ 321.132.193,80 R$ 18.850.459,78 R$ 32.784.377,71 18,61% R$ 2. 732.031,48 

2041 R$ 307.198.275,87 R$ 18.D32.538,79 R$ 32.784.377,71 18,03% R$ 2.732.031,48 

2042 R$ 292.446.436,95 R$17.166.605,85 R$ 32.784.377,71 17,47% R$ 2.732.031,48 

2043 R$ 276.828.665,08 R$ 16.249.842,64 R$ 32. 784.377,71 16,93% R$ 2.732.031,48 

2044 R$ 260.294.130,01 R$ 15.279.265,43 R$ 32.784.377,71 16,40% R$ 2.732.031,48 

2045 R$ 242.789.017,73 R$ 14.251.715,34 R$ 32.784.377,71 15,89% R$ 2.732.031,48 

2046 R$ 224.256.355,35 R$ 13.163.848,06 R$ 32.784.377,71 15,39% R$ 2.732.031,48 

2047 R$ 204.635.825,70 R$ 12.012.122,97 R$ 32.784.377,71 14,91% R$ 2.732.031,48 

2048 R$ 183.863.570,95 R$ 10.792.791,62 R$ 32.784.377,71 14,45% R$ 2.732.031,48 
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Ano j 
1 1 ! Alíquota sobre ' Parcela Mensal 

Saldo devedor Juros l Parcela 
1 1 1 a folha 

' 
(Aporte) 

2049 R$ 161.871.984,86 R$ 9.501.885,51 R$ 32.784.377,71 14,00% R$ 2.732.031,48 

2050 R$ 138.589.492,65 R$ 8.135.203,22 R$ 32.784.377,71 13,56% R$ 2.732.031,48 

2051 R$ 113.940.318,16 R$ 6.688.296,68 R$ 32.784.377,71 13,14% R$ 2.732.031,48 
-

2052 R$ 87.844.237,12 R$ 5.156.456,72 R$ 32.784.377,71 12,73% R$ 2.732.031,48 
- - ·-,____ 

2053 R$ 60.216.316,13 R$ 3.534.697,76 R$ 32.784.377,71 12,33% R$ 2.732.031,48 

2054 R$ 30.966.636,17 R$ 1.817.741,54 R$ 32.784.377,71 11,95% R$ 2.732.031,48 

2055 R$ 0,00 

10.4. Al TERNATIVA 3 - DURATION - APORTES PERIÓDICOS 

Espelhado na Alternativa 2 apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit atuarial 

apurado por meio do financiamento por duration e aplicação de aportes periódicos de recursos. 

TABELA 29. DURATION - APORTES 

R$ 17.778.344,28 R$ 2.929.334,63 

2021 R$ 317.716.884,91 R$ 18.649.981,14 1 R$ 6.216.660,38 6,44% R$ 518.055,03 

2022 R$ 330.150.205,67 R$ 19.379.817,07 1 R$ 12.919.878,05 12,97% R$ 1.076.656,50 

2023 R$ 336.610.144,69 R$ 19.759.015,49 R$ 22.666.823,99 22,05% R$ 1.888.902,00 

2024 1R$ 333.702.336,19 R$ 19.588.327,13 R$ 22.666.823,99 1 21,36% R$ 1.888.902,00 

2025 R$ 330.623.839,34 R$ 19.407.619,37 R$ 22.666.823,99 20,70% R$ 1.888.902,00 

2026 R$ 327.364.634,72 R$ 19.216.304,06 R$ 22.666.823,99 1 20,05% R$ 1.888.902,00 

2027 R$ 323.914.114,78 R$ 19.013. 758,54 R$ 22.666.823,99 19,43% R$ 1.888.902,00 

2028 R$ 320.261.049,33 R$ 18.799.323,60 R$ 22.666.823,99 18,82% R$ 1.888.902,00 

2029 ] R$ 316.393.548,93 R$ 18.572.301,32 R$ 22.666.823,99 1 18,23% R$ 1.888.902,00 

2030 R$ 312.299.026,26 R$ 18.331.952,84 1 R$ 22.666.823,99 17,67% R$ 1.888.902,00 

2031 1 R$ 307.964.155,11 R$ 18.077.495,91 R$ 22.666.823,99 l 17,12% 1 R$ 1.888.902,00 

2032 R$ 303.374.827,02 R$ 17.808.102,35 R$ 22.666.823,99 16,58% R$ 1.888.902,00 

2033 R$ 298.516.105,38 R$ 17.522.895,39 R$ 22.666.823,99 16,06% 
1 

R$ 1.888.902,00 

2034 I R$ 293.372.176,77 R$17.220.946,78 R$ 22.666.823,99 15,56% R$ 1.888.902,00 

2035 R$ 287.926.299,56 R$ 16.901.273,78 R$ 22.666.823,99 15,08% R$ 1.888.902,00 

2036 R$ 282.160.749,35 R$ 16.562.835,99 R$ 22.666.823,991 14,61% R$ 1.888.902,00 

2037 R$ 276.056.761,35 1 R$ 16.204.531,89 R$ 22.666.823,99 14,15% R$ 1.888.902,00 

2038 1 R$ 269.594.469,24 1 R$ 15.825.195,34 R$ 22.666.823,99 13,71% R$ 1.888.902,00 

2039 R$ 262.752.840,60 R$15.423.591,74 R$ 22.666.823,99 13,28% R$ 1.888.902,00 

2040 1 R$ 255.509.608,35 R$ 14.998.414,01 R$ 22.666.823,99 1 12,87% R$ 1.888.902,00 

2041 R$ 247.841.198,37 R$ 14.548.278,34 R$ 22.666.823,99 1 12,47% R$ 1.888.902,00 

2042 R$ 239.722.652,72 R$14.071.719,71 R$ 22.666.823,99 12,08% R$ 1.888.902,00 

2043 1 R$ 231.127.548,44 R$ 13.567.187,09 R$ 22.666.823,99 1 11,70% R$ 1.888.902,00 

2044 R$ 222.027.911,54 R$ 13.033.038,41 R$ 22.666.823,99 11,34% R$ 1.888.902,00 

2045 R$ 212.394.125,96 R$ 12.467.535,19 1R$22 .666.823,99 [ 10,98% R$ 1.888.902,00 

2046 R$ 202.194.837,16 R$ 11.868.836,94 R$ 22.666.823,99 10,64% R$ 1.888.902,00 
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1 1 1 Parcela Anual 1 Parcela Mensal 
Ano j Saldo devedor Juros Parcela Anual sobre a folha (Aporte) 

2047 R$ 191.396.850,11 1 R$ 11.234.995,10 1 R$ 22.666.823,99 

2048 1 R$ 179.965.021,22 R$ 10.563.946,75 R$ 22.666.823,99 

2049 R$ 167.862.143,98 R$ 9.853.507,85 R$ 22.666.823,99 

2050 1 R$ 155.048.827,84 R$ 9.101.366,19 R$ 22.666.823,99 

2051 1 R$ 141.483.370,04 R$ 8.305.073,82 R$ 22.666.823,99 

2052 J R$ 121.121.619,87 1 R$ 7.462.039,09 R$ 22.666.823,99 

2053 1 R$ 111.916.834,96 R$ 6.569.518,21 R$ 22.666.~3,99 l 
2054 R$ 95.819.529,18 R$ 5.624.606,36 R$ 22.666.823,99 

2055 R$ 78.777.311,56 R$ 4.624.228,19 R$ 22.666.823,99 J 

2056 R$ 60.734.715,75 R$ 3.565.127,81 R$ 22.666.823,99 

2057 R$ 41.633.019,57 1 R$ 2.443.858,25 R$ 22.666.823,99 

2058 R$ 21.410.053,83 1 R$ 1.256.770,16 R$ 22.666.823,99 

2059 R$ 0,00 
1 

10.5. Al TERNATIVA 4 - SOBREVIDA - APORTES PERIÓDICOS 

10,31% R$ 1.888.902,00 

9,99% R$ 1.888.902,00 

9,68% R$ 1.888.902,00 

9,38% R$ 1.888.902,00 

9,08% R$ 1.888.902,00 

8,80% R$ 1.888.902,00 

8,53% R$ 1.888.902,00 

8,26% R$ 1.888.902,00 

8,00% R$ 1.888.902,00 

7,75% R$ 1.888.902,00 

7,51% R$ 1.888.902,00 

7,28% R$ 1.888.902,00 

ATUARIAL 

Espelhado na Alternativa 2 apresentada, resta abaixo demonstrado o equacionamento do déficit atuarial 

apurado por meio do financiamento por sobrevida e aplicação de aportes periódicos de recursos. 

TABELA 30. DURATION - APORTES 

2020 1R$325.088.773,66 1R$19.082.711,01 R$ 2.929.334,63 1 
2021 R$ 341.242.150,04 1 R$ 20.030.914,21 R$ 5.971.678,39 6,19% 

2022 R$ 355.301.385,86 1 R$ 20.856.191,35 1 R$ 12.162.822,57 j 12,21% 

2023 R$ 363.994.754,64 R$ 21.366.492,10 R$ 32.946.780,69 32,05% 

2024 R$ 352.414.466,05 ~$ 20.686.729,16 1R$32.946.780,69 31,05% 

2025 R$ 340.154.414,52 R$ 19.967.064,13 1 R$ 32.946.780,69 1 30,09% 

2026 R$ 327.174.697,96 1R$19.205.154,77 R$ 32.946.780,69 29,15% 

2027 R$ 313.433.072,04 R$ 18.398.521,33 1 R$ 32.946.780,69 1 28,24% 

2028 R$ 298.884.812,68 R$ 17.544.538,50 R$ 32.946.780,69 27,36% 

2029 R$ 283.482.570,49 R$ 16.640.426,89 [ R$ 32.946.780,69 1 26,50% 

2030 R$ 267.176.216,69 R$ 15.683.243,92 R$ 32.946. 780,69 25,68% 

2031 R$ 249.912.679,92 R$ 14.669.874,31 R$ 32.946.780,69 24,88% 

2032 R$ 231.635.773,55 R$ 13.597.019,91 R$ 32.946.780,69 24,10% 

2033 R$ 212.286.012,76 R$ 12.461.188,95 R$ 32.946.780,69 23,35% 

2034 R$ 191.800.421,02 R$ 11.258.684,71 R$ 32.946.780,69 22,62% 

2035 R$ 170.112.325,05 R$ 9.985.593,48 R$ 32.946.780,69 21,92% 

2036 R$ 147.151.137,84 R$ 8.637.771,79 R$ 32.946.780,69 1 21,23% 

2037 R$ 122.842.128,94 1 R$ 7.210.832,97 R$ 32.946.780,69 20,57% 

2038 R$ 97.106.181,22 R$ 5.700.132,84 I R$ 32.946.780,69 I 19,93% 

2039 1 R$ 69.859.533,37 1 R$ 4.100.754,61 R$ 32.946.780,69 19,31% 

\\ • 1 lumensatuarial 1 e il 11 1 r 

Parcela Mensal 
(Aporte) 

R$ 244.111,22 

R$ 497.639,87 

R$ 1.013.568,55 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 

R$ 2.745.565,06 
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Parcela Anual Parcela Mensal 

Ano Saldo devedor Juros Parcela Anual sobre a folha (Aporte) 

2040 R$ 41.013.507,29 1 R$ 2.407.492,88 l R$ 32.946.780,69 1 18,71% R$ 2.745.565,06 

2041 R$ 10.474.219,48 R$ 614.836,68 R$ 2.477.754,71 1 1,36% R$ 206.479,56 

2042 R$ 8.611.301,46 1 R$ 505.483,40 R$ 2.477.754,71 1,32% 

1 

R$ 206.479,56 

2043 1 R$ 6.639.030,15 R$ 389.711,07 

1 

R$ 2.477.754,71 1,28% R$ 206.479,56 

2044 ] R$ 4.550.986,51 R$ 267.142,91 R$ 2.477.754,71 1,24% 
1 

R$ 206.479,56 

2045 1 R$ 2.340.374,71 R$ 137.380,00 R$ 2.477.754,71 1,20% R$ 206.479,56 

2046 R$ 0,00 

Insta ressaltar que no equacionamento do déficit atuarial apurado por meio do financiamento por sobrevida, 

o prazo de financiamento considera as variáveis estabelecidas de acordo com o déficit apurado da RMBC e da RMBaC 

e, por conseguinte, podem ser diferentes, conforme já demonstrado na Tabela - Cenários de equacionamento do 

déficit atuarial. 

Conclusivamente, nos reportamos às mesmas ressalvas, explicações técnicas e apontamentos finais 

apresentados após as alternativas de equacionamento do déficit atuarial demonstradas no Capítulo 9 desse 

Relatório, a fim de subsidiar a escolha e uma melhor compreensão dos fatores in erentes às tabelas e à forma de 

pagamento do déficit atuarial pelo Ente. 
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11. CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

Entende-se por custeio administrativo as contribuições, expressas em alíquotas, destinadas ao financiamento 

do custo administrativo da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social. Tal custeio deve estar 

estabelecido em lei municipal. 

A Portaria nº 464/2018 estabelece, em seu Art. 51, que: 

E, ainda: 

Art. 51. A avaliação atuarial deverá propor plano de wsteia paro o financiamento da custo administrativo 

do RPPS. 

§ 1 º A alíquota de contribuição da plana de wsteio do custo administrativo deverá ser somada àquela 

destinada à cobertura do custo normal dos benefícios e deverá ser corretamente dimensionado, de forma o 

impossibilitar que sejam utilizados para administração do RPPS recursos destinados à cobertura do custo 

normal e do custo suplementar do plano de benefícios. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica caso a legislação do RPPS estabeleça que o custo 

administrativo será suportado por meio de aportes preestabelecidos com essa finalidade, por repasses 

financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo, devendo tal situação ser explicitado no Relatório 

do Avaliação Atuarial. (. . .) 

Art. 52. Os recursos destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS deverão ser objeto de 

contínuo acompanhamento por porte, dentre outros: 

1- do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente o custo administrativo do RPPS; 

li - do unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo contínuo de verificação dos repasses e do 

alocação dos recursos; e 

1/1 - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão zelar pelo utilização dos recursos segundo os 

parâmetros gerais e observados os princípios que regem o Administração Pública. 

Quanto à estimativa de despesas administrativas para o próximo exercício, destaca-se que por meio da Lei 

Complementar Municipal nº 76/2018, de 23/07 /2018, se estabeleceu os parâmetros a serem observados quanto à 

gestão administrativa do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 

{PR) - PATOPREV, na qual restou definida que caberá ao Município custear a taxa de administração, portanto, não 

há qualquer influência no âmbito do custo do plano. 
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12. PARECER A;iiUARIAL - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

O presente parecer atuarial tem como finalidade principal apresentar, de forma sucinta, a situação financeira 

e atuarial do Plano Previdenciário administrado pelo INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE PATO BRANCO {PR) - PATOPREV, na data focal de 31/12/2019. Tem ainda como objetivo relatar 

aspectos relacionados à adequação da base cadastral e às bases técnicas utilizadas, bem como os resultados 

apurados, o plano de custeio e demais medidas necessárias ao equi líbrio do sistema, em consonância com as normas 

pertinentes vigentes. 

Para tanto, este parecer está organizado em tópicos, visando o cumprimento dos temas requeridos pelo 

Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA), conforme segue: 

a) Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados. 

Quanto às perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados, ressalta-se 

que, apesar da hipótese de novos entrados - para cada servidor que se aposenta, um novo servidor ingressa 

em seu lugar, de acordo com as características descritas deste relatório - ter sido adotada neste estudo, o 

resu ltado apurado desta geração futura foi apenas a título demonstrativo, uma vez que em nada influenciou 

nas provisões matemáticas da geração atual e, portanto, para fins de definição do plano de custeio de 

equilíbrio do PATOPREV. 

b) Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação aos resultados apurados 

Referente à base cadastral, foram realizados testes de consistência que indicaram a necessidade de 

adequações anteriormente à realização dos estudos técnicos. Novas versões foram disponibilizadas, 

visando a consistência necessária ao início dos cá lcu los atuariais. 

Entretanto, insta salientar que os resultados e conclusões apresentados são diretamente decorrentes 

dessas bases cadastrais, bem como eventuais modificações significativas na massa de segurados ou nas 

características da referida massa acarretarão alterações nos resultados de reavaliações futuras. 

Em se tratando de um importante pilar para avaliação atuarial, a apuração dos compromissos 

previdenciários é extremamente sensível às alterações decorrentes dos dados cadastrais e da dinâmica 

demográfica dos segurados. 

c) Análise dos regimes financeiros e métodos atuariais adotados e perspectivas futuras de comportamento 

dos custos e dos compromissos do plano de benefícios 

Os regimes financeiros e os respectivos métodos de financiamento adotados são compatíveis com os 

benefícios assegurados e estão em conformidade com a norma vigente. Não há perspectiva de alterações 

significativas do plano de custeio, salvo se houver alteração expressiva das características da massa de 

segurados ou alteração das bases técnicas e hipóteses adotadas. 

d) Adequação das hipóteses utilizadas às características da massa de segurados e de seus dependentes e 

análises de sensibilidade para os resultados 

Observadas as fundamentações e as justificativas constantes do Relatório de Avaliação Atuarial, as 

hipóteses e bases técnicas utilizadas estão adequadas aos normativos vigentes, sendo as melhores 

estimativas que se pôde adotar no dimensionamento do passivo atuarial, haja vista a ausência de testes 

estatísticos de aderência das hipóteses atuariais. 
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Assim, recomenda-se a realização prévia de estudos estatísticos específicos de aderência afim de se 

aperfeiçoar a apuração dos compromissos previdenciários. 

e) Metodologia utilizada para a determinação do valor da compensação previdenciária a receber e impactos 

nos resultados 

Em relação à compensação previdenciária, esclarece-se que a metodologia utilizada consta da respectiva 

Nota Técnica Atuarial, adotando-se critérios conservadores de forma a mitigar riscos de desequilíbrios 

técnicos estruturais. 

Dest aca-se que a metodologia adotada considera, com base em dados cadastrais de servidores exonerados, 

o valor presente atuarial das compensações previdenciárias a pagar a outros regimes previdenciários. 

f) Composição e características dos ativos garantidores 

Quanto aos ativos garantidores evidenciados, os va lores estão em consonância com o Demonstrativo de 

Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR, relativo ao fechamento do exercício anterior ao da 

realização da avaliação atuarial, estando na mesma data focal. 

g) Variação dos compromissos do plano (VABF e VACF) 

A variação do VABF e do VACF se justifica pela alteração da massa segurada, com o ingresso de novos 

segurados ativos e as entradas em benefício de aposentadoria e pensão por morte gerados no exercício em 

estudo, bem como a variação do nível médio das respectivas folhas de remuneração e proventos e a 

adequação das bases técnicas, dentre outras características. 

h) Resultado da avaliação atuarial e situação financeira e atuarial 

Ante o exposto e, apesar da receita decorrente das alíquotas contributivas normais vigentes de 11,00% dos 

segurados e de 14,00% do Ente Federativo, do saldo de compensação financeira e do plano de amortização 

vigente reavaliado, o resultado apurado para a presente avaliação atuarial remontou a um déficit atuarial 

no valor de -R$ 104.630.330,52, justificado pela variação do ativo garant idor, as adequações procedidas às 

hipóteses atuariais e as variações e características da massa segurada. 

i) Plano de custeio a ser implementado e medidas para manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial 

A Portaria nº 402/2008 pondera que o equilíbrio financeiro e atuarial é critério a ser observado para 

emissão de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP do Ente Federativo, razão pela qual se impõe 

que os resultados apurados e o consequente plano de custeio apontado pela avaliação atuarial oficial 

entregue à Secretaria de Previdência sejam cumpridos e aplicados na prática tanto pelo Ente como pelo 

RPPS. 

Assim, para a sustentação do equilíbrio financeiro e atuarial do Plano Previdenciário do PATOPREV, 

depreende-se a manutenção das alíquot as de custeio normal e faz-se necessária a revisão do plano de 

amortização para adequação as exigências estabelecidas pela Portaria n2 464/2018. 
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Ademais, é possível de se promover o equacionamento do déficit atuarial apurado além das formas já 

apresentadas no Relatório de Avaliação Atuarial. Contudo, é extremamente recomendado que, no caso de 

se propor solução diversa às apresentadas, tal proposta seja formalmente encaminhada para análise do 

atuário responsável pelo plano de benefícios do PATOPREV, a fim de que possa ser avaliada a viabilidade 

técnica e, em caso negativo, seja estabelecida nova alternativa em conjunto com este RPPS e a 

administração do Ente. 

j) Parecer sobre a análise comparativa dos resultados das três últimas avaliações atuariais 

No que concerne às três últimas avaliações atuariais realizadas, infere-se que o f ndice de Cobertura das 

Provisões Matemáticas {ICPM) deste PATOPREV passou de 0,00% no exercício de 2017 para 2,83% no 

exercício de 2018 e, finalmente, para 6,52% no exercício de 2019, o que representa uma variação positiva 

de 6,52% neste período, haja vista as causas já destacadas. 

k) Identificação dos principais riscos do plano de benefícios 

Dentre os riscos do plano de benefícios, destacam-se os riscos atuariais, em especial aquele associado à 

taxa de juros adotada como hipótese atuarial. Observado o cenário econômico brasileiro, com redução 

signi ficativa da taxa básica de juros, tem-se uma maior dificuldade em se atingir, no futuro, a meta atuarial 

estabelecida. 

Destaca-se ainda os riscos de eventuais implementações de novos planos de cargos e salários distintos da 

hipótese adotada, o que acarretaria elevação do passivo atuarial. A inadequação das tábuas biométricas, 

em longo prazo, pode ainda gerar perdas atuariais que se materializam em desequilíbrios técnicos 

estruturais. 

Afora os riscos atuariais essenciais, tem-se ainda riscos associados às mudanças no perfil demográfico dos 

segurados do plano de benefícios, especialmente pelo ingresso de novos servidores por concurso público, 

e ainda riscos operacionais (cadastro / concessão e manutenção de benefícios) que podem acarretar 

alterações dos compromissos apurados. 

Em razão disso, faz-se necessário a implementação de plano institucionalizado de gestão dos riscos 

atuariais, conforme previsão da Portaria nº 464/2018. 

Por fim, procedida a avaliação atuarial, é o nosso parecer que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR) - PATOPREV, data focal 31/12/2019, tem capacidade para honrar 

os compromissos junto aos seus segurados, se adotadas as indicações e recomendações cons tantes do presente 

parecer e do relatório de avaliação atuarial. 

Canoas (RS), 07 / 07 /2020. 

LUMENS ATUARIAL- Consultoria e Assessoria 
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ANEXO 1- CONCEITi©S E DEFINIÇÕES 

A fim de oferecer mais subsídios para o acompanhamento da leitura e compreensão do presente estudo 

realizado pela LUMENS ATUARIAL, a seguir está descrita uma série de conceitos e definições inerentes ao relatório 

e ao assunto ora em comento. 

a) Regime Próprio de Previdência Social: modelo de previdência social dos servidores públicos de cargo efetivo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, e dos militares dos estados e do Distrito Federal, 

incluídas suas autarquias e fundações. 

b) Segurados: servidores regularmente inscritos no regime que podem usufruir de seus benefícios. 

e) Segurados ativos: servidores de cargo de provimento efetivo, participantes do regime, em plena atividade 

profissional. 

d) Dependentes: beneficiários com vínculo direto com os segurados regularmente inscritos no regime como 

dependentes destes. 

e) Segurados assistidos (inat ivos ou aposentados e pensionistas): segurados, participantes do regime, em gozo 

de algum dos benefícios. 

f) Remuneração de contribuição: remuneração sobre o qual será calculada a contribuição do segurado. 

g) Provento de benefício: provento sobre o qual será calculado o benefício inicial do participante. 

h) Ativo real líquido: exigível atuarial; bens, direitos e reservas técnicas do regime, líquidos dos exigíveis 

operacionais e fundos. 

i) Meta atuarial: é a rentabilidade nominal mínima que o ativo líquido deve auferir de forma a dar 

sustentabilidade ao plano de benefícios e ao plano de custeio. 

j) Regime de Capitalização: o regime financeiro de capitalização possui uma estrutura técnica que consiste em 

determinar as contribuições necessárias e suficientes a serem arrecadadas ao longo do período laborativo do 

segurado para custear a sua aposentadoria futura. Pressupõe a formação de reservas, pois as contribuições 

são antecipadas no tempo em relação ao pagamento do benefício. 

k) Regime de Repartição de Capitais de Cobertura: para o regime de repartição de capitais de cobertura as 

receitas arrecadadas em um determinado período devem ser suficientes para cobrir toda a despesa gerada no 

mesmo período, ao longo de toda sua duração. Há formação de reservas apenas quando do fato gerador do 

benefício, sendo, portanto, reserva para benefícios concedidos. 

1) Regime de Repartição Simples: para o regime de repartição simples, ou regime de caixa, as receitas 

arrecadadas em um determinado período devem ser suficientes para arcar com toda a despesa ocorrida neste 

mesmo período, assim, as despesas esperadas para um exercício devem ser financiadas no mesmo exercício. 

Com isso, não há formação de reservas matemáticas de benefícios a conceder ou concedidos. 

m) Provisão Matemática: diferença existente entre o valor atual dos benefícios futuros e valor atual das 

contribuições normais futuras, de acordo com os métodos e hipóteses atuariais adotados. Representa o passivo 

atuarial ou previdenciário do plano de benefícios frente aos seus segurados. 
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n) Provisão Matemática de Benefício a Conceder: diferença, calculada atuarialmente, entre o valor atual dos 

benefícios futuros a conceder e o valor atual das contribuições normais futuras. Trata-se da obrigação do plano 

frente aos seus segurados ativos. 

o) Provisão Matemática de Benefícios Concedidos: diferença, calculada atuarial mente, entre o valor atual dos 

compromissos futuros concedidos dos segurados inativos e pensionistas, e o valor atual das contribuições 

futuras dos respectivos segurados. Trata-se da obrigação do plano frente aos seus segurados em gozo de 

benefício. 

p) Custo normal: percentual ca lculado atuarialmente, destinado a custear o plano de benefícios do RPPS, em 

conformidade com o regime financeiro e método atuarial adotado. 

q) Custo suplementar ou Contribuição Especial: montante ou percentual destinado a amortizar déficits ou 

insuficiências apuradas em avaliação atuarial. 

r) Segregação da massa: separação dos segurados vinculados ao RPPS em grupos distintos que integrarão o Plano 

Financeiro e o Plano Previdenciário. 

s) Plano Previdenciário: Plano de Benefícios, estruturado em Regime de Capitalização, que possui como 

segurados os servidores efetivos do município que ingressaram após a data de corte da segregação de massas, 

observadas regras específicas da legislação municipal. 

t) Plano Financeiro: Plano de Benefícios, estruturado em Regime de Repartição Simples, que possui como 

segurados os servidores efetivos com ingresso anterior à data de corte da segregação de massas, bem como 

os aposentados e pensionistas existentes na data da referida segregação, observadas regras específicas da 

legislação municipal. 
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ANEXO 2 - ESJATÍSTIC~S 

Por meio de gráficos e tabelas, serão evidenciadas a seguir as principais características analisadas pela LUMENS 

ATUARIAL, delineando o perfil dos servidores ativos, inativos e pensionistas. As observações do comportamento 

desses dados serviram para auxiliar na definição dos parâmetros do trabalho. 

2.1. PLANO PREVIDENCIÁRIO 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO (PR) - PATOPREV 

possui um contingente de 1.920 segurados, distribuídos entre ativos, inativos e pensionistas, conforme apresentado 

na Tabela a seguir. 

TABELA 31. DISTRIBUIÇÃO GERAL DA POPULAÇÃO 

Situação da população 
coberta 

Ativos 1444 405 R$ 3.503,18 R$ 4.709,11 42,63 43,08 

Aposentados por tempo de 
55 13 R$ 6.370,84 R$ 6.987,94 56,91 57,85 

contribuição 

Aposentados por idade 1 1 R$ 998,00 R$ 1.144,67 60,00 63,00 

Aposentados - compulsória o o R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 0,00 

Aposentados por invalidez 1 o R$1.721,55 R$ 0,00 56,00 0,00 

Pensionistas o o R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 0,00 

GRÁFICO 2. DISTRIBUIÇÃO GERAL DA POPULAÇÃO, POR STATUS 

• Ativos - Não professores 

Ativos - professores 

Aposentados 

Pensionistas 

De acordo com o gráfico acima, verifica-se que no presente estudo há 26,04 servidores ativos para cada 

assistido, considerado os aposen tados e os pensionistas. 
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GRÁFICO 3. DISTRIBUIÇÃO GERAL DA POPULAÇÃO, POR SEXO 

• Feminino 

Masculino 

ATUAR IA L 

Merece destaque as características da população do sexo feminino, urna vez que o tempo de contribuição e a 

idade para aposentadoria são inferiores quando comparada as do sexo masculino, além de apresentarem uma 

expectativa de vida mais elevada. Desse modo, uma população que apresente um quantitativo maior de mulheres 

em relação aos homens, será mais oneroso ao Regime. 

GRÁFICO 4. DISTRIBUIÇÃO GERAL DA POPULAÇÃO, POR FAIXA ETÁRIA 

620 629 

411 

180 

77 - 3 o 

Até 30 31a40 41a50 51 a 60 61a70 71a80 80 + 

Na sequência, serão demonstrados os gráficos analíticos referentes à atual população de servidores ativos, 

aposentados e pensionistas deste Plano. 

2.1.1. Estatísticas dos servidores ativos 

Os arquivos apresentaram 1.849 registros, sendo um para cada servidor efetivo ativo do Município de PATO 

BRANCO. As características que indicam a regularidade da carreira do servidor em relação à idade, à remuneração, 

ao tempo de contribuição, ao tempo de espera, entre outras, são evidenciadas pelas várias visões apresentadas 

nesse estudo. 
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GRÁFICO 6. DISTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS ATIVOS, POR FAIXA ETÁRIA 
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Em relação ao gráfico acima, verifica-se que cenário mais favorável ao plano de custeio será observado quando 

a maior parte dos servidores ativos estiverem compreendidos nas faixas etárias de até 45 anos, indicando que a 

minoria dos servidores apresentará risco iminente de aposentadoria. 

Situação contrária será observada quando houver grande representatividade de servidores nas faixas etárias 

superiores a 45 anos, indicando uma maior proximidade aos requisitos de elegibilidade para aposentadoria e, por 

conseguinte, um impacto na folha de benefícios do Regime, em razão de relevantes incrementos para os próximos 

exercícios. 
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No que se refere a condição do segurado, quanto maior o percentual de servidores casados/união estável, 

maior a necessidade de se estimar a constituição de provisão matemática para os benefícios de pensão por morte 

na fase ativa dos servidores e, portanto, são mais onerosos aos sistemas previdenciários quando comparados aos 

solteiros. 

GRÁFICOS. 
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DISTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS ATIVOS, POR FAIXA DE REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 
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Referente às remunerações dos servidores ativos, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, 

cumpre ressaltar que não poderão exceder o su bsídio mensal do Prefeito. 
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GRÁFICO 9. 
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REMUNERAÇÃO MÉDIA DOS SEGURADOS ATIVOS, POR IDADE 

20 22 24 26 28 30 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70 

Feminino • Mascu lino 

Do gráfico anterior depreende-se que as remunerações dos servidores ativos tendem a ser maiores nas idades 

mais próximas à aposentadoria, justificada pelas vantagens adquiridas ao longo do período laborativo do servidor. 

GRÁFICO 10. 
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DISTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS ATIVOS, POR TEMPO DE ESPERA PARA APOSENTADORIA 
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A distribuição deste gráfico demonstra que quanto maior o tempo de espera para aposentadoria e, por 

conseguinte, a represen tatividade dos segurados ativos nas faixas mais elevadas, o servidor ativo terá um período 

maior de contribuição, favorecendo, portanto, o plano de benefícios. 
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GRÁFICO 11. TEMPO MÉDIO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS ATIVOS 

TOTAL 14,10 

FEMININO 13,16 

MASCULINO 17,44 

• Tempo médio de contribuição Diferimento médio 

No que concerne ao tempo médio de contribuição dos segurados ativos, verifica -se uma diferença a menor 

para as seguradas do sexo feminino quando comparado com o tempo médio de contribuição dos segurados do sexo 

masculino. 

2.1.2. Estatísticas dos servidores inativos 

Os arquivos contemplaram as informações de 71 inativos vinculados ao Plano Previdenciário e suas 

características estão a seguir demonstradas. 

GRÁFICO 12. DISTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS INATIVOS, POR SEXO 
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• Feminino 

Masculino 
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DISTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS INATIVOS, POR FAIXA DE BENEFÍCIO 
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AT UAR IAL 

Em relação aos proventos, aplica-se o mesmo limite constitucional expl icitado no caso dos ativos, sendo o Plano 

responsável por arcar com esses custos até sua extinção ou d a respectiva reversão em pensão por morte. 
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GRÁFICO 15. DISTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS INATIVOS, POR TIPO DE BENEFÍCIO 
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ATUAR IAL 

Relativo ao tipo de benefício, o gráfico supra indica que quanto maior o percentual de servidores que se 

aposentaram por invalidez, maior será o custo para o Regime, corroborando com as razões já especificadas. 
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ANEX© 3 - PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABILIZAR 

TABELA 32. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
- -

CONTA TÍTULO VALOR (RS) 

Sem M áscara 

Sem Máscara 

Sem Máscara 

Sem Máscara 

Sem Máscara 

Sem Máscara 

2.2.7.2.1 

C•H•H•HJ>1Jl-!>Ml'I 
3.9.7.2.1 

C'H~:-<O-i1H!1 

2.2.7.2.1.01 

2.2.7.2.1.01.01 

2.2.7.2.1.01.02 

2.2. 7. 2.1.01.03 

2.2.7.2.1.01.Q.l 

2.2.7.2.1.01.0S 

2.2.7.2.1.01.07 

1 

2.2.7.2.1.01.99 

2.2.7.2.1.02 

1 

2.2.7.2.J.02.0l 

2.2.7.2.J.02.02 

2.2.7.2.1.02.03 

2.2.7.2.1.02.04 

2.2.7.2.1.02.06 

2.2.7.2.1.02.99 

2.2.7.2.1.03 

2.2.7.2.1.03.01 

2.2.7.2.1.03.02 

2.2.7.2.1.03.03 

2.2.7.2.1.03.Q.l 

2.2.7.2.1.03.0S 

2.2.7.2. 1.03.07 

2.2.7.2.1.03.99 

2.2.7.2.1.04 

2.2.7.2.J.04.0l 

2.2.7.2.1.04.02 

2.2.7.2.1.04.ol 

2.2.7.2.1.04.04 

2.2.7.2.1.04.06 

2.2.7.2.1.04.99 

2.2.7.2.1.0S 

2.2.7.2.1.0S.98 

2.2.7.2.1.06 

2.2.7.2.1.06.01 

2.2.7.2.1.07 

2.2.7.2.1.07.01 

2.2.7.2.1.07.02 

2.2.7.2.1.07.03 

2.2.7.2. 1.07.Q.l 

2.2.7.2.1.07.98 

(1) ATIVO - PLANO FINANCEIRO 

Aplicações conforme OAIR - PLANO FINANCEIRO 

Parcelamentos - PLANO FINANCEIRO 

(2) ATIVO - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

J Aplicações conrorme DAIR - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

J Parcelamentos - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 

(3) VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRA20 - CONSOLIDAÇÃO 

(4) PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES OE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

(t) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 00 PLANO FINANCEIRO 00 RPPS 

(-)CONTRIBUIÇÕES 00 ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO 00 RPPS 

(-)CONTRIBUIÇÕES 00 APOSWTADO PARA O PLANO FINANCEIRO 00 RPPS 

(-) COl/TRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO FINAtlCEIRO DO RPPS 

(-)COMPENSAÇÃO PREVIOEllCIÁRIA 00 PLANO FINANCEIRO 00 RPPS 

(·)COBERTURA OE INSUFICl~NCIA FINANCEIRA 

(-)OUTRAS DEDUÇÕES 

(S) PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES OE BENEFÍCIOS A CONCEDER 

1 (+) APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFICIOS A CONCEDER DO PLANO FINANCEIRO 00 RPPS 

(·) COllTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 

1 

(-) COl/TRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 

(-)COMPENSAÇÃO PREVIDEtKIÁRIA 00 PLANO FINANCEIRO 00 RPPS 

(-)COBERTURA DE I NSUFICl~NClA FINAUCEIRA 

(-)OUTRAS DEDUÇÕES 

(6) PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

(+)APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 00 PLANO PREVIDENCIÁRIO 00 RPPS 

(-)CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)COMPENSAÇÃO PREVIDEllCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)APORTES FINANCEIROS PARA COBERTURA 00 DlFICIT ATUARIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

(-)OUTRAS DEDUÇÕES 

(7) PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 

(+)APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

(-)APORTES PARA COBERTURA DO DlFICIT ATUARIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

(-)OUTRAS DEDUÇÕES 

(8) PLANO PREVIDENCIÁRIO - PLANO OE AMORTIZAÇÃO 

1 (-)OUTROS CRlDrTOS DO PLANO OE AMORTIZAÇÃO 

(9) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO FINANCEIRO 

PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 

(10) PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO PREVIDENCIÁRIO 

1 AJUSTE DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO 

PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 

PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR 

PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTING~NCIAS DE BENEFÍCIOS 

OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO 

\VI /vV lumensatuariaf 1 t >l l 1 l 11 

R$0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 31.601.092,80 

R$ 31.601.092,80 1 
R$0,00 

e R$ 136.231.423,32 

o R$ 136.231.423,32 

e R$0,00 

e R$0,00 

D R$0,00 

D RS 0,00 

D RS0,00 

D R$0,00 

D R$0,00 

D R$0,00 

e R$0,00 

c R$0,00 

D R$0,00 

D R$0,00 

D R$0,00 

D R$0,00 

D RS0,00 

e R$ S9.063.748,26 

e R$ 72.673.SS6,18 

D R$0,00 

D R$ 1.928.184,32 

D R$0,00 

D RS 11.681.623,60 

1 

o 

1 

R$0,00 

D R$0,00 

c R$ 42S.472.640,09 

1 
c R$ 740.392.41S,61 1 
D R$ 128.223.663,47 

D R$ 117.186.S3S,8S 

D RS 69.S09.S76,20 

D R$0,00 

o R$0,00 

c R$ 348.304.96S,03 

D R$ 348.304.96S,03 

c R$0,00 

c R$0,00 

c R$0,00 

c R$0,00 

e R$0,00 

e R$0,00 

c R$0,00 1 

e R$0,00 
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ANEXO 4 - RESUMO DOS FLUXOS ATUARIAIS 

4.1. PLANO PREVIDENCIÁRIO 

As projeções atuariais são desenvolvidas para estimar o fluxo de receitas e despesas previdenciárias com a 

concessão e pagamento dos benefícios cobertos pelo plano, observando a evolução demográfica da atual população 

de segurados (massa fechada), de acordo com as hipóteses adotadas, sendo que se pode depreender da tabela que 

segue a evolução, em termos de quantidade e de valores anuais, dos novos benefícios que estão previstos para 

serem concedidos. 

A metodologia adotada por esta consu ltoria apresenta o fluxo em valor presente atuarial, sendo possível, desta 

forma, a análise conjunta aos resultados da avaliação atuarial em relação à geração atual. Trata-se, pois, de uma 

apresentação dos resultados atuariais de uma forma anualizada. 

A utilização da geração atual para a realização das projeções permite uma análise dos valores de receitas e 

despesas esperadas sem a influência de futuros ingressos de servidores, dado que se trata de uma hipótese de difícil 

previsão. 

Como saldo inicial considera-se o ativo garantidor posicionado na data base dos cálculos. Ao referido valor são 

somadas as receitas, inclusive com o plano de amortização vigente e deduzidas as despesas an ualmente. Considera­

se também, caso haja, o fluxo financeiro proveniente do financiamento das dívidas já confessadas, bem como da 

compensação financeira. Desta forma, é importante que se busque o recebimento dos referidos recursos para que 

a projeção atuarial sirva como parâmetro para as políticas financeiras do Regime. 

Importante frisar ainda que para a presente projeção atuarial, observadas as disposições da Portaria nº 

464/2018, foram realizadas estimativas de receitas e despesas vinculadas a todos os benefícios garantidos pelo 

RPPS, seja de aposentadorias ou pensões, independente do regime financeiro. Considerou-se ainda, para 

atendimento da mencionada norma, as receitas e despesas relacionadas à gestão administrat iva. 

Para tanto, destaca-se que, observado o regime financeiro de repartição simples, as despesas e receitas 

administrativas influenciam as projeções apenas no primeiro exercício. Já os benefícios financiados em regime de 

repartição de capitais de cobertura, dada a estruturação do custeio, apresentam receita apenas no primeiro 

exercício, equivalente às despesas distribuídas ao longo de todo o fluxo atuarial. 

Feitas as ressalvas, é apresentado a seguir o resumo dos fluxos relat ivos ao Plano Previdenciário: 

TABELA 33. 

Bff!EFiCtOS IQTDE 
At.0)/ 

ACUMULADO 

2020 98/98 

2021 86 / 184 

2022 46 / 230 

2023 49 /279 
----

2024 63 / 342 

2025 54 / 396 
-- --

2026 67 / 463 

2027 63 / 526 
----

2028 69 / 595 
----

2029 68/663 

RESUMO FLUXO ATUARIAL EM VALOR PRESENTE ATUARIAL 

NOVOS 
BEllE FiCIOS TO 

(R$) 

554.174,39 

370.659,48 

181.611,07 

206.711,56 

247.265,76 

205.330,93 

228.553,9 1 

241.581,99 

241.213,74 -----
244.684,74 

' 1 1 RECEITA DESPESA j RESULTADO ' SALDO 
PREVIDENCIÁRIA 1 PREVIDENCIÁRIA j PREVIDENCIÁRIO ! FINANCEIRO 

24.598.399,38 11.983. 736, 12 12.614.663,26 44.2 15.756,06 

24.494.882,08 15. 555.403, 11 8.939.4 78,97 53.155.235,03 

24.570.723,02 16.688.294,51 7.882.428,52 61.037.663,55 -----
24.544.081,56 17.962.660,31 6.581.421,25 67.619.084,80 

24.438.815,60 19.474.115,25 4.964.700,35 72.583. 785, 15 

24.339.748,21 20.392.311,92 3.94 7.436,29 76.531.221,43 

24.170.630,35 21.259.250,39 2.911.379,95 79.442.601,39 

23.946.632,02 22.108.760,92 1.837.871,10 81.280.472,48 

23.693.693, 73 22.858.991,40 834.702,33 82.115.174,81 -------
23.395.249,45 23.559.056,45 -163.807,00 81.951.367,81 

v1v,1v-,1 lumensatu r i t (()( l 1 l 11 
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r~ovos 

BENEFÍCIOS (QTDE 
ANO)/ 

ACUMULADO 

rmvos 
BENEFÍCIOS TOTAL 

(RS) 

LUMENS 
ATUAR IAL 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO 
PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO FINANCEIRO 

2030 51/714 169.061,37 23.148.008,54 23.498.397,66 -350.389,12 81.600.978,69 

2031 73 / 787 274.281,26 22.748.605,01 24.079.199,64 -1.330.59~,63 80.270.384,06 

2032 61/848 191.178,14 22.429.143,80 24.025.317,17 -1.596.173,37 78.674.210,69 

2033 82 /930 268.265,55 21.998.685,38 24.400.350,18 -2.401.664,81 76.272.545,88 

2034 62 / 992 192.855,16 21.637.929,27 24.159.926,45 ·2.521.997,17 73.750.548,71 

2035 51/ 1043 218.276,06 21.203.006,22 24.106.883,41 ·2.903.877,20 70.846.671,52 

2036 74 / 1117 208.696,57 20.779.060,75 23.889.905,42 ·3.110.844,67 67.735.826,84 
t----

2037 54/1171 189.622,64 20.352.550,27 23.502.898,53 -3.150.348,26 64.585.478,58 

2038 58/ 1229 219.918,58 19.886.401,27 23.228.217,36 -3.341.816,09 61.243.662,50 

2039 60/ 1289 184.913,91 19.446.170,56 22.740.562,35 -3.294.391,79 57.949.270,71 
----t--

2040 55/ 1344 224.155,26 18.952.471,40 22.457.238,04 -3.504.766,63 54.444.504,07 

2041 77 / 1421 297.21 5,19 18.361.742,31 22.554.206,12 -4.192.463,81 50.252.040,27 

2042 56/ 1477 197.523,45 17.893.767,37 22.037.922,71 -4.144.155,34 46.107.884,93 

2043 47 / 1524 201.139,98 17.4 19.202,36 21.566.097,65 ·4.146.895,30 41.960.989,63 

2044 48/ 1572 170.815,3 1 16.974.752,54 20.932.968,81 -3.958.216,27 38.002.773,36 
------+------+---------+-

2045 45/ 1617 212.405,93 16.495.920,83 20.461.568,34 ·3.965.647,50 34.o37.12 5,86 

2046 43/ 1660 149.744,42 15.622.541,81 19.702.559,79 ·4.080.017,98 29.957.107,88 
---+--

2047 35/1695 120.538,60 14.821.390,60 18.813.599,57 -3.992.208,97 25.964.898,91 

2048 23/ 1718 75.871,29 14.103.911,33 17.763.260,78 ·3.659.349,45 22.305.549,46 

2049 23 / 1741 81.4 74, 72 13.412. 711,51 16. 774.393,63 ·3.361.682, l 2 18.943.867,34 
----t---

2050 23 / 1764 70.359,72 12.760.342,08 15.786.345,21 -3.026.003,13 15.917.864,20 
-------+-------+---~ 

2051 26/ 1790 126.705,94 12.084.918,94 15.084.554,90 -2.999.635,96 12.918.228,24 

2052 20/ 1810 72.786,64 11.486.495,29 14.200.365,79 -2.713.870,51 10.204.357,74 
------t-------1-------+-----~ 

2053 13 / 1823 61.016,55 10.935.437,61 13.290.490,96 -2.355.053,35 7.849.3().l,39 

2054 

2055 

2056 

2057 

2058 

2059 

2060 

2061 

2062 

2063 

2064 

2065 

2066 

2067 

2068 

2069 

2070 

2071 

2072 

2073 

2074 

2075 

2076 

2077 

2078 

2079 

2080 

7 / 1830 14.446,69 1.178.263,32 12.263.161,45 -11.084.898,13 -3.235.593,74 
----

3/1833 20.278,67 1.050.703,37 11.315.799,84 -10.265.096,47 -13.500.690,21 
+--------t-------+------~ 

5/ 1838 10.131,96 938.139,71 10.392.209,11 -9.454.069,41 -22.954.759,62 
--+--

7/1845 10.619,46 832.944,05 9.528-536, 14 -8.695.592.09 -31.650.351,71 

o/ 1845 0,00 746.604,88 8.686.138,48 -7.939.533,60 -39.589.885,31 
t-----

2/1847 6.736,98 661.749,93 7.920.764,45 -7.259.014,52 ·46.848.899,84 

2/ 1849 2.960,87 586.451,60 7.195.591, 12 ·6.609.139,52 ·53.458.039,35 

O/ 1849 0,00 520.332,41 6.512.599,17 ·5.992.266,76 -59.450.306,11 

0/ 1849 0,00 460.103,72 5.878.863,57 ·5.418.759,85 ·64.869.065,96 
- - - -

0/ 1849 0,00 405.414,92 5.292.096,49 ·4.886.681,57 -69.755.747,53 
J~------+---

0 / 1849 0,00 355.916,12 4.749.992,14 -4.394.076,01 ·74.149.823,55 

0/ 1849 0,00 311.268,06 4.250.352,73 ·3.939.084,67 -78.088.908,21 

0/ 1849 0,00 271.137,99 3.791.047,31 ·3.519.909,33 ·81.608.817,54 
-+--------+----------t-----~ 

0/ 1849 0,00 235.199,83 3.369.981,93 -3.134.782,10 ·84.743.599,64 
------~------+-------+---------+-~ 

0/ 1849 0,00 203.138,36 2.985.095,38 -2.781.957,03 -87.525.556,67 

0 / 1849 0,00 174.653,81 2.634.388,03 -2.459.734,22 ·89.985.290,88 
--t--

0 / 1849 0,00 149.453,81 2.315.824,88 ·2.166.371,07 -92.151.661,96 

0/ 1849 0,00 127.258,77 2.027.391,54 ·l.900.132,77 -94.051.794,72 
--t---

0 / 1849 0,00 107. 797,49 1.767.075,92 -1.659.278,43 -95.711.073,16 
--t---

0/ l 849 0,00 90.812,73 1.533.014,87 ·l.442.202,14 -97.153.275,30 

0/ 1849 0,00 76.059,58 1.323.379,33 ·1.247.319,75 -98.400.595,05 

0/ 1849 0,00 63.307,76 1.136.357,48 -1.073.049,73 -99.473.644,78 

0/ 1849 0,00 52.343,13 970.179,31 ·917.836,19 ·100.391.480,97 
--<--

0 / 1849 0,00 42.969,06 823.174,58 -780.205,53 ·101.171.686,49 
---

0/1849 0,00 35.005,24 693.818,00 ·658.812,75 · 101.830.499,25 

0/ 1849 

0/ 1849 

0,00 28.284,46 580.621,81 ·552.337,35 ·102.382.836,60 

0,00 22.652,52 482.150,43 ·459.497,91 ·102.842.334,51 
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LUMENS 
ATUARIAL 

NOVOS 
NOVOS 

BENEFÍCIOS (QTOE 
BENEFÍCIOS TOTAL 

ANO)/ 
(RS) 

ACUMULADO 

• 1 r 
RECEITA 1 DESPESA RESULTADO , SALDO 

PREVIDENCIÁRIA i PREVIDENCIÁRIA l PREVIDENCIÁRIO : FINANCEIRO 
1 1 1 

2081 0/ 1849 0,00 17.968,15 397.0H,9 1 -379.079,76 -103.221.414,27 

2082 0/ 1849 0,00 14.104,23 324.022,98 -309.918,75 -103.531.333,02 

2083 O/ 1849 0,00 10.946,75 261.868,70 -250.921,94 -103.782.254,96 

2084 o/ 1849 0,00 8.392,61 209.448,08 -201.055,47 -103.983.310,43 

2085 O/ 1849 0,00 6.349,71 165.691,24 -159.341,54 -104.142.651,97 

2086 O/ 1849 0,00 4.735,85 129.571,53 -124.836,68 -104.267.488,64 

2087 0/ 1849 0,00 3.478,17 100.092,44 -96.614,27 -104.364.102,91 

2088 0/ 1849 0,00 2.512,88 76.30-l,74 -73.791,85 -104.437.894,76 

2089 O/ 1849 0,00 1.784,73 57.365,89 -55.581, l 7 -104.493.475,93 

2090 O/ 1849 0,00 1.246,03 42.513,1).l ·41.267,01 -104.534.742,94 

2091 0/ 1849 0,00 855,23 31.025,83 -30.170,60 ·104.564.913,54 

2092 O/ 1849 0,00 576,89 22.248,07 -21.671,18 -104.586.584,72 

2093 0/ 1849 0,00 

2094 0/ 1849 0,00 

382,42 15.623,73 ~l,31 -104.601.826,03 

249,21 10.704,81 55,61 -104.612.281,64 
---

• Em quantidade de concessões / Número acumulado 
• • Em valores monetários {folha de benefíc ios dos nossos assistidos) 

Ressalta-se que, assim como os cálculos atuariais, as projeções apresentadas são extremamente sensíveis às 

hipóteses atuariais adotadas e às informações cadastrais disponíveis. Assim, a alteração destas pode impactar 

profundamente na apresentação dos resultados demonstrados. 

Observa-se pela projeção atuarial acima que, confirmando-se as hipóteses adotadas, o plano de benefícios 

comportará os benefícios futuros com base nas contribuições arrecadadas e com o Plano de Amortização vigente, 

bem como na rentabilidade auferida pelo patrimônio pelos próximos 37 anos. 

Insta informar que se trata de cálculos considerando uma massa fechada de segurados. O intuito de se realizar 

tais cálculos é buscar saber se o patrimônio atual, somado às contribuições futuras, será suficiente para arcar com 

todos os benefícios futuros, com base nas hipóteses atuariais adotadas. Sabe-se que na prática, com o ingresso de 

novos servidores, o fluxo atuarial apresentará alterações ano após ano e por isso a necessidade da realização dos 

cá lculos atuariais anualmente. As reava liações têm também como objetivo observar se as premissas adotadas estão 

adequadas ou não à realidade da massa de segurados. 

O Gráfico a seguir apresenta o fluxo atuarial estimado das receitas e despesas previdenciárias do PATOPREV. 
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AT U AR IA L 

GRÁFICO 16. PROJEÇÃO ATUARIAL DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

JJJCO)Co:))(O 

l 1111 11 .............. __ __ _ 

Destaca-se que as projeções atuariais podem também ser utilizadas pelos gestores financeiros para otimizar a 

alocação dos recursos do RPPS, buscando comprar os melhores títulos cujos vencimentos sejam compatíveis com o 

fluxo do passivo. À técnica de compatibilização de ativos e passivos previdenciários se dá o nome de ALM (Asset 

Liability Management). Existem diversos modelos de ALM no mercado, desde os mais simples e determinísticos, até 

os complexos sistemas estocásticos. 

A fim de atender ao disposto no inciso 1 do §2Q do artigo 10 da Portaria nº 464/2018, apresentamos a segu ir 

uma tabela dos fluxos atuariais que representaria a situação de equilíbrio atuarial: 

TAB ELA 34. 

EXERCÍCIO 

2020 

2021 

2022 

20 23 

20 24 

20 25 

20 26 

2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2037 

2038 -
2039 

PROJEÇÃO ATUARIAL DE RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS PLANO DE CUSTEIO 

PROPOSTO 

l RECEITA 1 DESPESA RESULTADO 1 1 SALDO FINANCEIRO 
1 PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO 1 . 

24.598.399,38 11.983.736,12 12.614.663,26 44.215. 756,06 

28.988.396,61 15.555.403,11 13.432.993,50 57.648. 749,56 

36.098.289,45 16.688.294,51 19.409.994,94 77.058. 744,50 

42.666.482,82 17.962.660,31 24.703.8 22,51 101.762.567,00 

40 .397.456,03 19.474.11 5,25 20.923.340, 77 122.685.907,78 

38.277.612,13 20.392.311,92 17.885.300,21 140.571.207,98 

36.222.635,39 21.259.250,39 14.963.385,00 155.534.592,98 

34.240.056,06 22.108.760,92 12.131.295,14 167.665.888,12 

32.348.579,80 22.858.991,40 9.489.588,41 
1 

177. 155.476,52 

30.524 . 789,80 23.559.056,45 6.965.733,35 184.121.209,87 

28.858.908,82 23.498.397,66 5.360.511,16 189.481. 721,03 

27.141.429,71 24.079.199,64 3.062.230,07 192.543.951, 10 

25.765.219,87 24.025.317,17 1.739.902,70 194.283.853,79 

24.635.621,55 24.400.350,18 235.271,36 194.519.125,16 
--

23.624. 281,91 24.159.926,45 ·535.644,53 193.983.480,62 -
22.584.668,38 24.106.883,41 ·1.522.2 15,04 192.461.265,59 

-
21.599.393,22 23.889.905,42 -2.290.512,20 190.170.753,39 

20.652.506,53 23.502.898,53 -2.850.392,00 187.320.361,38 

19.704.646,70 23.228.217,36 ·3.523.570,66 183. 796. 790, 72 - ,_ 
18.819.196,06 22.740.562,35 -3.921.366, 28 179.875.424,44 
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1 RECEITA ! DESPESA RESULTADO 
EXERCÍCIO 

PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO 
SALDO FINANCEIRO 

: 

2040 17.914.701,83 22.457.238,04 ·4.542.536,20 175.332.888,24 

2041 16.945.639,79 22.554.206,12 ·5.608.566,33 169. 724.321,91 

2042 16.129.929,80 22.037.922,71 ·5.907.992,91 163.816.329,00 

2043 15.336.457,34 21.566.097,65 ·6.229.640,31 157.586.688,68 

2044 14.600.246,89 20.932.968,81 ·6.332.721,92 151.253.966,77 
-

2045 13.855. 205,89 20.461.568,34 ·6.606.362,44 144.647.604,33 

2046 13.197.136,86 19. 702. 559, 79 ·6.505.422,93 138.142.181,40 

2047 12.604.901,40 18.813.599,57 ·6.208.698, l 7 131.933.483,23 

2048 12.081.400, 77 17.763.260,78 ·5.681.860,01 126.251.623,22 

2049 11.574.259,77 16.774.393,63 ·5.200.133,86 121.051.489,36 
--- -- - - ~ 

2050 11.096.462,83 15.786.345,21 ·4.689.882,38 116.361.606,98 

2051 10.586.541,70 15.084.554,90 ·4.498.013,20 111.863.593,78 

2052 10.144.948,48 14.200.365,79 ·4.055.417,32 107.808.176,47 

2053 9.742.432, 30 13.290.490,96 ·3.548.058,65 104.260.117,81 
- ~ - - - --

2054 9.397.780,41 12.263.161,45 ·2.865.381,03 101.394.736,78 
-- -· ------

2055 1.050.703,37 11.315.799,84 ·10.265.096,47 91.129.640,31 

2056 938.139,71 10.392.209,11 ·9.454.069,41 81.675.570,90 

2057 832.944,05 9.528.536,14 ·8.695.592,09 72.979.978,81 

2058 746.604,88 8.686.138,48 • 7.939.533,60 65.040.445,21 

2059 661.749,93 7.920.764,45 . 7.259.014,52 57.781.430,68 

2060 586.451,60 7.195.591,12 ·6.609.139,52 51.172.291,17 

2061 520.332,41 6.512.599,17 ·5.992.266, 76 45.180.024,41 

2062 460.103,72 5.878.863,57 -5.418. 759,85 39.761.264,55 
-

2063 405.414,92 5.292.096,49 ·4.886.681,57 34.874.582,99 

2064 355.916,12 4.749.992,14 ·4.394.076,01 30.480.506,97 

2065 311.268,06 4.250.352, 73 ·3.939.084,67 26.541.422,31 -
2066 271.137,99 3.791.047,31 ·3.519.909,33 23.021.512,98 

2067 235.199,83 3.369.981,93 ·3.134.782,10 19.886.730,88 

2068 203.138,36 2.985.095,38 -2.781.957,03 17.104.773,85 

2069 174.653,81 2.634.388,03 ·2.459.734,22 14.645.Q39,64 

2070 149.453,81 2.315.824,88 ·2.166.371,07 12.478.668,56 

2071 127.258,77 2.027.391,54 · l.900.132,77 10.5 78. 535,80 

2072 107.797,49 1.767.075,92 ·l.659.278,43 8.919.257,36 

2073 90.812,73 1.533.014,87 -1.442.202,14 7.477.055,22 

2074 76.059,58 1.323.379,33 -1.247.319,75 6.229.735,47 

2075 63.307,76 1.136.357,48 ·l.073.049,73 5.156.685, 74 

2076 52.343,13 970.179,31 ·917.836,19 4.238.849,55 

2077 42.969,06 823.174,58 -780.205,53 3.458.644,03 

2078 35.005,24 693.818,00 ·658.812, 75 2. 799.831,27 - -- -
2079 28.284,46 580.621,81 -552.337,35 2.247.493,92 

2080 22.652,52 482.150,43 ·459.497,91 1.787.996,01 

2081 17.968,15 397.047,91 ·379.079,76 1.408.916,25 -
2082 14.104,23 324.022,98 ·309.918,75 1.098.997,50 

2083 10.946,75 261.868,70 ·250.921,94 848.075,56 

2084 8.392,61 209.448,08 ·201.055,47 647.020,09 

2085 6.349,71 165.691,24 · 159.341,54 487.678,55 
-- - - ;------

2086 4.735,85 129.572,53 -124.836,68 362.841,88 --- --
2087 3.478,17 100.092,44 -96.614,27 266.227,61 --- --~ - -
2088 2.512,88 76.304,74 ·73.791,85 192.435,76 

--
2089 1.784,73 57.365,89 ·55.581, 17 136.854,59 

2090 1.246,03 42.513,04 ·41.267,01 95.587,58 -
2091 855,23 31.025,83 ·30.170,60 65.416,98 
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LUMENS 
ATUAR IAL 

EXERCÍCIO 
RECEITA DESPESA RESULTADO 

SALDO FINANCEIRO 
PR EVIDENCIARIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIARIO 

2092 576,89 22.248,07 -21.671, 18 43.745,80 -- --
2093 382,42 15.623,73 -15.241,31 28.5().1,49 

2094 249,21 10.704,81 -10.455,61 18.048,88 

ANEX@ 5 - TÁBUAS EM GERAL 

IDADE (X) 

o 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

IBGE 2018 Mulheres - 1 IBGE 2018 Homens -
Tábua de Tábua de 

Mortalidade de 
Válidos e de Inválidos 

-FEMININA 

0,011351 

0,000762 

0,000476 

0,000355 

0,000286 

0,000243 -
0,000213 

0,000192 

0,000179 

0,000173 

0,000175 

0,000186 

0,000220 

0,000264 

0,000305 

0,000345 

0,000393 

0,000433 

0,000457 

0,000471 

0,000484 

0,000501 

0,000519 

0,000537 

0,000558 

0,000579 

0,000603 

0,000633 

0,000670 

0,000714 

0,000763 

0,000817 

0,000870 

0,000922 

0,000976 

0,001036 

0,001107 

Mortalidade de 
Válidos e de Inválidos 

- MASCULINA 

0,013305 

0,000912 

0,000601 

0,000463 

0,000383 

0,000331 
--

0,000295 

0,000270 

0,000255 

0,000249 

0,000254 

0,000275 

0,000316 

0,000390 

0,000514 

0,001024 

0,001310 

0,001571 

0,001784 

0,001955 

0,002127 

0,002293 

0,002402 

0,002440 

0,002424 

0,002384 

0,002350 

0,002332 

0,002342 

0,002377 

0,002417 

0,002455 

0,002504 

0,002566 

0,002642 

0,002733 

0,002837 

ALVARO VINDAS -
Tábua de Entrada em 

Invalidez 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000575 

0,000573 

0,000572 

0,000570 

0,000569 

0,000569 

0,000569 

0,000569 

0,000570 

0,000572 

0,000575 

0,000579 

0,000583 

0,000589 

0,000596 

0,000605 

0,000615 

0,000628 

0,000643 

0,000660 

0,000681 

0,000704 

V/ .iwlumen tuarial , nr 1, 1 1 

79 



LUMENS 
ATUAR IAL 

IBGE 2018 Mulheres - IBGE 2018 Homens -

Tábua de Tábua de ALVARO VINDAS -

IDADE (X) Mortalidade de Mortalidade de Tábua de Entrada em 

Válidos e de Inválidos Válidos e de Inválidos Invalidez 

-FEMININA ·MASCULINA 

37 0,001188 0,002954 0,000732 

38 0,001280 0,003081 0,000764 

39 0,001386 0,003223 0,000801 

40 0,001501 0,003383 0,000844 

41 0,001628 0,003567 0,000893 

42 0,001776 0,003780 0,000949 

43 0,001947 0,004027 0,001014 
-- - --

44 0,002140 0,004306 0,001088 

45 0,002351 0,004613 0,001174 
----

46 0,002573 0,004946 0,001271 

47 0,002802 0,005312 0,001383 
----

48 0,003033 0,005712 0,001511 
-- - - -

49 0,003272 0,006147 0,001657 

50 0,003529 0,006616 0,001823 
--- -
51 0,003810 0,007119 0,002014 - --
52 0,004110 0,007656 0,002231 

----
53 0,004431 0,008227 0,002479 

54 0,004777 0,008837 0,002762 
---

55 0,005157 0,009496 0,003089 

56 0,005573 0,010201 0,003452 
- ---- - ----

57 0,006019 0,010939 0,003872 

58 0,006496 0,011706 0,004350 

59 0,007015 0,012516 0,004895 

60 0,007584 0,013386 0,005516 ----
61 0,008218 0,014342 0,006223 

62 0,008931 0,015398 0,007029 

63 0,009735 0,016574 0,007947 

64 0,010633 0,017875 0,008993 

65 0,011616 0,019271 0,010183 

66 0,012694 0,020790 0,011542 

67 0,013901 0,022513 0,013087 

68 0,015255 0,024482 0,014847 

69 0,016758 0,026688 0,016852 

70 0,018384 0,029072 0,019135 

71 0,020151 0,031625 0,021734 

72 0,022118 0,034415 0,024695 

73 0,024320 0,037471 0,028066 

74 0,026757 0,040801 0,031904 

75 0,029376 0,044391 0,036275 
----

76 0,032200 0,048255 0,041252 

77 0,035326 0,052448 0,046919 --
78 0,038813 0,057008 0,055371 

----
79 0,042664 0,061965 0,060718 

80 0,046807 0,066269 0,069084 
- -- -- --
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IDADE (X) 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 ---
88 

89 
---

90 

91 
-

92 ---
93 

94 

95 

96 
---

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 --
106 

107 

108 

109 

110 

111 

IBGE 2018 Mulheres - IBGE 2018 Homens -
Tábua de 

Mortalidade de 
Válidos e de Inválidos 

·FEMININA 

0,051115 

0,055613 

0,060330 

0,065298 

0,070556 

0,076147 

0,082123 

0,088547 

0,095492 

0,103048 

0,111325 -- --
0,120458 

0,130616 

0,142014 

0,154927 

0,169714 

0,186851 

0,206980 

0,230985 

0,260109 ----
0,296136 

0,341679 

0,400592 

0,478457 

0,582457 
-

0,717413 
--

0,868182 

0,973885 

0,999176 

0,999999 -----
1,000000 

Tábua de 
Mortalidade de 

Válidos e de Inválidos 
·MASCULINA 

0,070835 

0,075699 

0,080904 

0,086502 

0,092552 

0,099127 

0,106315 

0,114223 

0,122984 

0,132765 

0,143776 -- -
0,156287 

0,170650 

0,187331 
--

0,206959 

0,230397 
------

0,258859 

0,294084 

0,338613 

0,396202 
---

0,472300 

0,574035 

0,706755 

0,857821 

0,969247 

0,998839 

0,999999 

1,000000 

1,000000 

1,000000 

1,000000 

LUMENS 

ALVARO VINDAS· 
Tábua de Entrada em 

Invalidez 

0,078608 

0,089453 

0,101800 

0,115859 

0,131805 

0,150090 

0,170840 

0,194465 

0,221363 

0,251988 

0,000000 

0,000000 
- - --- ----

0,000000 

0,000000 -
0,000000 

0,000000 --
0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 ---- --
0,000000 
--
0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 
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Nota técnica atuarial 2019 
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OBJETIVOS DA NOTA 
TÉCNICA ATUARIAL 

Esta Nota Técnica Atuarial (NTA) tem por objetivo apresentar a formulação 
matemática, os parâmetros, as premissas, as hipóteses, o método atuarial e os regimes 
financeiros utilizados nas avaliações atuariais do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Pato Branco. 

Nos parágrafos seguintes serão comentados os aspectos técnicos sobre a 
metodologia de avaliação atuarial, as características analisadas em cada população segurada e 
os resultados obtidos pela referida metodologia. 

O detalhamento das premissas e hipóteses atuariais permitirá o conhecimento 
mais específico sobre as variáveis endógenas e exógenas que influenciam o arranjo 
previdencial e os correspondentes efeitos na situação financeira e atuarial do RPPS aqui 
analisado. 

As fórmulas matemáticas que caracterizam o método de custeio atuarial 
encontram-se inseridas uesta NT A. 

2. SEGREGAÇÃO DE AfASSAS j 

O RPPS do muuicípio de Pato Branco não adota a segregação da massa. 

c=_3_. ~~~~~~~~~~~~-P-~A_N_O~DE_~_B_E_NE_F_1_c_1o_s~I 

Os benefícios oferecidos por qualquer RPPS aos seus segurados estão 
disciplinados pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, nº 41, de 19/12/2003 e nº 
4~, de 05/07/2005, bem como na legislação federal que lhes é complementar e na legislação 
do ente público que instituiu e regime previdencial. 

Em complemento às mencionadas emendas constitucionais, há de ser observada a 
Lei nº 9.717, de 27/11/1998, complementada pela Portaria MPS nº 403, de 10/12/2008, que 
estabelecem os parâmetros dos planos de benefícios. e das avaliações atuariais. 

Os benefícios ofertados pelo RPPS compreendem: 

o Quanto ao servidor 

o Aposentadoria por tempo de conh·ibuição 

' 



o Aposentadoria voluntária por idade 

o Aposentadoria por invalidez 

o Aposentadoria compulsória 

e Quanto ao dependente 

o Pensão por morte 

Noto técnica atuarial 2019 
Município: Pnto Branco-PR 

As regras de e legibilidade, manutenção e atualização monetária dos beneficias são 
aquelas definidas na citada legislação constitucional, bem como as que constam da Lei nº 
9 .7 17 /98, Lei nº 10.887 /04, Portaria nº 402/2008, Portaria nº 403/2008 e da legislação 
específica emanada do ente público mantenedor do RPPS. 

4. PLANO DE CUSTEIO 1 

O plano de custeio do RPPS estabelece ã alíquotas de contribuições a serem pagas 
pelo ente público, servidores ativos e inativos e pensionistas. Alé1n disso, o plano de custeio 
estabelece a forma de amortização do déficit atuarial apurado na reavaliação, quando a forma 
escolhida para esse equacionamento é um plano de amortização. 

A Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, complementada pela Lei nº 
10.887, de 18/06/2004, estabelece os critérios e os limites das alíquotas de contribuição que 
deverão ser praticados pelos regimes próprios de previdência dos servidores públicos. 

Assim, a avaliação atuarial busca detenninar, primeiramente, os custos de cada 
benefício oferecido pelo plano aos seus segurados e, em seguida, definir, em conjunto com o 
ente público, um plano de custeio que seja capaz de financiar os custos do regime 
previdencial. 

Os custos do plano, por sua vez, podem ser divididos em duas categorias, 
denominadas de custos normais e custos suplementares, os quais estão definidos a seguir: a) 
custo normal, que corresponde ao valor das necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, 
confonne os regimes financeiros e método de financiamento adotados, referentes a períodos 
compreendidos enh·e a data da avaliação e a data de início dos benefícios; e b) custo 
suplementar, que é o valor correspondente às necessidades de custeio, at1tarialmente 
calculadas, destinadas à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de 
défícits gerados pela ausência ou insufic iência de alíquotas de contribuição, inadequação de 
1netodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos 
necessátios às coberturas das reservas matemáticas previdenciá1ias. 

Observa-se que a separação de custo nonnal e suplementar, portanto, dependente 
do método de financiamento adotado, podendo existir, inclusive, métodos de financiamento 
que não prevejam a separação dos custos na forma mencionada, como é o caso do métos.Ur-de 
financiamento agregado, o qual é utilizado nesta Nota Técnica Atuarial. Di 6te da 
impossibilidade de separação dos custos normal e suplementar para o método A"''.·" '"""u 

---------
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adotou-se como premissa de que o custo nonnal equivale à contribuição normal definida pelo 
ente público em lei e que o custo suplementar será aquele estabelecido no plano de 
aruo1tização para o completo equacionamento do déficit atuarial nos teimos da legislação 
aplicável. 

O plano de custeio a ser implementado pelo ente público em lei e/ou decreto será 
definido na avaliação atuarial e contemplará a contribuição normal, a ser paga pelo ente 
público, servidores ativos, inativos e pensionistas, nos termos da lei. 

5. SEGURADOS DO REGIME 
PRÓPRIODEPREVIDÊNCIASOCIAL(RPP~ 

A nova redação do art. 40 da Constituição Federal, dada pela Emenda 
Constitucional nº 41 /03, estabelece que fica assegurado aos servidores públicos ,.. titulares de 
cargos efelívos de qualquer esfera de poder -, regime de previdência de caráter conh·ibutivo e 
solidário, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e as 
condições estabelecidas no mencionado art. 40. 

Pelo exposto, observa-se que os regimes de previdência são destinados aos 
servidores públicos titulares de cargos efetivos, bem como aos seus dependentes. Destarte, os 
grupos abrangidos nas avaliações atuariais são compostos por: 

o Servidores ativos 

o Servidores inativos que foram titulares de cargos efetivos 

o Pensionistas dos dois grupos anteriores 

6. PREMISSAS E filPÓTESES 
DA AVALIAÇÂO ATUARIAL 

A avaliação atuarial objetiva estimar as obrigações e os direitos do ·RPPS frente 
aos seus segurados, que se h·aduzem nos pagamentos de beneficios aos servidores ativos, 
inativos e pensionistas durante a existência do regime. Os direitos são as contribuições que 
esses grupos e o respectivo Ente público precisarão aportar aos cofres do regime para adimplir 
as obrigações conespondentes. 

Observa-se, de ptincípio, qne os valores tratados em uma avaliação atuarial estão 
distribuídos dentro de um horizonte temporal futuro e, como tal, é exigido cio atuária esforço 
de estimação do comportamento de certas variáveis que influenciarão na determin~ção dos 
valores dos benefícios e das contribuições, como, por exemplo, a estimativa .de e 
salarial, que ocorrerá até a aposentadoria do servidor ativo. 

' ... 
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Essas variáveis requerem, assim, estimativas sobre o seu comportamento futuro, 
denominadas de premissas e hipóteses atuariais. Portanto, o atuário deve estimar os valores 
que julgar adequados e razoáveis de ocorrerem no futuro com base nas variáveis do modelo 
atuarial, discutidas previamente com os gestores do RPPS, observadas as características e o 
comportamento das populações analisadas. 

Todas as hipóteses utilizadas na avaliação atuarial devem observar os parâmeh·os 
definidos na Portaria nº 403, de 10 de dezembro ele 2008. 

As definições das hipóteses estão apresentadas a seguir e os seus valores foram 
registrados no Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA. 

1. TAXA REAL DE JUROS 

Especifica o rendimento real - ganho acima da. inflação - esperado para os ativos 
financeiros do RPPS, que se encontram investidos em mercado. 

A portaria nº 403/08, em seu art. 9°, estabelece que ao valor da taxa de juros será 
de, no máximo, 6% ao ano. 

2. CRESCIMENTO SALARJAL POR MÉRITO 

Determina a dinâmica da evolução salarial por mérito. Segundo o art. 8º., da 
Portaria nº 403/08, a taxa de crescimento da remuneração ao longo da carreira será de, no 
mínimo, de 1 % ao ano, em tennos reais. 

3. TAXA DE ROTATIVIDADE 

Expressa percentualmente as quantidades de desligamentos dos servidores 
públicos do regime previdencial, sejam voluntários ou não. Essa taxa deve ser compatível 
com a experiência observada nos últimos anos no RPPS, sendo aceitável, no caso de 
inexistência de dados pretéritos, que se utilize um percentual máximo anual de 1 %, conforme 
estabelecido no art. 7º, § 1 º, da Portaria nº 403/08. 

4. TÁBUAS BIOMÉTRICAS 

As tábuas biométricas contêm as probabilidades de ocorrência dos even~u~ 
estimam o surgimento do direito aos benefícios oferecidos pelo RPPS. Torna-se n7éessário_v 
então, que o atuário utilize tábuas biométricas que melhor possam estimar as prob~<lê.~ 
médias de sobrevivência dos participantes. 
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O conjunto de tábuas utilizadas em nossas avaliações dependerá das populações 
analisadas, sendo a aderência elas tábuas comprovadas por estudos estatísticos, quando for 
possível, observando-se os critérios definidos pe1a Portaria nº 403/08. 

A tábua de serviço é, por sua vez, obtida pela aplicação do método dos 
multidecrementos, universalmente empregado, e prevê a combinação de taxas 
unidecrementais, gerando, assiro, uma tábua com taxas para cada evento, mas submetidas a 
um ambiente multidecremental. A formulação matemática pode ser consultada no livro 
Pension Mathematics With Nwnercial Jllustrations, Second Edition, de Howard E. 
Winklevoss, capítulo 2 -Actuarial Assumptions, páginas 12 a 14. 

A equação da qual se obtém as taxas multidecrementias, a partir de taxas 
unidecrementais de morte, invalidez e rotatividade, é descrita a seguir. 

q<i> == q•<l> [ 1 _ ~ {q•<2> +q•<~> )+ t c/2> x q•C3l J 

5. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A APOSENTADORIA 

O tempo de contribuição para a aposentadoria é detem1inante no cálculo da data 
em que ocorrerá a aposentadoria programada do servidor público. Essa data se reveste de 
surna importância para o cálculo atuarial, posto que representa o marco entre o final da fase de 
acumulação de reservas financeiras e o início da fas-e de usufruto dos beneflcios ou, em outras 
palavras, ele consumo das reservas. 

Caso os entes públicos não disponham dessa informação ou se a mesma se 
encontra incompleta ou inconsistente, reza o art. 13, §2º, da Portaria nº 403/08 que, na 
ausência dessa informação, pode-se calcular o tempo de contribuição considerando··Se a 
diferença entre a idade atual do segurado e a idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

6. HIPÓTESE DE NOVOS ENTRANTES 

A hipótese de novos entrantes diz respeito à quantidade e perfil de servidores que 
irão, futuramente, compor o quadro funcional do ente público. 

7. FATORES DE CAPACIDADE SALARIAL E DE BENEFÍCIOS 

Empregada para estimar o valor real dos salários e benefícios entre duas datas de, 
reajuste de salários e de benefícios, incorporando a essas remunerações os ef~ito 
inflacionários de curto prazo. 
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Em ambiente de inflação baixa, como o que atualmente se observa, essa hipótese 
tem sua importância reduzida e, nestas situações, o valor deste fator é, em geral, próximo de 
1, valor este adotado na avaliação atuarial do RPPS. 

8. TAXA DE CRESCIMENTO POR PRODUTIVIDADE DOS SALÁRIOS 

Além do crescimento real por mérito, o modelo atuarial empregado em nossas 
avaliações atuariais prevê a utilização de taxas de crescimento real por produtividade, 
consideradas de forma coletiva a todos os servidores ativos. 

Essa taxa é usualmente tratada como constante ao longo dos anos, de fonna 
conservadora, e deverá ser estabelecida com base nas expectativas de reajustes reais coletivos 
que o Ente público tenha em relação aos seus servidores. 

9. TAXA DE CRESCIMENTO REAL DOS BENEFÍCIOS 

-
Quando justificada, essa hipótese busca retratar o crescimento dos benefícios 

acima dos ú1dices inflacionários. De acordo as Emendas Constitucionais nºs 20/98, 41 /03 e 
47/05, uma parcela dos servidores tem direito ao repasse para a respectiva aposentadoria dos 
mesmos índices de reajuste real coletivo concedidos aos servidores ativos. Por conseguinte, 
se, além dos reajustes reais por mérito, forem também previstos crescimentos reais por 
produtividade, estes deverão ser considerados também para os benefícios quando das 
avaliações atuariais. 

10. COMPOSIÇÃO FAMILIAR MÉDIA 

Os cálculos atuariais dos benefícios pagos aos dependentes - pensão e auxílio­
reclnsão - requerem a utilização de informações cadastrais sobre os dependentes, que são 
potenciais beneficiários das referidas rendas. 

No caso em que não haja o registro de informações sobre os dependentes dos 
servidores ativos e inativos, pode ser empregada a hipótese de composição familiar média, 
calculada con1 base cm estatísticas consistentes. 

11. ENTRADA EM APOSENTADORIA 

A hipótese ele entrada em aposentadoria é usada para estimar a data em qúêse­
iniciará o gozo dos benefícios programados, tais como aposentadorias por t~ 
contribuição, idade e compulsória, bem como as respectivas reversões em pensão. . 
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REGIMES FINANCEIROS j 

Os regimes financeiros indicam a fonna de financiamento dos benefícios que 
serão pagos aos servidores e seus dependentes. A legislação em vigor permite a adoção de três 
regimes financeiros, a saber: 

a. 

b. 

e. 

Regime Financeiro de Capitalização. Entende-se por regime 
financeiro de capitalização aquele que possui urna estrntura técnica 
de forma que as contribuições pagas por todos os servidores e pela 
União, Estado, Distrito Federal ou Município, incorporando-se às 
reservas matemáticas, que são suficientes para manter o 
compromisso total cio regime próprio de previdência social para 
com os participantes, sem que seja necessária a utilização de outrns 
recursos, caso as premissas estabelecidas para o plano 
previdenciário se verifiquem. 

Regime Financeiro de Repartição ele Capitais de Cobertura. 
Entende-se por regime financeiro de repartição de capitais de 
cobertura aquele que possui uma estrnh1ra técnica ele forma que as 
contribuições pagas por todos os servidores e pela União, Estado, 
Distrito Federal ou Município, em um determinado período, 
deverão ser suficientes para constituir integralmente as reservas 
matemáticas de benefícios concedidos, decorrentes dos eventos 
ocorridos nesse período. 

Regime Financeiro de Repartição Simples. Entende-se por 
regime financeiro de repartição simples aquele em que as 
contribuições pagas por todos os servidores e pela União, Estado, 
Distrito Federal ou Município, em wn detem1ínado período, 
deverão ser suficientes para pagar os benefícios decorrentes dos 
eventos ocorridos nesse período. 

Regimes fi11a11ceiros usados 11a avaliação atuarial do RPPS: capitalização para 
os benefícios de aposentadorias programadas e· pensões, de repartição de capitais de 
cobertura para aposentadorias por invalidez, reversões e pensões de ativo e de repartição 
simples para o auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e despesa 
administrativa. 

8. MÉTODO ATUARIAL 1 

O método ahrnrial utilizado no regime 
Agregado. 
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MODELO MATEMÁTICO 
DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 

a. VALOR PRES ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE 
APOSENTADOIUA - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

Para um determinado se1v idor inativo,. representa o somatório dos benefícios que 
lhe serão pagos entre a data de aposentadoria e idade estimada para o fim da sua vida (w). 

VPABFap g = f (~. xFCB x(l +bY-xx, _~pJ (f. l) 
' t=x+I (1 + i y-x 

Para o conjunto dos servidores inativos: 

VPABFap = "i,VPABFap~ (f.2) 
e 

Onde: 

VPABFap = Valor presente ah1arial dos benefícios futuros de aposentadoria do 
inativo "g"; 

g = identifica o inativo; 

x = idade do inativo na data da avaliação; 

t = idade em que se dá o pagamento do benefício; 

B = valor do benefício; 

b = taxa de crescimento real do beneficio; 

w = idade inatingível da tabela de mortalidade; 

FCB = fator de capacidade do beneficio; 

p =probabilidade de sobrevivência; e 

i = taxa de juros atuarial. 

Nos cálculos das probabilidades de sobrevivência serão utilizadas tábuas 
biométricns distintas, no que se refere a aposentados válidos e aposentados inválidos. 

O valor presente das contribuições futuras é dado por: 
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,,_, (C X ) 
VPACFapg == 2: x t-xPx 

r l =x+\ (1 + i)I -.\' 
(f.3) 

Para o conjunto dos servidores inativos: 

VPACFap == LVPACFap! (f.4) 
g 

Onde: 

VPACFap = Valor presente atuarial das contribuições futuras incidentes sobre os 
benefícios de aposentadoria do inativo "g", conforme a legislação 
vigente; 

g = identifica o inativo; 

x =idade do inativo na data da avaliação; 

t = idade em que se dá o pagamento do benefício; 

w = idade inatingível da tabela de mortalidade; 

C =valor da contribuição calculada sobre o beneficio com o FCB; 

p = probabilidade de sobrevivência; e 

i = taxa de juros atuarial. 

b. VALOR PRESENTE ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE 
PENSÃO DO INATIVO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

Para um determinado inativo, representa o somatório dos beneficios que serão 
pagos aos seus dependentes a partir da data do seu falecimento e enquanto existirem 
integrantes no grupo familiar sobrevivente. 

w-1 wg-l(B X FCB X (1 + b \)'-xx psg X p X q) 
VP'ABF g """ """ x J y-x O t - x x 1 pe!JaP, :::: i..J i..J ( ·\Y-X 

l "-X y = I 1 + /) 
(f.5) 

l)ara o conjunto dos servidores: 

VPABFpenap = ~VPABFpenap~ (f.6) 
g 

Onde: 

VPABFpe11ap = Valor presente atuarial dos benefícios futuros de reversão da 
aposentadoria em pensão; 

B =valor do beneficio do grupo familiar; 

g = identifica o inativo; 

-~. 
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x = idade do inativo na data da avaliação; 

I = idade em que se dará a morte do inat_ivo; 

psg =probabilidade de sobrevivência conjunta do grupo familiar; 

p = probabilidade de sobrevivência do inativo; 

q = probabilidade de morte do inativo; 

b = taxa de crescimento real do beneficio; 

FCB = fator de capacidade do benefício; 

w = idade inatingível da tabela de rno1ialidade; 

wg = idade inatingível para o grnpo familiar sobrevivente; e 

i = taxa de juros atuarial. 

O valor presente atuarial das contribuições será dado por: 

VPACFpenapg = I:'f'(C.rx.vpsgoxy-:P .• x qJ 
' t~x y ; t (l+i)>' X 

Para o conjunto dos servidores: 

VPACFpenap = °LVPACFpenap: 
g 

Onde: 

(f.7) 

(f.8) 

VPACFpenap = Valor presente atuarial das contribuições futuras incidentes sobre 
pensão, nos tennos da legislação aplicável; 

C = valor da contribuição calculada sobre o benefício com o FCB; 

g = identifica o inativo; 

x =idade do inativo na data da avaliação; 

t = idade em que se dará a morte do inativo; 

psg = probabilidade de sobrevivência conjunta do grupo familiar; 

p = probabilidade de sobrevivência do inativo; 

q = probabilidade de morte do inativo; 

w = idade inatingível da tabela de mortalidade; 

wg = idade inatingível para o grupo familiar sobrevivente; e 

i = taxa de juros ah1arial. 
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e. VALOR PRES ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE PENSÃO 
- BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

Para um dete1minado pensionista, representa o somatório dos benefícios que lhe 
serão pagos entre a aposentadoria e o final estimado para a sua vida (w). 

VPABFpen g = '~1 (B0 xFCBx (l +bYx1psg0 ) 
o 1= 1 (l+iJ 

(f.9) 

Para o conjunto dos pensionistas: 

VPABFpen = LVPABFpen! (f.10) 
g 

Onde: 

VPABFpen = Valor presente atuarial dos beneficias fuhu·os de pensão do grnpo de 
pensionistas "g"; 

g = identifica o grupo ele pensionistas "g"; 
O= idade do grupo familiar na data da avaliação (admite-se que o grnpo tem idade 

igual a zero no momento da avaliação e calcu la-se o lx conjunto do grupo 
para os anos seguintes, considerando-se as probabilidades de morte de cada 
pensionista do grupo familiar em suas respectivas idades); 

t = idade em que se dá o pagamento cio benefício; 

B = valor do benefício; 

b = taxa de crescimento real do benefício; 

FCB = fa tor de capacidade do beneficio; 

psg = probabilidade de sobrevivência conjunta do grupo familiar; 

wg = idade inatingível para o gmpo familiar sobrevivente; e 

i = taxa de juros atuarial. 

O valor presente das contribuições futuras é dado por: 

"'c-1(cx s ) 
VPACFpe11 8 = L ,p go 

O t=I (1 + i)' 

Para o conjunto dos pensionistas: 

VPACFpen = LVPACFpen! 
g 

Onde: 

(f.11) 
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VPACFpen = Valor presente atuarial das contribuições futuras incidentes sobre 
pensão; 

g = identifica o grnpo de pensionistas; 

O= idade do grupo familiar na data da avaliação (admite-se que o grupo tem idade 
igual a zero no momento da avaliação e calcula-se o lx conjunto do grupo 
para os anos seguintes, considerando-se as probabilidades de mo1te de cada 
pensionista do grupo familiar em suas respectivas idades); 

t = idade em que se dá o pagamento do benefício; 

C = valor da contribuição incidentes sobre o benefício ele pensão do grnpo 
familiar; 

psg =probabilidade de sobrevivência conjunta do grupo familiar; 

wg = idade inatingível para o grupo familiar sobrevivente; e 

i = taxa de juros atuari al. 

d. RESERVA MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

A reserva matemática de benefícios concedidos corresponderá à soma da reserva 
matemática de BC referente às aposentadorias e pensões, deduzida da estimativa de 
compensação previdenciária (VPACP), quando for o caso. 

RMAP = VPABFap -VPACFap + VPBAFpe11ap-VPCAFp enap + VPABFpen -VPACFpen -VPACP 

(f.13) 

BENEFÍCIOS A CONCEDER 

a. VALOR PRESENTE ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE 
APOSENTADORIA PROGRAMADA - BENEFÍCIOS A CONCEDER 

Para um determinado servidor ativo, representa o somatório dos benefícios que 
lhe serão pagos entre a aposentadoria e o final estimado para a sua vida (w), multiplicada pela 
probabilidade de pem1anecer em atividade e estar vinculado ao regime previdencial até a sua 
aposentadoria. 

VP ABFap g = ~ (Br x FCB x (1 + b t~ x,_rprxr-xP;(I) 
, / : r+I (1 + i J .Y 
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O valor do benefício em r - data da aposentadoria - dependerá do salário do 
servidor em x - data da avaliação - e do crescimento salarial até o ténnino da vida laboral, 
bem corno das regrns que serão aplicadas ao cálculo do beneficio, que podem determinar o 
cálculo pelo salário terminal ou pela média da carreira limitada ao salário terminal. 

Para o conjunto dos servidores: 

VPABFap = °LVPABFap~ (f.15) 
g 

Onde: 

VPABFap = valor presente atuarial dos beneficios fül1iros de aposentadoria 
programada do servidor ativo "g"; 

g == identifica o servidor ativo 

B = benefício projetado para a data da aposentadoria; 

b = taxa de crescimento real do beneficio; 

x = idade do servidor ativo na data da avaliação atuarial; 

r = idade cio servidor ativo na data da aposentadoria programada; 

t = idade do inativo na data dos pagamentos dos benefícios; 

w = idade inalcançável da tábua de mortalidade; 

i = taxa de juros atuarial; 

FCB = fator de capacidade do beneficio 

p = probabilidade de sobreviver entre a data da aposentadoria e a data do 
pagamento do benefício; e 

p(aa) = probabilidade de sobreviver entre a data da aval iação atuarial e a data da 
aposentadoria em ambiente multidecremental. 

O valor presente das contribuições será dado por: 

w- I (e X X ª" ) VPACFapg = L r t-rPr r-x P .v 

' /Grtl (1 + iJ- x 
(f.16) 

Pma o conjunto dos servidores: 

VPACFap = LVPACFap~ (f.17) 
g 

Onde: 

VPACFap = valor presente atuarial das conttibuições futuras incidentes sobre os : 
benefícios de aposentadoria programada do servidor ativo "g"; ~X . 

g = identifica o se1vidor ativo . ~ 
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e= contribuição incidente sobre o benefício de aposentadoria programada; 

x = idade do servidor ativo na data da avaliação atuarial; 

r = idade do servidor ativo na data da aposentadoria programada; 

t = idade do inativo na data dos pagamentos dos beneficias ; 

w = idade inalcançâvel ela tábua de mortalidade; 

i = taxa de juros atuarial; 

p = probabilidade de sobreviver entre a data da aposentadoria e a data do 
pagamento do benefício; e 

p(aa) = probabilidade de sobreviver entre a data da avaliação a tuarial e a data da 
aposentadoria em ambiente multidecremental. 

b. VALOR PRESENTE ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - BENEFÍCIOS A CONCEDER 

Para um determinado servidor ativo, representa o somatório dos benefícios que 
lhe serão pagos entre a aposentadoria por invalidez e o final estimado para a sua vida (w), 
multiplicado pela probabilidade de se invalidar. 

.<+ l w- l 

VPABFinv~ = L L 
tl=.rt2=tl +l 

B,1 X FCB X (1 + b yi-x X 12_11p 11 X11_xp~" X in,1 

(1 +Ír-x 
(f.18) 

O valor do beneficio em t1 - data da invalidez - dependerá do salário do servidor 
em x - data da avaliação - e do crescimento salarial. 

Para o conjunto dos servi dores: 

VPABFinv = LVPABFinv; (f.19) 
g 

O beneficio utilizado no cálculo do V APBF deverá estar deduzido das respectivas 
contribuições incidentes sobre os benefícios, conforme estabelece a legislação. 

Onde: 

VPABFinv = valor presente atuarial dos benefícios futuros de aposentadoria por 
invalidez do servidor ativo "g"; 

g = identifica o servidor ativo 

B = beneficio projetado para a data da invalidez; 

b = taxa de crescimento real do beneficio ; 

x = idade do servidor ativo na data da a~aliação atuarial; 
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ti = idade do servidor ativo no momento da invalidez; 

t2 = idade do inativo na data dos pagamentos dos benefícios; 

w = idade inalcançável da tábua de mortalidade; 

i = taxa de juros atuarial; 

FCB = fator de capacidade do beneficio 

p = probabilidade de sobreviver como inválido entre a data da aposentadoria e a 
data do pagamento do beneficio; 

p(aa) = probabilidade de sobreviver vivo e válido entre a data da avaliação 
atuarial e a data da aposentadoria por invalidez em ambiente 
multidecremental; e 

in = taxa de entrada em invalidez. 

O valor presente das contribuições será dado por: 

VPACFinv~ = f I, (c,.x,2-11P1iX_11,~~~-~ª xin11) 
. ll=xt2=11+1 (1 +1) _ 

(f.20) 

Para o conjunto dos servidores: 

VPACFinv = 2.)IPACFinv~ (f.21) 
g 

Onde: 

VPACFinv = valor presente atuarial das contribuições sobre a aposentadoria por 
invalidez do servidor ativo "g"; 

g = identifica o servidor ativo 

e = valor da contribuição; 

x = idade do servidor ativo na data da avaliação atuarial; 

t 1 = idade do servidor ativo no momento da invalidez; 

t2 = idade cio inativo na data dos pagamentos dos benefícios; 

w = idade inalcançável da tábua de mortalidade; 

i = taxa de juros atuarial; 

p = probabilidade de sobreviver como inválido entre a data da aposentadoria e a 
data do pagamento do beneficio; -

p(aa) = probabilidade de sobreviver vivo e válido enh·e a data da 
ahiarial e a data da aposentadoria por invalidez em 
multidecremental; e 

in = taxa de entrada em invalidez. 
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e. VALOR PRESENTE ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE 
PENSÃO DO ATIVO - BE'NEFÍCIOS A CONCEDER 

Para um determinado servidor ativo, representa o somatório dos benefícios que 
serão pagos aos seus dependentes a partir da data do seu falecimento e enquanto existirem 
integrantes no grupo familiar sobrevivente. 

(f.22) 

O valor do beneficio em ti - data da morte do servidor Ativo - dependerá do 
salário do servidor em x - data da avaliação - e do crescimento salarial até o momento do 
óbito. 

Para o conjunto dos servidores: 

VPABFpenat = LVPABFpenat: (f.23) 
g 

O beneficio utilizado no cálculo do V APBF deverá estar deduzido das respectivas 
contribuições incidentes sobre os benefícios, conforn1e estabelece a legislação. 

Onde: 

VPABFpenat = Valor presente atuarial dos beneficias futuros de pensão de ativo 
referente ao servidor "g"; 

x = idade do servidor na data da avaliação atuarial; 

t 1 = idade do servidor na data do falecimento; 

t2 = idade do grupo familiar sobrevivente na data do pagamento do beneficio; 

B = valor do benefkio; 

b = taxa de crescimento real do beneficio; 

i = taxa de juros atuarial; 

FCB = fator de capacidade do beneficio 

p(aa) = probabilidade do servidor ativo sobreviver entre a data da avaliação 
atuarial e a data do falecimento, em ambiente multidecremental ; 

q = probabilidade de falecimento do servidor; e 

psg == probabilidade de sobrevivência do grnpo familiar sobrevivente. 

O valor presente das contribuições frituras será dado por: 



Para o conjunto dos servidores: 

VPACFpenat = "J2VPACFpenat.~ 
g 

Onde: 
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(f.24) 

(f.25) . 

VPACFpenat = Valor presente atuarial das contribuições futuras sobre os 
benefícios de pensão de ativo referente ao servidor "g"; 

x = idade do servidor na data da avaliaçfjo atuarial; 

ti = idade ·do servidor na data do falecimento; 

t2 = idade do grupo familiar sobrevivente na data do pagamento do benefício; 

e= valor da contribuição; 

b = taxa de crescimento real do benefício; 

i = taxa de juros atuarial; 

p(aa) = probabilidade do servidor ativo sobreviver entre a data da avaliação 
ahrnrial e a data do falecimento, em ambiente multidecremental; 

q = probabilidade de falecimento do servidor; e 

psg = probabilidade de sobrevivência do grnpo familiar sobrevivente. 

cJ. VALOR PRESENTE ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE 
PENSA O DO APOSENTADO PROGRAMADO - BENEFÍCIOS A 
CONCEDER 

Para um determinado aposentado programado, representa o somatório dos 
benefícios que serão pagos aos seus dependentes a partir da data do seu falecimento na 
condição de aposentado programado e enquanto existirem integrantes no grupo familiar 
sobrevivente. Os índices wl e w2 representam, respectivamente, as idades inatingíveis para o 
servidor e para o grupo familiar sobrevivente. 
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O valor do beneficio em t 1 - data da morte do aposentado programado -
dependerá do benefício do servidor em x - data da avaliação - e do crescimento salarial até o 
momento do óbito. 

Para o conjunto elos sc1vidores: 

VP ABFpenap = L VP ABFpenap~ (f.27) 
g 

O benefício utilizado no cálculo do V APBF deverá estar deduzido das respectivas 
contribuições incidentes sobre os benefícios, conforme estabelece a legislação. 

Onde: 

VPABFpe11ap = Valor presente atuarial dos benefícios futuros de reversão de 
aposentadoria programada de ativo referente ao servidor "g"; 

x = idade do servidor na data da avaliação atuarial; 

r = idade do servidor na data da aposentadoria programada; 

t1 = idade do servidor na data do falecimento; 

t2 =idade do grupo familiar sobrevivente na data do pagamento do beneficio; 

B = valor do benefício; 

b = taxa de crescimento real do beneficio; 

i = taxa de juros atuarial; 

FCB = fator de capacidade do benefício 

p(aa) = probabilidade do servidor ativo sobreviver entre a data da avaliação 
atuarial e a data da aposentadoria programada, em ambiente 
nrnltidecremental; 

p = probabilidade de sobrevivência do inativo entre a data da aposentadoria e a 
data do falecimento; 

q = probabilidade de falecimento do inativo; e 

psg = probabilidade de sobrevivência do grupo familiar sobrevivente. 

O valor presente das contribuições será dado por: 

wl-1 h'2-l f c X X ªª) 
VPAC}penapg = L: L ~ r t2-.<psgox11 -rP~ X q,I r-xPx 

' tl=rt2=tl+I (l+fJ2 
X 

(f.28) 

Para o conjunto dos se1vidores: 

VPACFpenap == LVPACFpenap~ 
g 
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O beneficio utilizado no cálculo do V APBF deverá estar deduzido das respectivas 
contribuições incideutes sobre os beneficios, conforme estabelece a legislação. 

VPACFpenap =Valor presente atuarial -das conb·ibuições sobre beneficias futuros 
de reversão de aposentadoria programada de ativo referente ao 
servidor "g"; 

x = idade do servidor na data da avaliação atuarial; 

r = idade do servidor na data da aposentadoria programada; 

t 1 = idade do servidor na data do falecimento; 

t2 = idade do grnpo familiar sobrevivente na data do pagamento do beneficio; 

e = valor da conhibuição; 

i = taxa de juros atuarial; 

p(aa) = probabilidade do servidor ativo sobreviver entre a data da avaliação 
atuarial e a data da aposentadoria programada, em ambiente 
mullidecremenlal; 

p = probabilidade de sobrevivência do inativo entre a data da aposentadoria e a 
data do falecimento; 

q =probabilidade de falecimento do inativo; e 

psg =probabilidade de sobrevivência do g111po familiar sobrevivente. 

e. VALOR PRESENTE ATUARIAL DOS BENEFÍCIOS FUTUROS DE 
PENSAO DO APOSENTADO INVÁLIDO BENEFÍCIOS A 
CONCEDER 

Para um determinado aposentado inválido, representa o somatório dos benefícios 
que serão pagos aos seus dependentes a partir da data do seu falecimento na .condição de 
inválido e enquanto existirem integrantes no grnpo familiar sobrevivente. 

O valor do benefici0 em t2 - data da morte do aposentado inválido - dependerá do 
salário do servidor em x - data da avaliação - , do benefício de aposentadoria em t 1 - data da 
invalidez - e do crescimento salarial até o momento do óbito. 

As probabilidades devem ser obtidas das tábuas de sobrevivência em serviço, 
sobrevivência de válidos (grupo familiar) e entrada em invalidez. 

Para o conjunto dos .. servidores: 



VPABFpeni11v = LVPABFpe11inv~ 
g 

(f3 l) 

O benefício utilizado no cálculo do V APBF deverá estar deduzido das respectivas 
contribuições incidentes sobre os benefícios, conforme estabelece a legislação. 

Onde: 

VPABFpeninv = Valor presente atuarial dos beneficies futuros de reversão de 
aposentadoria por invalidez de ativo referente ao servidor "g"; 

x = idade do servidor na data da avaliação atuarial; 

t 1 = idade do servidor na data da invalidez; 

t 2 = idade do inativo inválido na data do falecimento; 

t3 = idade do grupo familiar sobrevivente na data do pagamento do benefício; 

B = valor do benefício; 

b = taxa de cresci1nento real do benefício; 

i = taxa de juros atuarial; 

FCB = fator de capacidade do beneficio 

p(aa) = probabilidade do servidor ativo sobreviver entre a data da avaliação 
atuarial e a data da aposentadoria por invalidez, em ambiente 
1nultidecremental; 

p = probabilidade de sobrevivência do inativo entre a data da aposentadoria e a 
data do falecimento; 

q = probabilidade de falecimento do inativo; 

in = probabilidade de entrada em invalidez; e 

psg = probabilidade de sobrevivência do grupo familiar sobrevivente. 

O valor presente das contribuições será dado por: 

x+ 1 11·-I ll'g- 1 C X psg X p X q X pº" X Íll ) 
VPACFpeninvg = L L L 12 13-x o 12- 11 11 _ . '2 11-x x 11 

, tl=x t2=tl+l t3=tl+I (1 + i)'3 
.< 

Para o conjunto dos servidores: 

VPACFpeninv = 'LVPACFpeninv~ 
g 

Onde: 

(f.32) 

(f.33) 

VPACFpe11inv = Valor presente atuarial das contribuições sobre os beneficies 
fuh1ros de reversão de aposentadoria por invalidez d 
referente ao se1vidor "g"; 
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x = idade do servidor na data da avaliação ah1arial; 

ti = idade do servidor na data da invalidez; 

t2 = idade do inativo inválido na data do falecimento; 

t3 = idade do grupo familiar sobrevivente na data do pagamento do benefício; 

C = valor da contribuição; 

i = taxa de juros atuarial; 

FCB = fator de capacidade do beneficio 

p(aa) = probabilidade do servidor ativo sobreviver entre a data da avaliação 
atuarial e a data da aposentadoria por invalidez, em ambiente 
multidecremental; 

p = probabilidade ele sobrevivência do inativo entre a data da aposentadoria e a 
data do falecimento; 

q = probabilidade de falecimento do inativo; 

in =probabilidade de entrada em invalidez; e 

psg = probabilidade de sobrevivência cio grupo familiar sobrevivente. 

f . VALOR PRESENTE ATUARIAL DOS SALÁRIOS FUTUROS 

,._, (s F'"'" (l )n-x qq) 
VPASFg ="" X X 1..-u X + s x,1-xPx 

·' LI (1 ·)ti-X 
rl =x +z 

Onde: 

VPASF = Valor presente atuarial dos salários futuros do servidor "g"; 

g = identifica o servidor ativo; 

x = idade do servidor na data da avaliação; 

r = idade do se1vidor na data da aposentadoria programada; 

x = idade do servidor na data da avaliação; 

s = taxa de crescimento real do salário; 

i = taxa de juros atuarial; 

(f34) 

p(aa) = probabilidade do servidor ativo sobreviver entre a data da avaliação 
ahrnrial e a data do recebimento do salário, em ambiente 
multidecremental; e 

t1 = tempo decorrido enh·e a data da avaliação atuarial e a data do recebim ntõ. o 
salário. 
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g. VALOR PRESENTE ATUAIUAL DAS CONTRlBUIÇÕES NORMAIS 
FUTURAS SOBRE SALÁRIOS - ENTE PÚBLICO 

(f. 35) 

(f.36) 

O VPACF engloba as contribuições normais destinadas ao custeio dos benefícios 
ofertados pelo regime de previdência estn1h1rados em regime financeiro de capitalização. As 
alíquotas inseridas na fórmula, ale111e e alsen-, podem ser aquelas praticadas pelo Ente público 
ou aquelas de equilíbrio, observadas as condições estabelecidas na Emenda Consti tucional nº 
41/03. 

Os custos dos benefícios estruturados em regime financeiro de repartição e das 
despesas administrativas deverão ser deduzidos da soma das alíquotas do ente e· do servidor, 
uma vez que essa parcela das contribuições não se destina à capitalização. 

O VPACF representa o custeio normal do plano e, em função do método utilizado 
em nossas avaliações atuariais, não há distinção entre o custo normal e o suplementar, o que 
nos levou a estabelecer a premissa de que o custo normal do plano é equivalente à 
contribuição normal estabelecida na legislação do município e que o custo suplementar é 
calculado, com base nos salários futuros, de forma a equacionar o déficit atuarial apurado na 
avaliação e dentro do prazo estabelecido na legislação federal. 

h. RESERVA MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 

RMAP = VPABFap +VPABFinv + VPABFpe11at + VPABFpenap + VPABFpe11 ii1v 

- (VPA CFsa! + VPA CFap +VPACFinv + VPACFpenat + VPACFpenap + VPACFpe11i11v) (f.37) 

- VPACP 

Para os benefícios a conceder, o valor da reserva matemática corresponde ao valor 
presente atuarial dos benefícios futuros, deduzido do valor presente atuarial das conh·ibuições 
incidentes sobre esses benefícios, do valor presente atuarial das contribuições futuras sobre 
salários e, se for o caso, do valor presente atuarial da compensação previdenciária (VPACP) . 

RESULTADO ATUARIAL 

RESULTADO = ALP - RMbc - RMbac 

O resultado atuarial, se positivo, indica a ocorrência ele superávit e, itfu~do 
negativo, aponta a existência de um déficit atuarial, o qual deverá ser equacionado de o 
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com o plano de amortização proposto ou mediante a segregação da massa, conforme prevê a 
legislação em vigor. 

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

A lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, estabelece os critérios de cálcu lo das 
parcelas a compensar entre os regimes previdenciários relativamente aos tempos de serviço 
prestados pelos servidores públicos. 

A mencionada lei aplica-se às compensações enh·e o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS e os regimes próprios dos servidores públicos, estabelecendo os critérios, 
valores e reajustes que deverão ser considerados no cálculo da compensação, a receber e a 
pagar, pelos respectivos regimes. 

Nossa avaliação prevê o cálculo da compensação financeira na forma estabelecida 
pela Lei nº 9.796/99 e pela Portaria nº 403/08, caso os dados cadastrais fornecidos pelo Ente 
público assi m o pe1mitam. 

A estimativa de compensação a receber foi calculada com base nas informações 
de tempo de serviço de cada servidor ativo e, na ausência destas, co1n base na estima de 
tempo de serviço calculada de acordo com as determinações da Portaria nº 403/08. 

O valor estimado do benefício pago pelo Regime Geral de Previdência Social foi 
calculado tomando-se por base o valor médio dos benefícios de aposentadoria pagos por 
aquele regime na data da avaliação atuarial. 

A estimativa da compensação previdenciária a receber é dada por 

TC CP= RGP.~ x B 
e RGPS 

TC RGf>S + Ti RPf>S 

(f.39) 

em que: 

CP= estimativa da compensação previdenciária a receber; 

TCncrs = tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social; 

TCRPPS = tempo de contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social; 

BRcPs = beneficio médio de aposentadoria pago pelo Regime Geral de 

Previdência Social na data-base da avaliação atuarial. 
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BENEFÍCIOS ESTRUTURADOS -EM REGIME FINANCEIRO DE 
REPARTIÇÃO SIMPLES 

Os beneficios estrull..1rados em regime de repartição simples têm sua estimativa de 
custo calculada com base nos montantes mensais das despesas com esses benefícios 
verificados nos últimos h'ês anos, calculando-se a estimativa para o exercício seguinte à 
avaliação atuarial usando-se a média dos últimos 36 meses. 

As conh·ibuições são determinadas para suportarem o custeio dos beneficios no 
exercício seguinte ao da avaliação atuaiial, sendo calculadas pela divisão do montante da 
despesa anual estimada com benefícios pelo montante dos salários-de-participação do mesmo 
exercício. 

EXPRESSÃO DE CÁLCULO DAS ALÍQUOTAS DO ENTE PÚBLICO -
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E A CONCEDER 

As contribuições do ente público são calculadas apenas em relação aos beneficias 
a conceder, uma vez que o ente não contribuiu para os inativos e pensionistas. · 

A contribuição normal do ente público é definida em lei própria, devendo 
obedecer aos limites impostos pela lei nº 9.717/98. A expressão de cálculo é a seguinte. 

CtbServs CtbNormalEnte s 2 x CtbServ (f.40) 

A contribuição para amortização do déficit atuarial é determinada em função elas 
necessidades anuais de aportes financeiros do ente público para equilibrar, em cada exercício, 
o regime previdenciário. Inicialmente, são elaboradas as projeções de fluxo de caixa do RPPS 
e determinadas as insuficiências anuais, calculando-se, por processo de simulação, quais as 
alíquotas que equilibram o regime em cada exercício em um prazo de 35 anos, considerando­
sc a folha salarial das gerações atual e futura de servidores ativos. 

EXPRESSÃO DE CÁLCULO DAS ALÍQUOTAS DO SERVIDOR ATIVO, 
INATIVO E PENSIONISTA - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E A 
CONCEDER 

As contribuições dos servidores ativos, inativos e pensionistas são definidas em 
lei cio ente público, observando-se o limite mínimo estabelecido na Lei nº 10.887/04, bem 
como os lirr.ites de isenção das contribuições dos inativos e pensionistas. 

CtbServAti?. Aliquota&rvidorx Safaria 
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Ctblnativo= AliquotalnativoxMax(O;Ben-TetoRGPS) 

CtbPensionisla = AliquotaPensionistax Max( O; Ben - TetoRGPS) 

(f.42) 

(f.43) 

MODELO AT!fARIAL DE 1 
GERAÇAO FUTURA 

O modelo de projeção das despesas para a massa futura de servidores efetivos do 
ente público emprega hipóteses demográficas, econômicas, previdenciais e füucionais 
semelhantes às do modelo usado para a massa de atuais servidores. Porém, enquanto aquele 
modelo se desenvolve com base em informações individuais de cada servidor atualmente 
vinculado ao ente público, o modelo da geração futura trabalha com info1maçõcs agregadas, 
cujos parâmetros foram definidos a partir das informações individuais dos atuais servidores 
regislrndas nos cadastros utilizados na avaliação atuarial. 

O modelo trabalha com o conceito de "massa aberta", partindo da premissa de que 
o ente público realizará novas contratações de servidores para substituir aqueles que se 
aposentam, invalidam ou falecem. 

As hipóteses atuariais descritas na seção específica desta Nota Técnica Atuarial 
aplicam-se tanto ao modelo at11arial usado para a população atual de servidores quanto para os 
futuros servidores. A partir das quantidades estimadas de servidores que se aposentarão, 
falecerão ou se invalidarão, estabelece-se a quantidade de novos servidores que ingressarão no 
ente público a cada ano. 

No ano inicial, o modelo atuarial pressupõe que a população de servidores em 
atividade é igual à quantidade de novos admitidos, supondo-se, ainda, que essa população irá 
decrescer em função das taxas de mortalidade e entrada em invalidez, bem como do 
alingimento das condições de aposentado1ia, e irá crescer em decorrências das novas 
contratações advindas da geração atual de servidores ativos e da geração de novos servidores 
que já existia no ano anterior. 

Os salários iniciais dos novos servidores são projetados a partir do vetor de 
salários médios por idade dos atuais servidores, sendo utilizados vetores salariais diferentes 
para homens e mulheres. Em cada ano, a massa salarial é calculada multiplicando-se o salário 
médio pela quantidade de servidores na respectiva idade. 

A população inicial dos inativos por aposentadmia programada é. calculada a 
partir da população de servidores ativos que atingiram as elegibilidades estabelecidas como 
hipótese atuarial. A partir de então, as populações dos anos seguintes são obtidas a partir dos 
sobreviventes do ano anterior e dos novos beneficiários de aposentadoria programada do ano 
corrente. A despesa anual com esses benefícios é calculada somando-se aos benefícios dos 
sobreviventes do ano anterior os novos benefícios concedidos no ano corrente, os quais são 
calculados aplicando-se a taxa de reposição, obtida a partir ela média salarial projetada, so 
os salários dos elegíveis à aposentadoria programada. 
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No caso da invalidez, a população anual de beneficiários é obtida a partir da 
população de beneficiários de invalidez do ano anterior, aplicando-se as probabilidades de 
sobrevivência de inválidos, e das novas concessões de invalidez do ano. A despesa com 
invalidez, por seu turno, é calculada multiplicando-se a taxa de reposição pelos salários dos 
servidores acometidos por invalidez, somando-se a esse resultado o montante dos benefícios 
daqueles que sobreviveram é\O ano anterior como inválidos. 

As projeções das populações de beneficiários de pensões são feitas com base nas 
populações de servidores em atividade, de beneficiários de aposentadorias programadas e de 
beneficiários de invalidez. A população de pensionistas no ano corrente é resultado do 
produto das taxas de mortalidade aplicadas a cada população específica (inválidos, inativos 
por aposentadoria. programada e servidores ativos) somado com a população de _pensionistas 
que sobreviveram ao ano anterior e que estão aptos a receber beneficios no ano corrente. 

11. PROJEÇÕES ATUARIAIS 1 

A avaliação atuarial pela metodologia do valor presente tem como resultado o 
balanço atuarial. Neste balanço, que oferece a visão estática da situação atuarial do RPPS em 
um determinado instante, estão confrontados os valores do Ativo - composto pelas receitas de 
contribuição e pelo ativo líquido do plano - com aqueles do passivo - representados pelos 
valores dos pagamentos de benefícios. 

O balanço ahrnrial, que quantifica a existência de superávit ou déficit, não 
permite, entretanto, visualizar a dinâmica que o estudo atuarial também encerra. Em outrns 
palavras, e exemplificando, embora o balanço atuarial possa registrar o valor da insuficiência 
de reserva, não aponta quando ela se iniciará e qual a sua tendência. 

Em vista da limitação imposta pelo balanço atuarial, as projeções atuariais 
exercem o papel ele instnlmento que possibilitará ao administrador do RPPS obter a visão 
dinâmica do resultado atuarial, revelando anualmente as expectativas de receitas, despesas e o 
resultado financeiro do exercício. 

Em cada ano futuro, o modelo atuarial de projeção possibilitará que sejam 
estimadas as populações seguradas, segmentando-as em ativos, inativos e pensionistas, 
podendo-se, ainda, considerar os grnpos relativos à geração atual e futura, se for utilizada a 
premissa de novos en.h·ados. 
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MODELO MATEMÁTICO 
DAS PROJEÇÕES ATUARIAIS 

a. DESPESA E RECEITA ANUAL COM BENEFÍCIOS DE 
APOSENTADORIA JÁ CONCEDIDOS 

DEapo! = B x FCSxy-xPx (f.44) 

Representa o valor esperado de despesa anual com o pagamento do beneficio B no 
ano a para o participante g, considerando-se a probabilidade de o segurado sobreviver entre a 
idade x - no ano corrente - e a idade que ele terá no ano a (y). O valor do beneficio foi 
ajustado pelo fator de capacidade de beneficio. 

O montante estimado de beneficias a serem pagos no ano a poderá ser obtido 
somando-se todos os valores esperados dos pagamentos individuais. 

DEapoª = 'LDEapo; (f.45) 
g 

A receita ele contribuição sobre o benefício é dada por: 

REapo; = Cxy-xPx 

REapoª = 'LREapo~ 
g 

(f.46) 

(f.47) 

b. DESPESA ANUAL COM BENEFÍCIOS DE PENSÃO JÁ CONCEDIDOS 

(f.48) 

Representa o valor esperado do pagamento do beneficio B no ano a para o grupo 
familiar sobrevivente g, considerando-se a probabilidade de cada um dos integrantes do grupo 
sobreviver enh·e a idade x - no ano corrente - e a idade que ele terá no ano a (y). O valor do 
benefício foi ajustado pelo fator de capacidade de beneficio. 

O montante estimado de benefícios a serem pagos no ano a poderá ser obtido 
somando-se todos os valores esperados dos pagamentos individuais. 

DEpenª = LDEpe11; (f.49) 
g 

A receita de contribuição sobre o beneficio é dada por: 

REneng = Bx J'YSg 
r " a- x O 
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REinv = "'"°' REinvg a L.J a (f.59) 
g 

Deverão ser considerados todos os fluxos possíveis de ocorrer no ano a, frutos das 
diversas aposentadorias por invalidez que podem ler ocorrido com o participante nos anos 
anteriores a a, multiplicando-se cada fluxo por sua respectiva probabilidade. 

e. DESPESA ANUAL COM BENEFÍCIOS DE PENSÃO DE 
APOSENTADO PROGRAMADO A CONCEDER 

(f.60) 

Representa o valor esperado do pagamento do beneficio B no ano a para o grupo 
familiar sobrevivente g, considerando-se a probabilidade de o segurado sobreviver em serviço 
entre a idade x - no ano com::nte - e a idade r - em que se aposentará - e depois entre a 
aposenladoria e a data do fa lecimen to (>1), além da probabilidade ele existir alguém no grupo 
familiar sobrevivente (GFS) para receber o benefício daqui a z anos. 

O montante estimado de benefícios a ·serem pagos no ano a poderá ser obtido 
somando-se todos os valores esperados dos pagamentos individuais. 

DEpenª = 'LDEpen! (f.61) 
g 

A receita de contribuições é dada por: 

REpen" = LREpen;, 
g 

(f.62) 

(f.63) 

Deverão ser considerados todos os fluxos possíveis de ocoJTer no ano a, frutos das 
diversas pensões que podem ter se iniciado nos anos anteriores a a, multiplicando-se cada 
fluxo por sua respectiva probabilidade. 

f. DESPESA ANUAL COM BENEFÍCIOS DE PENSÃO DE ATIVO A 
CONCEDER 

(f.64) 

Representa o valor esperado do pagamento do benefício B no ano a para o grnpo 
familiar sobrevivente g, considerando-se a probabilidade de o participante sobreviver em 
serviço entre a idade x - no ano corrente - e a idade na data do falecimento (y), além ~ 
probabilidade de existir alguém no GFS para receber o benefício daqui a z anos. 

'~º~ é'-k~LlU'<t\j /\ : o \X,QMtí\\ Mki'-' tU leG-l S!An v' o (.;\l'H n\-\cv 
:\!ue; ~t.,mJ ,~ , (;.. 3 ~ tJ E;.S~ '.'X)()J tv\01\\1 . 

'.}J~\0'\~lo~ - ~ 1 ~\l'\, 
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O montante estimado de benefícios a serem pagos no ano a poderá ser obtido 
somando-se todos os valores esperados dos pagamentos individuais. 

DEpen
0 

= "LDEpen; 
g 

A receita de contribuições será dada por: 

REpen; = Cx,psg0xy-:rP;ª x q>' 

REpen0 = 'LREpen; 
g 

(f.65) 

(f.66) 

(f.67) 

Deverão ser considerados todos os fluxos possíveis de oconer no ano a, frutos das 
diversas pensões que podem ter se iniciado nos anos anteriores a a, multiplicando-se cada 
fluxo por sua respectiva probabilidade. 

g. DESPESA ANUAL COM BENEFÍCIOS DE PENSÃO DE 
APOSENTADO INVÁLIDO A CONCEDER 

(f.68) 

Representa o valor esperado do pagamento do benefício B no ano a para o grupo 
familiar sobrevivente g, considerando-se a probabilidade de o segurado sobreviver em serviço 
entre a idade x - no ano corrente - e a data da invalidez - com idade i -, e depois entre esta 
data e o falecimento (cuja idade será igual a y), além da probabilidade de exist ir alguém no 
GFS para receber o beneficio daqui a z anos. 

O montante estimado de benefícios a serem pagos no ano a poderá ser obtido 
somando-se todos os valores esperados dos pagamentos individuais. 

DEpenn = LDEpen! (f.69) 
g 

A receita de contribuições será dada por: 

REpe110 = 'LREpen! 
g 

(f.70) 

(f.71) 

Deverão ser considerados todos os fluxos possíveis de ocorrer no ano a, fmtos das 
diversas pensões que podem ter se iniciado nos anos anteriores a a , multiplicando-se cada 
fluxo por sua respectiva probabilidade. 
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h. VALOR ANUAL DOS SALÁRIOS E RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 
SOBRE SALÁRIOS 

(f.72) 

Representa o valor esperado do salário no ano a a ser recebido pelo servidor g, 
considerando-se a probabiliclacle de o servidor sobreviver em serviço entre. a idade x - no ano 
corrente - e a data do recebimento do salário - com idade y. 

O montante estimado de salários no ano a poderá ser obtido somando-se todos os 
valores esperados dos pagamentos individuais. 

VAsa/
0 

= 'LiVAsal; (f.73) 
g 

A receita de contribuições será dada por: 

VActb; =e% x S x FCSxy-xP;n 

VActb0 = °LVActb; 
g 

(f.74) 

(f.75) 

Nos valores das contribuições estarão somadas as receitas de compensação 
previdenciária e deduzidos os custos de administração e dos benefícios estruturados em 
regilne financeiro de repartição simples. 

Brasília-DF, 8 de abril de 2019. 

Lfi/kÚ1rA '1vb.,,_, 
Antonio Mário Ratte/ de Oliveira 

Atuário, MIBÁ~l162 
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L APRESENTAÇÃO 

O ordenamento jmídico que disciplina os Regimes Próprios de Previdência Social 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, consubstanciada nas Emendas 

Constitucionais nºs 20, de 15/12/98, 41, de 19/12/2003, 47, de 05/07/2005, 70, de 29/03/2012, 

e 88, de 07/05/2015, nas Leis Federais nºs 10.887, de 18/06/2004, e 9.717, de 27/11/98, e 

demais nom1ativos do Ministério Economia, instituiu um conjunto de ações de cunho 

financeiro, econômico e atuarial a serem observadas pelos entes federativos. 

A exigência de realização de estudo atuarial com o objetivo de monitorar o 

equilíbrio econômico-financeiro presente e futuro dos respectivos regimes próprios visa 

assegurar a necessária solvência para o cumprimento das obrigações previdenciárias que lhes 

são pertinentes. 

O estudo atuarial, conf01me estabelecido na Lei Federal nº 9. 717 /98, deve ser 

efetuado em cada exercício, ele forma a serem mensuradas as variações nas hipóteses atuariais, 

nos dados financeiros e cadastrais ocorridas no período. Dessa forma, esta reavaliação atuarial 

contempla a atualização da análise das obrigações e dos direitos futuros concernentes ao RPPS 

do município de Pato Branco-PR, cabendo o estudo da sua dimensão e do seu comportamento 

ao longo do período de 75 anos estimados pela legislação para permanência cio mesmo. 

Neste docu1nento estão retratados os resultados da reavaliação atuarial com posição 

em 31/12./2018. 

2. OBJETIVO 

O estudo prospectivo das obrigações do Instituto tem por objetivo mensurar o grau 

de solvência econômico-financeira necessário para manter os benefícios de natureza 

previdenciária devidos aos servidores públicos efetivos e respectivos dependentes, qualificados 

na forma da Lei Municipal que instituiu e regulamentou o regime de prévidência social dos ~ 

se1vidores públicos municipais. 

Como resultados do estudo atuarial, serão quantificados para o Instituto: 

o O custo previdenciário de todos os beneficies oferecidos e1n seu re 
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o As reservas necessárias ao pagamento dos beneficias previdenciá1ios 

estruturados em regime financeiro de capitalização; 

o As alíquotas de conn'ibuição que equilibram financeira e economicamente o 

modelo previdenciário; 

o As projeções atuariais de receitas e de despesas com o pagamento de benefícios 

e despesas administrativas do Instituto para o período de 75 anos; 

o Os quantitativos esperados para os grnpos de ativos, inativos e pensionistas 

para o período de 75 anos. 

Levando-se em conta a elaboração de projeções para o período de 75 anos, cumpre­

nos destacar que este estudo atuarial foi realizado dentro da visão prospectiva de ocorrência 

dos fatos, consistindo, então, em uma análise de inferência do que se estima ser observado ao 

longo deste período, razão pela qual os resultados devem ser interpretados dentro desta ótica. 

Eventuais desvios entre o comportamento esperado e a verdadeira ocorrência cios fatos 

relevantes aqui estimados poderão ocon-er, dada a natureza probabilística dos eventos tratados 

na avaliação atuarial, o que reforça a necessidade de -revisões anuais, confonne prevê a Lei 

Federal nº 9.717/98 ao ex igir a reavaliação atuarial em cada balanço. 

3. CONDIÇÕES DE CONCESSÃO E VALORES DOS BENEFÍCIOS -

AMPARO LEGAL 

O trabalho da reavaliação atuarial foi desenvolvido em observância à Constituição 

Federal e demais leis infraconstitucionais, Resoluções e Portarias elo Ministério da Economia 

aplicáveis ao assunto, em especial àquelas relacionadas a seguir: 

o Constituição Federal, mt. 40; 

o Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nº ........ \ 

20/98, nº 41/03, nº 47/05, nº 70/12 e nº 88/15; 

o Lei Complementar nª 152, de 03 de dezembro de 2015; 

o Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 
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o Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998; 

o Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de 

benefícios concedidos pelo Regime Geral ele Previdência Social, a ser aplicada 

subsidíariamente ao Regime Própiio de Previdência Social - RPPS; 

o Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de 1999; 

o Decreto 3 .112, de 06 de julho de 1999; 

o Portaria MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999; 

o Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

o Manual de Contabilidade Apllcada ao Setor Público (MCASP); 

o Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008; 

o Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008; 

o Portaria lvlPS nº 746, de 27 de dezembro de 2011 ; 

o Portaria MPS nº 563, de 26 de dezembro de 2014; 

o Orientação Normat iva SPS nº02, de 31 de março de 2009; e 

o Legislação Municipal que rege a matéria. 

4. BENEFÍCIOS ASSEGURADOS 

Os benefícios assegurados pelo Instituto são: 

o Aposentadoria por tempo de contribuição; 

o Aposentadoria por idade; 

o Aposentadoria por invalidez; 

o Aposentadoria compulsória; e 

o Pensão por morte. 
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As condições de elegibilidade e regras de cálculo dos beneflcios estão definidas no 

art. 40 da Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais nºs 20/98, 41/03, 47/0"S, 70/12 e 

88/15, bem como na legislação municipal que regulamenta o RPPS. 

5. ELEGIBILIDADES PARA A APOSENTADORIA PROGRAMADA 

Tendo em vista que o beneficio de aposentadoria programada representa aquele de 

maior expressividade de reservas e custos para o regime previdencial, apresentamos, a seguir, 

um resumo das condições de elegibilidade para esse beneficio, de acordo com a legislação 

utilizada na presente avaliação. 

As elegibilidades para os demais beneficias podem ser encontradas na legislação 

relatada neste documento. 

Regra geral para todos os servidores - aposentadoria voluntária, com proventos 

calculados com base na média das remunerações e sem paridade de reajuste com os servidores 

ativos: 

• 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos de idade, se mulher; 

o 35 ou 30 anos de contribuição, para o sexo masculino ou feminino; 

o 65 ou 60 anos de idade, para a aposentadoria por idade; 

o 10 anos de efetivo exercício no serviço público; 

• 5 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

o Os requisitos de tempo de contribuição e idade serão reduzidos em cinco 

anos para os professores, exceto para o caso de aposentadoria compulsória. 

Regra para os servidores que ingressaram regularmente em cargo da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional. até 16/12/1998, com proventos calculados pela média 

das remunerações e com a aplicação de fator de antecipação de 3,5% ou 5% incidentes sobre o 

beneficio: 

o 53 ou 48 anos de idade, se homem ou mulher, respectivamente; 

o 5 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 
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o Tempo de contribuição igual, no mínimo, a: 

o 35 anos, se homem, e 30, se mulher; 

o um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 

do tempo que, na data da publicação da Emenda Constitucional nº 

20, faltaria para atingir o limite de tempo exigido para a 

aposentadoria integral (35 ou 30 anos, conforme o sexo); 

e O professor na função de magistério terá, na contagem de tempo de 

contribuição, um adicional de 17% se homem e de 20% se mulher, no tempo 

de serviço exercido até 16/12/1998; 

• O magistrado, membro do Ministério Público e Tribunal de Contas, terão 

na contagem de tempo de conh'ibuição um adicional de 17% no tempo de 

serviço exercido até l 6/ 12/ 1998; 

Regra para os servidores que ingressaram regularmente em cargo da Administração 

Pública direta, autárquica e fündacional, até a data da publicação da Emenda Constitucional nº 

41/03, com proventos calculados com base na remuneração de final de caneira e com a paridade 

entre os reajustes de benefícios e dos salários dos servidores ativos: 

o 60 ou 55 anos de idade, se homem ou mulher, respectivamente; 

• 35 ou 30 anos de contribuição, se homem ou mulher, respectivam,ente; 

3 20 anos de efet.ivo exercício no serviço público; 

e 1 O anos de carreira e 5 anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

aposentadoria; 

Re~a para os servidores que ingressaram regularmente em cargo da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional, até 16/12/1998, com proventos integrais. e com a 

paridade entre os reajustes de beneficias e dos salários elos servidores ativos (regra instituída 

pela Emenda Constitucional nº 47/05): Q 
• 35 ou 30 anos de contribuição, se homem ou mulher, respectivamente; 

o 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 
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o Idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites estabelecidos 

no arl. 40, § 1 º,inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de 

idade para cada ano de conh'ibuição que exceder 30 ou 35. anos de 

contribuição, confonne o sexo cio servidor. 

6. PREMISSAS ATUARIAIS 

As hipóteses atuariais compreendem o conjunto de premissas que serão utilizadas 

na reavaliação para determinar o comportamento das variáveis envolvidas na quantificação das 

obrigações previdenciárias do RPPS. 

As hipóteses atuariais e demais parâmetros empregados neste estudo foram 

definidos em conformidade com o disposto na Portaria nº 403/08 e estão apresentadas no quadro 

seguinte, onde constam os valores utilizados na avaliação 31/12/2018 . 

. HIPÓTESE/PARÂMETRO . . 31112/2018 · 
. . . . . . . . . . . . - ·~ 

Taxa anual de juros real 6,00% 

Tãbua ele mortalidade ele válidos IBGE-2017 

Tábua de mo1ialidadc de inválidos IBGE-2017 

Família-padrão para provisão de pensão Familia real 

Taxa de crescimento real dos benefícios 0,00% 

Fator de capacidade de beneficios 0,980 
,_,...._.,_~~.,....,...~~~~~~~~~~~~~~~~~,._,,~~~~~~~~~~~~~~~,....,\ ' 
1il1i~~~:~~:t~~~::~i~:1iN~'.~i~~EJ~~\,?l~!~~f!:t.~,:~~;\~jr~~f ,~·f ú~~r~üt.~:;}:1~;M;B -~~~~~~t%fü~'.~ •\i;f-;fti;;~i,:~~:'.Vi,;i:~1:}:-:~sf:.):~Vi ~ 
Taxa de rotatividade 0,00% a.a. ~~ 

~ 
~ 
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llIPÓTESE/PARAMETRO 31/12/2018 

Idade de início da fase de contribuição para regime 
25 'd ., · anos previ enciarro 

Est imativa da data de entrada em aposentadoria 

7. REGIMES ATUAIUAIS 

Para os servidores que não possuem direito a 
aposentadoria especial foi utilizada a idade 
de aposentadoria como: a idade média entre 
a idade de aposentadoria com proventos 
integrais (60 anos mulheres e 6S anos 
homens) e a idade de aposentadoria com 
proventos proporcionais nos casos em que o 
servidor !!dquirir o direito de aposentadoria 
integral com uma idade menor que 60 anos 
para as mulheres e 65 anos para os homens. 
Para os professores, além das regras normais 
de elegibilidade, adotou-se as idades 
mínimas de 57,5 anos pam homens e 52,5 
anos para mulheres, de forma a ajustar a 
idade de aposentadoria desse grppo de 
segurados às efetivas idades de 
aposentadoria que vêm sendo registradas 
pelo ente pt~blico. 

Os regimes financeiros (atua1iais) utilizados na presente reavaliação foram os de 

capitalização para as aposentadorias programadas e reversões, de capitais de cobertu_ra para as 

aposentadorias por invalidez, reversões e pensões de ativo, e de repartição simples para o 

auxílio-doença, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e despesa administrativa. 

As definições para esses regimes são aquelas tradicionalmente adotadas na 

literatura universal sobre o assunto. O regime de capitalização pressupõe a formação de reservas 

financeiras de longo prazo, geradas a partir das contribuições do ente pÍtblico e dos servidores, 

bem como dos rendimentos financeiros auferidos a pa!·tir do investimento em mercado dess 

contribuições. 

O regime de capitais de .cobertura prevê a constituição elas reservas mate 

dos benefícios que se estima serem concedidos ao longo do próximo ano, enquai 
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financeiro de repartição simples se caracteriza pela contemporaneidade entre as receitas e 

despesas previdenciárias, sendo as alíquotas de contribuição são definidas a cada período de 

forma a custear integralmente os benefícios pagos no mesmo período. Nesse regime não são 

constituídas reservas e as receitas auferidas no período são integralmente utilizadas para o 

pagamento dos benefícios do mesmo período. 

8. DESCRIÇÃO DO CADASTRO 

O cadastro utilizado na reavaliação atuarial contém as informações do grupo de 

segmados vinculado ao RPPS, sendo todas as informações referentes a dezembro de 20 18. 

9. ESTATÍSTICAS DO UNIVERSO DE SEGURADOS DO RPPS 

Esta reavaliação contemplou o universo de 1.858 segurados, sendo todos ativos com 

vínculo efetivo. 

TOTAL DE BENEFICIÁRIOS . 31112no1s 

~-

Ativos (Totol) 1.467 391 3.263,83 4.558,90 42,86 44,55 º·ºº 0,00 32,44 32,47 0 88.034,22 1.782523,% 

Ativos ("1ogis!é1io) 475 20 4.235,0S 4.010,92 45,20 44,21 3 1,86 34.67 2.0l 1.646,S6 80.218,43 

Ativos (N.l'o -Mngist~do) 992 37 1 2.798,78 4.588.44 41,74 44,57 32,72 32.35 2.176.387,66 1.702.310,13 

Aposentados (Total) o o 
Apoientados o o (Ma istbio) 
Aposentados (N:!o- o o 
Ma istério 
Aposentados por Tempo o o de Cont. 

Aposentados por lc!Dde o o 
Aposentados po1 o o 
Com ulsólia 
Aposcn1ados por o o Invalidez 
Aposentados por o o Es ecfal 

Pcn<ionistas (Tot•I) o o 

Pen; ionist3S {VitallciM) o o 
Pen<ionistas o o Tem orãlÍos) 

11 
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10.ADEQUAÇÃO DA BASE DE DADOS 

A base de dados utilizada está posicionada em dezembro de 2018 e os testes de 

consistência realizados demonstraram a qualidade da referida base de dados e sua adequação à 

elaboração da avaliação atuarial, demonstrando com fidedignidade a situação previdenciária e 

atuarial do RPPS. 

Os dados se referem a iodos os servidores públicos ocupantes de cargos efetivos do 

ente público, inativos e pensionistas e não foram necessários ajustes significativos na base de 

dados, o que atesta a sua qualidade, completude e atua~ização. 

11.PASSIVO ATUARIAL 

O Quadro seguinte apresenta o balanço atuarial calculado com base nas regras de 

cálculo, elegibilidades e nas alíquotas vigentes cm 31/12/2018, conforme informações enviadas 

pelo órgão gestor do RPPS. 

O balanço atuarial contempla apenas os benefícios estruturados em regime 

financeiro de capitalização. 

O plano de custeio utilizado no cálculo da situação atuarial do Instituto é composto 

pelas seguintes alíquotas: 

o l l ,00% para os servidores ativos, incidentes sobre a totalidade da 

remuneração; 

• 11,00% para os servidores inativos é pensionistas, incidentes sobre a parcela 

do beneficio que excede ao teto do RGPS; 

• 14,00% para o município, incidentes sobre as remunerações dos servidores 

ativos, a título de contribuição nonnal. 
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TABELA 1 - BALANÇO ATUARIAL - GERAÇÃO ATUAL 

Valor Presente das Contribuições sobre Salários 153.347. 755,32 

Valor Presente das Con\Tib11ições sobre Benefícios 18.212.310,08 

Valor Presente das Aposentadorias 503.770.183,99 

Valor Presente das Pensões SS.549.603,45 

Valor Presente dos Beneficios de Pensão 0,00 

Valor Presente das Contribuições sobre Benefícios(-) 
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TABELA 2 - BALANÇO ATUARIAL - GERAÇÃO FUTURA 

Valor Presente das Contribuições sobre Salários 260.210.052,66 

Valor Presente das Contribuições sobre Benefícios 0,00 

Valor Presente das Aposentadorias 144.630.322,78 

Valor Presente d<is Pensões 19.402.3 12,69 

Valor Presente dos Beneflcios de Aposentadoria 0,00 

Valor Presente dos Bencficios de Pensão 0,00 

Valor Presente das Contribuições sobre Benefícios{-) 

/ 
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TABELA 3 - BALANÇO ATUARIAL - GERAÇÕES ATUAL E FUTURA 

Valor Presente das Contribuições sobre Salários 413.557.807,98 

Valor Presente das Contribuições sobre Deneficios 18.212.310,08 

Valor Presente das Aposentadorias 648.400. 506, 77 

Valor Presente das Pensões 74.95 1.916,14 

Valor Presente dos Benefícios de Aposentadoria º·ºº 
Valor Presente dos Beneflcios de Pensão º·ºº 
Valor Presente das Contribuições sobre Deneficios (·) 0,00 
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O Valor Presente dos Beneficias Futuros representa o somatório dos beneficias 

fuh1ros prometidos aos servidores e seus dependentes, quer estejam adquiridos ou não, 

fundados ou não. Refere~se, pois, ao montante de recursos que deve estar reunido numa 

determinada data para assegurar o pagamento de todos os benefícios prometidos a esses 

segurados no futuro sem que haja a necessidade de qualquer outra contribuição adicional ao 

plano. 

O Valor Presente das Contribuições Futuras, por sua vez, representa o somatório 

das contribuições futuras, a serem pagas pelos segurados e pelo ente municipal, devendo ser 

suficiente para amortizar o correspondente ao Valor Presente dos Benefícios Futuros desses 

indivíduos, considerando o período de atividade do servidor e o patrimônio líquido existente na 

data da avaliação atuarial. Nos valores presentes das contribuições futuras estão inseridas, 

ainda, as contribuições que serão arrecadadas dos aposentados e pensionistas, pois segundo as 

novas determinações da Emenda Constitucional nº 41, esses grupos deverão pagar 

contribuições sobre a parcela dos benefícios que exceder ao teto do RGPS. Evidentemente, o 

impacto dessas contribuições para o município será mínimo, dado que o valor médio dos 

proventos de aposentadorias e pensões não excede o limite imposto constitucionalmente. 

A reserva matemática ou passivo atuarial representa a obrigação do fundo de 

previdência para com os seus segurados e dependentes até a extinção da massa. Em outras 

palavras, a reserva matemática é o montante que já deveria estar constituído no regime de 

previdência se todas as hipóteses e premissas <la avaliação atuarial tivessem sido confirmadas 

na prática e se as contribuições normais e suplementares tivessem sido corretamente aportadas. 

O confronto entre a reserva matemática e o valor do ativo líquido do plano resultará na situação 

atuarial do regime de previdência, que poderá ser supe~·avitária, deficitária ou nula. 

Os resultados foram agrupados em Benefícios a Conceder e Benefícios Concedidos, 

sendo que o primeiro grnpo representa os direitos e obrigações do regime de previdência para 

com os indivíduos que ainda não estão em gozo de benefícios, compostos pelos atuais 

servidores ativos e seus dependentes, bem como pelos fuh1ros servidores ativos. O ~~~ 

benefícios concedidos se refere aos ah1ais aposentados e pensionistas, que já estão e~ 

benefícios. 
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Conforme informação prestada pelo órgão gestor do RPPS, o valor do ativo líquido 

do plano, em 31/ 12/201 8, era de R$ 9.403.242,17. 

Observa-se, como resultado da reavaliação atuarial, que o RPPS apresenta um 

déficit atuarial, relativo à geração atual, de R$ 322.424.501, 12, considerando-se as premissas 

utilizadas, as regras das Emendas Constitucionais nºs 41103, 47/05, 70/12 e 88/15 e as alíquotas 

de contribuições mencionadas anteriormente. 

12.RESULTADOS DA PROJEÇÃO ATUA~L 

As projeções atuariais para o período de 75 anos, confonnc detennina a legislação, 

encontram-se listadas no anexo ll deste relatório, considerando as taxas de contribuição 

atualmente em vigor no regime de previdência municipal. No quadro estão apresentados os 

valores estimados dos pagamentos e recebimentos do RPPS ao longo do período de 75 anos, 

considerando-se a população atual e futura de servidores ativos, inativos e pensionistas. 

Também consta do referido quadro o valor esperado para o resultado previdenciário em cada 

exercício futuro e para o saldo financeiro. 

A análise dos quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2026 o montante 

anual das despesas com benefícios e administrativa do RPPS ultrapassará o total de receitas de 

contribuições arrecadadas no exerdcio. Considerando-se o valor do patrimônio, o RPPS ficará 

solvente até 2036. 

Anexo ao presente relatório encontra-se o demonstrativo das projeções atuariais 

com as alíquotas atualmente praticadas pelo RPPS e com as alíquotas propostas para o 

equacionamento do déficit atuarial. 

13.COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Conforme prevê a Lei Federal nº 9. 796, de 05 de maio de 1999, que dispõe sobre a 

compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social c os regimes de 

previdência estaduais e municipais, uma parcela do passivo atuarial é de responsabili 

RGPS. 

17 

' 



DIRETORIA DE GOVERNO 

Nesta reavaliação, a estimativa de compensação previdenciária a receber foi 

calculada com base nos tempos de contribuição de cada segurado e limitada a 10% do valor 

atual dos benefícios fut11ros. 

14.PLANO DE CUSTEIO ANUAL 

Os quadros seguintes resumem as alíquotas de custos para o financiamento do 

regime de previdência municipal. 

Os custos do primeiro quadro estão apresentados por tipo de benefício e são aqueles 

que equilibram o regime de previdência face aos benefícios que o mesmo necessita pagar aos 

seus segurados. Os valores representam os custos dos benefícios do plano, expressos em 

percentagens incidentes sobre as remunerações de contribuição dos servidores ativos. Para 

efeito de cálculo cio custo, os benefícios dos aposentados e pensionistas foram considerados 

pelos valores líquidos, ou seja, deduzidos das contribuições que deverão aportar ao regime de 

previdência. 

TABELA 4 - CUSTOS DOS BENEFÍCIOS 

ImNIWÍCIO 
CUSTEIO DE EQUILÍBRIO 

~ .(, . 
(EM %) 

Aposentadoria programada 11,03% 

Aposentadoria de professor 8,09% 

Aposentadoria por invalidez 1,59% 

Pensiío de aposentadoria programada 1,87% 

Pensão de invalidez 0,14% 

Pensão de ativo 3,16% 

. 
Custo Total 34,51% 

: 
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TABELA 5 - PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO PARA 2019 

CONTRIBUINTE 
ALÍQUOTA 

(%) 
' 

Ente público (contribuição nomial sobre salários) 14,00% 

Ente público (contribuição extraordinária, sobre salários) R$ 1.621.527,81 

Servidor ativo 11,00% 

Servidor inativo (contribuição sobre a parceln excedente no teto do RGPS) 11 ,00% 

Pensionista (contrlbuiç1io sobre a parcela excedente ao teto do RGPS) 11 ,00% 
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15.PARECER ATUARIAL 

A reavaliação atuarial do RPPS de Pato Branco revelou a existência de um déficit 

atuarial, em relação à geração atual de segurados, evidenciando a insuficiência do custeio atual 

frente às obrigações previdenciárias assumidas pelo referido regime. 

Conforme demonsh·ado no quadro do balanço atuarial, o regime de previdência do 

município apresenta uma insuficiência atuarial, em relação à geração atual, de R$ 

322.424.501, 12, cujo valor representa a diferença entre as reservas matemáticas (R$ 

33 1.827.743,29) e o valor do patrimônio existente em dezembro de 2018 (R$ 9.403.242, 17). 

Apresenta-se, na tabela seguinte, a composição do patrimônio do plano em 

conformidade com as informações prestadas no DAIR, bem como as reservas matemáticas do 

plano de benefícios. 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO ATUARIAL - BENEFICIO$ AVAl)ADOS EM REGIME DE CAPITALIZAÇÃO 

GERAÇÕES 
GRUPO ABERTO 

DESCRIÇÃO 
GRUPO 

CONSOLIDADO 
FECHADO (RS) FUTURAS (R$) 

(RS) 

Valor atual das remunerações futuros 762.544. 780,34 1.293.933.628,36 2.056.4 78.408, 70 
ATIVO 9.403.242,17 . 9.403.242,17 
Aplicacões em segmenlo de renda fixa 9.403.242, 17 . 9.403.242 17 
Aolicacões em seamento de renda variável - - . 
Aplicações em segmenlo de imóveis - - . 
Aolicacões suieitas a enauadramenlo - - . 
Tltulos e valores não suleitos ao enquadramento - . 
Bens, direitos e demais ativos - - -
PMBC . . -
VPABF - CONCEDIDOS - - -
(-) VACF - CONCEDIDO - ENTE . . . 
(-) VACF - CONCEDIDO -APOSENTADOS E PENS. . . -
PMBaC 387.759.722'°4 (96.177.417,19) 291.582.304,85 
VPABF -A CONCEDER 541.107.477.36 164.032.635,48 705.140.112,84 
(.) VACF -A CONCEDER - ENTE (88.112.049,82) (149.514.030,76) (237 .626.080,58) 
(-) VACF -A CONCEDER - SERVIDORES ATIVOS (65.235.705.50) (110.696.021,91) (175.931. 727,41) 
PROVISAO MATEMATICA TOTAL 387.759.722,04 (96.177.417,19) 291.582.304,85 
COMPENSACAO PR EVIDENCIARIA A RECEBER (55.931.978,75\ - (55.931.978,75) 
COMPENSACAO PREVIDENCIARIA A PAGAR . - -
VALOR ATUAL DOS PARCELAMENTOS . - . 
RESULTADO ATUARIAL 1322.424.501,12\ 96.177.417,19 (226.247.083 93) 

No desenvolvimento da presente reavaliação foram utilizadas as premissas e 

hipóteses at1tariais relacionadas no relatório de avaliação atuarial, bem como a legislação 

constitucional, federal e municipal que regulam o funcionamento dos regimes de previdência 

dos servidores públicos e, em especial, do RPPS de Pato Branco. 
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O cadastro utilizado na reavaliação atuarial contém as info1mações do grupo de 

segurados vinculado ao plano de benefícios, sendo Lodas as informações referentes a dezembro 

de 2018. 

O montante da folha salarial utilizado nas projeções foi de R$ 6.570.562,80. 

As hipóteses atuariais estão descritas no Demonstrativo dos Resultados da 

Avaliação Atuarial - DRAA, do qual este parecer é integrante, bem como no relatório de 

avaliação atuarial em poder do órgão gestor do RPPS. 

As justificativas técnicas para a utilização das hipóteses atuariais requeridas nas 

normas de preenchimento do DRAA 2019 estão abaixo apresentadas. 

Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vinculação a 
25 anos 

regime previdenciário - Mascnliuo 

Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vinculação a 
25 auos 

regime previdenciário - Feminino 

Justificativa Técnica: A idade foi defínida considerando-se as informações fornecidas pelo 
órgão gestor do RPPS. 

Parâmetros e critérios utilizados no cálculo dos compromissos dos novos entrantes que 
integrarão as massas de segurados das gerações futuras 

Perfil da geração futura 

Idade de entrada: mesma idade adotada para a hipótese de idade hipotética como primeira 
vinculação a regime previdenciário. 

Idade de aposentadoria: aplicam-se as mesmas elegibilidades da geração atual. 

Evolução salarial: adota-se um vetor de salários médios por idade e sexo, calculado com 
base na geração atual, aplicando-se, ainda, a mesma hipótese de taxa real de crescimento 
salarial utilizada para a geração atual. 

Alíquotas de contribuição: as mesmas adotadas para a geração ahial. 

As demais hipóteses de mortalidade, invalidez, fatores de capacidade e família média são as 
mesmas da geração ah1al. 
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Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Não Professores -
63,2 

Masculino 

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Não Professores -
58,2 

Feminino 

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Professores -
57,6 

Masculino 

Idade Média Projetada para a aposentadoria programa~a - Professores - Feminino 53,4 

As alíquotas praticadas pelo município na data desta reavaliação são: 

a) 14,00% do município, incidente sobre a remuneração dos servidores ativos, a 

título de contribuição normal; 

b) 11,00% dos se1vidores ativos; e 

c) 11,00% dos servidores inativos e pensionistas, incidentes sobre a parcela do 

beneficio que excede ao teto do RGPS. 

O custo dos benefícios assegurados pelo RPPS é de 25,88%, para o custo normal e 

de 20,01 % para o custo suplementar de amortização do déficit atuarial ao longo dos próximos 

35 anos. 

formas: 

O déficit atuarial registrado nesta avaliaçã9 poderá ser equacionado das seguintes 

a) Através de alíquotas de contribuição ao longo do período entre 2019 e 2053, 

incidentes sobre a folha salarial, cujo percentual será de 1,86% em 2019, sendo 

elevado para 20,98% a partir ele 2020, permanecendo vigente até 2053. 

b) Através de aportes ao longo do período entre 2019 e 2053, conforme a tabela 

abaixo. 

TABELA 6 - PLANO DE AMORTIZAÇÃO, 

ALTERNATIVA B -APORTES 
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ANO APORTE ANUAL 
" (RS) 

2020 2.929.334,63 

2022 .5.701.482,69 

2024 8.692.839, 17 

2026 11.916.591,53 
~1~if.f,~;?X~õ.9í1~~~i;~~~~t~ Bt:~~1~S;l~9.i1J'.~9..~8_0~· 

2028 15.386.634,96 
m:.~~t2~~1~~z0i.9 :~i1\:~1~fa&~i ~~;.;j~~f4Zf.·tiAi;u~5 ~o~~·µ'.fjff. 

2030 19. 117.608, 12 
~f;~it~:~~1Xô3}:]g:}~~t~;:~ ~1~J}i0.~1tp_8~~1~·e;~fí.~~ 

2032 23 .124.930,47 

2034 27.424.841,46 
s'..'.~fü'!t~g,.4Q.3Sfi·i5':L;{:1fl~ ~~t:;f .~~9.:t6'.$l7..8-2fft8~~:?1 

2036 32.034.441,68 

2038 36.971.735,86 

2040 42.255.678,08 
~~t:ef{t.~!Ji.,~ó-W~i:;1~J;\'~f1! ~ff~:{~f:,ll~Ql~~~1q;~.~~f;-~ 

2042 47.906.219,04 

2044 53.944.355,69 

2046 58.257.945,41 

2048 60.611.566,40 
~}pJ~~~~~Q!W>Yl=tf:I.::f~~~ }.~:,:~~6i~%~Y/})Y,Ç/35.~?4 

2050 63.060.273,69 

2052 65.607.908,74 
!;,i,~~:~1?&;~~~~$.~i%1ta ~~~~~1}11{G"t9~ó}~Qp().}QZ~f.4 

Observa-se que existe um custo de transição vinculado ao RPPS, frnto da não , 
\ 

constituição, na devida época, das reservas necessárias para o custeio do tempo de serv· 

anterior à instituição do regime previdenciária. Essa transição se dará ao longo de 35 

findo esse pedodo, o custo previdenciário do município retornará para o patamar atual. 
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Abaixo se encontram os parâmetros e a demonstração da suficiência do plano de 

amortização para o equacionamento do déficit atuarial, considerando-se a alternativa B. A 

amortização será feita por alíquotas, sendo os pagamentos das contTibuições efetuados de forma 

postecipada. 

ALTERNATIVA B 

Juros 6,00% 

Prazo 35 anos 

Déficit 322.424.501, 12 

Crescimento da folha salarial anual 2,00% 

Qtde. Mulheres 1.467 

Qtde. Homens ~9 1 

Salário médio - mulheres 3.263,83 

Salário médio - homens 4.558,90 

Folha salarial anual 85.417.390,63 

Percentual Base de 
n Ano Aportes (R$) Saldo Inicial Pagamento Juros Saldo Final 

(%) Cálculo 

1 2019 1.621.527,81 87.125.662 73 322.424.501 ,12 1.621 .527,81 19.345.4 70,07 340.148.443,38 
2 2020 2.929.334,63 88.868.175,98 340.148.443,38 2.929.334,63 20.408.906,60 357.628.015 35 
3 2021 4.288.805, 12 90.645.539 50 357 .628.015,35 4.288.805,12 21.457.680,92 374.796.89115 
4 2022 5.701.482,69 92.458.450 29 374.796.891,15 5.701.482,69 22.487.813.47 391.583.221 93 
5 2023 7.168.951 ,85 94.307.619 30 391.583.221,93 7 .168.951,85 23.494.993,32 407.909.263 40 
6 2024 8.692.839, 17 96.193.771,68 407 .909.263.40 8.692.839.17 24.474.555.80 423.690.980 03 
7 2025 10.274.814,41 98.117.647,12 423.690.980,03 10.274.814.41 25.421.458.80 438.837.624 42 
8 2026 11.916.591,53 100.080.000,06 438.837 .624.42 11.916.591,53 26.330.257.47 453.251.290,36 
9 2027 13.619.929,80 102.081.600,06 453.251.290,36 13.619.929,80 27 .195.077 ,42 466.826.437 98 
10 2028 15.386.634,96 104.123.232,06 466.826.437 ,98 15.386.634,96 28.009.586,28 479.449.389 30 
11 2029 17.218.560,36 106.205.696,70 479.449.389,30 17.218.560,36 28. 766.963,36 490.997.792 30 
12 2030 19.117.608,12 108.329.810,64 490.997.792,30 19.117.608,12 29.459.867 ,54 501.340.051 72 
13 2031 21 .085.730,37 110.496.406 85 501.340.051, 72 21.085.730,37 30.080.403, 10 510.334.724 45 
14 2032 23.124.930,47 112.706.334,99 510.334.724,45 23.124.930,47 30.620.083.4 7 517.829.877 45 
15 2033 25.237 .264,28 114.960.461 69 517.829.877,45 25.237 .264,28 31.069.792,65 523.662.405 82 
16 2034 27.424.841,46 117.259.670,92 523.662.405,82 27.424.841.46 31.419.744,35 527.657.308,71 
17 2035 29.689.826,83 119.604.864,34 527.657 .308.71 29.689.826,83 31.659.438 52 529.626.920 40 
18 2036 32.034.441,68 121.996.961,63 529.626.920 40 32.034.441 ,68 31.777.615.22 529.370.093 94 
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Percentual Base do 
n Ano Aportes (R$) Saldo Inicial Pagamento Juros Saldo Final 

(%) Cálculo 

19 2037 34.460.965, 19 124.436.900,86 529.370.093,94 34.460.965, 19 31.762.205,64 526.671.334,39 
20 2038 36.971. 735,86 126.925.638,88 526.671.334,39 36.971. 735,86 31.600.280 06 521.299.878 59 
21 2039 39.569.152,98 129.464.151,65 521. 299.878,59 39.569.152,98 31.277 .992 72 513.008.718,33 
22 2040 42.255.678,08 132.053.434,69 513.008.718,33 42.255.678 08 30.780.523 10 501.533.563,35 
23 2041 45.033.836,53 134.694.503,38 501.533.563,35 45.033.836,53 30.092.013 80 486.591. 7 40,62 
24 2042 47.906.219,04 137 .388.393.45 486.591.740,62 47.906.219,04 29.195.504 44 467.081.026,02 
25 2043 50.875.403,32 140.136.161,32 467 .881.026,02 50.875.483,32 28.072.861,56 445.078.404,26 
26 2044 53.944.355,69 142.938.884,54 445.078.404,26 53.944.355,69 26.704.704,26 417.838.752,83 
27 2045 57.115.632,75 145.797 .662,23 417.838.752 83 57.115.63275 25.070.325 17 385. 793.445,25 
28 20'16 58.257.945,4 1 148.713.615.48 385. 793.1145,25 50.257 .945,41 23.147.606,72 350.683.106,56 
29 2047 59.423.104,32 151.°687.887,79 350.683.106,56 59.423.104,32 21.040.906,39 312.300.908,63 
30 2048 60.611.566,40 154 .721.645,54 312.300.988,63 60.611.566,40 18. 738.059,32 270.427.481,55 
31 2049 61.823.797,73 157.816.070,46 270.427.481 ,55 61.823.797 73 16.225.648,09 224.829.332,71 
32 2050 63.060.273,69 160.972A00,02 224.829.332,71 63.060.273,69 13.489. 759,96 175.258.818,98 
33 2051 64.321.479,16 164.191 .840,02 175.258.818,98 64.321.479,16 10.515.529, 14 121.452.868,96 
34 2052 65.607.908,74 167.475.684,99 121.452.868 96 65.607.908,74 7.287.172 14 63.132.132,36 
35 2053 66.920.066 92 170.825.198,68 63.132.132,36 66.920.066,92 3.787.927,94 

O plano de custeio proposto para 201 9, considerando-se a implantação da 

alternativa B, prevê contribuições do município (14%), do servidor ativo (11%), inativos e 

pensiouistas (11%), sendo estas últimas incidentes sobre a parcela dos benefícios que exceder 

ao teto do RGPS, conforme previsto na legislação federal aplicável aos RPPS. Além ela 

contribuição normal, o município será responsável pelo aporte previsto no plano de 

amortização. 

O demonstrativo dos fluxos financeiros com a alternativa proposta está anexo ao 

relatório de avaliação atuarial, onde pode ser constatado que o saldo previdenciário será 

suficiente para adimplir todos os benefícios com a geração atual de servidores, pensionistas e 

dependentes. 

Ressaltamos que as alíquotas aqui sugeridas poderão .sofrer modificações ao longo 

do tempo, tendo em vistas mudanças no perfil etário, previdenciário, salarial ou familiar dos 

segurados do regime previdenciátio. 

O Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA foi preenchido 

levando-se em consideração as aliquotas vigentes na data desta reavaliação atuarial. 

Os modelos previdenciários são arranjos concebidos para longo período de 

maturação e, portanto, requerem planejamento de igual dimensão e ajustes imediatos, tão logo 

sejam identificados problemas eshuturais ou conjunturais que venham a desequi · rar 

financeira, econômica e atuarialmente o regime. Assim, a manutenção do equilíbrio e · 
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fundo previdenciário requer constante e contínuo monitoramento das obrigações do ente 

federativo e sua justa fundação. 

Neste ponto a Constituição Federal determinou, com a modificação introdiizida pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, o alcance e a manutenção do equilíbrio atuarial de todos os 

regimes previdenciários de entes públicos, sendo ratificada pela regulamentação dos regimes 

de previdência dos servidores públicos, consoante a Lei Federal n.º 9.717/98. 

Este é o nosso parecer. 

Brasília - DF, 08 de abril ele 2019. 

il~;,i.f J J .. :,, 
Íi1tonio Mário Rnttes de Oliveira 

Atuário - MIBA nº 1.162 
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ANEXOI 

~ r 

PROJEÇAO DA RESERVA MATEMATICA 

' 
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A projeção das provisões matemáticas para os próximos doze meses foi elaborada 

de forma linear, considerando-se a fórmula que está apresentada nas orientações de 

preenchimento do DRAA 2019, a qual está transcrita a-seguir. 

12 

k V =o V+ r-0V X k' onde k =número de meses contados a partir da avaliação; 
12 

0V =valor atual na data da avaliação e 1V =valor atual posicionado doze meses após a data da 

avaliação. 

o cálculo de r foi efel11ado com base na projeção da reserva matemática para o 

fitrnl de 2019, considerando-se um ambiente inflacionário de 4,00% a.a., a taxa de juros adotada 

na avaliação atuarial e os fluxos de contribuições, beneficios e despesas administrativas 

estimadas para o período. 

Os resultados da projeção das provisões matemáticas estão apresentados no quadro 

seguinte. 

Nº DA CONTA NOME DA CONTA jan/1"9 fev/19 mar/19 

2.2.7.2.0.00.00 Provisões Matemáticas Previdenciárias 335.662.588, 17 339.497.433,06 343.332.277 ,94 a Longo Prazo 

2.2:/ .2.1.03.00 Plano Previdenciário - Provisões de 
Benefícios Concedidos - - -

2.2.7 .2.1.03.01 Aposenladorias/Pensões/Oúlros Benef. - - -do Plano Previd. do RPPS 

2.2.7 .2.1 .03.02 (-)Contribuições do Ente para o Plano 
Previdenciário do RPPS - - -

2.2.7 .2.1.03.03 (-)Contribuições do Aposentado para o 
Plano Previdenciário do RPPS - - . 

2.2.7.2.1.03.04 (-)Contribuições do Pensionista para o 
Plano Previdenciário do RPPS - - -

2.2.7.2.1.03.05 (-)Compensação Previdenciária do 
Plano Previdenciário do RPPS - . . 

(·)Parcelamento de Débitos 
2.2. 7 .2.1.03.06 Previdenciárlos do Plano Prev. do . . -

RPPS 

2.2.7.2.1.04.00 Plano Previdenciário - Provisões de 335.662.588, 17 339.497.433,06 343.332.277,94 Beneflcios a Conceder 

2.2.7.2.1.04.01 Aposentadorias/PensõesíOulros Benef. 545.050.753,91 548.994.030,116 552.937.307,01 
a Conceder do Plano Prev. do RPPS 
(·)Contribuições do Ente para o Plano 87.974.714,13 87.837.378.44 87.700.042,76 2.2.7.2.1.04.02 Previdenciário do RPPS -

2.2.7.2.1.04.03 
(·)Contribuições do Servidor para o 

65.093.706,60 64.951.707,70 6~.109~ Plano Previdenciário do RPPS 

2.2.7.2.1.04 .04 (·)Compensação Previdenciária do 56.319.745,01 56.707 .511,26 57~ Plano Previdenciário do RPPS 

~ 
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NºDACONTA 

2.2.7.2.1.05.00 

2.2.7.2.1.05.98 

Nº DA CONTA 

2.2.7 .2.0.00.00 

2.2.7.2.1.03.00 

2.2.7.2.1.03.01 

2.2.7 .2.1.03.02 

2.2. 7 .2.1.03.03 

2.2. 7 .2.1.03.04 

2.2.7 .2.1.03.05 

2.2.7.2.1.03.06 

2.2.7.2.1.04.00 

2.2.7.2.1.04.01 

2.2.7.2.1.04.02 

2.2.7.2.1.0tl.03 

2.2.7.2.1.04.04 

2.2.7.2.1.05.00 

2.2.7.2.1.05.98 

Nº DA CONTA 

2.2.7.2.0.00.00 

2.2.7.2.1.03.00 

2.2.7.2.1.03.01 

NOME DA CONTA jan/f9 

-
Plano Previdenciário - Plano de 
Amortização -
(-)Outros Créditos do Plano de 
/\morlização -

-continuação-

NOME DA CONTA abr/19 

Provisões Matemáticas Previdenciárias 
347.167.122,82 a Longo Prazo 

Plano Previdenciário - Provisões de 
Beneficies Concedidos -
J\posentadorias/Pensões/Oulros Benef. -do Plano Previd. do RPPS 
(-)Contribuições do Ento para o Plano 
Previdenciário cJo RPPS -
(-)Contribuições do Aposentado para o -Plano Previdenciário do RPPS 
(-)Contribuições do Pensionista para o -Plano Previdenciário do RPPS -
(-) Compensação Previdenciária do 
Plano Previdenciário do RPPS -
(-)Parcelamento de Débilos 
Previdenciários do Plano Prev. do -
RPPS 
Plano Previdenciário - Provisões de 

347.167.122,82 Benefícios a Conceder 
Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. 

556.880.583,56 a Conceder do Plano Prev. do RPPS 
(-)Contribuições do Ente para o Plano 

87.562.707.07 Previdenciário do RPPS 
(-)Contribuições do Servidor para o 

64.667 .709,90 Plano Previdenciário do RPPS 
(-)Compensação Previdenciária do 

57.483.01\3, 77 Plano Previdenciário do RPPS 

-
Plano Previdenciário - Plano de 
Amortização -

(-)Outros Créditos do Plano de -Amortização 

-continuação-

NOME DA CONTA 

Provisões Matemáticas Previdenciárias 
a Longo Prazo 
Plano Previdenciário - Provisões de 
Benefícios Concedidos 
/\posentadorias/Pensões/Outros Benef. 
cJo Plano Previd. do RPPS 

Jul/19 

358.671.657,4 7 

29 

fev/19 mar/19 

- -

- -

- -

mal/19 jun/19 

351.001.967, 70 354 .836.812,59 

- -
- -

- -
-

- -
- -

- -

351.001.967,70 354.836.812,59 

560.823.860, 11 564. 767.136,67 

87.425.371,38 87 .288.035,69 

64.525.711,00 64.383. 712, 11 

57.870.810,03 58.258.576,29 

- -

- -
- -

ago/19 set/19 

362 .506.502,35 
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Nº DA CONTA NOME DA CONTA Jul/19 ago/19 set/19 

2.2.7 .2.1.03.02 
(-}Contribuições do Ente para o Plano 
Previdenciário do RPPS - - -

2.2.7.2.1.03.03 
(-)Contribuições do Aposentado para o 
Plano Previdenciário do RPPS - - -

2.2. 7.2.1.03.04 
(·)Contribuições do Pensionista para o 
Plano Previdenciário do RPPS - - -

2.2.7.2.1.03.05 
(-)Compensação Previdenciária do 
Plano Previdenciário do RPPS - - -
(-) Parcelamento de Débilos 

2.2. 7.2.1.03.06 Previdenciários do Plano Prev. do - - -
RPPS 

2.2.7.2.1.04.00 
Plano Previdenciário - Provisões de 

358.671.657,47 
Beneficfos a Conceder 

362.508.502,35 366.341.347,23 

2.2.7.2.1.04.01 
Aposentadorias/Pensõen/Outros !3enef. 

568.710.413,22 
a Conceder do Plano Prev. do RPPS 

572.653.689,77 576.596.966,32 

2.2.7.2.1.04.02 
(-)Contribuições do Ente para o Plano 

87.150.700,00 87.013.364,31 
Previdenciário do RPPS 

86.876.028,63 

2.2.7 .2.1.04.03 (-)Contribuições do Servidor para o 
64.241.713,21 64.099.714,31 

Plano Previdenciário do RPPS 
63.957 .715,41 

2.2.7 .2.1.04.04 
(-)Compensação Previdenciária do 

58.646.342,54 Plano Previdenciário do RPPS 
59.034.108,80 59.421.875,05 

- - . 

2.2.7.2.1.05.00 Plano Previdenciário - Plano de 
Amortização 

. - -
2.2.7 .2.1.05.98 

(-)Outros Créditos do Plano de 
Amortização 

- - -

-continuação-

NºDACONTA NOME DA CONTA out/19 nov/19 dez/19 

2.2.7 .2.0.00.00 Provisões Matemáticas Previdenciárias 
370.176.192, 12 a Longo Prazo 374.011 .037,00 377.845.881,88 

2.2.7.2. 1.03.00 Plano Previdenciário - Provisões de 
Benefícios Concedidos 

. - -

2.2.7 .2.1.03.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. 
do Plano Prevfd. do RPPS 

. . . 

(·)Contribuições do Ente para o Plano 2.2.7.2.1.03.02 
Previdenciário do RPPS - - -

2.2.7.2.1.03.03 
(·)Contribuições do Aposentado para o 
Plano Previdenciário do RPPS - - . 

2.2.7.2. 1.03.04 
(·)Contribuições do Pensionista para o . 
Plano Previdenciário do RPPS 

- - -
2.2.7 .2.1.03.05 

(-)Compensação Previdenciária do 
Plano Previdenciário do RPPS 

. - . 
(· )Parcelamento de Débitos 

2.2.7 .2.1.03.06 Previdenciários do Plano Prev. do - - -
RPPS 

2.2.7.2.1.04.00 
Plano Previdenciário - Provisões de 

370.176.192, 12 
Benefícios a Conceder 374.011.037,00 377.845.881 ,88 

' 
Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. 

2.2.7.2.1.04.01 
a Conceder do Plano Prev. do RPPS 

580.540.242,87 584.483.519,42 588.426~.sz. 

2.2.7.2.1.04.02 
(-)Contribuições do Ente para o Plano 

86.738.692,N 86.601 .357,25 86fa4.~6' ~ Previdenciário do RPPS 

2.2.7.2.1.04.03 
(-)Contribuições elo Servidor para o 

63.815.716,51 63.673. 717 ,61 63. 5~ Plano Previdenciário do RPPS 

~ 
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N"DACONTA NOME DA CONTA ouU19 nov/19 dez/19 

2.2.7.2.1.04.04 
(-)compensação Previdenciária do 

59.809.641,31 ' 60.197.407,56 60.585.173,82 
Plano Previdenciário do RPPS 

2.2.7.2.1.04.05 
(-)Parcelamento de Débitos 
Previdenciários - - -

2.2.7.2.1.05.00 
Plano Previdenciário - Plano de 
Amortização 

- - -

2.2.7.2.1.05.98 
(-)Outros Créditos do Plano de 
Amortização 

- - -

Mês VASF Mês VASF 

jan/19 2.066.766.552,56 jul/19 2.128.495.415,72 
fev/ 19 2.077 .054.696,42 ago/ 19 2. 138.783.559,58 
mar/19 2.087 .342.840,28 set/ 19 2. 149.07 1. 703,44 
abr/19 2.097 .630.984,14 out/19 2. 159.359.847,30 
mai/19 2.107.919.128,00 nov/ 19 2. 169.647.991,16 
iun/ 19 2. 118.207 .271,86 dez/19 2.179.936.135,02 
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ANEXO II 

PROJEÇÕES ATUARIAIS 

FLUXOS PREVIDENCIÁRIOS - ALÍQUOTAS 
ATUAIS 

32 

' 



DIRETORIA DE GOVERNO 

.. 
1 

. - - - -- -
Receitas de Compensação Resultado Acum. 

P f :sp~sf 5 (RS) Contribuições Previdenciária Resul!ado 110 Ano (RS) Capitalizado (Fundo 
rev onc ª s (RS) (R$) de Previdência) (R$) 

2019 12.757.641,80 22.171.365,69 1.074.239,55 10.487 .963.44 20.455.400, 14 
. _:2020 ': jX' ·:·1(84Z.~33,~7-._·;_•;:!'.':;":?2~~p·~:~s~.6~·~J;')- -~,:· 1 :312:~5o,9o·;:1'"";/·:t_.: :•, 9'.~~2_:3Qq!2s., ·.; :. . e . 30.~15_.~3~~~3 

2021 . . 17.38EÚ32,3Ô -··23.215:603,2.9 ... 1.-.745.554:44 .. . 7.574.425,43 . 40.344.351,32 

: ·2022_.-,· :: : ·19._117.;54~.~3 ·,· :- .: · ~2:3~t~~:!.~;-~?i·;~:J( _ 1.~~~~110..~.~~ -::.<. :·.;::;.;- . 6,~~:~-:~~!.3?, :·· -! ·:: .: ;
0

4~.~0~:609.?6: 
2023 21.764.560,25 24.310.474,83 2.208.754,25 4.754.668,84 57.016.495,18 

:. 2ó2~.:~-: · : ·: ·24.3_71.26?i36_·": .. ·-~ :::~~-~3~.20_?. .of-./;{::-;_;-:2:1~.f'O?A.~ ·.: · -"-.-.~~):·:_:'·::.':. 2:9~-~-t«i~M-~. · ... .->-·> 63.3?_2:~~~-.o~ · 
2025 27.426.914, 16 25.415.186,26 2.795.105,71 783.377.81 67.947.237,81 

. 2025: ·. · 30.655.2s8.n , · .- .- 2s:o39.45Q;3s ':.':>' .3:048;853,97 ·, -;=-::.;·"'':c1-.566.945,42) . : _.,.;: .:_ 10:451.126,66 
2021 ·· · 33.1°3o.989.33 ·· ·· 26.569:098,42 · · · ··· 3.4«ia:o24.21 · • ·. · · .. · · (3.1 ú.066,69) · · · · 11 .sfo.687,51 

.· . 2028. · ··." .. · :.- ' 35. 724 .47~.54 .; · _::- ·: ·.-2(1_'02.629.55;:\ .·. ·, .. 3'.-7.31'.98-:;;65 :: : :::;:··,:,!~.;. (4·:889.865;34) ... ·: .· 7ci.97t>_:o-63.48 
2029· · ·38.257:834,06 · · Ú.678.828,95 · ..... ·4.ó37.6"1°ó,13 ,._. .. " ···c6.5ú.3g4'.98) · · · - 6s.69i 1'7"2,31 

2030 : / ·. 40.660.~77,28.·.:. ''~8:3"36 .. 310,06·::·~' ... 4'.159:842,82 · · .}':: . (8.164.2?4.40) -' :·'.:' · ·. 64.649."478;25 
2031 43.269.660,81 28.93Ú23,6o · · 4.380.293,72 (9.951"563".s·s) · ·· 58.576.883,40 

· 2032 .. , .- 45.338.71?1 :rn.:.. 29:521:~so,14_',::.:';.: ,úi94:971,69 .. .-;;--,._ .·. <1:1 :215.928;6~) . · :-- :.'·--56.815:567,14 
2033 47.967.643,6.6 . 3ô.ú9.16s,19 .... 4.149.'7"11.75 . •. {13_018.7ô3,12) -io.849.398,68 
2034 ... 51.058:156,74; .·.:_ ;3!),739:558,63 :.:-· ·. !4.971 .~06,69 ; .. : . -(15.347.291,42) _:. - .. 27.953.071: 19 
2035 52.6ú.074,16 . 31.320.991,B2 ... . s:o79.Õ62,s2 - (16.217.01.9,53) .· 13.413.235.93 

2036 , . · · · · 55,545;~_~1.?1_:. ·.- ;:~~-9q98s.qz}<;. -.-.-'~ -?2s,5~5.9.~ . ~ _-·: .· .. c1 s.:2.~~-~-~-~·~.1) _.· , · (4.o_51-~86,ó~> 
2037 57.487.983.'15 32.656.379,21 5.354.524,90 {19.477.079.34) {19.477.079,34) 
2038 .. · "' 59.722.786,54 · :·:33:208.903,89 ~- ·-- · 5:489.4°54,-?°9.,. · .~::·_:'·. (20.944.42i,86J · ,._ -(20.944.427,86) 
2039 · 52.241.256,Ú · ·34_02ú84,83' 5.5.51.o42,5tf -·· (22.G7ú32s,86l · (22.614.828,86) 

· ;2040 .:·; .. ,-.- .63".522,253,:28 , · .-. ,.·3{~73;u,0;"1.7._~· ··:. "·5.60q62A8 .: -2 ::.;·:, • :. (~3.241,120-;63)' . ·. :: .-~:- · (23:241 .-120,63) 
2041 ·· · 65.102.414.69 · ··· 35_3si.°042:1s· 5.648Xio.n· · · .. c24.6°ói'.201,81> · · (24.681.201,81) 

7042. . .. (?7.842:156,38 .: .. -_35·;1~0::1~1;a;f _·: ... : 5.67.F~~5,5~ · ::- .: /<:' :(26,050:9_03;54) : .: "(26.o5o:9o3,54) 
20.i3 · · 69.413.560:22 '"36:852.643,08· · 5 . ."668.579,83 · - · · · (26.892 .. 337,31) · ··· (26.892.337:31) 

. . 2044 .· . ;.·:. :70.2_68.41!>,9º9· _.: . : . )37_:?61°.975,'16 •. :::;: . 5'.6i:f5Q9.48: .. :/ ) -':: (27,032,932,35) ·· . .:···: . (27-.032.93~;35) 
2045 · · 76.795.5Õ2,73 · °38.317.s73,01 ·· · 5.524.i49:4ô. ··· · · (32.95i18ô.3-2i ·· (32.953.úiÕ,32) 

. 2046 -'. ' ..... 79.966.553.42 ... :'.3Q.:1~8.196;33 (~::· .,;_-5,4;ff.825,$3· ::, _ .. : :.>. (35.396.531:,{7); >. (35:396.53°1.47) 
2047 · · · 82.975.060:02 ~ 39.875.814,16 · !Úo"6.944,97 · ·· (3i.192~3ori,3ól ·· (37.792.300,30) 

. 2048 ..... :· 8"4.889.981,_93 : <:49.~1 1.506,49/ ... :. 5;155 .. 0f·1, 1~ ... · ;··-.'. ·.: (39.123.454;30) ·:: .. :(39;123.454,30) 
·2049 · · 88.o89.4-.i4.55 · · 41.382.4so:i59 · 4.993~934,?o · ·(41 .713.oã~i.26) · · (41 .113.089,26) 

· 2oso • -.-. _ --90,i83.144°;50'-:' \<-:<12:1'f 1.663;73·;._. ! ':-' lf.813'.ó38;27-.·, ;·:::;-, '. ' (43.258 . .4~2:so) . :;, · '.. :. :(43.256.442:50) 
2051 · 93.o25.68s.92 · 4~úi62.455.oi .. ' 4.635.699,2ii · · · · (45.527.534.65) ' - · (45.5Ú:534,65) 

º' 2052 .. '·;~ 95.490:497-,72 ',-'_:,:~!)3:_$68.~93,0f:<ii ·_·:;4:4.40.877,06 :·: .· ;:-:·· •(47.380:827,65) , .. -'.·' ~',.(47:380:827,65) 
2os3 9úióii.201.s1 ·· · ··44':"454.9.8i,8a··-· 4.238 .. 115,10 ·· · (4~Ú15. 103,1 .6) · · · ·(49.üs:103.16) 

·· • 2os4 · : · · 1<'.)0.343, 19_7~2~.\ .. ·:·:·~~:?79;~ 18,81' :::'':°'. [, ,, il ~q32;893;69/ ·.: ; .. : -'·.' .; · (51 :030;.\8~}9) .:· ,:': (51'0.30.484. ?9)° 
2055 ·· · 102.253.ôo1,8i · · 46.oi9.6-n, 12 · · · · .. 3.824. 1'8·1.46 · · ·· -(52.349.143.29) ·· · "<52.349:143.29) 

· 205~- .. · .. -103.()69:807;1? ·: ·:: .;:4§:8!}5.-201 ,2J.i~;::;~; :.=·; 3.61 3. :~1,5-,70 >, ·.·: .(52.56t_13b,?1)· .· ·_,, -· .· (52:5~1.°130,2_1) 
2051 1 011.531 .629~51 · · 41~i2i.199;i;;c, ·· ·· 3_;1ó2:09s,14 ··· · (5ú'óü34.78) · · (53.4of.734,78) 

2050 · . .-1ó5.619:194;13':f': 48.~1~.o~"0.41 ~tt~ ·.3,19_1A59,38 :: .. //,·:;'(53:85_o :~M;29) : . . (53.850,M(29l 
2059 · 101.101.481,21 .. 49:-i46.ú1,4t ... úiáf378,9o . . . (54:im.596,91> .(5Ú73.s96,91l 

- , ~ow / .-:1o8,83P;597.i18'.:: :.': i>Q'.3.~3.726,91'-~:'"< ;.-~.7 7~tQ62,21 · . : _,-:~·=_c:•(!?5.722._~ti!3.~7l." .... ··.',o-· (55.722.&08,37) 
2061· 1'09.291.939.60 · · ··51.24ó.294,9a · · 2.5iô.1-19,32 ·· .. '"c55.48ú25,3Õ) · (55.481.525.30) 

2062 ... {: 11q,3~2-.0~7,_ó~ d~.2~~~6;~3~.~~-;- .. : 2 ·~?9:~4~.:?.o :· o:-·. ;,,.-~ .. /_(55.8ó4?i3;~~f-· : ·. (55.SO'f.7,1 ~",89) 
2063 111 .558.486, 18 53.114.021,36 2. 176.285,30º (56.268.179,52) (56.268.179,52) 

.··2064 .. · .:_.. 112.828:4t16,96 ·· .. · : 54.ó82.5o.0',23 i-·. '· .:-.·1;9sa.2t1.6Q:.'· '· .. , · ,:- (56."75];729;12) : . · • (56.757.729,12) 
. 206S 113.709.668,9º9 . -. 55.oh.949:26 ·.· ·1.8oú16:93 .... (56.S29.GÓÍ,80) . . (SG.829.602,80) 

·. 2066 : _. . 114.281.911 ;:w:- ,, ·::. s6;086;·a~·q;8r::.~:: .· _.'1°:633'.665.43 . · . ::. «: <~6.5~7:279.98) _. · .)·, , =· (56.561~279!98) 
. 2oe7 . 1 1·5~401.fás,74 . º57:122'.539,06 · .. ·1.466.41"3,76 .. . .. (56.816~18:3;93) . (s6.o~~3;93)-

::. ;~:: -·. - ~~~:~~~:~~~:::-· ·._ :~u~::-~:~:1-~'.';"_.\·· t~·~:~;~:br :; .. :'. :: ·- ~~:·:;~::~~~:m ·: · ~~~:;~~9:ª~) 
2010 /. 1 17-145:4~0,4? · ........ --:.~õ".;37_9.~~?,.85·.· .:\,:.:-: ,1.q2e;~~1 ;oc>" .-'-·;. :: , · (55,?-3~:?~_D;62) . . (55}39'.92 · 
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.. Des es 
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Receitas de Compensação Resultado Acum. 
P ld p (a~ °(R$) Contribuições Previdenciária ResuUado 110 Ano (RS) Capilalizado (Fundo 

rev enc is (R$) (R$) de Previdência) (R$) 

2071 117.351.578,16 61.516.651,70 '1!97.742,26 (54.937.184,21) (54.937.184,21) 
· ,. 2012 ·· · · : - 122:s~2. 6o4;os.1;_, ,?·:: 62.680:13~5;1;4>;'.1 : .. ": < .11$:~ 39·;3'(' }.F//.~·:~~(9.9 '.362~59f!;~7.) ; ~·,;:; < ·:, (59.362.599,57) 

2013 124.563'.24s:9a · · ·· 6ü72~64s.77 · · · -· s70'.3s3.84 ,.. - · · ·c60.020.2·1i(37) · ... (60'.ó20.216.37> 
·2014 .... ·: ~2'5:966: 198.!31/: pé';65.0.~2:55~.87f-::'-;;, .... \ $7..H03,95 /. ;/;~, .;;.::; (69~402.840,99) :~~: : .. ". .. ;_ '((lOA02:84Q;~9) . 
20·15 1:itso5.'s89.os· · "66.341°.15ci;2·2 · · ... ' 48;!':<>47,6·o· · , ._ .. c6o~68ú91.23> · · .. (6ó .. 68ú9ü3f 

. 2016· ·: 130_ 165.91 ~:5·5 c:·:._-.~7:6_rn;o21.s~F:'.._' ;:;- ·.:_':.40{~ 1 2:~~ ':-~~./~ .• '/f{?~·:'(4p1~!47>.'.:~:<.· -..:_· <~~.~~·y1.r.~1) 
2077 133.118.145, 13 68.926.767,95 331.346, 16 (63.860.031,02) (63.860.031,02) 
201a . . · -. =135.s3t.113,04·' ·: ' i "'!0.29!1.936,3~: .•. ,_; .. ·: ·;:269A~·t19 ··-~'- ~:·,=:;:;:: <<>~-.-~ 0?·:113?;41> ·. \' · · (6~: 19~.83_2,41)' 
2019 1·38.202.235,66 ·· · 71.'634.03i,16 · - .. ·21s.851.o2 · (66.3s2.34.<ÜIB) · · (66,352.346,as) 
2080 . 140.683.s31:ao .. :--.:.-. 73:034.544"61 .... , ·'·110.113,37.~":·_.-x·. \'{67:478.813;76f . =: .. ·, 1(61A1s.813;16) 
2081 142.982.873,69 ' 74.4G6.93G,52 . '.. fa'1.úiá:1 { . .. .. . (6s.:3à4.139,o3) .. . . (6S:384.139,03) 
2082 145.476.197,50 :, ... :75.931.6$5,22 ·.. :. · ,- 100.098.82 : :_:{·:-.::(69.444A13,46) '· .... (69.444.413,46) 
2083 1t16.611.3s8,44 . ú.429.232;,üi 14.398,22 ... . .. (69'.101."721,12) (69.107.121.72) 

2084 .-. 148:668.~:6?.'~õ . · · -.?.&:969:021,os .:. ·: ~4:Çó6.s9, ·,,~ ~õ.'. '·i<~~-~5.4 .138,4~) ·: ·:. :·(69.9~4"f38;_44>. 
2085 150.16o.839}8 80.S24.48ii,o3 38.22oJJo . . . . (6lÚ98.130,85) (69.598.130,85) 
2os6 · : ._ 1s2.0~·3 ; ey4,6~s~_; :. · .; 8~.:~ 23._0_~0139,,. : .. ; .. .':. -~~:}g~s,,:·;·>~ :/ _'='(~9:9_ff_183,34 f ·:: '., ·: ;: , ·cç9._9_14 .-1_~~·34> 
2087 154.000.823,55 83.756.049,99 17.616,51 (70.227.157,04) (70.227.157,04) 

. 200_0 . -. , . : 154_.940.~1 .1 ~6~ _:---::-_ ,,~M23,8??:~4;.- '. _.:1 ·":~: "··~1;~~(W : :-.: .. :--,;-;;/ :<69:~~~.9~~;o·~l .. ·.: :· ":.<~9:~04-,~~~ .os) . 
2089 156.361.892, 10 87.126.821,39 7.242,17 (69.227 .828,54) (69.227.828,54) 

: · 2090 158.P56.570,42"': :': ·: 13~.a65.29.o,5o ,_.: ·: · :·· ~-! ·4 '.441;s(: .i-, ." V:_,• (6~:1'86;832;:m ·'.1.-. • :.,-, '"(69~186.l\32;31) 
2091 159.9Ôo.si1, 1s · · g·o:i»:fo.699,!)4 · · · · 2"6.t15,oÔ- ... (69.258.~fa6;s1) (69.:258.526;51) 
2092 ·: 161.123.977,88 .. ·. · ;·'92.:<lso:546,.21: .. ·.:'= ,' ,'.:. :}<1 :s21 ;ss ... · . ,: . :.> .. (6W.6f'.1.s:1 ól>2) :: .: · · : . (6!}.611 ,91d;·o2) 
2ú~3 162.2s0.489.97 · gÜga'.353,41· · · · 849.17 · ·• · c61.9s9.281,32> · (6i959.287,32) 

Notas: _____ _ 

(1) As receitas de contribuições estão deduzidas da receita administrativa. 

' 
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ANEXO III 

PROJEÇÕES ATUARIAIS 

FJL,UXOS PREVIDENCIÁRIOS-PLANOS DE 
AlViORTllZAÇÃO SUGERIDOS 

ALTERNATIVAS A e B 
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• Reéeilas do Compensação 1 - - -Resultado Acum. 
Ano P ~desp~s~s(R°") Contribuições Previdonclãria Resultado no Ano (RS) Capitalizado (Fundo 

revr encrars " (RS) (R$) de Previdência) (R$) · 
2019 12.757.641,80 23.792.8!)3,50 1.074.239,55 12.109.491,25 22.076.927,95 

: 202p .. _::.. ~: "14:84 M33;27 ·:: . •::..: 41 :35!;>:361.;6B'': .·. ''"1 ,3]21850,90 · :.:':' ::~· _'.(:.~ \-.0: 27 .880'.185,31';:,' ~,· :: ;:'51'.282.32'8,94· 
. • : . . • i _,·" ~ .,.. . , . . -- . . -·· •-: .~ . '.•' . - :.: ... :1 ·: ·.· - •. t - · •• .,. • ..; •• ·- ' • - ._ .-.·· j. •'; ! .• - • • . . ·' • • !..'. ~ • • -.· ' • 

2021 17.386.732,30 42.237.058,02 1.745.554,44 26.595.880, 16 80.955.148,83 
.::20_22\ ... : · 19. 117.51_~AL-.' '.'.. 4~;;i_~~:~w:.~o···~:.:'.:~-\~st1.~5;9_2-_ ... :. ·~/~·,:~ :;\/??:º·~o.~8\19 ;,· : . : ~1 ~'.1s_2.9~~.9?. 

2023 21.764.560,25 44.100.396,34 2.208.754,25 - 24.544.590,34 143.002.705,63 
· 2024 · -.24:374'.261:36,, i'. -4S'.02·1:~?1 i~5:.:_ ..... : t:~6:?;1-~2;s3 .· .. >,;.,~1 ,:·;._;· 23;11.0.'367;ü · ,-_ • .. f74.693.2~5,09 
·2025' 21.42i3.91.4.16 " · 46.o04.62ó.s9 · -2.79-5. fos.11 · .. .· · ·21.312.012: 14 .. 2o6.s4t.G4{33 

· ·2026. - 't. 30.Ms,25a;74 \., · :~41.0~9.682;:m· .... ,;:·,·3.o~s.:853,97" .. "·:>:. ;~,-.·: :./ ·19.':<13f~i7,6cr:::· :.· 238.3741771,42 
2021 33.13ó.989.33 .. · 4f99o.345:·90 ,. · "3'.44~8:024}1 " · · · ' · ·18.3à7.3âô,79 - úri.984.6·f4,85 
2028.'' - · · .35.724.476.54 :. · ·: .48.9.52'.301;98 ;:·:. /-:'3.7;31!'9.81 ;65 -. · .;: ,,.,;:;: :.:'-. rn:959J.~()t,o9·,,__ .. ; ' '.304.203.530,63 
2029 . ' 38.257.834,ói> . ..49'.~i65.494:83 .. ' 4.037.61 o:13 · ._. . .. - - 1·5.145:27'>.90· · 33·s:20'1.oú.:i1 

.-2030 - _: ".40.660.377,28 . ._. 51.0~8.7b9;26 · ... ·<1 :159.842.82 :,· .:.-.;.~.: .. ,_. i4:56o.'174;8ó' : .... ·· 373 .. 061 :248,97 
2031 - · 43.269.'680,81 .. 5i:1·24:87o.78 .. ·:i:'3á(ú93.72 · · .... • - 13"235:483.63 · 4os:680:401,54 
2,032 .:_·:- - .45.338.751 ;ló .... '·53, H8.63B;8.6.< - · · f $94:971°;69 .. ._ :' ' ";· . "12'.'134'.859.;46>· <.'. . \. 445J~36.09(45· 
2033 47:967.643,66 · 5ú62-:972,67 4.74iâi1,75 · · .. · 11.'o4s.1oo.16 .. 48.3"419:357,io 
-2034 .. , : 5~ ._q50. 1 _~6;74 .. : · , -:'~_5.345,_!jj~;~t:· .. ,/.4'.~1,(39p.69~ .'-:· .. :._:.>,·: '. 9.?.51i;90~i.'5!'r ; '. .. ·; ' · 521=.~~.3:5~?.71 
2035 52.617.074,16 56.419.397,38 5.079.062,82 8.881.386,04 561.865.904,21 

-. 2036 .. " .. - -:- 55.545.967 .. 21 _,,: . 57:650.899,74"~'. ·:~: s.~25:525;03'. · , :'>': .. _ .. · :-»'7.330.457,50 -.·.· . ·:· . 602:9o'8:315,96 
2031 - s1.481:9s3,.15 · · '58.76·8:160:36. 5.354:.524,eo" · ... "~ --- _, "6'.635.3oúo .. - · · 645:718:116:12· 

. 2038 ·-"'.'.: 59.722:786;54' ·, ·; ·59',923.532 66 '.".. '·. 5.489:454 "19·:,._ . ., ,-; :~ .. . ,., '5.690:200 91 °.'.! ._:"!· . 690.151 :404"64 
2039 · · 62.247.256:24 .. · 61'.1a8:7ô6:11·-.. · · 5~551.Ô42:ss · .... · · · · 4'. 492:492~48 ·· · - · 736'.o52 .9s1:~0 
2~~0.; .. _ · ·., . 6~-~22.2g_2~>' .·: 62'.~~~.8~i-.9s ·: )_ .·: .s .. ~0.1 .. ~6g;_4? .. ._: · :: -.>;: · ; · ·:.: 4.4.~2'. 917-'.14. : ~- /- · · · .. 18~_,61~: 1.07.42. 
2041 65.702.414,69 63.631.923,28 5.649.170,72 3.577.679,32 835.337.533, 19 

. 2042 ,.- .. _ - µ1.04?.1.56)0,·: ·::. :::64M0:3óil;oo:~.·:· , : ·~ 5.ér1 ::17Mo !'_-;·· :'.·'-~;:/:':.!::_,-.:,2. 779;2t_5,21: '': ..-. ; : · 888.'23?;060;39 
2043 69.41is60,22· ' · · 6ii:2s9:42s:4ô · 5.6iià:519;s3 ..... · .. .. 2.514i45,ó"i · 944.045.72e,o3 

. 2044 i ·: .. ·: 10.208.416;9·9.. ') 67 .556:093;·13;· . "·5.613.509.48 ... :·:. :L"> . · 2.961'.985~63. : . . 1.003.650:458,39. 
2Ó45 ' 16.195.50~2.13 · 68.912.38.!Ú4- • ... 5.524~749,40 .. " · · · " c2.358.363;99) · · 1.061.511121;91 
2946 ' .79.9~6.553;42 "L '-""70.344:9'08,98 '•: "'!H3l,825,63 ·:.'.-''':·:.~:.- '- (4 ,189:818,8~) ·: ... 1-.121.01f.970,42 
2047 S2.97S.Ó6o.o2 . '7üóú61.67 .. 5.3ÔS.94.4,97 - . - ' (5.961.453,36) 1.1.82.31Ú35,26 

: ~(Ma·' " ., : ~4.089,9a1;Q~ ·')';; --?3.o.?a-.97.Q.<i<t . ._,,-: ~:· ·: 5;'15~;021;1-:i .: -·:. . /\" >. C6 '.65q.o9ó;~r5)' "> -- J24Ml)3.918;92 
2049 · · óo.ón9.<114.s5 ·· 14.4~i9 .'263.71 · · ... 4.993~934.fo - • · · · ca:596"2is.1.4) · 1.31Ú9i277,92 
205Q . .90.183.14(50 :.· '75.890:813.:12·' ... --:4.813:038,27 -:~ .:·,,.,·:- :-./.(9.479.293;-11} -' -. ; .. 1.382:081.581,49 
2051 · 93:025.688,92 .,. • 77'.317.'iifr.39" ·4.635199:25' " "· ......... (1'1.072.602.28)° 1.45Ú33.614,1·0 
2052 ;: ' .. ·· 95.490,491-.n:" .:· . '1a.012:52·o;oL : · ·,_ : :4.44o.snó6: · ;~" ,:;··:-;,: ·:<(12:23t.ooo.s2r .. ; <' ·.1.s28.932.693,93 
2053 · · 91.8ó·a.201,61 ·.- ·ao:301.6íis:31; ... ,. 4.238.H's:io.. '· .. ,_ ... _ .. ch2ss:399:6o) · \6oi.4oó:255.96 

2054 ,: ..-' · · :· ,109.313:J~7-~~o,\ ·:. :.: ~.~1~1~&1 ~.st-::::~<:''.1,c.>~?:~.9.~;-?.!i. ·">:JL/r>} (!?'. :9.~.o.:~:~~-;=z9t°::) :"· .j :?5~~1.3.~]e.6:~3 
2055 102.253. 001,87 46.079. 677, 12 3.824.101,46 (52.349.143,29) 1.699.633.4 70,42 

··2055 .< .- -'.:10:}.069.807;12::-:· .:::A6.095:2ó1 ;21-.; · . ', .:3'.~13.475;?0·:: · .:;c:;_c:~~=: ,'cs2.561:130,21)" >., =1·:749'.ôso:3<10,;f4 
2os1 · · 104.531.629.51 · 41.72'7.799,66 · · -3.4o2.ci95,'14 .. · · .. -. cs3.4õf.134.78) · · .. 1.8óo.'59úi34,57' 

. 205B' ,, ·'.-.-.1o5.619.-79A;·13_\'_.:._ ~8:57.~;05Q;47. )1 ":;· . 3:1~ff.o59,38 : ··')" .. :'.:,~y:. (53.85'0 :~84;29) · _, --.' :.1 .~54:7:7_6:4'48,36 
2059, · 101.101.t18f.27' .. 49.446:511,41 ... · ús{:friúió · · .. - c54.6i3:596:sú .. · 1.911.389:438,35 

'· .2.º~º" · > ._;.·:,~ o~.839·9~~-;~~.:;>. '>·:?º~~3,~;7;2,M) :' /~:~:: ?2:1r1;~~?;2.,1. V:.<h:~: ,g~/(5.~ \t~2.;~9~iHJ>; !:·, . .. '·t9~o~3.49. ~~~-.~0 · 
2061 109.291.939,60 51.240.294,98 2.570.11 9,32 (55.481 .525,30) 2.033.089.470,76 
:2052·,: ~.; .. 110.3~2:091,03,_ · . ·,:,_52:16~:~39.4$~: .. : /!'2.31ÇH?.43;7o · "·'' .:'.'::::::,·:;:'(55:~o4.7.f3;89j _,f;,.·· .. 2.oe9.2tq:1_25;.f2 
2063 · 1·11.558.486.18 .. 53.1.14.021.36 2: 176.2as:3o · · · · cs6.26s: 179,52) 2.168.95á.153".10 

. 2054 ..-. · '· ·112.028.446:96 : ·' 54.002:500;23·.,, ,·'..'.t98!!.2'1:7,60_;:-.··.·".-.;_r" (56.75029,';12) :, :;: ·2 :242.337,~13,.11 
·"206s · .. 113.109.6cia·.99· · ·5s.o7úi49.2s·· .. · ·üoi.116.93 .. .. · ... (56.ô29:602,ifo) • 2.320.04s.ss5,16 
-2066 · .. -, 114.'281 .011_.~.8.=·: '. .. 56;oa6:o65,87:\::. '-:. :J.MM6!>;'43,.·:· :,' /~-,> .. '..:·~(56:561!2zs;Q8} .-:_- .· · 2.492.6~1;220;29 
2051 ·115.407.136,74 . si 122.'539,06· . .1.46K4fa:76 . '. . .... -(5,6.B16:úi3;93) . 2 .490.ó29.0:S9;S~-

~~~! -~ ~~:~~-~:~~~::r ·; · :~~:i:~:~-:~:~~ .. · -\n~~:~;GJ' , ·>: · _;,;-(·;~~~-:~~::~~~:rn ,:· ·:. -~:~~8 

·2010 . . H1.1<p.49o;<rc ·.:'so.>79.<QZ•e·· •.· :. qi2s •. 1s.f,óo · )>>·:c1ss:1so.,20,.,> 7 
~ . jl' 

~ 
36 



DIRETORIA DE GOVERNO 

· Receitas de Compensação ' Resultado Acum. 
Ano p ~despe1s~s(R$) Contribuições Previdenciária Resultado no Ano (R$) Capllalizado (Fundo 

. revi enc ms (R$) (R$) de Previdência) (RS) 

2071 117.351.578,16 61.516.651,70 897.742,26 (54.937.184,21) 2.897.939.080,62 
·_2012 . ·. ; :122.~22~604;_08 _,~::~: :'.' !?~6&0.865;14-. :-': . /.~':;"7i9.'f39.37 : :_ .'.,. ,·.:·::-} .'··:(59 .. 362.599;57).tY :,; 3.01~:452.825,89 . 
2013 ·1.24.563.245,98 · 63.a12.645.11 ... ·· 67õ.3-B3.84. ·· · · · · .. (6Ó:020'.216,31) · · 3.13i119.119.ó7 

', i.014.' . ·: .,.126.Q66. 798;81': · · : _,:ç5:092. ~!>3.87,';_:· ;· :· :-. ': '57f403;95.;, : .. :·_._,_ .. , .,.__,,_.,: (6o'.4!}2:Mo.99f .: : . : 3;26"0:161. 724;83 
2015 127 .sos.989.os· ... " 66.341'. i sci.22 ' .. "482.o4'7 ;60 .. . . . 'cti'0.6âú91".23l. 3.395.i3o.997'.o9 

. 2016 , _130.7G5.9 1 ~:~1 · ::· . .- JF·,t? 1.9.o2~;s9· · .. ó ':.;4p:> .. :1t2:5s_--:.'.';- ·lt-' •. :; ;_c62;;744:7._74;41r ·. -..-.. ·~.s36i730.082;44 
2011 ·133: 118. 145.Ü ·· · 68:926. 16i.9s ... ,._ :fa 1.'346~16 · .. (63.8GÔ~o31.ci2J ·• ·· 3.685.013.856.37 

2018 . ' .. ·: 1 ~~.637 :~ 73!9f :: .. t:?0.264._93_5;~(: ·/:\/; ~~9.i\04J2l: :. " ·:\.' ;.;~ '"._, .. (9~1,~~?._.83~,'fl-) . .-·~~ . ;; 3.84 ~;"Q1s.:1~_5,28 
2079 138.202.235,66 71 .634.037,76 215.851,02 (66.352.346,88) 4.005.187.635,71 

.. 2080 : : 140.683.531;80 ... · _.: 13.034:54'4;61 :., ·. ,.·; 110. f73,37 - , · :: . ·.: .:. (67..4.18:813)6) • ... , :·:; 4:11s.020:080,10 
2081 · · 142.98Ú73.i59. · · "f4.4'66.93s.52 · · ·1'31.foa.14 · · '--· · (6tú84.'ú9.o3i · " ú(;ó:31i:145,81 
2082 . ·.- :. 1<15:416.197,50·· ·, ·i_~-.~3 1 :68s.~2 : :··,,,, ··:.rnó'.ó9a;az .. _, ,; ·~ .. · · ·(6~A44.4P,t16) ·':: •.. ·· ú ·52;4·sr:151;17" 
2083 . 146.611.358:44 · n.429.232.49. . · 14.398.22 C69.1ô1.12i.12) . ús6.s3·3.539.12 
2oa4 · ·· 14a.668i166,10 ::·_. :n:! ;9_~0.021~~8 · .. : .::: .. _54.Q~6!5~. :--· :', · . .-:._", .·'. (69.9.54 :~38:;14)..: . ·· 4.97~.27 1 .413,92 
2085 150.160.839,78 80.524.488,03 38.220,90 (69.598.130,85) 5.201.009.566,95 

· ~O_B\3 152.063.546;{?9 · · "· _82 .1~3,ô49;3o · ~'· .· ._. <'-·::26.322,95:> : ;,: ':• j',j(69.9_1~U!!3,34) -;_:': . 15.4.4.3:155.957,63 
2oa1 154.000.823.55 · 83.1s6.049:99 · 1(51s:s-1 · ·-·.- · c10:22?.1s1.o4i · 5.699.51·8.1.ss.05 

2088 . 154.940.311.s2 .... , . ~5 ,423:e~2,s1 ,.: .: . ": .. ·· . f.t~~~!9o.'" :. =:'··' /.•.-.;,. (~~:.s_o4_.~94.98);;: ... _·.; · ~·~.Il~98~.?s~.44 
2089 156.361.892,10 87.126.3?.1,39 7.242,17 (69.227.828,54) 6.261.075.480,11 
2~9q . .1s8.o56.570.42 : · -a8.86s .. wd.so· ·, -'. . · . .'4:4<11:s4 · .· (t39: 186.832.37) ': - . ·6:567.553.116,54 
2091 ·Ú>9.900.s11.15 · oo.639.699,64 · 2.645,oo ·(69:2ss.526,51l · ·6.892.347.840.63 
2092. · . 161.123.917,88. · . )i2:4~o;54!3~2( .... ·· · ·.,,;.,-. 1.s21;s8 :: ::- .: ... :-.:, ·; (~~.611 -.910;02) •,.":• . .. ·1.237.21s.80.r,04" 
2093 16?..258.4.89,97 94.298.353.47 · 849.ú ·· (6i959 .. Í87,32) 1 .603.490.521.79 

Notas: 
( 1) As receilas de contribuições estão deduzidas da receita administrativa. 
(2)As receitas de conlrlbuições foram calculadas considerando-se a alternativa A. 

37 



DIRETORIA DE GOVERNO 

. ' -- Receitas do 1 Compensação - - Resultado Acum. 

P 
0
1
despe

1
sa1 s(R") Contribuições Previdenciária Resultado no Ano (RS) Capltíllizado (Fundo 

rev enc ª s ~ (RS) (R$) de "Providõncia) (RS) . 
2019 12.757.641,80 23.792.893,50 1.074.239,55 12.109.491.25 22.076.927,95 

2020 ... :~. ~:- . ;·:f~.847.:4°3~;~7·:;.; /.t:~5_:.~~B·.~1!-;2~ ~~.': -.::'.<·!;~z2,}l~!)i~O.·. ·1 'i// ·i)!\~(.'.1 ~i1 ~/.~ªHY ·~~.~~t1 !ª.·5'1 
2021 17.386.732,30 2'/.504.408,41 1. 745.554,44 11.863.230,55 49.560.199,80 
2022 ·• ··' ". · '19.117'543,0:h ::_:: 29:4ô5.217; .. f7:''. ·: ·:: ... f:95~"4ó~'.92-, '., ·:.:. :.;:.,: ., :0_·12,i~0.08.0;06".' , :.'. · . 6Ü~:3-~91,85 
2023 · · · ·:H.7s4.5só)s · 31.479.426;68 · 2.201Gs4:25 · .. · "· - °11.9Ú62o.68 · ão.5oi946.04 
2024 : : 24.374.267;36'.•: · ".·,•33;529.ó41 /18 ,::. • . .-:2A62~t12,53 ,. , ·,y,\;(:~:(11 :61M86;·36 -.. _' .' ;-:, · . 97 .036'.469~1°6 
2025 27.42s:914.16 ·· , .. 35.69·o.oiió;67' · .,. · '2:i95~1o5f1 ... _ · ... _ · .. 1·1.ô58.üi2.22· · ' 1·1i916.'á49,53 

202s .. -, .'. . ~o.~55.?58,1_11 ::- i_;:~·31,o~i3;950;87:;•:·,: ·: .. 3.011.s :as3;91 :: ::.;:': :,f~1·0.34~.6~6;ú '::: .. -i31 Jó{Sq6;5·1 
2021 33.130.989,33 · i1éH89.o28.22·· · · 3.448 .. o24.2f · , ·· · ·10.5ó.6.o63,1o · · · 149~413°.660, f1 
2028· .. . . 35. 72.4.476,54 . '_;/ ·; 42.489.26{51 -.. :=: :· i 3.731°;981.65: ·: ... ;~:·:.,::·:'../ ' ... 1Ó.4!)6)6!);62.,:.: . " . .' : .1'68.938.849,34 
2029 38.251.834.0(3° · 44.897'.3á9.31 · ... 4.63-/61ó.13 · · · '... 10:6fr:i65,38 .. · 189.152.345,68 
í1030 . ': 40.660.371,28., .:. it7.453.~18J9 ; · .. , .4.'159.842,82 <";.·::. :: . ,. 0.1ci.953.3QÜ3'. · . .- 21 2)>9ó.8·~o.15 
2031 43.269.6so.à7 ·so.023:553,91 . it.3aó.29à.12 .. " . . . . 11 .134.16s.á3 .. 23s.9s·o.489,19 
2032 . ·. 45.338.751.10 .... · 52',552.:781 ,21 ·:· :4.594.'911;69 ::. · .. : .. · . -.:11 .9o9.ób1;8'b : · . . . 262.016.520,34 
2033 ·47.967.643 .• 66 ·'· 55'.376.-4:Ao6· 4.149.771.7s ' · · ·· · .. 12.15rü561.1S .. · · 269.896.072.11 

2034 5t05{US6,74 ·' "~ 58.164'.409;09.: .. ,: ·:.4:9?1:_306,69 . ,,.:,~ :.''., <•i·:· :12.077..5~0.04 ..... :: 31"9.367,387,'12 
2035 52.617.074,16 .. 61 .010:a1·a.6S . 5.079.osú2 . .. . ... 13.472.807,31.. '352.002.237,65 

20;36 . ,55:545.967,2~ ' ./ · 94.084.967,7,5 . "':· . 5.~5.525,0~·!/ .·::-.:·. : . .'· ·"oo13 .764.5?~i51 . .' · · 386:8&6.89},42 
2037 57.48i983,45 . 67.117.344 .. 40 . . . 5:35Ú24,9o . 14.983.8S5,85 425.083.997,11 
2038 : .. .- · -_. 59.722. 1à6;54 . .::, . : ·70.2~.63!):75 :-.: .. · · .. 5;489;~54~79 \ ~:;", ~ .. '::: -, ;·1 &.021 .39.8;oo :: ·:,: ... ~66'.616.344,93 
2039 62.247.256,24 · · 73.590.537,80 · · 5.551.042,s.5 · · .. · 16.894.324,1°1 · 51úo7.649,74 
2040 ..-. .. 63."522.253,28 : , ·.· ,76:928.8<18;26 , ·· ·-. 5.60L362,48 · . ~::.-:..:: '._' ,·1'9.007.957;45 . .. 56Ú06.066,18 
2041 · 65.102.414.69 · ãõ.4óo:il7a:68 ·· 5.64a: ú ·o.72 ' -. · · · 20.3itG.634,72 · ·s15.22°5.o64,87 
~042 .". .· .61.842.156;38.,. · :::- 84.026.346,38 . · · .· · s.s;:n 25,50: · , : <':" ;· : 2M55.315.5ô -, .: :'.' . . 673:993.884,27 
2043 ··.. 69:413.5só.22 ·· 01.128.126·:4·0 · · 5.666'.579,83 ·-· · ·· ·23.e8·3:14(úi1 · 738.416:663:34 

2044 ... : -' . . · 70.208:41.6,99 . : .. :::: ··9·t.~ó~;?.3Q.:~~-.,/: : 5,~13";~~9~~8 ; '..'.; : :.,; .. ·~~, .,' '.: 2~:~11,:42~.;34, ·:.: . ';·. 8o.9.6~3.9à6,4,8 
2045 76.795.502,73 95.433.205,76 5.524.749.40 24.162.452,44 882.373.524, 10 
2046 .; .. 19.9s6;553.42.. · · ::91.396;1_11.."1.4·'.:· , .. , ",~A.~-! :825;6~: ·.· •· :' .. ::'·'· ·, ·: .n .f}.61.413,94' ... · .. 958:177:349,"19 
2047 82.9i5.ó60,02 . 99.298.919,01 .. 5.3õ6.944,9i . --· .... 21.63.Ó.8Ô4-,Ô2 1.037.298.794.49 
2ó4s .... 04.889.981,93,.{-"-.101.223:ó12,89/; .. ::"s ;15s:o2r.14 : ..... 1~:f::<· ,·" 21A88.112. fi>" > ·· · '1.12ú24.834,26 
2049 · · · mi°.o89Ai4.s5 .. 1ó3:266.248,3·2 .. "4.99:úi3'4.7à · ... · ,.. 2éi.11o.7oà.4?°' · 1.208 .. 391.032.78 

2050 ·: ~: : 90.1~3.144,50,. ::· 105:"1'71.:~.;3_7,4~.·.:< . . ; 4.8 1 ~,l>?8;~7 '<i _. ··J .. . i. j9.S01,~31, fó". _ > .. 1.3!>°0:702·.'6é5,Q4 
2051 · · · · 93.o:is .. 68Ú2 · ºfoi HÍ3.934, 1S · · · 4.635.699,25 · .. ... · 1a.19'J:g44:5·1 · 1.3s1.53iú91',so· 
2052 ·, '- , 95.49ó:497;72 : . · 169:216..76:1,ifi · ·:.=·.,: · ... i.1.Mci.877,ci6 ··. ·· , ., -:··-'.. / ·,18.221:081;1ó ',-· · . · 1:499.618:200.20 
2053 · · 97.áos.:úJúà'· " 111.375.'õ49.72 ; .. ú3ei°:115.io ·· · · · .· · W.804.963,75 _. · 1.667.400.255.96. 

2054.' ,e;::·: ;:_ · 100.343. 1 ,9T!?~: <.-:.. i 1.~~.~1~:~:!~;~1.'.~t =< :~;9_3~;&~~·~,9 ·. · .::: :"_;:: .. ?-(((?1.0~~'1&~;.?9l · .; ::, · · ·1 ,'6~?.8!~;?.86;~3 
2055 102.253.001,87 46.079.677, 12 3.824.181,46 (52.349.143,29) 1.699.633.470,42 
2056 .. . 103.069.807;14! ...;:-'.' · 46.895.201,21/:.",:': .. 3:613:475,'lo .. ':: . . o:_:' :'.<Y(52.56l130,-21r~ :,=": ·1.149:050:348,44 
2051 1o4.531.s29.s·1 -. · «h:12r1·9·0.66' · · · 3.'4ô2:ii95.14 · · .. ., .. · · ·"<5úoú34.is) .. .. 1"sõó.59úi34.s1 

2058 -. ·,,, 105.~19.7,9~;.1 3.: .-: .. ·,48:57,8:os.M'C .-..: '.):1~.~ ;01)9,38'.-. ._-, -:.,.,,..:,;<:.(53,'8~q.E?M:2$) .. , '. .1.ssii .1.7.6.448,3~ 
2059 1ài.101.487,27.. · 49.446.511 :47 · · ·· 2.981.:37ã:9o ... · (54.613:596;91) · · · '·1.9ú .389°.438",3.5 
2060 '..:· i, :,-.;:1 os.s3o.s97A8i · .\ .' .. : 50.333'726;~1 '-,.· ;· ·:·: ... 2.-tt4.9~2:21 .:f. · :·},<-'t;·J 55:122,soã:.31f ~'.': · ':°;: 1 .~7.ó.3~9:sss;28 · 
2o61 - · 109:29{,939,ifo · · · · 51.24ô:2ii(9a · · 2.570.'119,32" · ·_ · ... · · .. (55.481 .525.30) · · 2.o.:33:ó8.9.47ó)6 

2062 ' · 110.342.097,0~ . ·: ... .- ,5~.16G;~~-~A5 · .. :,. 2.37g:?.43,_70 : _', .', ...... º(55.8~4.~~.3.8~)' .__« , 2.099}~0.125, 12 
2063 111 .558.486, 18 53.114.021,36 2.176.285,30 (56.268. 179,52) 2.168.958.153, 10 
2064 . - 112,8?8.446.~6 '.-;- ·:·; . ~.'08;2:_5:99;~3 ·, ! ./ :.:'.~ ;~8~~;2~7;~(? ;: ·., ... . :.(~6}~!,:!3~:1_2) .' / · . 2:24~.337 .913; 17 
2065 113. 709.668,99 55.072.949,26 1.807 .116,93 (56.829.602,80) 2.320.048.585, 16 
2(>66 . . t 14:287.011,2ii:':':. :'. '56.Q$6.06$,81 ,;:,.,: · :o- 1.633',665;43"·:. ; · :,_,._/'F ·" (56.567.:27.9:98)' •;· :•, . 2.402.:684.~120,29 
2061 11s.401.13s.1f · ·51.122:539;06· · · 1:466.41'3.16· .. · · · .. (56:a 16.fa3.93i · 2.49Ó.o.29.ci8 ' .5 
2068 · 116.469'.070,4·~ ,·.:.· .... 58.1.83.q~?.46 .: ........ ;1 :3)1,81~:u ·:· .. ;.'<··'· :-:: ·:-(56.97.4.f~~;87) " ·:·.':-: .. 2,582:4 . . 665,08. 
2069 · 111.202.605 .. 94 ·· ·59.268.~ss.1 s · (164.277.oa.. ·.. · (5Ú69.á7o:i1) 2.68 .634.19.4,28 
2010 -. .. 117.145.49QA7 e,. :· 60:379'.4o2;85": <. ·Üi26~ 16Z.b0 . .: ,:' ·;: . .;;":J55.7~9~92Q,62):·· ; . 2.1~ . . . 

• • • • . • •• • • • • • • • 1 • . l •• • • • • ~ • 
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. i 
De esas Receitas de Compensação Resultado Acum. 

Ano P ld sp 1 1 (RS) Contribuições Previdenciária Resultado no Ano (RS) Capitalizado (Fundo . 
. rev enc ª s (RS) (RS) de Previdência) (R$) 
i: :'! ... • • • _. : ,· •• '~ ; •• • • • • 

207i 117.351.578,16 61.516.651,70 897.742,26 (54.937.184,21) 2.897.939.080,62 

2012 ; : ··-: · ~1,22.Q~?: ~04,~8_,; _,, .. ·. :!?~~6.ªº:ª~~~~4 : ':L·X~~-'-,~?,~~1-~;~7.:!/:\y.,;'/~~.(;>.(~~~?BM~.r~;s~)~ :-;;=:=.'.~~~~0.1 ? .. '452.~?_?;?~ : 
2073 124.563.245,98 63.872.645,77 670.383,84 (60.020.216,37) 3.133.179.779,07 
2074 -. · · '·126.ó66:798,!!í: ·.' .'.' 65.o-92.553,s? .. ,'''.·~=;;·:: . 57~Ao3,95 .: . . ! '.::':-'--:; :Y: :·:(60A02.8<io;99). · .. :. ,.\3:260:167)24'.àJ'. 
201s 127.5o!Ül89:o5 · s6.341.15o,22 ., .. ,.~· ··~a2.o47:6o · · ·· .·~· (6cúi82:7.9{23) ·· .. · ·3:39s.73ô.99i,o9 

2076 '· . 13().'i65.911',62i•.C•": ··.67;619,.(>24;59';· ';i102:n2;SS·';: .·\"" ·. '. :';, (6P44';t14;47):'.'.. ·:'.·3 .s3,6:7.30'.082.il4 ' 
2077 133.118: 14'5, 13 . 66.926.767,95. , '33f346,\6 .. ' . . (63.86õ.ó31:02) . 3.685.073.856.37 
2010 · ·. 135.631: 173;04 · .. :: ·10:2M.936,3'7 ... :·.~" .: ·::f69:'1o.4, 1.~ ; . \'.:: .,:·(65'. ~ q~.83~;4 ?.r; . :=:~:!li\ 1.01_5.455.:28" 
2019 ·130.202.235,66 ·· 7Ú34.037, 76 21s.s5{iíi ·· (6.6.352.34íi,0!lj ;i.005.181.635"71 
2080 ·· · ·' H0.683.531,80 ··1 .. 73.034:54\:1;67 , .•. ::,·. "'. ,: 17ô:17t37 ;._,_. :·;·_ ~;(67 :478)Í13J6f ·; -:·.:: "( 178:020:00Q; lô 
2081 142.982.873,69. 74A6Ú36,s2 '· . 131.?!fo,14 . . 

0

(GS.384.'139,o3) .... 4.3.6Cl".31(145~S7 
2ps2 · .145A76.197,50 '· ..... 75.93t!)8s;22. '<. ~- } 1 Q·o.ó~B;S2 :', ./."':.;,;;' (69:444;4.1"?!4!\).·; ·· :~:A'.55~:491:7~~.17 
2083 146.611.358/14 77.429.232,49 7'1.398,22 (69.107.727,72) 4.756.533.539,12 
2084 .. ' 148.668.166;10 . ':.'-·". 78.9~~.p2f,pil -__,:.. ·, s4.Qõ~;59·:: ._,:, .·. :: : .'·(69.'p5~. pª;44)' 1 •. ~ 4.97~p:M13:02. 
208s 1so.1so.839:18 · · 00.s24.480,03 · · · '30.220,90 · ·· ·(69.59s.130;05> s.201"!lo9.566.95 
2086 · ·152.063:!!46,59· ; ·si. f:'23.040,30 .:.::::'=.': 2Q.32:2;·95 .... · · .. ;-.. :._(69.91~.183,34) · 

0

5.443.1 95.9.57;·6~' 
2001 154.oOÔ.823,ss s3 .. i5iúi49,99 ·=-'· ú.s16.iff .. ... · · · · ·(10.227 ."15"7.04·) · · s .699.518.158.05 

2008 · . · f s4.9·40} 11,62 :: . ':·) .85.,423:~.1>2·,6.4 , 1:, · · ··:11.4.54,90_-:'> .~/:(~9,.59~ ·99-4,0S) · :·'.: ;; .5;91, 1_-.~.s~:2s3,4~ 
2089 ··1s6.351"892",1õ · · · 01. rnüú,3~)' ... i.242: 1i · · · (69.227:828,54) .. 6.261.015.400, 11 
2Ó90 : 1_5?.0:S6.~~Q!42 ; -.88:86-!?;2_~0,5Q _, ·:: '. ·. ~_.14_?;5~ :,:· : . ·:. ':·:'.(6.9:186,-~3~-;~7) . ~:5~7:~53.176,5~ 
2091 159.900.871, 15 90.639.699,64 2.645,00 (69.258.526,51) 6.892.347.840,63 
209~ " . ··- 161.1 if977,88 .·. ·. 92.490:545;2~ '. . ._,,;:-~·· _,_:!1;!!2f,5a:: · . ... :.;..:;;::;,::_,(~8'. 67-f.910;Çl_2) : . .- c·"}.2~7 .. 216_:a,o'i;9,4 .. 
2093 · 162.258:4s9.91 ... ·94.298.'353.47" · · · 049.ú · · · · (67.959.281,32) 1.603.490.521,19 

Notas: 
(1)As receitas de contribuições estão deduzidas da receita administrativa. 
(2)As receitas de contribuições foram calculadas consfderando-se a alternativa B. 
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ANEXO IV 

DEMONSTRATIVO DAS PROJEÇÕES 
ATUARIAIS El\11 CONFORMIDADE COM A LRF 

\ 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO.PR 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSTEIO ATUAL 
RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, §_!_º, ii1ciso 11) RS 1,00 

• • •• . . ... 
• 

SALDO FINANDEIRO 
DO EXERCfCIO 

(d) = ("d'' oxcrcicio . 
anterior) + (e) 

2019 25.43f.327,58 12.757.641,80 f2.(fü.6ã5,78 22.076.927,95 
:· 2020· · .; 28:0·12.i1t11,3F ;.>: ._·.· <- .14.847:433;27>·:·:>?:-·: ·;J:t165.0o8;o4:- · .' :.=-.. ~ -: 3~.241° .. 935,9?· 

202 1 30.670.2.12,78 . . . . . ú .386.132.30 · . . ú2á3.4so,4á . . 48.525.416.4.i 
2022 . .'33.148°.651,09.";. ,. .. _ :~.:; '. " 19.1.1.7,.5~3.03_:' ' .. . "14,031:108,06 : ,· •.. -·_-62.556.524,53: 
2023 35.840.053,09 · · · 21.764:560,25 14.015.492,84 · 76.63?..011,31 
2024 ,.. .. · ."38.450:714.93\' · J; :;'.,,>. .24.374:267;36.::'° ·: .' _ i<·. :wo16.447,57, ""',:-;:_- :--~:.9·ó.7d8:464;9{ 
2o25 41. rn:3"X26,02 · · 21.426:91·4.16 · ·· · 13.i66:ú1,a6· 104 .474.676,81 

. . . : 2026 · . --43.883,56.6,91." '.··: ··::·>; :~ .. 3q.65,5.:~~;1_1. ·'.' _ · . · 1 ~'.22~.~o8,) 7;.:~ .. · ··'" .. - ·1 .11.792 .984;~~ 
2027 46.592.521,52 33.130.989,33 13.461.532,20 131.164.51 7,18 
;;!028 • . · 4~.204.148,84'/ .-_. ,35)24.476,54 . .· . : 13.479.672;30 .• · .. -', · •.' .1°44.64°4.189,48 
2o29 51.881.203,68 · ·· 38.251.8:34.06 ·· · 13.523:369.82 · 158.267.559,30 

-- 2030 . . · . · -·· s4:"464'.766,6a ·'·; ·.:":-:--::.'- ··.:Ao.6G0.3n,2a~·.!: . ,·-:. · ·-~3~80~·:389."io '. ... :· . "i· 112:01Ül48,7o 
20·31 · · · 5'/101.441.30 .·. .. . · 4Ú69:6so.s7' ... .. ·-· 1:3:831.7'60.44 · · · · ·1as.9o3.109".13 
20;32 · , ·.· · 99.?2~.4~8.85 ". ·_.,. ·'. · ·45 .. ~3P()1 i fo . ·:;. :-. )4.38_~.741;~9 ::::•.' '·.: :~ -200:287.456.!39 
2033 62.338.088,65 47.967.643,66 14.370.444,98 214.657.901,87 
~º~~ ._ ~5.~Qs:ey86 ,93 ._ ··_.,.-··.:_ . _ 5_ro~a,1~/4.;.,;_ -,,': .:'. 1~ ."Qso_'.s3ci.1s · -:- ·.·~ . , . ~28.9p8.~32'.06 
2035 67.521.354,88 52.617.074, 16 14.904.280,72 243.512.712,78 

.. · 20~6. '. '. 70.278.()55,0f :.-:: , ·:;s5.545.961;·2f.: ':·.':'- ·,· . :· 14.7?.2.Q!i7:14( .. :·, _:' 258.244.800,52° 
2031 · i2.ãs3.28ó.ó9 · 57.487.983.45 · 15.395.2.iiB.6<1 213.640.os1.1s 

. 2038 _,. .. 75:56'0.899,28i' ·~· _., 59.722º,786,54· ::: '; . " 15.838:11 2,74> ...... 289.47.8 .209',~9 
2039 · i8'.°29úoi.55. · 62.247.256,2<1 · · 16.044.445.31 ·· 3os.s22.65s.20· 

. 2040. . .. :: 80.942.920,37-: · ~· '. ,~- •/·: ,-:··63.522:~~3.2~".-< . ~.-: "\:17.'.4.20.667,08 ·: ; : :· . :327.943:~22,?8 
· 2041 83.'hs:2à1,;fa ·· ·" 65.702.414,69 · 1·8.ó12:87:2,75 · ·· · · 340.956.195,63 

.. · :. 201~ ·.< ·.' .. 86.5q8:54ey,5_7.':';:•"; '°, ·" .. • ·67 '.8~2.1~6.~B,c-.. -..':<~- '.1.? •.1:16:390,1~ .-; ·_,·.:::359'.672.505;~2 
2043 89.397.946,87 69.4 13.560,22 19.984.386,65 379.656.971 ,87 

. ·2044·_ . 92.237.71'8,62.''··~-, ;;·:--·::· '70.208.416;99 .. ·. ,:, ·:._.,: ,· 22:029:301 ,63 .,. ; :. 'êº' 401.686.273.50 

.. 2045 95.212.761,30 · · · 76.79s:so2,73 · · · 18.4ú.258,57 · 420.103.532,07 
, ~ó46 -· : 9~~931 ;g~3:·11~·:::-. ;?\-·;. :::> -: ·.: .79-~6~.~~-3Az! :.~· .. ~.·:-.~.~'" : ~~·:i ~ .. :o~~.3a9;1s ·. :: .. ~ · ":~,. ~4aa:1 Ga:e21 ~s2 

2041 ·· 1 oo:71s:õs1"1~ ·· · ··· · ·· · ·· o2.975.o6ó.o2 • · · 11.139.991;12 · · 455.9óiúi12.94 
•· . 2048 , ,: : ; .: : : , 103}49,~65.33 -~· :'. '::,·:":";:;:> · 84 .qq9.~~.1.9.~:F ,; '/( ·; .18)@.683,•ft . ::._: /"'. :-.·_ 4 zü~s-:59();35 

2049 106.053.550,81 08.089.474,55 17.964.076,26 492.332.672,61 
. :2o5o ·, . -. 1os~666.f5B,92 .: .. ·. · ·::~, . ,:·. 90". 1 83.~44;5o :;. :'-":·: ... :: ::'18~483.014.'R ' ·· --~_:., . ·s10;815.68to3: 

2os1 111.335.iúa.86 · · · 93.ó25:6as.92' · · · ··· 18.309.349.M . ·- 529.125.036.96 
. . : 29,52 : ··114·:031.562;49:-.x.:·ê'.:._,.:_. 95.490.497~72'.· .. : , _,: ,-:·:. ~á~54"i.i:iil4,16 L:.: ·<_ 547.666.1êiú3 

2053 ·· 116.113.901.62 · ··· · · ·'· 97.ao8:2oüff · .. · .... 18.9ós:699.95 .. ' .. '· 566.51úo1.6á 
:.· ; · ._ ::::~?.0.9 .. 4-~,1.--.: :::: .• : :< ·?;pq1 .q·2.o.sit:/.//';_c: ,;: fo,Q:3.t1.~:i1_f>"~•.?.~L \::~f· = :, :: · (.11~o~~~m~.-6~),:; ':\· :· .. :: ,,-54!f5_3_5-.6~1~9,~.' 

2055 82.875.996,06 102.253.001,87 (19.377.005,80) 530.156.619,19 
·.:, . ·. 2056 ;:, : . :>82 318 ·üi4·o'6 ··;;: ;:_;:;;,;··:'; :· fo3"oa~niot'.12. : ;: ·: i : '·'.: c2o'.75.f61"3 'ó6f .: .-:--,. -'· /'5o9Ao1 :00"6·:1-2 
• .. · "·2057 · · ·· "sú94::ffs'.16·' ,,, .. , : .... ~ ·104:531.62iú1'" =~· ,. · ··(22.837:3·14:41> ··.!· •· • ·· ~486 .569.69Ú1 

· · .: : .- -2óss-'. ·: : :. ·:: .. )Bf)._9.§~~2~1 ;~5 .-_:',,<:'.))) o_?.;~W:?~~. !? ,: í':?>. :·::"C?·1:~s.6;po·~l!~Vi:;::,.;:t"··~,. :;46J.~13:.1.8i(9:3' 
2059 80.142.681,70 107.101.487,27 (26.958.805,57) 434.954.383.36 

: .?P90· ... : . .- : ·, ·:79 .. ?os:o!>2; 1,\;:§i~ ;'.'.'::i/10~.á3.o.5n.-~ ~:;\:~;':.:.;)(Ci~~õ?s:5·4ps.> :/ · ~;;A·o5·.321r.~3Mo: 
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DIRETORIA t:>E GOVERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-PR 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSTEIO ATUAL 
RREO - ANEXO 1 O (LRF, art. 53, § 1 º, inciso II) RS 1,00 

• l --2061 . 78.130.144,57 109.291.939,60 (31.161.795,02) 374.167.042,97 

-
RECEITAS DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS 

(a) (b) 

RESULTADO SALDO FINANDEIRO 
PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

. . 
_ · (d) = ("d" exerclclo · :. 

(e) - (a-b) .· ~nte.rior) .+.{e) " 

·2Q62 ,. · :: >'i. 76.9"~7:~o5,n~;;,.,_.:-:-:: :110" .. 342 .. Q97;o3 '. •;;:. :·.:· ·!. (33~354.691,31)"":;;;.:':"f;::· ,340.8"12.a51,66 
/.063 75.739.047,76 111 .558.486, 18 (35.819.438,42) 304.992.913,24 
2064 :. · ·:-·:,].4:370-:292',63 :'·J·:.H. :, . ;.f12:82~:4i16,96 .• : "?· ... ·:;, (3à:li58:~s·4"~3)' < :.,,·.· ., .. •266.534:758,92 
2065 72.872.151,72 113.709.668,99 (40.837.517,27) 225.697.241,65 

· . .- :. ·:, 2066 ·· ::·::11 '.261:565,"80,;.:-c:,.:: ', ··114.287:bf1.~8 ~ .. · .. ·:. (43.025.4\15,48) .·~~< .. : '· 182.671.79!3,17 
2067 69.551.260,58 115.407.136,74 (45.855.876,16) 136.815.920,01 

· " . : . 2068 :. , / ._, 91.7Q3.8~~in:i::~,·~~=:.··· A 16A69'.cm);4~·: . . :.,:. · "<4.?Jeys,214;6?}" :•.:::e'/' •. 8·1rõ5ó:705;34 
2069 65.715.777,55 117.202.605,94 (51.486.828,39) 36.563.876,95 

·: ·;201.0 ·. ,,. ;,../ 63.!?99 :102:;1~· ,:.-,:e:· . '.11~.'1 !1!>:·49o:47 .; ·: •'."·'"'·=>c53;·5i15:oa8,ó1) ;::t··, ,,· ,, ~· (16:982,n1;05) 
2071 62.414.393,96 117.351.578, 16 (54.937 .184,21) (71.919.395,26) 

: 2072 . · .. ,: : =63.460.004.5:1. >.: . ·:: : 1 22".822.:sg(9~· ·· ... : \(~~:~5·2,699,57.) •·e;:·, (13_1".?81:994,83) 
2073 64.543.029,61 124.563.245,98 (60.020.216,37) (191.302.211,20) 

, ; . , · , . :· 2074. · · ;0:~, '. 6~:663.95,7;8~ ;. ~ .o.\·'· '''··126.06!L7~8;81 ' ···; .;. :.;'./(BQA0.2,640,99) /::-'•: ·. ~1 · ·(25.1..7ó.5 '.Q52;19.) 
2075 66.823.197,82 127.505.989,05 - (60.682.791 ,23) (312.387.843,42) 

: ·: , ... · 2076 · ~à' .. ó?"1_,137,1 .. 4.}:: :::;';,::.;.f3ô.j~5)ff1;s.2:;f , .. ·:i •::'@.7 .. i'~ .-7.t4;4:?)/;::\;)<d375:13~(6"1·~.89) : 
2077 69.258.1 14,11 133.118.145,13 (63.860.031,02) (438.992.648,91) 

·, .'J . : ~078 ··: "; : •. :.:::: rn:.!?~4 .340,5t: .. \.º :,_. :' -.1~!?.$~z.:p3,o{; ·:. :· . ': · (G~.~ó2"~~~;~n< C.'::'; ·',(5o{ó95;48"j ;3·s)' 
2079 . 71.849.888,78 138.202.235,66 . (66.352.346,86) (570.447.828,26) 

:.: :.: .. 2080 · . · "'73.2Q4.7,18,ó4"; >·" .... 14o'.68:3".531;8o ·: :-·.:.•.:: .;;(67.:1?8.813,76);; ··.~· . •- (6~7:i).29.642,02) 
2081 74.598.734,67 142.982.873,69 . . (68.384.139,03) (706.310.781,05) 

<;' ;.'· ·' ·~082 .: • ;: .: ::,~6'.o31 :78~:04 ~: :: .. ::1';fs:4'í~~1·9i.~o / ·.::- '·-. (69;4~.4:413;4~) :::·,:)< ;': ·c17.5.fs5·:1s4_;$1 >· 
· · 2063 "n.5o3.63ó,71 ·146.611'.358,44 · '· c6·9. fo7.12"7)2> .. , · · ·(844:862.922,23) 

.:·: . .... :2084 . . .:· :/·._19 :of.i;o21 .6s;~:.'\:~ _ :·.1~s~66a'.1.6s;1ô ·'::. ::1 :,;q59~654'.138;4"i> :Y::::;,: .. ;' .. (91ú17.o6"ó.6n 
· ·. · 2005 00.562.108.ii3 · · · 1·50.16ô:a39.70 · · "c69:s96.13o,8·s> · · ·· · · (9o4:11 s·:19ú3> 

:::· '.,' ·· ~o~G :: · • .. ; /'·~~.:1A9.~6:ú~·: -.'.:::: · : • :1s2;9cy3:§46.$9:~;' . J6~.9.H: 1~~;~·4)> · .> ... _.J 1 .. õ~·.o29:3Úi,86) 
2087 . 8~.773.6Ç6.50 154.00Q.823,55 . (70.227.157,04) . (1.124.2.56:531 ,91) 

.· .. ::·20à8 : .· .>>·C:85:4°35:317;54 :c>.::(\.:fM.940:3.1.1 .. 62.:;, ::. ':., ::,(69:'so4:994;0à) :·\./·..;. c1·.:193-:?6\525;9.9). 
· ··· 2089 · · ri?.134.663.56 · · · ·· · · 156.36ú92:10· ... ,. · c69::227.826.s'4> · · ·· · cú62.909:35ú3> 

. . = 20óo=:: /'.'.i'>s~.~5~·.73~.'<k~ 'r;:< :-.·:-:,:1 s~:g~~:á<?A~ ,,: .. '..';; .. ::::c~lfJ:~~:~~~:3.?Ji'b;/ .c1 ::fa~;176~1~'.6.fJ9> 
2091 90.642.344,64 . . 159.900.871,15 (69.258.526,51) . (1.401.434.713,41) . . : ·<; 2.0~2·::, .; : ·;. :·: :·92:~-~~;~6?;~6.Fi:f ~;_;~ ~~)6.1:"1·?3,~~rf.:ii~\.'. :<'.,,:,. :'(M.:67;1 ;~1 q,ó2> ::-:~: <_\. {j .'4i9 .. 1:os .. 62~;4~>'. 
2093 94.299.202,65 162.258.489,97 67.959.287,32 1.538.065.910,75 

Notas: 
(1) Projeção atuarial elabornda em 31/1212010 e oficialmente enviada para o Ministério da Economia. 
(2) Este demonstrativo utiliza as segu1r.tes hipóteses: a) tábua de mortalidade geral e de inválidos: IBGE-2017; b) 
tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas: c) crescimento real de salários: 2% a.a.; d) crescimento real de 
beneficlos: 0% a.a.; e) taxa real de juros: 6% a.a.; f) hipótese sobre geração futura: a quantidade de servidores ativos 
se manterá constante ao longo do período de projeção; g) taxa de crescimento real do teto do RGPS e do salário 
mínimo: 0% a.a.; h) hipótese de família média: dados reais dos dependentes; i) fator de capacidade salarial e de 
benefícios: 0,980; J) inflação anual esthnada: 4,50%; k) taxa de rotatividade: 0% a.a .. 
(3) Massa salarial mensal: RS 6.570.562,80. · 
(4) Idade média da população analisada (em anos): ativos - 43. 
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1----··. -·---~--- PREFÉITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-PR - - ---- --, 

RELATÓRlO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRlO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

2019 A2093 
ALTERNA TIVA B PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL 

RR.EO - _ANEXO 1 O (LRF, art. 53, § 1°, inciso II) RS 1,0Q 
-

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 

(a) (b) (e) = (a·b) 
1 • •• • • • •• •• • • 

2019 25.431.327,58 12.757.641,80 12.673.685,78 22.076.927,95 
. 2020 . ·:. 28,333.603,86":-~ :f ·:· . . · 14.847:_43:r.27 _' . . ;:.c . =-.1.~.486.~59,59 '··;e:·:·-·, .. 35,.56_3.1?~;54 

2021 31.383.753",56 . 17.386.732,30 13.997.021,26 49.560.199,80 
. 2022 e.·; ;~:331.235,p8 ~:·-~: · _'1··. 19.117:~3.~~ -. '. : :': < 1?.2,13,(l92!05 ' . ..'.:: ·84.773.091,85 

2023 37.574.614,44 21.764.560,25 15.010.os4.20 oo.583.946.04 
· ?0.24 ·• _ '. 49:826:79Ç;4?X:·.'. 24.37~,3~7;36 ·' ·: .'··. )6.4s2:52~.1 2. · .. ·,:.: 97.036.469,~~-

2025 44.307.294,53 27.428.914, 16 16.880.380,37 113.916.049,53 
· . ·2028 . .. . . · · ':~ ?. .. 839:9·15:a2 <:_··.; ) _3o.6~5._25à.y.4: .: · - .. .._: ::~1_r.:18{657 ;q8· :.:. · .:·:.. . 13Uo1 .. 509,61 

2027 51.503.142,83 33.130.989,33 18.372.153,50 149.473.660, 11 
. · 202~ · · ... · 55:18$.665,77.· .. : (. ··::., : 35)24,47~.54 , < .·: <;.19A65:.189,23 ; _;· . . ·<.,.16&.938.849,34 

2029 · 59:071.330,40 ' · 3·ú57.834,o6 . . . ··fo.813.496,34 . · 189.152.345,60 
·: .· 2030 · · ·. :\62.998.90.1,75-.:/·'º ': . !-10.660:377;28 .. .' : .,,."22.338.524,47:->;· -.. ·. 212.090.870,15 

2031 . 67.129:299,90·-.· ·'·. 4Ú69.680,87 . . .23.SSS.619,04 . . 235.950.489,19 

.. · . ·.,-..- ~0·32 . _: . - 1.1.104,z82;~~ :>:::; :.; ,:~?=3~-~~!~J:w.·.·: · .. -;.-. .. ·, 26:.9~~.q~~;1_6 :<-'; ... · ~62.01~:520;~4· 
2033 75.847.196,04 47.967.643,66 27.879.552,37 289.896.072,71 
2034 · ···:.áo.579",411 ;:1{ <<·/··>,· s1.osa;fs6.14 •; .. · · .. ·'.· _:r::29.41.:1 :?14;4o . ~.>·:: 319.36(387;12 
2035 · ·· és.251.924,69 · · · · 5Ú;fi.014,16 · · · · 32.634.8so:53 · · 352.002.237,65 

· :2036 · · > · ·: :goA~b:62?;P~.i.·:;·~:--. 'i' _:. 5~.~~-~:~.67;?7-': <.\;.' ·: -~34:~81.:~~!l. U _ :: '~:,> · 38?.886.8~? .. ~2 
2037 95.685.083, 14 57.487.983,45 38.197.099,69 425.083.997, 11 

. ,· '.'· 2035 .. : , . , · _. 101 :2~~.p~ •. ~7!',T/: ·: ,: .. _.59)22~~~6;~~-~; .· :_ :·. ::--':0.:~1 ;_~~?:3~7,,8~:: -~~/;.;: '_':j. ~66:6·1°~.~~~;93 
2039 107.138.561,05 62.247.256,24 44.891.304,81 511.507.649,74 

·_- > · ~040 · : . : • • ,J ~~:2.~~-.6~9/(_2 ;4~.: •. ·,, \ ·~{.;!l~ .5f2'.7.53;~,8 f,::; ::-:,~,-._::/.', ~~:~~8.41 ~.4~ ...- ;.~61 :2.o~:Of?f3 '.18 
2041 11 9.721.413,38 65.702.414,69 54.018.998,69 615.225.064,87 
·2042 . __ .: )26.610.9~5,77 _õ:/ ; · .· i-67.842::156,38 · · .· · ·~: .'.58'.760:81!!;39·,_·· .. :;:: · -673.99;ui84;21 
2043 · 133.0.36.339.29 ·- · · · · 69.413.s6"o.22 ' '· · · · · 6ú22.?i9,ó7 · · · ' .. i:í8.4 16.663,34 

-·.· -2_0~~ . : · · .-·. :::1MA24.04P.~3,~tf·~~~ · ·: :-?o:i_o~:~)~;s~ . ::-_' .:. .. :~:-:/1;91a.~23,:1f:;'J:\,0 • •• -. ~P9·?~~:9~Mª· 
2045 149.535.940,35 76.795.502,73 72.740.437,62 882.373.524.10 

·, · ,.-· .. 2046 . · · ~-' ,:: · : 155:7iQ:3fü;s_L :;.-. -_,····' · ·'f79.96M53;~i -. · . . :+, ·j)5.~Q3'.02§°,39 ·; "'. ~~0. 117..~1,~A~ 
' 2041 ·· ···16i.096.5o5,o{ ·• ·· · · 82.ifr5.o6o,o2 · ·· · · 79:fa1.44Ú9 · 1.037.298.794.49 

. 2048 . . . -. , 1"68:616:02'.1,70:." . -. . : -:~ 84.889:9.81;93>'. .·' ··,.· : .. : .03:728.039,77 . '._;._ ·:- 1.121.024 .. 834,26· 
2049 .. 175.461.673:ói . ' ... 81Ú>a9.47ü5 .·. . si.3'72.ÚJ0,52-·""'. üóà.:fo7.ó3i,78 

. , ',"" 2050 · . . : .· -.{Of;~8~.797,6~_L:/ ·, ... , '.. ~O,J~3::!~4!~9 ·,;(. _. .. .-_,_. ":;-, .• 9c~~P~:~53;16 ·/~ ·. < .. · . 1 13_00?02.~?5-.94 · 
. . . ..• 2051 189.861.794,58 93.025.688,92 96.836.105,66 1.397.538.791,60 
. : · · : -?952 · ] . . 197:569.906)2 ·•;.;,;. ,. -·:·.· 95.49o:<i$7;72 , ... º'>-<: ·) 02.079.408;59 :_ '; ·'_;:, ·.1.499.618,200,20 

2053 · 205.590.257 ,44" ·. · ·· · · 97:iioà.2búff · · 107.782 .. 055, 77 · t 6oi.409.25s,96. 
t.:.. ' ,, j q51· : •. : ··~.115.7.56;Y2~;ãs'.'.>:\::;•: .µ.-.• 1 90~3"·:f;197;29:< /•; ,y;· ·~A5:4.13 '.53o;56 · · 1,552:813.786,s3; 

2055 ·149:01:ú8s.7t · · 102.253.ôó1,a1 · · · · ".46:a19.6.o3,9o 1.69-9.633.410.42 
. 2056. · ·, _:;. o:: .>1$.~.489'.6a5:14 };: ·\.',e ::·.1 o3,oM:àQt ;1z~:- ·:~ ,:_<,:; ;r/~9>f15;~.?.a;o'1 ?\r~':. ,:, .1 ;74·~.059'.3Aa.~4 
2os1 · .... ' · · 15s.oi2:9.1'5.7o·.... · ··10,(531.629,57 ·· ·· .. 51.541.286:13 .... · ··· 1.8oõ:s9·1.634,s7 ' · 

·:. ,,, .; , , 20.s? •. : ~· -.::,:: : __ : ~~9~~~4;~01.~~i'. u.~>:::.:·: ~%~.1f'M;'l~ -:; _:, ... :· ~ ,.,)~1:~ 8:4 ;~1~?9/:';·_ \: _·-:1 :09~J.?_6 .1~8:,_v.,.,.... __ .----.. 
· · · · 2ó59 163.714.471.21 101.101.401.21 56.612.989,99 1.911.389. 8,35 

.... 2()sg.... . ;, . ·::'·1?7.7_9fó_q5!1\; . ; :-: .108:~30:597,4~ .. . _,. ;·;:_ '=.:;.~:::~_..96o;~s_7,94; -::>· y \i:9?();~49.: 96;_28· 
2061 172.031.414,07 109.291.939,60 62.739.474,48 2.033.089.470,7 
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["" ---- ---··----~~~J~-~~T-~-.i~~~;g~:-~-~-~~J{Io-0 g~~~o-E~-P:-Á:~·------
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAM ENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 

1 

l 
2019 A 2093 

ALTERi~ATIVA B PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL 
RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inciso II) R$ 1,001 

. . RECEITAS DESPESAS RESULTADO . SALDO FINANDEIRO .: 
EXERCICIO PREVIDENCIARIAS . PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIARIO (dr2 (~~.~:x~~lí~lo 
• . . (a) . 

1
• (b) (e)= (a-b). . anterior)+ (e) : : 

. . . . . . . . . 

. ... ! .206.2 ' . :· ' .. ·,>: 1]~,52?i751 ,3,Q:.::: ,,, .• : .. ',.o:.·.J.10 ;34~&97.;9~.~ . :,,,,, ~·;· ; fo·:·: ~6.l~.Q~9.51;3~h .. ·:<-:-:;:. ; ~.Q~9:2?0J?~.12, 
2os3 181.246.5·1,1,"11 · · · 111.558.486.fs · · · 69.668.o2f99 · · "2.16à.9s8.15},10 

. , . 2064 ... · . -. · 1.a6.20~.~9.~·R·~ .::· .,.":_:·;. ::/f2.~2a.~.4~.~6:;:: ; ~-'. :·~~, 1~.'3.?9 ._7.6~~~.1r .. ~ : ,. •. ?·?4?.3~!:913,1_1 . 
2065 191.420.340,90 113. 709.668,99 77. 710.671, 99 2.320.048.585, 16 

.. : 2006 .... , . : . .• iQ6:92~;646;41 ;::. ,; ::·.:· ,, ;~ .1.1,:28z;o1.1;28 !!: , ~· ,,. : :::' '<a2,635;635J3·: ,; ,, .'; · 2,402.684-.220,29-. . '•·. ,\ ... ·· ·- .. ·. .. . . ..;__,, .· .· ' ... :. - .; ;,_ .. . ·. .. .. .. . . .. 
2067 202. 752.006,03 115.407.136, 74 87 .344.869,29 2.490.029.089,58 

'· . -2068 ·:"' 2q~,~96,f?4.?;9,4" . :: .. ·, ·;::;,1. 16:~6,?'.~?.~·f~ .: "·{::":~ .9.~pr}.7~~~0 . ·. ,._2.~n,~.~s6.~~~;M, 
2009 215.380.135,14 117.202.605,94 98.177.529,19 2.680.634.194,28 

. ?070 ... < . =}22.,~4~:?.?1 ;50''"·: ;, : · !:)1_7 , 145-4~.0;11 .... /:··· :/:~~0~".098:.1J31\Ci3 ,,,::· :·,-.·;"' 2J8.~-!~?:3?5;31; 
20·11 229.558.333,48 117.351.578, 16 112.206.755,31 2.897.939.080,62 

. · :.2072 ·.,. ·· .: 2º37..33.6;3.49;35 '!_ : .= .'-'.: c.,122;822:6Q4;ó8,'" ';~::_; {,1~4;!)'13 :745;27 ... '.: _,_3:012:452.625;89. 
2013 24s.29ô.199,1Í - · · 12úsú45.98 ' ·" .. 12ô:126.953,1s· · · º3.133.'Ú9.Ú9,ó·i 

.· .. =·· 2014.: ·, , -. ·., ; 25~.(?54 :'14"4:s6 · · :: :-:. .,.- 1 2s.Oi>6.-7.9&;~1.~· .. , /\?1;??.~87 ;94,5.?9> :: ·>:::~3:?6.<.Psn2~;83 
· · 'w75 · · · 262.469.26{:31 ·.. ... 12úos:9a9:os·· · " " 1:i4.96ú72.26 .... · ... i395".73o.s.97.ó9. 

:: : .=·. 2016 . , .. ,. º.21J}%~9s~9r .• >.;· :-:;:"~ ~3-0:7.6~:~\~;s.?.;-: .. :. · ··~::··~"Wi9~~:o;~~.~5\\~: .. _ ... :~ ;?~~:7;3~ :ºQ?.~4, 
2077 201.461.919,05 133.118.145, 13 148.343.773,93 3.685.073.856,37 

· 2Ó7.8 · -:?'91 .638. p:1,95: .. :· :,: .1:,:_ 135.637Sl.3.,04 .'· .-:,'..:' ;/;156:ôo t:598,9L , .. :,: . 3:841 :075.'455,28 
·2019 .. 3'oú14.4ú>Jo ... · .. · 13s.202:23s.66. · · · · 1M.1·12.1séi.44 · · • 4:oo5:1a1:635.71 

· · · .. ,::.~oao. · ;: 1 .•' .... ·-)J 3:51 s ;!:)16,1:Er/:· ><'.;>H·o;~0~:5ª1'.~o ::·;. ,> ·:·_,; 1t~:832A<i4.~e~':.\::;;, ·: :·nz8;02ó~oao;w· 
2081 .. 32.s .219.939,47 · · · -142.982.813:69 .. · · · · · 182.291.0.65".?i! · ' 4.36o.3·17~ 1 .45,i:i7 · 

. 2082 .... 33?;650'.812,-19 .:.:· ' · .: . :'.1~5.47.6.:~~7~50 , ::· ·>; . · =::~·92.u.~.$1MQ-';, ". -..: .. !f5$?A9PM. ff 
2083 . 3so:653.136-,38 .. . 14-6:611.358.44. . . 2ci4.o4u77.95 . 4.15°6.533.539,12 

. 20~4".: . . = ::~ 364i406:0~-o.01 ·:· -. ':•·: ~ .. ::1M.66á~166,:10>:.·• . : · ,:, 'it5.-737.:B73;91t.:: ... ::-::· · 4.912:2-71 :413,02: 
2085 . 318.89.8.9.93}1·- ..... ·" Tso: 16(ú39:7à ... -., ..... 22·a.73íH53".9'3"' ..... , · · c5:2ol:Ooii.56<{95 

: . .: .. "°2Ô86 . : :;, .:394.209 '937 2i;· .-:~·:! ;;-:152 063º546-59''.::' :· ·! :·: .. :242'1'4'6 39'0'68 , .. ;: . ::·;5 ·443 155 957--6'.f 
· , ""·'": • · '•:..--:._.- •••:· · . •_. :.~- ! --,_:, .... :t:.-·.;;·- -:~.-~··• º · .. 1 : ,-·.: 1 :;·".:·.'·º•· ··.:_:·:.&. • . ~ ~ -• "•::_) _o.o,":";:~ •• ·.,,. · ··!,/ •. •· ' ~ ~ --· 

2087 410.363.023,96 154.000.823,55 256.362.200,42 5.699.518.158,05 
_.:} '" 2óá8.:: : : . . ·. A27.!40.6!407.oi'\:.:;·.,f/J&4;940;3f1;62:;-:•·:,::·::· \/2?2~4$.~ \ó~5;40:::: .·:.: .,-.'. 5.9?l.98°1.253A:t 

208"9 · · · ·445.453.116)1 · · ..... i56.36ú92: 1ê>' .. · · 289:0·91.226.iii · · 6.261.o?s~~úío,1· 1 · 

.:·:, .:.:?ºg_q,:, ·:.: .. ·· .: :.: .1!34 :ey~~.}.9~;8.() ;;,' .. ' :<:/).~.:P~;?~0~4,2_{:,::=:\~.:.;,.,:~Q.~~~n~~·~.~:~.~x-, . .) '?·ª:s~.1.!?.~.~}1~ •. s~.· 
2091 484.695.535,23 159.900.871, 15 324. 794.664,08 6.892.34 7 .840,63 

.. ; .'.. ·; ?092 ·,:-::.= ,;::: ;::pgs~9j)2;939;~~;:, ~·: '_';:.·:· (-;:.1. 6 ~ :.1 ~~:~1,!iM// .. :.\ ~§~.~'·ª~8~96Q~~~;\·/· }:j3,7.2.16:80~,.o,4,: 
2093 528.532.210,71 162.258.489,97 366.273.720,74 7.603.490.521,79 

Notas: 
(1) Projeção atuaiial elaborada em 31/1212018 e oíicialmente enviada para o Ministério da Economia. 
(2) Este demonstrativo uti~za as seguintes h~óteses: a) tábua de mortalidade geral e de inválidos: IBGE-2017; l>) tábua de 
entrada em invalidez: Alvaro Vindas; e) crescimento real de salários: 2% a.a.: d) crescimento real de beneffcios: 0% a.a.; e) 
taxa real de juros: 6% a.a.; f) hipótese sobre geração futura: a quantidade de servidores ativos se manteiá constante ao 
longo do período de projeção; g) taxa de crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; h) hipótese de 
fam!lia média: dados reais dos dependentes; i) fator de capacidade salarial e de benefícios: 0,980; j) inílação anual 
estírnao'a: 4,50%; k) taxa de rotatividade: 0% a.a.. ' 
(3) Massa salarial mensal: RS 6.570.562,80. 
(4) Idade média da população analisada (em anos): alivos - 43. 
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ANEXO V 

CONTABILIZAÇÃO DAS PROVISÕES 
lVlA TEMÁTICAS 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

DEMONSTRATIVO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS CONSIDERANDO"SE A 
ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO NORMAL E DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT 
VIGENTES NA DATA DESTA REAVALIAÇÃO ATUARIAL- GERAÇÃO ATUAL 

--
1 CÓDIGO CONTA VALOREM R$ 1 . 
! 

2.2.7.2.0.00.00 Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo 144.820.454,55 

2.2.7.2.1.03.00 Plano Previdenciário - Provisões de Beneffcios Concedidos -

2.2.7.2.1.03.01 Aposentadoriasf Pensões/Oulros Benef. do Plano Previd. do RPPS -
2.2.7.2.1.03.02 (-)Contribuições do Enle para o Plano Previdenciário do RPPS -
2.2.7.2.1.03.03 (-)Contribuições do Aposenlado para o Plano Previdenciário do RPPS -
2.2. 7.2.1.03.04 (-)Contribuições do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPS -
2.2.7.2.1.03.05 (-)Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS -
2.2.7.2.1.03.06 (-)Parcelamento de Débitos Previdencíârios dà Plano Prev. do RPPS -

2.2.7.2.1.04.00 Plano Previdenciário - Provisões de Benofícios a Conceder 331 .827. 7 43,29 

2.2. 7 .2.1.04.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. a Conceder do Plano Prev. do RPPS 541.107.477,36 

2.2.7.2.1.04.02 (-)Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS 88.1 12.049,82 

2.2.7.2.1.04.03 (-)Contribuições do Servidor para o Plano Previdenciário do RPPS 65.235. 705,50 

2.2.7.2.1.04.04 (-)Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS 55.931.978,75 

2.2.7.2.1.01\.05 (-)Parcelamento de Débitos Previdenciários -
2.2.7 .2.1.05.00 Plano Previdenciário - Plano de Amortização 187.007.288,74 

2.2.7.2.1.05.98 (-) Oulros Créditos do Plano de Amortização 187.007.288,74 

"\ 
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1. APRESENTAÇÃO 

O ordenamento jurídico que disciplina os Regimes Próprios de Previdência Social 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, consubstanciada nas Emendas 

Constitucionais nºs 20, de 15/12/98, 41, de 19/12/2003, 47, de 05/07/2005, 70, de 29/03/2012, 

e 88, de 07/05/2015, nas Leis Federais nºs 10.887, de 18/06/2004, e 9.717, de .27/11/98, e 

demais normativos do Ministério da Economia, instituiu um conjunto de ações de cunho 

financeiro, econômico e atuarial a serem observadas pelos entes federativos. 

A exigência de realização de estudo atuarial com o objetivo de monitorar o 

equilíbrio econômico-financeiro presente e futuro dos respectivos regimes próprios visa 

assegurar a necessária solvência para o cumprimento das obrigações previdenciárias que lhes 

são pertinentes. 

O estudo atuarial, conforme estabelecido na Lei Federal nº 9.717/98; deve ser 

efetuado em cada exercício, de forma a serem mensuradas as variações nas hipóteses atuariais, 

nos dados fínancei;os e cadastrais ocorridas no período. Dessa forma, esta reavaliação atuarial 

contempla a atualização da análise das obrigações e dos direitos futuros concernentes ao RPPS 

do município de Pato Branco-PR, cabendo o estudo da sua dimensão e do seu comportamento 

ao longo do período de 75 anos estimados pela legislação para pemrnnência do mesmo. 

Neste documento estão retratados os resultados da reavaliação atuarial com posição 

em 31/12/2018, relativos aos beneffcios ·mantidos pelo Tesouro. 

2. OBJETIVO 

O estudo prospectivo das obrigações do Instituto tem por objetivo mensurar o grau 

de solvência econômico-financeira necessário para manter os benefícios de natureza 

previdenciária devidos aos servidores públicos efetivos e respectivos dependentes, qualificados 

na fo1ma da Lei Municipal que instituiu e regulamentou o regime de previdência social dos 

servidores públicos municipais. 

Como resultados do estudo atuarial, serão quantificados para o Instituto: 

o O custo previdenciário de todos os benefícios oferecidos em seu regulamen 
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o As reservas necessárias ao pagamento dos benefícios previdenciátios 

estruturados em regime financeiro de capitalização; 

o As alíquotas de contribuição que equilibram financeira e economicamente o 

modelo previdenciário; 

o As projeções ahiariais de receitas e de despesas com o pagamento de benefícios 

e despesas administrativas do Instituto para o período de 75 anos; 

o Os quantitativos esperados para os grnpos de ativos, inativos e pensionistas 

para o período de 75 anos. 

Levando-se em conta a elaboração de projeções para o período de 75 anos, cumpre­

nos destacar que este estudo atuarial foi realizado dentro da visão prospectiva de oconência 

dos fatos, consistindo, então, em uma análise de inferência do que se estima ser obse1vado ao 

longo deste período, razão pela qual os resultados devem ser interpretados dentro desta ótica. 

Eventuais desvios entre o comportamento esperado e a verdadeira oconência dos fatos 

relevantes aqui estimados poderão oco1Ter, dada a natureza probabilística dos eventos tratados 

na avaliação atuarial, o que reforça a necessidade de revisões anuais, conforme prevê a Lei 

Federal nº 9.717/98 ao exigir a reavaliação atuarial em cada balanço. 

3. CONDIÇÕES DE CONCESSÃO E VALORES DOS BENEFÍCIOS -

AMPARO LEGAL 

O trabalho da reavaliação atuarial foi desenvolvido em observância à Constituição 

Federal e demais leis infraconstituciouais, Resoluções e Portarias do Ministério da Economia 

aplicáveis ao assunto, em especial àquelas relacionadas a seguir: 

a Constituição Federal, art. 40; 

o Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98, nº 41/03, nº 47/05, nº 70/12 e nº 88/15; 

o Lei Complementar nª 152, de 03 de dezembro de 2015; 

o Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho âe 2004; 

5 



DIRETORIA DE GOVERNO 

o Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998; 

o Lei Federal nº 8.213, ele 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de 

benefícios concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social, a ser aplicada 

subsidiariamente ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS; 

o Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de 1999; 

o Decreto 3.112, de 06 de julho de 1999; 

o Portaria MPAS nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999; 

o Lei Complementar nº 1O1, de 04 de maio de 2000; 

o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

o Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008; 

o Portaria MPS nº 402, de 1 O de dezembro de 2008; 

o Portaria MPS nº 746, de 27 de dezembro de 2011; 

o Portaria MPS nº 563, de 26 de dezembro de 2014; 

o Orientação Normativa SPS nº02, de 31 de março de 2009; e 

o Legislação Municipal que rege a matéria. 

4. BENEFÍCIOS ASSEGURADOS 

Os benefícios assegurados pelo Instituto são: 

o Aposentadoria por tempo de contribuição; 

o Aposentadoria por idade; 

o Aposentadoria por invalidez; 

o Aposentadoria compulsória; e 

o Pensão por morte. 
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As condições de elegibilidade e regras de cálculo dos benefícios estão definidas no 

art. 40 da Constihlição Federal e nas Emendas Constitucionais nºs 20/98, 41/03, 47/05, 70/12 e 

88/15, bem como na legislação municipal que regulamenta o RPPS. 

5. PREMISSAS ATUAIUAIS 

As hipóteses ahrnriais compreendem o conjunto de premissas que serão utilizadas 

na reavaliação para determinar o comportan1ento das variáveis envolvidas na quantificação das 

obrigações previdenciárias do RPPS. 

As hipóteses atuariais empregadas neste esh1clo foram definidas em conformidade 

com o disposto na Portaria nº 403/08: 

HIPÓTESE/PARÂMETRO 31/12/20178 

Taxa anual de juros real 0,00% 

Tábua ele mortalidade de válidos IBGE-2017 

Tábua de mortalidade de inválidos IBGE-2017 

,ti~~~~~:4~~~1~t(f.~~~~R~tr~~1fü~~i~~~sri; ;~~%~~g.{~~~~~~}1~j!~1~?-t;1~;1(~Wf :111~~j 
Fanúlia-padrão para provisão ele F .

1
. 1 pensão am1 ia rea . 

Taxa ?e crescimento real dos 0 OO% 
benefk1os ' 

Fator de capacidade de benefícios 0,980 

Taxa ele rotatividade Não aplicável 

7 
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HIPÓTESE/PARÂMRTRO 31112/20178 

ldacle de início da fase de 
contribuição para regime Não aplicável 
previdenciário 

Estimativa da data <le entrada em 
aposentadoria 

6. REGIMES ATUARIAIS 

Não aplicável 

Os regimes financeiros (atuariais) utilizados na presente reavaliação o de repartição 

simples para lodos os beneficies e despesa administrativa. 

As definições para esses regimes são aquelas tradicionalmente adotadas na 

literatura universal sobre o assunto. O regime de capitalização pressupõe a fonnação de reservas 

financeiras de longo prazo, geradas a partir das contribuições do ente público e dos se1vidores, 

bem como dos rendimentos financeiros auferidos a partir do investimento em mercado dessas 

contribuições. 

O regime financeiro de repartição simples se caracteriza pela contemporaneidade 

entre as receitas e despesas previdenciárias. As alíquotas de contribuição são definidas a cada 

período de fonna a custear integralmente os beneficies pagos no mesmo período. Nesse regime 

não são constituídas reservas e as receitas auferidas no período são integralmente utilizadas 

para o pagamento dos beneficies do mesmo período. 

7. DESCRIÇÃO DO CADASTRO 

O cadastro utilizado na reavaliação atuarial contém as informações do grnpo de 

segurados vinculado ao Tesouro, sendo todas as informações r~ferentes a dezembro de 2018. 

~· 
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8. ESTATÍSTICAS DO UNIVERSO DE SEGURADOS DO RPPS 

Esta reavaliação contemplou o universo de 62 segurados, sendo 45 inativos e 17 

pensionistas. 

Um resumo das características dos segurados está apresentado a seguir. 

TOTAL DE BENEFICIÁR IOS · 3111212018 

Ali vos (Toial) o 

Ativos (Magistério) o o 

Ativos (Noo-Magistfrio) o o 

Aposentados (Total) 31 14 2. 702,25 2.120,82 67,74 73,85 39,21 45,4 1 83.769,63 29.691,43 

Apo~ritados (M~gisttrio) 10 o 2.9$9,10 68.15 39.()') 29.890,96 

Aposentados (Nfo·M•gi;t<! tio) 21 14 2.565,65 2.120,82 67,40 73,85 39,26 45,41 53.878,67 29.691,43 

Aposentado; por Tempo de Cont. 19 12 2.694,59 2.162,73 68,15 74,82 39,82 46,21 51.197,30 25.952,73 

Aposentados por lthde o o 

Aposentados por Conipul.!ória o o 

Aposentados por I nvalide~ 2 2 1.340,69 1.869,35 60,29 68,03 33,94 40,62 2.681,37 3.738,70 

Aposentados por Especial 10 o 2.989,10 68,45 39,09 29.890,96 

P~nsioni sl as (Tola!) 14 1.474,04 1.045,31 69,86 65,40 20.636,52 3.135,93 

r~n;ionistas (Vilalkio>) t4 1.474,04 1.045,31 69,86 65,40 20.636,52 3.135,93 

Pensionims (Temporários) o o 

9. CONSISTÊNCIA DOS DADOS 

Os dados utilizados nesta reavaliação atuarial foram submetidos aos processos 

usuais de análise e crítica de dados. 

As informações foram analisadas através de testes de consistência e consideradas 

de boa qualidade. 

'9J . 
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29.890,96 

83.570,10 

77.150,03 

6.420,07 

29.890,96 

23.772,45 

23.772,45 
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Os dados relativos ao tempo de contribuição para outros regimes dos servidores 

ativos que não foram informados pelo instituto tiveram que ser estimados com base nas 

disposições legais pertinentes. 

10.PASSIVO ATUARIAL 

O Quadro seguinte apresenta o balanço atuarial calculado com base nas regras de 

cálculo, elegibilidades e nas alíquotas vigentes em 31/ 12/2018> conforme informações enviadas 

pelo órgão gestor do RPPS. 

O balanço atuarial contempla apenas os benefícios esttuturados em regime 

financeiro de capitalização. 

O plano de custeio utilizado no cálculo da situação atuarial do IJ1Stituto é composto 

pelas seguintes alíquotas: 

o l 1>00% para os servidores inativos e pensionistas, incidentes sobre a parcela 

do benefício que excede ao teto do !lGPS; 

o O município é responsável pelos aportes financeiros para o custei~ da folha 

de beneficias. 

í$> . 
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TABELA 1" BALANÇO ATUARIAL-GERAÇÃO ATUAL 

Valor Presente das Contribuições sobre Salários º·ºº 
Valor Presente das Contribuições sobre Beneficios º·ºº 

Valor Presente das Aposentadorias 0,00 

V11lor Presente das Pensões 0,00 

Valor Presente dos Benefícios de Aposentadoria 21.753.400,93 

Valor Presente dos Benefícios de Pensão S.395.866,04 

Valor Presente das Contribuições sobre Benefícios (-) 144.769,80 
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O Valor Presente dos Benefícios Futuros representa o somatório dos benefícios 

futuros prometidos aos servidores e seus dependentes, quer estejam adquiridos ou não, 

fundados ou não. Refere-se, pois, ao montante de recursos que deve estar reunido numa 

detenninada data para assegurar o pagamento de todos os beneficias prometidos a esses 

segurados no futuro sem que haja a necessidade de qualquer outra contribuição adicional ao 

plano. 

O Valor Presente das Contribuições Futuras, por sua vez, representa o somatório 

elas contribuições futuras, a sereir. pagas pelos segurados e pelo ente municipal, devendo ser 

suficiente para amortizar o correspondente ao Valor Presente dos Benefícios Futuros desses 

indivíduos, considerando o período de atividade do se~idor e o patrimônio líquido existente na 

data da avaliação atuarial. Nos valores presentes das contribuições futuras estão inseridas, 

ainda, as contribuições que serão arrecadadas dos aposentados e pensionistas, pois segundo as 

novas dete1minações da Emenda Constitucional nº 41, esses grnpos deverão pagar 

contribuições sobre a parcela dos beneficias que exceder ao teto do RGPS. Evidentemente, o 

impacto dessas contribuições para o município será mínimo, dado que o valor médio elos 

proventos de aposentadorias e pensões não excede o limite imposto constitucionalmente. 

A reserva matemática ou passivo ahiarial representa a obrigação do fundo de 

previdência para com os seus segurados e dependentes até a extinção da massa. Em outras 

palavras, a reserva matemática é o montante que já deveria estar constituído no regime de 

previdência se todas as hipóteses e premissas da avaliação atuarial tivessem sido confirmadas 

na prática e se as contribuições normais e suplementares tivessem sido conetamcnte aportadas. 

O confronto entre a reserva matemática e o valor do ativo líquido do plano resultará na situação 

atuarial do regime de previdência, que poderá ser superavitária, deficitária ou nula. 

Os resultados foram agrupados em Benefícios a Conceder e Benefícios Concedidos, 

sendo que o primeiro grupo representa os direitos e obrigações do regime de previdência para 

com os indivíduos que ainda não estão em gozo de benefícios, compostos pelos atuais 

servidores ativos e seus dependentes, bem como pelos futuros servidores ativos. O grnpo dos 

benefícios concedidos se refere aos atuais aposentados e pensionistas, que já estão em gozo de 

beneficias. 

12 
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Não existe pattimônio no plano de benefícios. 

Observa-se, como resultado da reavaliação ahrnrial, que o Plano Financeiro 

apresenta um déficit ahtarial de R$ 27.004.497,17, considerando-se as premissas utilizadas, as 

regras das Emendas Constih1cionais nºs 41103, 47/05, 70/12 e 88/15 e as alíquotas de 

contribuições mencionadas anteriormente. 

11.RESULTADOS DA PROJEÇÃO ATUARIAL 

As projeções atuariais para o período de 75 anos, confonne determina a legislação, 

encontram-se listadas no anexo 1I deste relatório, considerando as taxas de conttibuição 

atualmente em vigor no regime de previdência municipal. No quadro estão apresentados os 

valores estimados dos pagamentos e recebimentos do RPPS ao longo do período de 75 anos, 

considerando-se a população atual e futura de inativos e pension istas. Também consta do 

referido quadro o valor esperado para o resultado previdenciário em cada exercício futuro e 

para o saldo financeiro. 

A análise dos quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2019 o montante 

anual das despesas com benefícios e administrativa do RPPS ultrapassará o total de receitas de 

contribuições arrecadadas no exercício. 

Anexo ao presente relatório encoutra-se o demonstrativo das projeções atuariais 

com as alíquotas atualmente praticadas pelo RPPS. 

12.COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Confonne prevê a Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de 1999, que dispõe sobre a 

compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 

previdência estaduais e municipais, uma parcela do passivo atuarial é de responsab~lidade do 

RGPS. 

Nesta reavaliação não foram utilizadas estimativas de compensação previdenciária. 
' 
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13.PLANO DE CUSTEIO ANUAL 

O quadro seguinte resume as alíquotas de contribuição para o financiamento do 

regime de previdência municipal. 

TABELA 2 - PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO PARA 2019 

' · 
ALÍQUOTA i: 

CONTIUBUINTE 
(%) . 

Ente pí1blico (contribuição nom1al sobre snlários) Aportes mensais para custear a folha de 

benefícios 

Servidor inativo (contribuição sobre a parcela excedente ao teto do RGPS) 11 ,00% 

Pensionista (contribuição sobre a parcela excedente no teto do RGPS) 11 ,00% 

~· 
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14.PARECER ATUARIAL 

A reavaliação atuarial cios benefícios mantidos pelo Tesouro do município ele Pato 

Branco-PR revelou a ex istência de um déficit atuarial, evidenciando a insuficiência do custeio 

atual em relação às obrigações previdenciárias assumidas pelo referido regime. 

O balanço atuarial demonstra que o regime de previdência do município apresenta 

uma insuficiência atuarial de R$ 27.004.497,17, equivalente às reservas matemáticas do plano, 

pois não existe pah·imônio. 

No desenvolvimento da presente reavaliação foram utilizadas as premissas e 

hipóteses atuariais relacionadas no relatório de avaliação atuarial, bem como a legislação 

constitucional , federal e municipal que regulam o funcionamento dos regimes de previdência 

dos servidores públicos e, em especial, do RPPS de Pato Branco. 

Os dados cadastrais utilizados na reavaliação atuarial foram considerados <le boa 

qualidade e refletem adequadamente as caracterlsticas previdenciais, funcionais e 

remuneratórias dos grupos populacionais contemplados no referido estudo, estando 

posicionados em dezembro de 2018 e se referem aos servidores dos poderes Executivo e 

Legislativo muilicipais. 

As hipóteses atuariais estão descritas no Demonstrativo dos Resultados da 

Avaliação Atuarial - DRAA, do qual este parecer é integrante, bem como no relatório de 

avaliação atuarial em poder do órgão gestor do RPPS. 

O plano de custeio em vigor na data desta reavaliação é composto por: 

a) O município é responsável pelos aportes financeiros para o custeio da folha de 

benefícios; e 

b) 11 ,00% dos servidores inativos e pensionistas, incidentes sobre a parcela do 

benefício que excede ao teto do RGPS. 

O déficit atuarial registrado nesta avaliaçãQ será equacionado através de aportes do 

ente público. 
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O plano de custeio proposto para 2019, prevê aportes do município e contribuições 

dos inativos e pensionistas ( 11 %), sendo estas últimas iucidentes sobre a parcela dos benefícios 

que exceder ao teto do RGPS, conforme previsto na legislação federal aplicável aos RPPS. 

O demonstrativo dos fluxos financeiros com a alternativa proposta está· anexo ao 

relatório de avaliação atuarial, onde pode ser constatado que o saldo previdenciário será 

suficiente para adimplir todos os benefícios com a geração atual de servidores, pensionistas e 

dependentes. 

Ressaltamos que as alíquotas aqui sugeridas poderão sofrer modificações ao longo 

do tempo, tendo em vistas mudanças 110 perfil etário, previdenciário, salarial ou familiar dos 

segurados do regime previdenciário. 

O Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Ahiarial - DRAA fo i preenchido 

levando-se em consideração as alíquotas vigentes na data desta reavaliação atuarial. 

Os modelos previdenciários são arranjos concebidos para longo período de 

maturação e, portanto, requerem planejamento de igual dimensão e ajustes imediatos, tão logo 

sej am identificados problemas eslrnturais ou conjunturais que venham a desequilibrar 

financeira, econômica e atuarialmente o regime. Assim, a manutenção do equilíbrio de wn 

fundo previdenciário requer constante e contínuo monitoramento das obrigações do ente 

federativo e sua justa fundação. 

Neste ponto a Constituição Federal determinou, com a modificação introduzida pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, o alcance e a manutenção do equilíbrio atuarial de todos os 

regimes previdenciários "ele entes públicos, sendo ratificada pela regulamentação do"s regimes 

de previdência dos servidores púb!icos, consoante a Lei Federal n.º 9.717/98. 

Este é o nosso parecer. 

Brasília - DF, 8 de abril.de 2019. 

4~q~tar A Ji,;~ 
Allnio Mário Rattes de Olivcirn 

Atuário - MIBA nº 1.162 
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AN.EXOI 

PROJEÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA 

17 
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A projeção das provisões matemáticas parn os próximos doze meses foi elaborada 

de forma linear, considerando-se a fórmula que está apresentada nas orientações de 

preenchimento do DRAA 2019, a qual está transcrita a seguir. 

V-V 
V= V+ 1 0 x k onde k =número de meses contados a partir da avaliação,· 

k o 12 ' 
12 

0V =valor atual na data da avaliação e iV =valor atual posicionado doze meses após a data da 

avaliação. 

o cálculo de r foi efetuado com base na projeção da reserva matemática para o 

fi nal de 2019, considerando-se um ambiente inflacionário de 4,50% a.a. , a taxa de juros adotada 

na avaliação atuarial e os fluxos de contribuições, benefícios e despesas administrativas 

estimadas para o período. 

Os resultados da projeção das provisões matemáticas estão apresentados no quadro 

seguinte. 

Nº DA CONTA NOME DA CONTA jan/19 fov/19 mar/19 

2.2. 7 .2.0.00.00 
Provisões Matemáticas Previdenciárias -
a Longo Prazo -
Plano Financeiro • Provisões de 

2.2.7 .2.1.01.00 
Benefícios Concedidos 

. -

-

-

2.2.7.2.1.01.01 
Aposentadorfas/Pensões/Oulros Benef. 27.109.138,19 27 .069.009,41 27 .028.880,63 
do Plano Flnanc. do RPPS 

2.2.7.2.1.01.02 
(·)Contribuições do Ente para o Plano - . - -Financeiro do RPPS 

2.2.'/.2.1.01.03 (-)Contribuições do Aposentado para o 144.478,04 144.186,27 143.894.51 
Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1.01.04 
(·)Contribuições do Pensionista para o 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2. 7 .2.1.01.05 
(·)Compensação Previdenciária do 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.01.06 (-)Parcelamento de Débilos . -
Previdenciários 

2.2.7.2.1.01.07 (·)Cobertura de insuficiência financeira 26.964.660,15 26.924.823, 14 26.884.986.12 

2.2.7.2.1.02.00 Plano Financeiro • Provisões de -
Benefícios a Conceder 

. . 

2.2.7.2.1.02.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. 
a Conceder do Plano Flnanc. do RPPS - - . 

2.2. 7 .2.1.02.02 
(-)Contribuições do Ente para o Plano 
Financeiro do RPPS 

- . . 

2.2.7.2.1.02.03 
(-)Contribuições do Servidor para o . . 
Plano Financeiro do RPPS . -

, 

2.2. 7.2.1.02.04 (·) Compensação Previdenciária do - - _\ ~ Plano Financeiro do RPPS 

~y 18 -



DIRETORIA DE GOVERNO 

Nº DACONTA 

2.2.7.2.1.02.05 

2. 2. 7.2.1.02.06 

N° DA CONTA 

2.2.7 .2.0.00.00 

2.2.7.2.1 .01 .00 

2.2.7.2.1.01.01 

2.2.7.2.1 .01 .02 

2.2.7.2.1.01.03 

2.2.7.2.1.01 .04 

2.2.7.2.1.01 .05 

2.2.7.2.1 .01 .06 

2.2.7.2.1.01.07 

2.2.7 .2.1.02.00 

2.2.7.2.1.02.01 

2.2. 7 .2 .1.02.02 

2.2.7.2.1.02.03 

2.2.7 .2.1.02.04 

2.2.7 .2.1 .02.05 

2.2.7.2.1.02.06 

Nº DACONTA 

2.2.7 .2.0.00.00 

2.2. 7.2.1.01.00 

2.2.7.2.1.01 .01 

2.2.7.2.1.01.02 

NOME DA CONTA j an/19 

(-) Parcelamento de Débitos 
Previdenciários 

-

(-) Cobertura de insuficiência financeira -

-continuação-

NOME DA CONTA abr/19 

Provisões Matemáticas Previdenciárias 
a Longo Prazo 

-

Plano Financeiro - Provisões de 
Benefícios Concedidos -
Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. 

26.988.751,85 
do Plano Financ. do RPPS 

(-)Contribuições do Ente para o Plano 
Financeiro do RPPS -
(-) Contribuições do Aposentado para o 

143.602,75 Plano Financeiro do RPPS 

(-)Contribuições do Pensíonista para o -Plano Financeiro do RPPS 

(-) Compensação Previdenciária do 
Plano Financeiro do RPPS -
(-) Parcelamento de Débitos 
Previdenciários -

(-) Cobertura de Insuficiência financeira 26.845.149,10 

Plano Financeiro - Provisões de 
Benefícios a Conceder -

Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. 
a Conceder do Plano Financ. do RPPS -
(-) Contribuições do Ente para o Plano 
Financeiro do RPPS -
(-)Contribuições do Servidor para o -Plano Financeiro do RPPS 

(-)Compensação Previdenciária do 
Plano Financeiro do RPPS 

-

(-)Parcelamento de Débitos 
Previdenciários -

(-) Cobertura de Insuficiência financeira -

-continuação-

NOME DA CONTA 

Provisões Matemáticas Previdenciárias 
a Longo Prazo 

Plano Financeiro - Provis0es de 
Benefícios Concedidos 

Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. 
do Plano Flnanc. do RPPS 

(-)Contribuições do Ente para o Plano 
Financeiro do RPPS 

jul/19 

26.868.365,50 

19 

fev/19 mar/19 

- -

- -

mal/19 jun/19 

- -

- -

26.948.623,07 26.908.494,29 

- -

143.310,98 143.019,22 

- -

- -

- -
26.805.312,08 26. 765.4 75,07 

- -

- -

- -
- -

- -

- -
- -

ago/19 set/19 

26.828.236, 72 26.788.107,94 



DIRETORIA DE GOVERNO 

Nº DA CONTA NOME DA CONTA jul/1~ ago/19 setl19 

2.2.7.2.1.01.03 
(-) Contribuições do Aposentado para o 

142.727,46 142.435,69 142.143,93 
Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1.01.04 
(·) Contribuições do Pensionista para o 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

, 2.2.7.2.1 .01.05 
(· ) Compensação Previdenciária do 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.01 .06 
(·)Parcelamento de Débitos 
Previdenciários 

. . . 

2.2.7.2.1.01 .07 (· ) Cobertura de insuficiência financeira 26.725.638,05 26.685.801,03 26.645.964,01 

2.2.7.2.1 .02.00 
Plano Financeiro - Provisões de 
Benefícios a Conceder 

. . . 

2.2.7.2.1.02.01 
Aposentadorias/Pensões!Outros Benef. . . . 
a Conceder do Plano Financ. do RPPS 

2.2.7.2.1.02.02 
(· ) Contribuições do Ente para o Plano 
Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.02.03 
(·) Contribuições do Servidor para o 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.02.04 
(·) Compensação Previdenciária do 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.02.05 
(·) Parcelamento de Débitos . . . 
Previdenciários 

2.2.7.2 .1.02.06 (· ) Cobertura de insuficiência financeira - . . 

-continuação-

Nº DA CONTA NOME DA CONTA outf19 nov/19 dez/19 

2.2.7.2.0.00.00 
Provisões Matemáticas Previdenciárias 
a Longo Prazo 

. . . 

2.2.7.2.1.01.00 Piano Financeiro - Provisões de 
Benefícios Concedidos 

. . . 

2.2.7 .2.1.01.01 AposentadoriasfPensões/Outros Bener. 
26.747.979,16 26.707.850,38 26.667.721,60 do Piano Flnanc. do RPPS 

2.2.7.2.1.01.02 (·)Contribuições do Ente para o Plano 
Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.01.03 
(·) Conlribufções do Aposentado para o 

141.852,17 141.560,40 141.268,64 
Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1 .01.04 
(·) Contribuições do Pensionista para o 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2. 7 .2.1.01.05 
(· ) Compensação Previdenciária do 
Plano Financeiro do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.01.06 
(·)Parcelamento de Débitos 
Previdenciários 

. . . 

2.2.7.2.1.01.07 (· ) Cobertura de insuficiência financeira 26.606.127,00 26.566.289,98 26.526.452,96 

2.2:1.2.1.02.00 
Plano Financeiro • Provisões de . -BeneHcios a Conceder 

. 

2.2.7.2.1.02.01 
Aposentadorias/Pensões/Outros Bener. 
a Conceder do Plano Financ. do RPPS 

. . . 

2.2.7.2.1.02.02 
(·) Contribuições do Ente para o Plano . . . 
Financeiro do RPPS 

~ 

2.2.7.2.1 .02.03 
(·) Contribuições do Servidor para o . . - '\ 

... . 
Plano Financeiro do RPPS ~ 

20 



DIRETORIA DE GOVERNO 

Nº DA CONTA NOME DA CONTA ouU19 nov/19 dez/19 

2.2.7.2.1.02.04 (·)Compensação Previdenciãna do 
Plano Financeiro do RPPS - . -

2.2.7.2.1.02.05 (·)Parcelamento de Débítos 
Previdenciários - . 

2.2.7.2.1.02.06 (-)Cobertura de insuficiência financeira . - . 

21 



DIRETORIA DE GOVERNO 

ANEXO II 

PROJEÇÕES ATUARIAIS 

, , 
FLUXOS PREVIDENCIARIOS - ALIQUOTAS 

ATUAIS 

22 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

- 1 . - --- ·1· - -·--- --· ~ ---
' Ano P<.,id~"i•is (RS) Cool<ib"/çõ" (R!) 1 P<e•ld•nolá<io (RS) Ano (RS) C•~:=~~·::,l=>t:.~'i do 

Daspesas Receitas da Compensação Resullado no Resultado Acum. 

2019 1.703.262,39 10.015,80 (1.693.246,59) (1.693.246,59) 
··; ~º?º'.:} '. .. ·· .,: ::_ 1 .. ~~ª'2.~.~.?.~)·:·,: ;'.:~-~·-;:~iH~~-,1~·~:25''ii\:·J~:=X:\/h:it<.;\~~1r::x1 ;~~-~;,5·5.f;gé);t::·;-,: , · "-:.: ,_(1)~~-:5st;9_g) : 

2021 1.601.322,55 9.437,61 (1.591.884,94) (1.591.884,94) 
. fº?2::~·-. ·: ... ·.": ~'.·~1~1~~;10·}:::/:5~T~~1~~-!~C.-,!~~~~ü-- /;.X:/·)/:':::rf:\'.:--(~~s~8:~H:~3_5·,;-.· ;;:;:· :·-:;-J 1 •:s.~a,31_3_;1_~) 

2023 1.491 .743,70 8.790,55 (1.482.953, 15) (1.482.953, 15) 
··, '_2024 'o'·.·. ·: . '. " 1:43~:~90;~.2:. ';,_;,~,\::i:·:' _-,:~;442,~2· ~/· ::::i:/i!·,::,·/. ·\ ·. :~;. ~~}. ·:':(1 \~21?'.~1~;3~) ~>::>. -.:: '" ".(1:425_:918,39) 

·2025' · · · 1.315.400,95 · ·· · ···· ·· ·8:õii.6o .. · -- ·· · · · · · ·· .. .. ····(1'.367.331;35)" · · ... · (1 .:füf.33{35) 

· ·,. 20·2G·~ -., ... :/ •. . ,1.~.1.~:942;~.2 , >·~:-i_/'';2".J ,69? ;3~,"\)<<:.?. ,\,.;U/·~ :_:·<x::(1.'.391:3!isJH r/,:'.: i t.: .. (1 :a()?.;345, 1 ~> 
· 2021 1.253.452,90· · .. ·· 7.3õ2.29 · · · - ·· · · --·· · (Ú46.15ô.61) · · · ·(1 .246.-150,61) 

. ·.?.º~8 ~ . ·::_:;· -=:., :.p ~o,;~~!~!l.1/. t · ·::~;;::~;~·~:;_~~~~7;2\>.:/ :~->~'?/!~::·:::~1~: :·.,.:;•(~:'/~''(~ .. ! sfg_sq;~_~)~-/ ··;.: .. ·. :, .-<1. ~.~1:0,~q;55) 
2029 1.127.800,31 6.484,74 (1 .121.315,56) (1 .121.315,56) 

, 2039,_. -:: . · -.·1.o&p77;98'.'.: .'\,(:;.,6.967,.23 ; -::/:'.':\ .: :: ... :. :/;:.-::c-rn~0.2ü>.i4r >~ -:·; ·. <~.05~-,2 1.0.?4>· 
2031 1.000.660,86 5.647,24 (995.013,62) (995.013,62) 

, .. , 2032: . :,, ;·· · ; 931.421;4·1., , t.; ;::.!.. . 5.2~1\21r, -. >>':"~=:·;.::...,-'. ·,~ ·.:. ·:v";;/~1.':.:': (9~2 .. 000; 1 ~;._.: :· ·:' .:~: · . H9~2'.ooo,f5) 
2033 814.232.23 . 4.809,79 . . .. ·- ... . . . . .. (869.°472.44).. . . . . (869.472,44) 

-:· -2~~4 ·_ :: ·. ·\:' · ., _8J2)~3.o~ -::·· .. ;:_, .~tt:-?/i!".~~1. ~0{?1;:;>··.-<:·-;::·=.:.~~·~: ~-;:: .. ~;.;:~c~~!;1~~;m)/;'_ · .::' ··. ;· C~_oJ}65,z8)" 
2035 751.185,25 3.992,19 (747.193,06) (747.193,06) 

·' · 2036 ··: : .. . · .· 691_'.656, 16:" : :\<'.r: ··::C''?3:596,81. 0:~ >;P? -;;:_ 1;;.1 ·::'·i .c'.-.;;;,;: : ... : (~~~.059;35):~ ::,.=.-.;_-~ ,· :·_(68?·:05_~.35) 
· 2031· • • .. 633.882,ú ···· · 3.213.45 - .. .. · · '<63ó.6eú~ó · · c63ó.668,72) 

· .· ·_.2030 -.. ". · ':."! ·, / .~7f13:~. 1~~ .:··;·.:j-i::<": 2 .Sil~;?~ ~··::-:;~;~~":'.>::\·.; , ~-·?jf\~_(5?.9.:2.~~:ii5l"':··.y .;_ .'. :f ,(5!?:2~_._8?) 
2039 524.641,43 2.491,38 (522.150,05) (522.150,05) 

·· 2íl4P_:" · :. -~ ·. '.-: 473:~00.4? '..::·i-~J<:_;'/t156,6~ : .. ,;·_:;;:V=-~''<:~:-:: , .. ::,;:::'.) -:;c41,1:44:3;t6f · :,.:.-":·: \-:. C4~~)f~3.i6) 
·204f" . . 425:137:55 .. , ... ·-- riM2,03 .. . - ···-.... .. .. . . (423.295,52> · . · c423.295.52l 

.- . ?Õ4g -;·,·-:-·; . • ·' :::. ~19;3!>$:~Q,: .:>'·<>;::=:~\1 1~~~º5 :;_:.~/?.e:':i'ft:+: :.:'-:-.::\:\:~2:>/~:'(~?:~:81~\.4.s.f :-\,_'··>) .:. ·_;c3n~1-~;45)' 
2043 336.365,21 1.279,26 (335.085,95) (335.085,95) 

·: '2044 · · ... '" '. :· 2~õ:H>i •. 1f 1:,";':·:;/:0
',:·· • .-fÕ33,~4-::i.r"·~·:~:;;·::"~;·/·:;; .. ·.:<~(::·'/:;:·1 '(2Qs;157,23). :' :~·: ·;· .. -.:· · (295:.157,2.3). 

2ó45 · · 258.803.98. .. · , 014.20 · · · _., · · · ·· · .. · .. · · , ... ·'{250~069:70> · · · (2sa.069,7à) 

· ·. · 2~'!,_~ ·. .•. • . :. : _, / . 2~4:5_0_~ .o.õ · ... , ·; :<:.;~_-\;-~:.'! 62Q.:9.~_ •. : ·;';% ;';,/ __ ·', < ;~-.. ;: .. -:: ~:~·~'/ ;_ (n3;88~.Q~f./: ·, ·r. · -.-c22~:~a3,09) 
2047 193.123, 10 454,66 (192.668,42) (192.668,42) 

.·: '2Qi10 .. -'. : . . .:. : 16i1:aqOA2 , ·•. · ;· ... ·::~:?,, ·,31 ~ .ser ;;:, /\;::::--::: ·>" .... , .::~·~:''"·=--"·:-.:n~4:!184:63):·õ_'? ·. ·: ... ·· -:t164As4,63f 

. 20<19 . . .• - 139:547,09 . ..... . . 204,19 . . . .... .. - ' . · .. (139.342.90) . . "(139.342,90> 

,:. : ~O~o:···.!':: . . .". ,117:346,q9:.• ·::;_.,··:<.~~>:h9.?~·"'.-:·'-~·/·;·: ... ":."::. . ·' ~ ·,;·:'.. j.~(1_17.2?6,8 1f;":.":·:.:.: ·, _(1 17."..226,81) 
2051 · 9á.155.6!f · ....... '··· 59,61 · · · ·' · · ·· · (98'.ôss:s4) · · · (éa.095,84>' 

'. . ~2~~2: : ; , , : ': ;, : : J~i '.~-~ª:·~4 \'..'. ·~":? ':,"; ·' ·)~.~B _ _f" '.:.-1%i,:}/·:-:· :/ {:'..f~·>t~~ '(8f P3q,9~h::, :.·:-:- . ~.' _-... , (81.835,06) 
2053 68.218,03 5,84 (68.212,19) (68.212,19) 

: : . .-.~q$.~._; __ ; , · '~ -C:- ... ~. ~·t~~;~z_~.3-~ :·,~= ;·;-:-? /~'{;' '.'.':/': 1,o~~.o .. 5 ~·;y~;:,:~t>'r;::-:·:.;_'.:';:5l'/~'f.~··:~·;<9~;~rr..?.9.f("' .~:· ·, · -'.~ ~· .-..._, '~(5~_.8~7 '. ~-9> . 
2055 47.429,66 0,01 (47.429,65) (47.429,65) 

,_· .. 2_qw . : , · / ._.: .-:: '::3~;~3.1·~~~- . .':: _,~,:-;.:;:: :~:\i_.::/~ ·_M9:}.'J{'i~:=,'._::i/ :·>:"'. ;:):'-!·~.' ~,;· ;;:·c~~:531;~!.t'/c- ·e: . - .i.· • . .'/(3~,53V37} 
2057 . 32.923.97 0,00 (32.923,97) (32.923,97) 

:.-. ~~~Ó ·:'.' .. "·.~·-: \,~_-;;-~i.~~~:~~~"··<:F:-=r~,;: ::;:~,o;oo ::.'{-:'.;}'::_::_=\:~. :· .;:f \;1;:;;;?··:·:::~~~'.~~~;ib~>: · .:.-'· .. , .::" ::·::{~~:~~~:t6~' 

::'. ·;: 2osg:-'-:._;. :· ":: :_. 1 ;:._J1.~.,6~?. ?.!>, /',~·/::}'.:'.)'/.·~·;:: ;.::'· i;;~'.·:~: :;>:\/'.;\;\')),~:>JJ}\/,_._:'(~·~.:e;-~?.J6)';r/:· :_;:: ,:.·:-L··) 1 ~:-$92;1~r 
2061 15.341,38 (15.341,38) (15.341 ,38) 

: <:_29_~i\ .:· :;·:·,- .-: -·/·,- 1? ·.61~.~~)\" ·:.;·:-"'é""~:":::',/:;··:';'_:; ,::':/):'~':_·'°~::. ·'.·!; .-::>;~:-(;:.-_:·-';<12:5~,5,9}!) . :!:(_. ::: /·:c:r~_,5~~.!?9)' 
2063 : 10.237,16 - - (10.237,16) (10.237,16) 

• .:.?·01?'4 , : __ ... :· : . ," ~: -;;,:·~ .33_~;1Q : /·;~?{:-:'// ···> · '.·'. ·, ::-:r~·:·:~:_;)\: /./O:- :<::::~.'~'.;: ::;,r=,)c~:_3~~.:1.~r:1 ~ ·=·.- :, ,~ < -.>, .ca.3aá.:10)· 
2oB5 . . ... (Ú85,17 . . -· -· . .. . . . .. . (6.785,Ú) . . (6.785°,17) 

',, :.295~ ·':·,. ,~ ·; · ·< · :;-:;s:_~2,4.p_.':'>"::).,~?.:)';:-'.{'.·:' :-.0_\!;~~:'\.::;?·;;o;· .. :-;,;, ::t>~~~/..i · . /(5;5~~._!~h< ·· ;.-"; · i,:.'·,~,· ·(5:~24\73) 
2067 '. 4.504,92 (4.504,92) (4.504,92) 

.. ·: 20.s~ :,; · ... : ·. , ; _: :: . ',,_3:98,~.3~:· ;_:: :;.;:=·~>}"? :-~- ·: :y: ·?,:;{:';'-;;~.) .;f."):. ;·:! :(:·~·:~::'-;::<:.·:· ' (3_;~$.8.~~)Y.-'., :!' ·. · · :·:.: :' -.: J3.~a8.~8>_ , ...... 
2069 3.045,66 (3.045,66) (3.04 6-) 

: .. ?010 .. .·,_ : . : ; .- -~:542.~~ ·: "-'°~:::_._:LJ"· ·:'.·:·,:::. '. -;-':::J.:·,~:;;:f;/·: ·-...:- ;·_ :~;;:-.:·.:;.~-.< .. ,._<2.s42;p3) ··· ....... · ,_-: ::- ': ( . 42,93>" 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

• ' , 1 

A Desposas Receitas de Compensação Resultado no e Res~ltado Acum. 
. no Providenciais (R$) Contribuições (R$) Previdenciária (RS) Ano (RS) º~:=~~::;c~=)(~S} de 

2071 2.11\2,73 (2.142,73) (2.142,73) 
:-; :~º?.2.· · :"~-·:'·:.-~·. ·/;:: !~818,op :-~,~~·}:: .·jt;:\:···;:. -·'.-·:-:, l,:C')::'.-;::>--;·;:;;-::-:'i-:7. ;:c;- ·_ , ~·::c· ,.;;: .. :: ~ -~~~~1.S:OO) /;: -_--.- "','- ·.· ,•'.'_·,~ ·- · (1 .81.~;o.o> 

2073 1.551,45 (1.551.45) (1.551,45) 
· .\?0.~4 :-,::- :_;.'.. -:·.·.- ~. _) ;3~7·°W '.t)rf._J·;;; :';: )--,';:' !,:>~;::~. : ~::',:-:h\~~<·-i'.:.;.·:·.-.:' ;~,::._f::._,:/;"~-<P~7.~6) _._ :/ ;: . ·"_·::• / -:~- (1.~~?;_1_()) 

2075 1.129,97 (1.129,97) (1 .129,97) 
· · -~~?'S: . · :-: ~· · :· :. _,-,_ '.:_~49-,9_2. -A~;~'··:.\-' ~L::,_~ ·.:: ri~<.-:·:.;:;-~ ... _. -/ _,. . ~(:'\< :- .<'f~~s1~.~~);>: ·.· .. ·-·.:: .--~-~:; _ -· (9_4~;~2) -

2011 784,47 (784,47) (784.47) 
,. _-:~º?~ · .. :- ;/.f. .... :_.:_,_:t ~-34;q3,:y:_.;.<,:·~~·>'~i~·:t::. ·.:~f/~/·i.> · .. ·.:: .. ·.~_::F:: __ :; '.·:).'°:~ (6,3}':Q.3l: /· :': · ·_:';-: ·:\ :'· ºl6,~4!o3) 

2079 499,29 (1\99,29) (1\99,29) 
- -2080 ·-. -". ; . :· .. : );:}~_g/_6' '_ -::~:--_",. ::',:,-;:-~~ •. -;·;'. .' . ../;:. ::-: !:'~ }~·-~-- :;•·' ·_ ~;:·.:-:. ·~ -.'.. <'(380.?.6t:<" __ .... ;:-- ·~,--_ ' '(38é>.?6) 

2061 278,82 (278,62) (278,82) 
.. 2062 <:.-.•_.:·: 1 · ;-. 19~.-6~ '-:':.,:·.:- ,::/_' .. . . ~:.·:~'/:i··.-: .. ·,~ .:;':-_-'.._;"~";!:_:_ :} 'º\(}9,3,65(-l°'º'.:" ';' ·;-~:· ;· <~~:3.~5_) , 

2083 125,21 (125,21) (125,21) 
- ,<?094 : -. - : . :-. ::-. <._,_. 73,f~.:·:::}/: -::.. ·:·~ -/--~-"-; .~ ::-;::,;~-~ ,::-:- . .- .· ;:,;::y-: ;~_ . '--:-: (7~i1 ?) -~ ):': :;:< <. , (~3)_p) 

2085 36,68 (36,68) (36,68) 
.· >?~86' <:: -;.:.:- ·,. :L~' 1.1:~ '}!- ,_. ::;',':':'\':: (;/.(':/};.:·-~r:~~~;L <:::;/,'{::\;-:·:.'.z;,;_c1~;~1r~:~:, .. -; .... :- ':-:.:.. :· c14;3t> 

2087 3,56 (3,56) (3,58) 
'. .. 20QO · _.:: · :_._. ; /).0_.37 >·e:;,.;·-.;~;·;:;'~}:·;·;'.::·: ;::,: ::::_:'; .:,-:. -.:~.:X://_: -_J_·- ... :,;._,-_;::-:it(q,,3.7)·:;:,_--_ ;·:·. ;,>_·- -... (0,37.) 

2089 . . 0:01 -.. . .. - - . . . . - . .. (0,01) . (0,01) 

. - 2090 ·: ->· .. 0,00 : ,._-.:: -.;:. -::·: •. ,."· . . :. --: ·:"'. ""',~; :-";· ,< ~· , :: ..... _::,;i _:/' (0.00) '.• - ..... _,.: . -:. :.(0,00) 
2091 · · "o~õo · ' - .. · ... -- .. .. ·- · · .. , ·" .. · (ô,ooi' · · (o,óo) 

·• .. . 2q~2 . _ ·.-·;; , -- . ,; ·· i-,: ':-9,90 _-.,//'.:. .. r·l,F: :.·-:': ~- ~y;:.'.,· /' --... -<.-. ,,. -·: ·'.~-_-'.;·:!:-i:·<·;!;(o;o9)' -:-_- ·,::; ,_:· ·. :-, '.: (o,oo> 
2093 

Notas: 
(1) As despesas previdenclals Incluem a receila admlnlstraliva. 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

ANEXO III 

DEMONSTRATIVO DAS PROJEÇÕES 
ATUARIAIS EM CONFORMIDADE COM A LRF 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-PR-MANTIDOS PELO TESOURO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJ'EÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID:ÊNCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSTEIO ATUAL 
.EXO IO (LRF, '"· 53, § 1°, ;nc;so li) 

RECEITAS DESPESAS 
PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS 

(a) (b) 
. - . 

R$ 1,00 
RESULTADO SALDO FINANDEIRO 

PREVIDENCIARIO DO EXERCICIO 
(d) = ("d" cxerclclo -

(e)= (a-b) 
. _ anterior) + (e) 

2019 10.015,80 1.703.262,39 {1.693.246,59) {1.693.246,59) 
.· . · :~020 · <: : : ;.~; . ._· :/:9/35,25 \·,.-··:_.;.;-.:.:·::.,.•; 1 ·.~~3.~9?,~4.'. \;. : ... ·::,.:((6-4;J.snO'~L-. -~:-;. ,.- ; .. {1.~4_3:557'.;09) 

2021 9.437,61 1.601.322,55 (1 .591.884,94) {1 .591.884,94) 
.. 2022 .. ··: .. · . .. -.:· .. '.9".122',57· . ". . . 1.54'?:.43?,70':''.-·'. .• " -:·"(1.538.~13,.13) ....... (1.538:313,13) 

2023 . Ú90,55 . 1.491.743,70 - (1.482.953,15>° (1.482.953,15) 
.2024 " . . • . _-;: :/ 8.442.1~ .. :; :' . .-:'1.4~4.36Q,5~ -- ,-; .. . ._ .. : •.-(1A_~?_,~-'Í~,3~) ,: . . ·. {1_.425.91.8,39) 
2025 8.077,60 1.375.408,95 {1.367.331,35) (1.367.331,35) 

· 2026 . · ": ·· '/ ;· '(6~7.38 ... ::; .. . : ;- · .1_3·1s.04~;s2 . :: : .... ·_ ·(1;301;34(>;14) .. ._ .:. . ·c1 .3o7:345, 14) 
2027 7.302,29 1.253.452,90 {1.246.150,61) (1.21\6.150,61) 
2020. _ .. .. -' 6:897,26 . ":' '.,:;"··· :; 1.190:947;01'.. ·· ~-._ ": ·:cns1tó'so,5'5> -· .- ·.•• · .:cu84.050,55) 
2029 . 6.484.74 " ... . . . .. 1.12°7.800,31 -. . - ' (1.121.315,56) . (Ü21'.315,56) 

._ .... · .. ·2030, -- - ; . . · ·_!).çey"t:n:-: ._ '-~-: :: .. ," ._ .. 1:0_54 ,27!~9~-. :., -. ,,,.:·:·: '(1'.g(>S.2~0;11> .- :~ ·; · . .-:_ (1.9s0.210.14> 
2031 5.647,24 1.000.660,86 {995.013,62) {995.013,62) 
_2032. ;.- .- "' -.; ... :·· :.~-2?1,46 .~ .. -:.· . .. · .: .... ~~1.:22?,.~_1 : .... :< .. :,:.:.CRªi.opo,_15)_-. _.· •. :-. :(932:090!15) 
2033 4.809,79 874.282,23 (869.472,44) {869.472,44) 
;!034 · " : .. : ··. :. ~e ,>':.{~~71~ó -' ,_-:._.-;.,-;: .. : ::_.:- ~12.j6~;98/" . -'}~ '.-,'o,;~r'.(!i0_?-1_~5:?~) .. ; .: i':: · : (~07}65, 78)_ 
2035 3.992,19 751.185,25 (747.193.06) {747.193,06) 
~036 : ': -' ·, ::" : •:';'° ~:,:-3:59Mt '.'· :. :: '.;" ";.:~ .,: "; ~91'.!)56.16 :.,:; .: ;. :;_.:;:;.:.:,(~88.p59,35L_ ; _._ .. •. ..(688.059',35) · 
2031 3.213,4'5" ·- - 633:802,17 .. · ... (630.668,12) · {630.668,72) 

:· 203a ... · -- -- = ·''' -~·~:: 2.844;~8 :·?-.-,.:::>:,:;..:.:::·:s1&;13_3;13 , - _>. -,.<<<575.2M;as) ... _. :.::::.- (575.288,85). 
- 2039 · ·· - · ... 2.49(38 .. .. - · ·5·24.641,,h-" ,_ -- · (522.ii;õ;os) · (522.150,05> 

·. : . 2040 --, · : "- :--: ·--·-."·>2~155;ey~:-- .:j ,:; :._: · :_--:··;·A.7.3,1>90.4s (;:::~-/·=-. s-.c41-~;<143.76) .' ... .-- .. ·,-., ,:(4~~-443;16) 
2041 1.842,03 . 425.137,55 .. - {423:295,52) (423.29.5,52) 

. . 2042 .. _._. ._;;t_·: .. 1 ;549;0~ • .. ;- .. _.-- :' ~7Q.365.50. ":- . · ... ·':' ·<(37'.?:tl1'6,45) . ', ": ·= · '.(37.7.816;45) 
2043 1.219,26 336."365;2'1' · · · 'c335.óá5,95) (335.085,95) 

. . . 2044 . ;: . .::.: .1'.033,94 -- ._ '-. < ..... . '. -296.191 -17-." •• _-.. : _-· • .-. .-..;, {295.157 23)" . . . (295.157 23) 
2o45 · · · .. -- -· 8'14:20 .. • ... • · · .. 2s6.'8·aú·a ..... . · ...... · • c2ss.ôii~Ús5 · .. c2sa.o59~1ã> 

.. · ·1 :~046 .. . .,., ~·;;:::62.ó,9f _;'.,·. ~-,:- --;'> >· ;!2úo4;oo:_: _}:.~'-'.-.fi/(22:(a83;09y·'/ ·, ·· .... (223.883,09) 
2047 . 454,68 . . ' 193.123,10 ...... - . '(üi2:6(fo;4i) . . (192.668,42) 

. -.... ?º4~ : : · _-,:·,._ :<:· ,:~it3f5,8o :.-;,;::;.:,r,\ .... :· ."·1~4 ~~00:<12.· :·· :··<=-.-~1_~-t4Bi!~~~r:-:; ::1;·-,. , ,~ :· (164.404;63> 
2049 204,19 139.547,09 (139.342,90) {139.342,90) 

. . ·2050· · -'.:"- ;:;:.:· :. :/\/;1J9!~9:<.'.;_:~'_:r.:· '_i~.'.: .. 11p __ 4G.;Q"~ :- :;-. :~ :t~:' ·':/(1~J;22il&~t · .: , -: .. ·: (11'n2_6,81> 
2051 59,81 98.155.65 (98.095.84) {98.095,84) 

· · · ·205~-.; .', .. :· ._ _ .>~-:~<Y:2_3M::, .. · rt·'"-: ·;:_:;,:-:;; ;<.8W~~44 ";_ \ ' - ::=,:'· :~\·;:.--.; !ªU}3~;o6)_ '.: -. · ·,: ." · .. -· {81 :035,06). 
2053 5,84 68.218,03 - (68.212,19) (68.212, 19} 

: _:· :· ·2_~.?~-. :.: ;' )_; ~·:.+::Y~" =".': o!?PL' · :':::; "': _;:._,.., !~6.{!??.~~;;. :;::.~i;,/<;,·;:_(5~:~?7.;?9.) ':''.'.<:">":' -::, .. -. {56.87-7. ~~y 
2055 0,01 47.429,66 (47.429,65) (47.429,65) 

;: ,•:.,:-.. -;2õ_56 '':._; :/:.· .;:;":'?'.T·:>\p;90:/.~\·;·:,;.: i. ;;; -;:: ... --. 39.$~-~ 1~7.--~ =: -;:j~/" ::;i;:-.,-(39:~~1:~si)' ·~ ·: ;-;:.::· .'. =: .:··:(39 :~3~ 1~1) _ 
2057 º·ºº 32.923,97 (32.923,97) {32.923,97) 

._;.-:: .:· ::2058 : .:,· ":·:· .:: C.\; ;~:::;r:~':.·:o~o:o'::·X _.~:r~1 ',:;::s·;'~" 2t367.~1·:::·:?":·):: :;_:·'. .. éitj67 A1>'. : · :;-· :· .. , , , = .. <27.:3s1,41) 
· · 2059- -· · ·- · · · · · · · - ·2ú;ss:9õ- ... · · 'c22.66à.9o> · · · · · (22.'66s:90) 

:;:-- • ·:· 2os~ ._-. :;F .::"~;.,,,~_:,.-: . ~{'~=:_ ,::,::'<\,: .. =-: -..<~'.'! ;,,,1_8'=?.9_2,16=.~; :(~;,~:.F:c::ns:69?;?~>-~~· -.; : .. :· . ·<18.692,16) 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-PR-MANTIDOS PELO TESOURO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUAlUAL DO REGIME PRÓPIUO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGUIUDADE SOCIAL 
2019 A 2093 

PLANO DE CUSTEIO ATUAL 
RREO- ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inciso II) R$ 1,00 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANDEIRO 
PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIÁRIAS 

EXERCICIO , • 
PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

_ (d) = ("d" exercício 
(n) (b) {e) - (a-b) anterior)+ (e) ' 

2061 15.341,38 (15.341,38} (15.341,38) 
.' ·' <.: :·· · 2os·2·, :;;: 1"./=,;:;:.·:::'-'i'.':·-? .. ~'::·.-:'' ~(":,:'.''·! :-., 12.Q.4q;9!;! :'·:,'.,:.; • .:::::~=:·/·;·<f2:5.4!i;99) ~· ·· ·= :) ;;~ ....... (12.s4s.~~Y 

2063 10.237,16 . (10.237,16) (10.237,16) 
:=. •• •; .: ~206~ ·: '·::":):/ ·.~::; ~:/•;;:.::-;.; :. ·;}·;·;.~'. :: .. ; ·· "s':33s;1ó.;·-=,'.:., ::.>:? : ·,:·:(8.338, 1oy-.,: ... · ;'.. >"' ·(1p·3ii,1oí· 

2065 6.785,17 (6.785,17) (6.785,17) 
.. " : : =. 20·6~:;·\ .. ':;:,.< ·:H/i/<~"!:~:. ... !'.·:::. : ::!. s.,s24;7.3 ·;;_:i:'~;~:~:_, .. ;,:::ri~(5:524;'73) ' :·· .,. :: : ~ :·: ... , (5:524;73), 

2067 4.504,92 (4.504,92) (4.504,92) 
:: •• = ! ,;• ... ~" 206á' ... ir;<·:;:=;1;:; =:::-' ~:!:~::°'~t:.=:;: ·~:;,;;;;·,. ·'.~::'.('f"~~·,;,:=" )::;ra!ls.~1f·r:.\;T;::~;:,pyi:;<~;~M;:2a)~'·:.: >(:: ; .. ::;: .' '.: ·'.(3_;~Qli;2ar 

2069 3.045,66 (3.045,66) (3.045,66) 
'''•·'·'·' ,: '~ ?OlÓY .;•\:'·,,·~";;?(·;f~d··~.;·:; ·:·\"·' 1'.;.:;" ' ·::)\2·.54?,~:L-:)/~;::.\;"•:·,,_.~'(2:542;93) ·,:., ,: • .. ,. ·;, · ,, · ,.,.(2.542,93}': 

2071 2.142,73 (2.142,73) (2.142,73) 
;-,., /!:·; ·2q14 <'.:.'~'.::=~ ;º'";; '::·;:·:, }'/::':: .:. -;"' ·: · :r1:?ta;oo ~·=·:·:·:.y:::'~:<"::,(i:Q.1.~;00)-;! ·":;' ·: J' !,"· :A 1 '.8"18;õóf 

2073 1.551.45 (1.551,45) (1.551,45) 
r:. . .;::., :· 2014·:=: ::·.· '.0F·.y,/;~:>.1/'·-: 1/ ;\r;:,·)i ·'.f':.':·;:.f.~~1.fcy'·::-T::t;.:;-;F.:~~:~: '(1 :~27;16>.'.:\'.::\:.\• ~:". : ·:1 <t.~21,16) 

2075 1.129,97 (1 .129,97) (1.129,97) 
.·:.;:, .. ,.: · :201~ ·/·~:''.~~-;~,; 1:,:,;;'1t':\ r?.)_ ;;::9::,;::~~:-:i/'.'.!~4~;~2:-):::'(:Dl;!:}i'·;;,~ {~4.M?>~i:'.· · =V './ .. ,;.' ·;:,,\(9,<i9,i9?Y 

2077 - 784,t\7 (784,47) (784,47) 
. ::'. .. ' i. :, ~QI$·-:'·:/ -~~'.'.'.:·~~ ;;:::;<<~/' 1':';_::;,. ', > .:.';·:: i\.:;; }J~~(q3::\~:;=, :i~i'.{'P=~\(634,o~) ~ú ::: ;.-}/:' • -.:::, :· ·; (6~.4;~i3). 
. . 207~ . . . . . ... - . . 499,29 . - . - (499,29} . (499,29) 
:; ';:'.-'. ·~ 2oso .;"'-, :'-:-"~.:~~:·:,.: '.F ~<. 1 "'' • .:- ,,: .. ':':>-:<'. ., :'. ";. · ::." '!·;Js9:76'T:':;::·;;_;:,;:~'.·'1b ... (380;7.6W. , .. ,·~;" ,:;:::;'°'.': ·';(38-0,?!>)" 

~·:·,·>'::"' i~:~~,. ·.:.<;.·:·;\'-.~::;: J:.~f:'~~-c;.:~: ':~·:.:(: './/:::; '·i'.i~j;~~Y'.·{hi~;7~\;{;é:?~f~~:&~~ ;)::::;.=~: :._ '. ;~::::~ ·1, :/~~~~~~~~: 
·- "2óQ3 · · · - · · · · ... ·· ··~- - · - ·125:21 · -· · · · .. - ·112s.21) · · · · · (125,21) 

-: :;· :· ·::;.:~~ ?~·s'f '.~J"r: ·~r ::;~:. ,. ?~~:~'\:~; :, '7~~rf t.~ \'.>'J:!·:?:: ::;~. '. ;1:3.~§:::t~~}.\; i{ ~'\:~·:c1J;~:~>X: :'..-.; ::.:?:r,.l: !, .• -;~ '~ ::'(~:~I.i.s} 

·i; ... :;~.·: .':': ~i~:. i:\Y \~t;'f.% :'~{~'~r~-;;~':.~}i_;;·:·:·.,::~\: ~;.:.: ·:~: ·.:k~l;~~j~\:;;,:,~_'.)it~:~~t:~:s:~?~f :i~!~ ;:·· :;,,, ·;':~: ~ · :;·:····. ·!. ·•• ·~~!!~~~: 
. . 2087 . - 3,58 (3,58) (3,58) 

-:'.';/·;:;;:~::~ó.as: ·ft~\',t~:1;=: ·:!;'./)}:,;i.;i·i'.~'U:~F'.' ~:;, :::{~/'i'>.t;::>'.o.3t <.: :\L:;; ~,;f;)i·;·~'L<9!~'?).:'.'.~ :;:;;: :·;:: :::··;;i:· .. . =:,:: ,, :: (o:~?i: 
2089 - 0,01 (0,01) (0,01) 

,; .. :=' ,;:\\(g9~;\;:~i;!'.:T~.;;~,;ui,;;;j~!~)}/='1:~~:t'=.;'':j;:/.-:\'·iif);'~2::9Q':~;;;;:tt::fü:;:~'~:};~:'.)co:oqr:~~;1·:::-. ·:~~'/ :::.:\:\~::').:.co;óo) 

.. :\.·fi::::i~~~: ;:':· .. Y;1, >::z.}FL·i;;~:;>'!:;i·:c:~:~'.i:;~·/:';:r~;=~;:;r}&·~·~J-:·/t'.°-·i;F:::cc<~-~g:g~~~;:·1?/ .. _;'·:·.::[:,.;:':,·,. '.!.r{~:~i~, 
2093 

Notas: 
(1) Projeção aluaria! elaborada em 31/1212.018 e oflcíalmente enviada para o Ministério Economia. 
(2) Este demonslrativo utiliza as seguintes hipóteses: a) tábua de mortalidade geral e de inválldos: IBGE-2017; b} 
lábua de entrada em Invalidez: não apllcável; c) crescimento real de salários: não aplicável; d) crescimento real de 
benefícios: 0% a.a.; e) taxa real de juros: 0% a.a.; f) hipótese sobre geraÇão futura: não apllcável; g) taxa de 
crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; h} hipótese de família média: dados reais dos 
dependentes; 1) fator de capacidade de benefícios: 0,980; J) Inflação anual estimada: 4,50%; k) taxa de rotatividade: 
não aplicável. 
(3) Massã salarial mensal: não aplicável. <, 
(4) Idade média da população analisada (em anos}: inallvos - 70; e pensionistas - 69. 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

ANEXO IV 

CONTABILIZAÇÃO DAS PROVISÕES 
MATEMÁTICAS 

28 
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DIRETORIA DE GOVERNO 

DEMONSTRATIVO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS CONSIDERANDOMSE A 
ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO NORMAL 

2.2.7 .2.0:00.00 Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo 

2.2.7.2.1.01.00 Plano Financeiro - Provisões de Benefícios Concedidos 

2.2.7.2.1.01.01 Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. do Plano Financ. do RPPS 

2.2.7.2.1.01.02 (-)Contribuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1.01.03 (-)Contribuições do Aposentado para o Plano Financeiro do RPPS 

2.2. 7.2.1.01.04 (-)Contribuições do Pensionista para o Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1.01.05 (-)Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1.01 .06 (-)Parcelamento de Débitos Previdenciários 

2.2.7.2.1.01.07 (-)Cobertura de insuficiência financeira 

2.2:1.2.1.02.00 

2.2.7.2.1.02.01 

2.2.7.2.1.02.02 

2.2.7.2.1.02.03 

2.2.7.2.1.02.04 

Plano Financeiro - Provisões de Benefícios a Conceder 

Aposentadorias/Pensões/Outros Benef. a Conceder do Plano Financ. do 
RPPS 

(-) Contribuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPS 

(-) Contribuições do Servidor para o Plano Flnànceiro do RPPS 

(-)Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS 

2.2.7.2.1 .02.05 (-)Parcelamento de Débitos Previdenciários 

2.2. 7.2.1.02.06 (-) Cobertura de insuficiência financeira 

29 

27.149.266,97 

144.769,80 

27.004.497, 17 




